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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 258, de 28 de agosto de 2013, que 
autoriza a Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Caraguatatuba, Estado de São Paulo.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem nQ z 1 ª 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n g ·524, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no municipio de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

5 - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três .Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria nº 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú- MS; 

8 - Portaria nº 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins -TO; 

9 - Portaria nº 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10 - Portaria n2 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epit:ácio FM. no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nY 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande • PI; 

12 - Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito • RS; 

13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14 - Portaria nº 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo - RJ; 



L 

J 

2 

15 - Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG~ 

17 - Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
llulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria n2 '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nº 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria n2 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria nº- 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28 - Portaria nº 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29 - Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro -AL; 

30 - Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúnas - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria n2 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria nü 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria nQ 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria n2 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria nº 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultura} e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de lnúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria nl! 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria nQ 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freit~s - Pf; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria nº 291, de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria n2 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angica1, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49 - Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no munidpio de Curitiba- PR; e 

50 - Portaria nQ 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j u l ho de 2014. · 
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1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorizaçã1 e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba 1 Zop.à Sul, no 
Município de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusã~--comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.059155/2007 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva . 



PORTARIA Nº 258, DE 28 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº-
9.612, de 19 de: fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.059155/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba -
Zona Sul, com sede na Avenida Guilherme de Almeida, nºlllO, bairro: Morro do Algodão, 

· no município de Caraguatatuba, no estado de São Paulo, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

I. Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado na Avenida Guilherme de Almeida, nº 111 O - Morro do Algodão, nas coordenadas 
geográficas com latitude em 23°40'37"S e longitude em 45°26'51"W, utilizando a frequência de 
104,90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ºo PAULOB~SI VA 
Ministro de Estado das Comunicaçõe 



A viso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

ff\SC gj\a / 2J)l l\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 22.6, de 2013. 

Atenciosamente, 

A Lf ~ k~L,·J ·~ 
ALOI tO MERCADAN E 

MiniÍtro de ~stado Chefe da asa Civil 
Lda Presidência da Repúb~ica 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INT·ERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul, Inscrita no CNPJ sob o nº 
09.110.037/0001-47, com sede na Avenida Guilherme de Almeida,. Número 1.110, bairro Morro do 
algodão, na Cidade de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, CEP 11671-000, telefone 012-3887-
9393, correio eletrônico antena8fm@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a. 
Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, com centro localizado na Avenida Guilherme de Almeida,. Número 1.11 O, bairro Morro do 
algodão, na Cidade de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, CEP 11671-000, de coordenadas 
geográficas 23º 40'36,9"S de latitude e 45º 26' 51,4"W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Caraguatatuba, 1 O de Outubro de 2007. 

7 1 SET 2013 530 HJ nss. ·~55.12uo:.r .. ~:n 
w BE .~ f'~i8C 

Nome do representante da entidade:-Fábio Ferreira da silva 
CPF: 379. 108.038-50 

Endereço para correspondência : Avenida Guilherme de Almeida,. Número 1.11 O, bairro Morro do 
algodão, na Cidade de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, CEP 11671-000. 
Telefone para contato: 012-9174-0164; 
Correio eletrônico (e-mail): fabioferreira.8@ig.com.br, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nº: 53000.059155/2007-01 

Localidade: Caraguatatuba/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 

CARAGUATATUBA - ZONA SUL, na localidade de Caraguatatuba no Estado de São Paulo 

apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de 

Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a 

abertura do competente processo administrativo. 

Jq de outubro de 2007. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

rasília, t S de outubro de 2007. 

llÁJ1tJC 
Alex~rã ~~~kna Costa 

Coordenadora 

mgbs/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 3311 -6617 

Ofício n'.'__ ,J .z~ .2.- /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J J_,, de maio de 2008. 
Ao Senhor 
Fábio Ferreira da Silva 
Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba 
Avenida Guilherme de Almeida, 1.11 O- Morro do algodão 
11671-000- Caraguatatuba/SP 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba, na 
localidade de Caraguatatuba, estado de São Paulo, informamos que seu requerimento foi 
validamente cadastrado sob protoeolo nº 53000.059155/07 .. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer A viso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de A viso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade não 
gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações 
legislação aplicável ao serviço, modelos rJ~~~~~~~:_ 
padronizados, Manual de Orientação (se 
A visos de Habilitação, poderá obter atrav' 
www.mc.gov.br. 

Atencio~ 
11 SET Z013 

l.rJ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

sq!DOSISSCEJMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES • Ft;.. v.J ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA ~ ;:.ib\::sC(t ._J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS S,P t:::.c 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sa la 300 - 70044-900 - Brasília/Dr.;f' · · 

Fone: (61) 3311 -61 77 -Fax: (61 ) 3311-6617 

Ofício n'.'_ J~'E ..2... /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J e2,, de maio de 2008. 
Ao Senhor 
Fábio Ferreira da Silva 
Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba 
Avenida Guilherme de Almeida, 1.1 1 O- Morro do algodão 
11671-000- Caraguatatuba/SP 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba, na 
localidade de Caraguatatuba, estado de São Paulo, informamos que seu requerimento foi 
validamente cadastrado sob protocolo nº 53000.059155/07 .. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o re-gistro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de A viso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou 
retificação de dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade não 
gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atu · publicações de 
A visos de Habilitação, poderá obter através do segu ~~ • ...,.,~ · co: 
www.mc.gov.br. r

1 
. *'· ,,,,. . 

Atencio~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

11 SET 2013 
v-.J 
...... ...... 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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ASSOC. DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUAT A TUBA 1Ü . l.r ) 
·-~,)'"", ~ '- i' 

AV. GUILHERME DE ALMEIDA, 1100- MORRO DO ALGODÃO 1,:. : .. • .. 1 ;~~;t 
. ,\ 

11671-000 CARAGUATATUBNSP 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

UF PAIS I PAYS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
-

D,ECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE LENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

' D SEGURADO J VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

_)_/_ 
BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR I NOM L/S/BLE OU RÉCEPTEUR 

Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
R.EC"~")OR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

;} 7524020-3-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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Ao Ministério da Comunicação de Brasília 

Venho através de esta solicitar em nome da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba -

Zona Sul, o pedido de autorização de funcionamento provisório, pois estamos com uma radio 

comunitária fechada . 

A rádio foi aberta no dia 02/07 /2007, no qual já tem 7 associações filiadas com ela e apoiando 

seu funcionamento, pois na cidade de Caraguatatuba só temos 2 rádios comunitárias no qual 1 

sendo a nossa esta interditada. 

Associações filiadas: 

1. Associação de Moradores da Praia das Palmeiras, 

2. Associação de Moradores do Bairro do Golfinho, 

3. Associação de Moradores do Barranco Alto, 

4. Associação dos Amigos do Porto Novo, 

5. Sociedade Amigos de Bairro do Travessão, 

6. Sociedade Amigos de Bairro de Ba irro do Pontal Santa Marina e 

7. Associação de Moradores de Bairro do Morro do Algodão. 

Sem mais, pede deferimento. 

-r-#~{+"'--1-~_).....-_~f?-
Fabio Ferreira da Silva 
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Venho através de esta solicitar em nome da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba -

Zona Sul, o pedido de autorização de funcionamento provisório, pois estamos com uma radio 

comunitária fechada. 

A rádio foi aberta no dia 02/07 /2007, no qual já tem 7 associações filiadas com ela e apoiando 

seu funcionamento, pois na cidade de Caraguatatuba só temos 2 rádios comunitárias no qual 1 

sendo a nossa esta interditada. 

Associações filiadas: 

1. Associação de Moradores da Praia das Palmeiras, 

2. Associação de Moradores do Bairro do Golfinho, 

3. Associação de Moradores do Barranco Alto, 

4. Associação dos Amigos do Porto Novo, 

5. Sociedade Amigos de Bairro do Travessão, 

6. Sociedade Amigos de Bairro de Bairro do Pontal Santa Marina e 

7. Associação de Moradores de Bairro do Morro do Algodão. 

Sem mais, pede deferimento. 

Fabio Ferreira da Silva 

Caraguatatuba, 25 de Agosto de 2008. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

, 1 
• 1_. 

TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS· SP 
Avenida Cassiano Ricardo, 521, 1° andar, Jardim Aquarius-CEP 12246-870 

3' SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

r MANQÃffifi:>~ BUSCA E_APREENSÃQ- êõM o P~O DE 3o (TRINTA) DIÃ~­

A Doutora MARIA VITÓRIA MAZITELI DE OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal Substituta da 
Vara acima referida, na forma da lei , etc., 

MANDA à Autoridade Policial da Delegacia de Polícia Federal em São José dos 
Campos, à qual o presente mandado for apresentado, expedido a requerimento do Dr. 
RICARDO BALDANI OQUENDO, Procurador da República em São José dos Campos -
SP, nos autos do PEDIDO DE BUSCA DE E APREENSÃO nº 2008.61.03.005656-1 , 
para que em seu cumprimento, proceda à BUSCA E APREENSÃO, nos termos da 
decisão de fls. 14/15, cuja cópia segue anexa, dos equipamentos destinados à 
radiodifusão instalados na Rua Um, nº 120, bairro Morro do Algodão, Caraguatatuba 
- SP, ou em outro logradouro onde se possa localizar a estação denominada RÁDIO 
ANTENA 8 FM, 102,1 Mhz, tais como antenas, transmissores e respectivos cabos, 
sempre que a remoção não causar a destruição da coisa, e outros elementos de 
convicção suscetíveis de comprovar a materialidade e a autoria dos fatos, a fim de 
verificar eventual ocorrência da infração tipificada no art. 70 da Lei nº 4.117/62, alterado 
pelo Decreto 236/67, bem como no art: 183 da Lei nº 9.472/97. Na hipótese de bens de 
difícil ou impossível remoção deverá, somente, ser providenciada ·a devida lacração e 
depósito dos mesmos. Para realização da diligência ora determinada, deverá a 
Autoridade Policial observar o disposto no inciso XI, do art. 5°, da Constituição Federal , 
bem como observar os requisitos e cautelas contidos no Capítulo XI (art. 240 e 
seguintes) do Código de Processo Penal, inclusive o preceito contido no artigo 248 
do CPP, em se tratando de casa habitada, efetuando a busca determinada de 
modo que não sejam molestados os moradores mais do que o indispensável para 
o êxito da diligência; de tudo lavrando-se, ao final , auto circunstanciado, que deverá 
ser IMEDIATAMENTE encaminhado a este Juiz , do-se os 
·interessados de que es e Fórum da Justiça Federal 1 li' . ~~~~iifl o 
Ricar , 5 1, 1° and , Jardim Aquarius, nesta cid d*t~s"á.,.dos . Camp s, 

Esta! de ão Paulo f', 
EXP 1 O e }] J sé dos Campos, aos 5 de ago o de 2008. Eu, William Medei os 
Barb , , Analista Judiciário, RF 2198, d itei e cJi1e~[ET ~~el. Rica do 
Marr no de Frei s,:.Er Q Diretor de Secretaria reconferi e a~fu~o.LUl.1 

k . j 
1 ~ l \.._r-/ 

MARIA VITÓRIA M LIVl;IRA ---
Substituta ·- ' ·· 

Certifico e dou fé que a assinatura supra fo i aposta pela Doutora MARIA V~~· RIA MAZITELI DE 
OLIVEIRA, MM°. Juiza Feder~Substituta. Nada mais. SJCampos, 5 de ago to de 2008. Eu, Bel. 
Ricardo Marrano de Freitas, ?":// ) , Diretor de Secretaria da 3ª Vara Fed ral e São José dos 
Campos/SP. ___ ___ \ . 
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CARi\~1.J.l JATVS.A 

CARAGUATATUDA - SP 

1 2 o 4 MICROFILMADO SOB N° 4 1 8 8 2 

CÓPIA DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE 
FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
CARAGUATATUBA - ZONA SUL, REALIZADA NO DIA 
02 DE JULHO DE 2007, CUJO TEOR É O SEGUINTE: 

"Ata de Assembléia Geral de Fundação da Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, realizada no dia 2 de Julho de 2007. Aos dezessete dias do 
mês de Julho do ano de dois mil e sete àsaezesseis horas na Aven ida Guilhenne de 
Almeida, nº 1.11 O - Frente, no bairro Morro do Algodão, nesta cidãde, reuniram-se ~; 
seguintes pessoas: Fabio Ferreira da Silva, brasileiro, Estudante, solteiro, maior, 
portadora do RG 42.828.960-5 e inscrita no CPF 379.108.038-50, residente na Avenida 
Guilherme de Almeida, 1.11 O no bairro do Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, 
Adelton Ferreira da Silva, brasileiro, Comerciante, Desquitado, maior, portador do 
RG 11.235.350 e inscrito no CPF 886.010.568-49, residente na Avenida Guilherme de 

,. Almeida, nº 1.110 no bairro Morro do algodão em Caraguatatuba/SP, Jucemara 
Augusta da Silva Rodrigues, brasileira, do lar, casado, maior, portadora do RG 
27.259.973-6 e inscrita no CPF 172.889.968-08, residente à Rua Pedro de Oliveira, 300 
no bairro do Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Lucinéia de Cássia Soares da Silva, 
brasileira, do lar, separada, portadora do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 
358.859.608-95, residente na Travessa Maria Borges de Miranda, 76 Morro do 
Algodão, Caraguatatuba/SP, Josemaira de Jesus, brasileira, solteira, maior, caixa, 
portadora do RG 43.307.243-5 e CPF 320.100.038-88, residente na Rua Santana, nº 90, 
no bairro Porto Novo, em Caraguatatuba/SP, Maria Eliza de Moraes de Jesus, 
brasileira, do lar, casada, portadora do RG 14.544.780 e CPF 150.321.988-70, residentf'i,..~~::=~'-•'::''.':"'~---­
na Rua Santana, 90 no bairro Porto Novo, em Caraguatatuba/SP, Paulo Roberto d ~· ., : T'YV ~ IC() ~; . .,,, 
Prado, brasileiro, aposentado, casado, portador do RG 59.99129 e CPF 119.743.92 -~ (tlr ,.,..,. _ .. 
56, residente na Rua José Fabrette, I 54, bairro Morro do algodão em Caraguatatuba/S , f' . · 
Alexandra de Jesus, brasileira, caixa, solteira, portadora do RG 33.927.858-4 e C ' 
300.843.8 I 8-09, residente na Rua Santana, 90, bairro Porto Novo em Caraguatatuba/S , 
Wagner Augusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, portador do RG 48.618.216- e 
inscrito no CPF 363.920.828-59, residente à rua Geraldo .Lopes, 127 bairro Morro o 
Algodão em Caraguatatuba/SP, Sonia do Rosário do Prado, brasileira, comerciar e, 
solteira, portadora do RG 5999129 e inscrita no CPF 119.743.928-56, residente na a 
José Fabrette, 154, bairro Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Alcino de Je 

0 

brasileiro, aposentado, casado, portador do RG 3.449.121 e inscrito no CPF 
973.275.228-91 , residente na rua Santana, 90, no bairro Porto Novo em 
Caraguatatuba/SP, Terezinha Aparecida Pereira de Barros, brasileira posentada, 
viúva, maior, portadora do RG 5.584.657-9 e CPF 17 9 9.928-67, 

11 SET ZD13 
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REGISTRO D~-~~~~~~~}':!~2 

CAP~'\I_UB~- S? 

MlCROFllMADO SOB Nº 4 1 8 8 2 

residente na Rua Jordão Pedro, 34, Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Leila 
aparecida de Oliveira, brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 
24.243.113-6 e CPF 085.471.048-52, residente na Rua Jordão Pedro, 34, Barranco Alto 
em Caraguatatuba/SP, Edna Conti Chiovatto, brasileira, aposentada, viúva, maior, 
portadora do RG 48.980.60-2 e CPF 321.105.888-53, residente na Rua São Judas 
Tadeu, 150, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Cristiane Augusta da Silva, 
brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 35.499.608-24 e CPF 
292.499.608-24, residente na Travessa Pedrina Borges Arouca, 12, Morro do Algodão 
em Caraguatatuba/SP, Anderson Candido Nascimento, brasileiro, eletricista, 
divorciado, portador do RG 15.852.238 e inscrito no CPF 025.072.208-99, residente na 
Rua São Judas Tadeu, 148, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Carlos Henrique 
da Conceição, brasileiro, comerciante, solteiro, maior, portador do RG 18.732.205 
SSP/SP e inscrito no CPF 048.658.ll8-77, residente a rua três, nº 85 no bairro Morro do 
algodão em Caraguatatuba/SP, Lourdes Augusta, brasileira, do lar, separada 
judicialmente, portadora do RG 18.224.736-3 SSP/SP e inscrita no CPF 088.302.558-
23, residente na Rua Pedrina Borges Arouca, 165, Morro do Algodão em 
Caraguatatuba/SP. 

E~TA tUTO SOCIAL 

CAPÍTULO PRIMÉIRO 

DÓ~ dl3JEllVOS DA l:NttDADE E DIREltOS DAS COMUNIDADES 
ENVOLVIDAS 

RTD - p;>J 

er~ ~ICO '=1:'1'1; .,1, 

Art. 1° - A Associação de R:idiOilifusão de Caraguatatuba - Zbna Sul, fund ld,j~ e»-. . .... ,.. · . 
0210712007, com sede na Avenidá Guilherme de Almeida, nº 1.110 - rréílte, n ~ãirto 
Morro do Algodão, é uma Entidade civil de objetivos culturais, demoérática e m fins 
lucrativos. 
Paragrafô únir;o - Associação de Radiodifusão de Caragtiátathba - Z 
manterá sua independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e 
Econômico. ~ du_ração ~a entidade será por tempo indeterminado. 

na Sul 11 SET ZD J3 
Poder ~ 

Art. 2° - Associação de ll.àdiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul . m por 
finalidade: • - • 
Execução de serviço de radiodifusão sonora, com transmissão através da internet, 
realização de eventos comunitários, com finalidade educativa, artística, cultural e 
informativa, respeito aos valores éticos e sociais, em benefício do desenvolvimento . j 
geral da com_u'.)i-dade;-:n;edig_nte concessão, p~iss?o ou au_torização de exploraç.ão._ VQ ' . 
de rad1od1fusao comurntana d~eordo com :::- leg:síaÇao especifica; 
F'l'omoçao da ~sSis!eAe1a-sdêÍal às minorias e excluídos, desenvolvimento econômico 
e combate à pobreza; 
Promoção da educação e da saúde incluindo orientação e conscientização das leis de 
trânsito para alunos de escolas, prevenção de HIV-AIDS e consumo de drog s; 
Preservação, defesa e conservação do meio ambiente e do 

s;:,~·' ;{- ,L ~~ 
E~;,;;::;:;:.•;:>, ,~i~,";0;•uAw 

r'"",'~:~~~f!~ ' ~ÃG'RÃ~Q,;SILVA / 
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REGISTRO D E PESSOAS .JUR.1DlCAS 

CARAGU~..:E 

. MICROF!LMADO SOB N° 4 1 B B 2 

Promoção do voluntariado, de criação de estágios e colocação de treinados no 
mercado de trabalho; 
Promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da mulher e 
da criança, assessoria jurídica gratuita e combate a todo o tipo de discriminação 
sexual , racial e social , trabalho forçado e infantil ; 
Promoção da ética, da paz, da cidadania , dos direitos humanos, da democracia e de 
outros valores universais. 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 
b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do intercãmbio entre os 
aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social , econômico, científico , cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 
f) Promover cursos de capacitação réidiofônica, observada a legislação vigente; 
g) Prestár assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
h) Organizar àrquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral ; 
i) Promover coniinuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art. 3° - Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, 
independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concep~ão religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde 
que concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 4° - sã~eitosdos associados: / ~) : . 
a) ter vóz e voto nas assembléias da Entidade; v 
b) Ter acessó a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro 
funcionários é participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação p 
escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoa 
exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados p la 
Entidade ou através de convênios. 

Art. 5° - Para ser considerado associado da Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatub:! e Zona Sul será nece~sário ser morador (no caso de pessoa físic ou 
ter sede (no Caso entidades) nas áreas atingidas pela· transmissão. Somente s rão 
aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. • 
Parágrafo 1° - A ~éssoa ou entidade que faltar a duas AGO sem justificativa ou não se 
fizerem presentes Has AGE ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria 
Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir 
ou não a continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 
Parágrafo 2° - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses 
consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo 
após o recolhimento dos débitos. 
Parágrafo 3º - Os membros responderão pelas obrigações sociais da entidade. 
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ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6º - São órgãos da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul: 
Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho comunitário e Conselho Fiscal. 

Art. 7º - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 
Executiva, aprovação do plano ação anual, homologação da composição do Conselho 
Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades 
envolvidas. 
Parágrafo 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3 dos associados em dia 
com suas obrigações estatutárias, através de abaixo-a's-sinado. a convocação deverá 
ser feita com antecedéncia de, no mínimo, oito dias, através de edital afixado na sede 
e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de 
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórios nas principais casas comerciais , onde constarão o dia, o local, 
horário e pauta da reunião. 
Parágrafo 2° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presentes. 
Parágrafo 3° - A representação das entidades associadas na Associação de 
Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul se dará da seguinte forma: 
1 - Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 representantes ; 
li - acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na entidade, está 
terá 5 representantes; 
Ili - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na entidade, 
esta terá 7 representantes; 
IV - Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados na Entidade, 
está terá 1 O representantes; 
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade, esta terá 15 
representantes; 

RTD - P.J 
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VI - Se! a Entidade em questão, ligada a sociedade civil , tiver um caráter de ONG ou r;,;;~;~~~°!""--­
não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, esta terá direito a dois f/'.i1&Mit. , 
representantes. ~ ~ Hl) ~ . ..,,, 
Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local por el !i, . ,.. · 
determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente o 
secretário, pelb Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros da Executiva. 
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Parágrafo 3° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito á 
Comissão Eleitoral ; 

RTD - PJ 

Parágrafo 4° - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham j 
pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. i 

Art. 1 Oº - A Diretoria Executiva será composta de seis cargos, a saber: Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro, Segundo 
Tesoureiro. 
Parágrafo 1º - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os 
cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 3 membros da 
Direção Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser convocada AGE para eleição 
de nova Direção. Havendo vacância de menos de 3 cargos na Diretoria Executiva 
poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 
Parágrafo 2º - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11º - A Diretoria Executiva poderá ser substituida no todo ou em arte pela AGE 
convocada com este fim específico, nas armas do Art. 7°, parágrafo 1°, nos casos de 
incúria· ou nos casos comprovaal)s de atitude, ato ou omissão que comprometa os 
objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta 
por três sócios que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes 
do Art. 9°, deste Estatuto. 

Art. 12º - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros e será coordenado 
por um Presidente e um Secretário. 
Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 13° - O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
não, os balancetes financeiros , os documentos contábeis e os atos administrativos que 
se relacionam com as finanças da entidade. 
Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registradas 
em atas circuhstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros 
logo após o encerramento dos trabalhos; 
Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos . 

Art. 14° - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco 
representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologado 
pela AG, para mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 

Art. 15° - O conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 
a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verifican 
a sua adequação ás metas estabelecidas; 
b)aprovação da programação da Emissora. 
Art. 16° - O presente estatuto podeíá ser alterado no todo ou em parte mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7º , parágrafo 1° 

CAPÍTULO TERCEIRO 

JUL1ANi\ G HAÇ A D/\ S~­

Va!or rece l:id~~:;::u7e~:,;.::ç~.' .. .:_. __ j 

L ~, 

7 7 SET lDl'J 
' __/ J 

~- ~ 
iJ 
~ 



~--~~~~~~-~R!!-~ 
_:_~~T:'.~ .. I~ 

1 2 Ü 4 MICROFlLMADO SOB W 4 1 8 8 2 

Art. 17º - Caberá á Diretoria Executiva, coletivamente 
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em 
atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos 
casos que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à AGO, ou 
quando solicitado pela AG; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações 
ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham 
a ser implementados e/ou administrados pela Entidade. 

Art. 18º -Caberá a cada membro, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 19º - Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comuilidade em geral; 
c) Responder em juízo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 
das despesas em geral. 
f) Assinar pedidos de empréstimos e financiamentos , podendo assim contrair divida 
em nome da Associação. 

Art. 20º - Caberá ao Vice-Presidente: ffj;~;;~;;,::~~ .... --~ 
a) Participar ativamente das reuniões .9_a Ç>iretoria, contribuindo com suas funç e~~~ IC() ~; ·.,., 
coletivas; ,. / --~ 9't< . ~ 
b) Substituir o Presidente em ca

1
s6 de seu impedimento temporário ou defini vb;1 · . , 

e) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporári ou 
definitivo, acumTilanâo as funçoes, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 21° - Caberá ao Secretário Geral 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais di 
assinando-os juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

inar, 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 
da Entidade. 

Ar!. 22° - Caberá ao Segundo Secretário: 
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a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 23º - Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade. 

Art. 24º - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria , contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 25º - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de três 
membros,. Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido à próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução 
do impasse. 

CAPÍTULO QUARTO 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 26° - A receita da Entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associádos; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De patrocínios do comércio local; --- - ;;., 
e) De campanhas e outras atividádes desenvolvidas para este fim. 
Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 
Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadás pela Diretoria Executiva que 
poderá aceitá-las ou não, respeitándo o disposto no parágrafo anterior; 
Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, 
que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação 
por escriio, ol.J ~~r força judicial. 

Art. 27° - A$ despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas· operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, 
equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 
b) Pagamento de rhão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e o 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore; ' 

~~~~;.., .. , 
-~ditt- .... . ,. 
raÇão dos 

c) "C_omissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em rcentag'l!'.1 1 g'r:~·l3 definida pela Direto/ia, 1 1:'1-
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. . 
Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, co exceção do 
Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-la re , caso se 
faça necessário sua profissionalização; • . . ..;.;: .~ 
Parágrafo 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da 1 

maioria absoluta da Diretoria E cutiva; 

Parágrafo 3º- Os sócios não re ndem pelas- ~brig;:ões sociais/ I O<-- (' 

' z· ( -~ (,.f.__ ~ 
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Art. 28º - Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
Diretor de Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofónico ; 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a 
todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma 
da lei ; 

Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser 
feita por escrito à Diretoria. 

CAPÍTULO SEXTO 

DISSOLUÇÃO 

Art. 29º - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada 
conforme o previsto no Art. 7°, Parágrafo 1° deste Estatuto; 
Parágrafo 1 º - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal , até a data 
da Assembléia; 
Parágràfo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades, àfins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas 
a serem definidas pela Assembléia ; 
Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com 
a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste 
Artigo. 

CAPÍTULO SETIMO 

DISPOSIÇÕEõS TRANSITÓRIAS 

Art. 30° - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com 
mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei ; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 
Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; 

J 

e)Assoc1ar a rádio à en!idade estadual ou distrital d:~adiod1fusJ-º com n/1tána, 

p ~ ,1 ~ /;f (' 
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f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 
existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Continuando os trabalhos, a senhora presidente falou sobre a importância de estar 
elegendo um corpo diretivo para entidade e a única chapa inscrita foi eleita por 
unanimidade ficando os referidos órgãos constituídos da seguinte maneira: 
DIRETORIA - Presidente: Fabio Ferreira da Silva, brasileiro, Estudante, solteiro, 
maior, portadora do RG 42.828.960-5 e inscrita no CPF 379.108.038-50, residente na 
Avenida Guilherme de Almeida, 1.110 no bairro do Morro do Algodão em 
Caraguatatuba/SP, Vice-presidente: Carlos Henrique da Conceição, brasileiro, 
comerciante, solteiro, maior, portador do RG 18.732.205 SSP/SP e inscrito no CPF 
048.658.118-77, residente a rua três, nº 85 no bairro Morro do algodão em 
Caraguatatuba/SP, Tesoureira: Lucinéia de Cássia Soares da Silva, brasileira, do lar, 
separada, portadora do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 358.859.608-95, residente na 
Travessa Maria Borges de Miranda, 76 Morro do Algodão, Caraguatatuba/SP, Vice­
tesoureira: Josemaira de Jesus, brasileira, solteira, maior, caixa, portadora do RG 
43.307.243-5 e CPF 320.100.038-88, residente na Rua Santana, nº 90, no bairro Porto 
Novo, em Caraguatatuba/SP, Secretária: Lourdes Augusta, brasileira, do lar, separada 
juclicialmente, portadora do RG 18.224.736-3 SSP/SP e inscrita no CPF 088.302.558-
23 , residente na Rua Pedrina Borges Arouca, 165, Morro do Algodão em 
Caraguatatuba/SP, Vice-secretário: Alcino de Jesus, brasileiro, aposentado, casado, 
portador do RG 3.449.121 e inscrito no CPF 973.275.228-91, residente na rua Santana, 
90, no bairro Porto Novo em Caraguatatuba/SP, Conselho Fiscal: , Jucemara Augusta 
da Silva Rodrigues, brasileira, do lar, casado, maior, portadora do RG 27.259.973-6 e 
inscrita no CPF 172.889.968-08, residente à Rua Pedro de Oliveira, 300 no bairro do 
Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Maria Eliza de Moraes de Jesus, brasileira, do 
lar, casada, portadora do RG 14.544.780 e CPF 150.321.988-70, residente na Rua 
Santana, 90 no bairro Porto Novo, em Caraguatatuba/SP, Paulo Roberto do Prado, 
brasileiro, aposentado, casado, portador do RG 59.99129 e CPF 119.743.928-56, 
residente na Rua José Fabrette, 154, bairro Morro do algodão em Caraguatatuba/SP, 
Alexandra de Jesus, brasileira, caixa, solteira, portadora do RG 33.927.858-4 e CPF 
300.843.8 18-09, residente na Rua Santana, 90, bairro Porto Novo em Caraguatatuba/SP, 
Wagner Augusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, portador do RG 48.618.216-2 e 
inscrito no CPF 363.920.828-59, residente à rua Geraldo Lopes, 127 bairro Morro do 
Algodão em Caraguatatuba/SP, Sonia do Rosário do Prado, brasileira, comerciante, 
solteira, portadora do RG 5999129 e inscrita no CPF 119.743.928-56, residente na rua 
José Fabrette, 154, bairro Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Conselho 
comunitário: Terezinha Aparecida Pereira de Barros, brasileira, aposentada, viúva, 
maior, portadora do RG 5.584.657-9 e CPF 172.969.928-67, residente na Rua Jordão 
Pedro, 34, Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Lcila aparecida de Oliveira, 
brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 24.243.113-6 e CPF 
085.471.048-52, residente na Rua Jordão Pedro, 34, Barranco Alto em 
Caraguatatuba/SP, Edna Conti Chiovatto, brasileira, aposentada, viúva, maior, 
portadora do RG 48.980.60-2 e CPF 321.105.888-53, residente na Rua São Judas 
Tadeu, 150, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Cristiane Augusta da Silva, 
brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 35.499.608-24 e CPF 
292.499.608-24, residente na Travessa Pedrina Borges Arouca, 12, Morro do Algodão 
em Caraguatatuba/SP, Adelton Ferreira da Silva, brasileiro, Comerciante, Desquitado, 
maior, portador do RG 11.235.350 e inscrito no CPF 886.010.568-49, residente na 
Avenida Guilherme de Almeida, nº 1.11 O no bairro Morro do algodão em 
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portador do RG 15.852.238 e inscrito no CPF 025.072.208-99, residente na Rua São 
Judas Tadeu, 148, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP. Não havendo mais 
nenhuma colocação por parte dos presentes e tendo sido cumprida a ordem do dia, 
franqueou o Senhor Presidente a palavra aos presentes e não havendo mais assunto a 
discutir, declarou encemyja a As;>emb~'ia e enou que se lavrasse a presente Ata, o 
que foi feito por mim, . !;:\,~... .... . ..... ...... Lourdes Augusta, que secretariou a 
presente Assembléia. 

Caraguatatuba, 02 de Julho de 2007. 

Declaramos que a presente é cópia fiel da ata de assembléia Geral de Fundação da 
"Associação de Radiodifi1são de Caraguatatuba - Zona Sul", realizada no dia 02 de Julho de 2007, 
extraída do livro próprio desta entidade e está de acordo com a Lei nª 11.127, de 28 de Junho de 2005 do 
Código Civil. 

Caraguatatuba, 02 de Julho 2007 .. 

Presidente da assembléia 

... ~ ...... /?,, .. : .. ~ ...................................... . Lour~~;;·:.~. 
Secretária da assembléia 

~-k.2 .. c?.1.1(~,.:; .... t/..<!(7_······················ 
~ F/ttvrt? P14rih ~_,,k~ 

i----.7=---JULiMJA G RAÇA DA. t-~ ( 
Escreve n t'l r 

Valorrece~ido c .. d.lau:en:r,..-
------·. 

RTD - PJ 
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Refação de Entidades que não participaram de Aviso de Habilitação - Brasil 

UF Munlclplo Procosso Nº 

SP Capivari 53000.050424/04 

SP Caplvari 53000.045952/03 

SP Caraguatatuba 53000.049071/05 

SP Caraguatntuba 53000.059155107 

SP Caraguatatuba 53830.000604/02 

SP Caraguatatuba 5383:0,000309102 

SP Carapicuiba 53830.002795102 

SP Carapfcuiba 53830.001006100 

SP Caropicuiba 53000.014365107 

SP Cnrapicuiba 53000.044850/37 

SP Carapicuiba 53000.032323/03 

SP Corapiculba 53000.001921/02 

SP Casa Branca 53000.001021/03 

SP Casa Branca "53000.008433103 

SP Catanduva 53000.000144/02 

Sogunda-folra, 10 de Março de 2008. 

Avis Status Entldado 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

RAQ ASSOCIAÇÃO CULTURAL MONTE SINAI 

RAO As.sociaçAo Cultural Monte Sinai 

CDI 

COI 

COI 

COI 

RAQ 

CDI 

RAQ 

CDI 

CDI 

CDI 

CDI 

ASSOCIAÇÃO DE OLHO VIVO EM 
CARAGUÃ 

AsSGc1AcAo DE RA01001FUsAo DE 
CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

SOCIEDADE AMIGOS DO 
BAIRROSOCIEDADE AMIGOS DO 
BAIRRO 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
JARAGUA E PARQUE MIRIM 

ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO CULTURAL 
BENEFICENTE. RÁDIO UNIÃO FM 
ASSOCIAÇÃO DOS VETERANOS E 
AMIGOS DE BAIRROS DA COHAB 
CARAPICUIBA 

CENTRO ASSISTENCIAL DE 
CARAPICUIBA-CEAC 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JARDIM 
CECILIA CRISTINA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÂRIA JARDIM 
CECILIA CRISTINA 

NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL 
OE APOIO AS ENTIDADES DE 
CARAPICUIBA E OUTRAS 
LOCALIDADES 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASA 
BRANCA DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 

ARTISTICO E ESPORTIVO DO 
MUNIC!PIO • ACACAE 

CDI ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IRMÃO 
ROBERTO 

RAQ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DIFUSÃO CULTURAL CANAL LIVRE 

Latitude Longitude 

2255949 47W2918 

2255957 47W3025 

2354100 45W2600 

23S4036 45W2651 

2354046 45W2615 

2354312 45W2626 

2353332 46W5040 

23S3157 46W4730 

23S3201 46W4944 

23S3250 -i6W4930 

23S3250 46W4930 

2353121 -i6W5008 

2154540 47'N0418 

21S4721 47W0520 

21SOB70 48W5911 

4i 
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Endereço Bairro CEP 

Rua Alameda Faustina Franchi Santa Rita 13360000 
Anichino. 907 
SALDANHA MARINHO 610 CENTRO 13360000 

Avenida José Herculano, 5125 Porto Novo 11667000 

Avenida Guilherme de Almeida, n• Morro do Algodao 11671000 

1.110 
Avenida José Herculano, n• 5374 Porto Novo 11657909 

Rua Benedito Marcelo dos Santos, n• Jaraguá 11650000 
54 
Rua Serra do Mar, 66 Jardim Planalto 06362270 

Estrada do Catxeúva, 1 • Sala 02 Vila Marcondes 06321001 

Rua Salvador, 34 Cohab ll 

AV. COPAIBA 1A JARDIM SÃO 
DANIEL ,, 

RUA COPAIBA N'1 A JARDIM SÃO 06329050 

DANIEL 

Avenida lnocencio Serâfico, n• 4045 Vila Dirce 06320290 

AVENIDA GETUUO VARGAS,413 JARDIM ALVORADA 13700000 

RUA DOS PELEGRlNOS N"11 RUA DOS 13700000 

PELEGRINOS W11 
Rua ltajobi ,n.' 7 Vila Amêndoa 15801081 

Nome do Representante 

Antonio Aparecido de 
Jesus Pires 
ANTONIO AP DE JESUS 
PJRES 
JOÃO LÚCIO TEIXEIRA 

FABIO FERREIRA DA 
SILVA 
Representante Legal 

Vera A. Uma 

Olivia Alves da Silva 

Atenor José dos Santos 

IVAN MARCONDES DE 
ANDRADE PEREIRA 
RANGEL ROMA 
XAVIER JESUS RIBEIRO 

StRGIO FIDELES 

laércio Mendes de Oiveira 

ALEX ZANETTI GODOI 

JOSÉ ROBERTO 
PEDROSO DE MORAES 
José Roberto de Sousa 
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CAPÍTULO SEGUNDO 

4 1 8 8 2 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6º - São órgãos da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul: 
Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho comunitário e Conselho Fiscal. 

Art. 7° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 
Executiva, aprovação do plano ação anual, homologação da composição do Conselho 
Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades 
envolvidas. 
Parágrafo 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3 dos associados em dia 
com suas obrigações estatutárias, através de abaixo-a'ssinado. a convocação deverá 
ser feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através de edital afixado na sede 
e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de 
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórias nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local , 
horário e pauta da reunião. 
Parágrafo 2° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presentes. 
Parágrafo 3° - A representação das entidades associadas na Associação de 
Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul se dará da seguinte forma: 
1 - Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 representantes; 
li - acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na entidade, está 
terá 5 representantes; 
Ili - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na entidade, 
esta terá 7 representantes; 
IV -Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados na Entidade, 
está terá 1 O representantes; 
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade, esta terá 15 
representantes; 
VI - Se! a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de ONG ou 
não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, esta terá direito a dois 
representantes. 

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local por ela 
determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou 
secretário, pelb Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros da Executiva. 

Art. 9° - A Direloria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para 
mandato d~arfol?, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta 
nas chapas inseri!~ 
Paragrafo 1"""="Aíormação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e 
direta dos votos; 
Parágrafo 2° - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedência 
mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 
7°, parágrafo 1 º; 

RTD - P,J 
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Parágrafo 3º - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à 
Comissão Eleitoral ; 

RTD - PJ 

Parágrafo 4° - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham . / 
pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. V 

Art. 1 Oº - A Diretoria Executiva será composta de seis cargos, a saber: Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário Geral , Segundo Secretário, Tesoureiro, Segundo 
Tesoureiro. 
Parágrafo 1° - Havendo vacãncia no cargo titular o vice assume imediatamente. Os 
cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 3 membros da 
Direção Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser convocada AGE para eleição 
de nova Direção. Havendo vacância de menos de 3 cargos na Diretoria Executiva 
poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 
Parágrafo 2º - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte 12ela AGE 
convocada com este fim específico, nas fonmas do Art. 7°, parágrafo 1 º, nos casos de 
incúria ou nos casos comprovaaos de atitude, ato ou omissão que comprometa os 1 .. 
objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
substituiçâo total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta 
por três sócios que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes 
do Art. 9°, deste Estatuto. 

Art. 12º - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros e será coordenado 
por um Presidente e um Secretário. 
Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 13° - O conselho Fisca l reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
não, os balancetes financeiros , os documentos contábeis e os atos administrativos que 
se relacionam cóm as finanças da entidade. 
Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registradas 
em atas circuhstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros 
logo após o encerramento dos trabalhos; 
Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 14° - O Conselho Comunitário será constituído por, no m1rnmo, cinco 
representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados 
pela AG, para mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 

Art. 15° - O conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 
a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando 
a sua adequação às metas estabelecidas; 
b)aprovação da programação da Emissora. 
Art. 16° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 
convocação de AGE, na fonma prevista no artigo 7° , 12arágrafo 1° 

CAPÍTULO TERCEIRO 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETOR! 
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Art. 17º - Caberá á Diretoria Executiva, coletivamente 
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em 
atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos 
casos que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à AGO, ou 
quando solicitado pela AG; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários , bem como salários, gratificações 
ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham 
a ser implementados e/ou administrados pela Entidade. 

Art. 18° -Caberá a cada membro, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 19º - Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b} Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunida-de em geral; 
c) ResJJonder em "uízo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 
das despesas em geral. 
f) Assinar pedidos de empréstimos e financiamentos, podendo assim contrair dívida 
em nome da Associação. 

Art. 20º - Caberá ao Vice-Presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; ·/ ' 
b) Substituir o Presidente em casá de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o Diretor de PatrimÔnio, no caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo, acumülanao as füiiÇoes, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 21° - Caberá ao Secretário Geral 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 
da Entidade. 

Art. 22° - Caberá ao Segundo Secretário: 

r 11:!oi.icc ...... ., da< ._,.. . 
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a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 23º - Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade. 

Art. 24º - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria , contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 25º - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de três 
membros,. Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido à próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução 
do impasse. 

CAPÍTULO QUARTO 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 26º - A receita da Entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associàdos; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De patrocínios do comércio iocal; ------ .;, 
e) De campanhas e outras atividàdes desenvolvidas para este fim. 
Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 
Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadàs pela Diretoria Executiva que 
poderá aceitá-las ou não, respeitant;Jo o disposto no parágrafo anterior; 
Parágrafo. 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, 
que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solici\àção 
por escrito, oiJ ~or força judicia l. 

Art. 27° - A$ despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas· operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore; ' 

RTD - P"J 

c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem ·1 

definida pela Diretoria; 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 
Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 
Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se 
faça necessário sua profissionalização; 
Parágrafo 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da 
maioria absoluta da Diretoria E cutiva; 
Parágrafo 3° - Os sócios não re ndem pelas ~b~~;'.,~ões soc1a1s/ / 
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PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 
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Art. 28º - Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horá rio na 
programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
Diretor de Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a 
todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma 
da lei ; 

Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos , exceto os de 
participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser 
feita por escrito à Diretoria. 

CAPÍTULO SEXTO 

DISSOLUÇÃO 

Art. 29º - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada 
conforrne o previsto no Art. 7°, Parágrafo 1 ºdeste Estatuto; 
Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal , até a data 
da Assembléia; 
Parágrafo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas 
a serem definidas pela Assembléia; 
Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com 

RTD - PJ 

J 

a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° defll;~~~:=:~":".:~-----
Artigo. 6tbt ~!00 ~"""AI 

CAPÍTULO SETIMO 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 30° - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, 
mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei ; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existênc 
Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; 

fl, á.1' dr 'lfl!- · . 

e)Associar a rádio à entidade estadual ou distrital ~:radiodifus7-º com nitária; 

P _ , , ,.... ~l &, °"'1-~J:'° : ~,:~ -~ ~r-'0 t (/.._ . 1 / 

0 ~ \.AI'-' J (j <.$~ ~' - .,."~ !'---
~~- ·~t~~ . 

o :;" 

2 5 i\GO 



1 2 o 4 
-(JARAGU~fUBfl;__:E 

_ MICROFILMADO SOB N° 

RTD - PJ 

4 1 8 8 2 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 
existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Continuando os trabalhos, a senhora presidente falou sobre a importância de estar 
elegendo um corpo diretivo para entidade e a única chapa inscrita foi eleita por 
unanimidade ficando os referidos órgãos constituídos da seguinte maneira: 
DIRETORIA - Presidente: Fabio Ferreira da Silva, brasileiro, Estudante, solteiro, 
maior, portadora do RG 42.828.960-5 e inscrita no CPF 379.108.038-50, residente na 
Avenida Guilherme de Almeida., 1.110 no bairro do Morro do Algodão em 
Caraguatatuba/SP, Vice-presidente: Carlos Henrique da Conceição, brasileiro, 
comerciante, solteiro, maior, portador do RG 18.732.205 SSP/SP e inscrito no CPF 
048.658.118-77, residente a rua três, nº 85 no bairro Morro do algodão em 
Caraguatatuba/SP, Tesoureira: Lucinéia de Cássia Soares da Silva, brasileira, do lar, 
separada, portadora do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 358.859.608-95, residente.na 
Travessa Maria Borges de Miranda, 76 Morro do Algodão, Caraguatatuba/SP, Vice­
tesoureira: Josemaira de Jesus, brasileira, solteira, maior, caixa, portadora do RG 
43 .307.243-5 e CPF 320.100.038-88, residente na Rua Santana, nº 90, no bairro Porto 
Novo, em Caraguatatuba/SP, Secretária: Lourdcs Augusta, brasileira, do lar, separada 
judicialmente, portadora do RG 18.224.736-3 SSP/SP e inscrita no CPF 088 .302.558-
23, residente na Rua Pedrina Borges Arouca, 165, Morro do Algodão em 
Caraguatatuba/SP, Vice-secretário: Alcino de Jesus, brasileiro, aposentado, casado, 
portador do RG 3.449.121 e inscrito no CPF 973.275.228-91, residente na rua Santana, 
90, no bairro Porto Novo em Caraguatatuba/SP, Conselho Fiscal: , Jucemara Augusta 
da Silva Rodrigues, brasileira, do lar, casado, maior, portadora do RG 27.259.973-6 e 
inscrita no CPF 172.889.968-08, residente à Rua Pedro de Oliveira, 300 no bairro do 
Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Maria Eliza de Moraes de Jesus, brasileira, do 
lar, casada, portadora do RG 14.544.780 e CPF 150.321.988-70, residente na Rua 
Santana, 90 no bairro Porto Novo, em Caraguatatuba/SP, Paulo Roberto do Prado, 
brasileiro, aposentado, casado, portador do RG 59.99129 e CPF 119.743.928-56, 
residente na Rua José Fabrette, 154, bairro Morro do algodão em Caraguatatuba/SP, 
Alexandra de Jesus, brasileira, caixa, solteira, portadora do RG 33.927.858-4 e CPF 
300.843.818-09, residente na Rua Santana, 90, bairro Porto Novo em Caraguatatuba/SP, 
Wagner Augusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, portador do RG 48.618.216-2 e 
inscrito no CPF 363.920.828-59, residente à rua Geraldo Lopes, 127 bairro Morro do 
Algodão em Caraguatatuba/SP, Sonia do Rosário do Prado, brasileira, comerciante, 
solteira, portadora do RG 5999129 e inscrita no CPF 119.743.928-56, residente na rua 
José Fabrette, 154, bairro Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Conselho 
comunitário: Terezinha Aparecida Pereira de Barros, brasileira, aposentada, viúva, 
maior, portadora do RG 5.584.657-9 e CPF 172.969.928-67, residente na Rua Jordão 
Pedro, 34, Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Lcila aparecida de Oliveira, 
brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 24.243. 113-6 e CPF 
085.471.048-52, residente na Rua Jordão Pedro, 34, Barranco Alto em 
Caraguatatuba/SP, Edna Conti Chiovatto, brasileira, aposentada, viúva, maior, 
portadora do RG 48.980.60-2 e CPF 321.105.888-53, residente na Rua São Judas 
Tadeu, 150, Morro do Algodão em Caragua.tatuba/SP, Cristiane Augusta da Silva, 
brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 35.499.608-24 e CPF 
292.499.608-24, residente na Travessa Pedrina Borges Arouca, 12, Morro do Algodão 
em Caraguatatuba/SP, Adelton Ferreira da Silva, brasileiro, Comerciante, Desquitado, 
maior, portador do RG 11.235.350 e inscrito no CPF 886.010.568-49, residente na 
Avenida Guilherme de Almeida, nº 1.11 O no bairro Morro do algodão em 
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portador do RG 15.852.238 e inscrito no CPF 025.072.208-99, residente na Rua São 
Judas Tadeu, 148, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP. Não havendo mais 
nenhuma colocação por parte dos presentes e tendo sido cumprida a ordem do dia, 
franqueou o Senhor Presidente a palavra aos presentes e não havendo mais assunto a 
discutir, declarou encem!!Ja a As;;em~éi~- e,1:2enou que se lavrasse a presente Ata, o 
que foi feito por mim, -~~ ... 0,--:.::~.<..> .•• Lourdes Augusta, que secretariou a 
presente Assembléia. 

Caraguatatuba, 02 de Julho de 2007. 

Declaramos que a presente é cópia fiel da ata de assembltiia Geral de Fundação da 
"Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul", realizada no dia 02 de Julho de 2007, 
extraída do livro próprio desta entidade e está de acordo com a Lei nº 11. 127, de 28 de Junho de 2005 do 
Código Civil. 

Caraguatatuba. 02 de .Julho 2007 .. 

Presidente da assembléia 

........ ... ~ ..... ../?~·.: .. ~ ... Lour~~~-:.~. 
Secretária da assembléia 

~-l2.??.1./}!.5c~ ..... l.f.<!.(~············· ···· · ·· 
~ F/.tvrl7 ,&t"i,flh tVio/ka.. 
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Vatorrecebido Cüd3 ilu:cri:fr· ___ _: _ 
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Relaçãoo de Entidades que não participaram de Aviso de Habilitação - Brasil 10 tõ ...- i t º º lo:: <!> 

Nome db Representante 
~ cu·u 

UF Munlciplo Processo N• Avis Status Enlldado Latitude Longitude Endereço CEP 

l""E P' 0 
SP Capivari 53000.050424(().4 o RAQ ASSOCIAÇÃO CULTURAL MONTE SINAI 2255949 47W2918 Rua Alameda Fauslina Franchi 360000 Anton parecido de õ..;?.. 

Anichino, 907 res li,) C':• 

SP Capivari 53000.045952/03 o RAQ Associação Cultural Monte Sinai 2255957 47W3025 SALDANHA MARINHO 610 CENTRO 13360000 ANTON10 AP DE JESUS i~ i · PIRES ~ 
SP Caraguatatuba 53000.049071105 o CDI ASSOCIAÇÃO DE OLHO VIVO EM 23$4100 45W2600 Avenida José Herculano, 5125 Porto Novo 11667000 JOÃO LÚCIO TEIXEIRA o. "" 

CARAGUA ~~ SP Caraguatatuba 53000.059155107 o COI ASSÓCIACAO DE RADIODIFUSAO DE 23$4036 45W2651 Avenida Guilherme de Almeida, n• Morro do Algodao 11671000 FABIO FERREIRA DA 
CARAGUATATUBA- ZONA SUL 1.110 SILVA 

SP Caraguatatuba 53830.000604/02 o CDI SOCIEDADE AMIGOS DO 23S4046 45W2615 Avenida José Herculano, n• 5374 Porto Novo 11667909 Representante Legal 

BAJRROSOCJEDADE AMIGOS DO 
BAIRRO 

SP Caraguatatuba 53830,000309102 o COI ASSOCIAÇÁO DOS MORADORES DO 2354312 45W2626 Rua Benedito Marcelo dos Santos, n• Jaraguá 11660000 Vera A . lima 
; ••4 

JARAGUA E PARQUE MIRlM 54 

SP Carapicuiba 53830.002795102 o RAQ ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 23S3332 46W5040 Rua Serra do Mar, 66 Jardim Planalto 06362270 Olivia Alves da Silva 

COMUNITÁRIO CULTURAL 
BENEFICENTE, RÁDIO UNIÃO FM 

SP Carapicuíba 53830.001006100 o COI ASSOCIAÇÃO DOS VETERANOS E 2353157 46W4730 Eslradn do Cobreüva, 1 - Sala 02 Vlla Marcondes 06321001 Atenor José dos Santos 

AMIGOS DE BAIRROS DA COHAB 
CARAPICUIBA 

SP Carapicuiba 53000.014365107 o RAQ CENTRO ASSISTENCIAL DE 2353201 46W4944 Rua Salvador, 34 Cohab li IVAN MARCONDES DE 
CARAPICUJBA-CEAC ANDRADE PEREIRA 

RANGEL ROMA 
SP Carapia.liba 53000.044850/37 o COI ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 2353250 46W4930 AV. COPAIBA 1A JARDIM SÃO XAVIER JESUS RIBEIRO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JARDIM DANIEL 
CECILIA CRISTINA 

SP Carapicuiba 53000.032323103 o COI ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 23S3250 46W4930 RUA COPAIBA N•1 A JARDIM SÃO 06329050 S~RG IO FIDELES 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JARDIM DANIEL 
CECIUA CRISTINA 

SP Carapicu!ba 53000.001921102 o COI NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL 23S3121 46W5008 Avenida lnocencio Seráfico. n• 4045 Vlla Dirce 06320290 Laérclo Mendes de Oiveira 

DE APOIO AS ENTIDADES DE 
CARAPICUIBA E OUTRAS 
LOCALIDADES 

SP Casa Bronca 53000.001021/03 o COI ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASA 21S4640 47W04 18 AVENIDA GETUUO VARGA5,413 JARDIM ALVORADA 13700000 ALEX ZANETTI GODOI 
BRANCA DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 

ARTISTICO E ESPORTIVO DO 
MUN1C1PIO - ACACAE 

SP Casa Branca '53000.008433103 o COI ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IRMÃO 21S4721 47W0620 RUA DOS PELEGRINOS N"11 RUA DOS 13700000 JOSÉ ROBERTO 
ROBERTO PELEGRINOS N"11 PEDROSO DE MORAES 

SP Catanduva 53000.000144/02 o RAQ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OE 2150870 48W5911 Rua llajobi ,n. • 7 Vila Amêndoa 15801081 José Roberto de Sousa 
DIFUSÃO CULTURAL CANAL LIVRE 

Sogunda-folra, 10 de Março de 2008. 
Pflglna: 331 de 376 



.. AO TLMO. SENHOR EXCELENTÍSSIMO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

HÉLIO COSTA 

l)e Associação de Radiodifusão de Caraguatatuha - Zona Sul 

Entendemos que um s istem~1 de co111u1iicações dernocrát icu. com pluralidade :;; 
diversidade de mei os e conteúdos . e vital para um País que busca o des:;;nvo lvi111e11tu com 
distribuici\n de rendaiusta e tkrnnc racia acirna de tudo como le111a principal da t.lireçün de 
seu poder Cxecuti\'O . T~tl comprcensüo cslit explic itada inclusÍ\'e no progratna de g.o\'l.:rno 
sctori:d de Comun icaçílo e Democracia apresentado pela candidatura Lula durante n 
ú!l in10 pkito presidencial. Ac reditan1ns também que a cninunicaçúu deva se r encarada 
cumu u111 t.li 1·c itn humano. necess itando. portanto. t.lc políticas pC1bl icas para sua promoção 
e prute~::io . Estas políticas c.Jeycn1 t::star alentas aos di,·crsos asp~ctos do seto r. da produção 
<lc l'.Otltcúdo ú po lílÍL'.a d~ ill!i·Ll-estrutura. esp~cialrnente no que LOnLerne ú justa e plural 

urganiwção Ja propriedade dos lllc:ios de comunicaçào no País . Neste sentidn. se faz 
urgcHtc cumprir os artigos da Constiluiçãn Federal que prnihcm monopólios e olignpúiios 
110 setor e que preveem a rnrnplemcntari<lade dns sistemas públ ico. estatal e privado . ..:st,: 
último larga111cnte clomi11alll<0 hoje nu pai:; . 
lo sempre i1n portantc lelll hrar que as concessões de TV e Rádio no Brasil sào públicas. No 
e1Halllu. 1·eri iicarno., prnblcmas bistúricos que im pedem que o Es tado e a srn:icdadc 
po~s;.nn DCu 1Hpanhar G cobrar dos corn:es~ ir.nários a:-; ni>rigat;õi.:::s decn tTCllit.:s d<:'.. preswçfin 

b1lre estas obrigações citamos as presentes na Const ituição Federal 11 0 seu c0pitul•1 
re lativo à Cnrnunicaçào Soc ial. corno a proib ição de monopólios e oligopólios (~:5 ° dn 
l\rt. 2201 e n arendimento aos p rincípios de "! - preíerêneia a fi nalidades eduG1tiY<JS. 
artí.'1t icas. culturais e inlürnrnti vas : li - prnmoção da cultura nac ional e reg ional e csl.ímulo 
ú prnducão independente que objetÍH' sua divulgaçüo: 111 - reg ionalização da produ,·uo 
rnltural. artística e jornalí stica. conforn 1e percentuais estabd=cidos em ld' (/\ rtigo 22 11. 
Uianrc dos faros ac irna citados re ivindicnmos ndoçno de medidas pró-ativas do Mi11is1ério 
de i11ccntiv0. i11ch1sive financeiro. ao fo1wlccimcmo dn radiodih.isiio co111unit<iria. 
Cunsidenu1do a Cü111ple~:ihilidade dos problema' existrntes no setor e os problemas 
'o<:Íé1i s que se a!lorani . solicitamos a designação de unw audiencia do Sr. íVlini strn ou dt: 
seus representantes com a Assoc iacàn de Radiodifusiio de Carasrnatat - Zona Sul. 
n:tornando a amílise ela dncumenta~ão rel'ercnte an processu 53000.05 =. . 
CD!: ccrt.P.5 de contar com Vüssa participação e ajuda em nossa emprc it d· · , .> • e~ , ... . JCO -:r.r,:"')•.r 
dt::;Oc' p. f' . da<' ...,. . 

Carugumatuba. 20 de f'v!a1so .e 21lO!( 

r~~~ti~~~Tº~~:::0::~rY"'~ 
AU fE: NTIÇ ... 

Si~~~~~:r:.~i~r;~ ~~'"i~~·~~ ·~'~ 

JULIANA GRAÇA D/\ 3ll.VÂ--
E3cr<i::vcn1~·: 

Vator receb1do CJd11;1;ute:1t1c:iç:\oíl:i.1.85 
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CÓPIA DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE 
FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
CARAGUATATUBA - ZONA SUL, REALIZADA NO DIA 
02 DE JULHO DE 2007, CUJO TEOR É O SEGUINTE: 

"Ata de Assembléia Geral de Fundação da Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, realizada no dia 2 de Julho de 2007. Aos dezessete dias do 
mês de Julho do ano de dois mil e sete às dezesseis horas na Avenida Guilherme de 
Almeida, nº 1.11 O - Frente, no bairro Morro do Algodão, nesta cidade, reuniram-se as 
seguintes pessoas: Fabio Ferreira da Silva, brasileiro, Estudante, solteiro, maior, 
portadora do RG 42.828.960-5 e inscrita no CPF 379.108.038-50, residente na Avenida 
Guilherme de Almeida, 1.110 no bairro do Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, 
Adelton Ferreira da Silva, brasileiro, Comerciante, Desquitado, maior, portador do 
RG 11.235.350 e inscrito no CPF 886.010.568-49, residente na Avenida Guilherme de 
Almeida, nº 1.11 O no bairro Morro do algodão em Caraguatatuba/SP, Jucemara 
Augusta da Silva Rodrigues, brasileira, do lar, casado, maior, portadora do RG 
27.259.973-6 e inscrita no CPF 172.889.968-08, residente à Rua Pedro de Oliveira, 300 
no bairro do Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Lucinéia de Cássia Soares da Silva, 
brasileira, do lar, separada, portadora do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 
358.859.608-95, residente na Travessa Maria Borges de Miranda, 76 Morro do 
Algodão, Caraguatatuba/SP, Josemaira de Jesus, brasileira, solteira, maior, caixa, 
portadora do RG 43.307.243-5 e CPF 320.100.038-88, residente na Rua Santana, nº 90, 
no bairro Porto Novo, em Caraguatatuba/SP, Maria Eliza de Moraes de Jesus, 
brasileira, do lar, casada, portadora do RG 14.544.780 e CPF 150.321.988-70, residente 
na Rua Santana, 90 no bairro Porto Novo, em Caraguatatuba/SP, Paulo Roberto do 
Prado, brasileiro, aposentado, casado, portador do RG 59.99129 e CPF 119.743.928-
56, residente na Rua José Fabrette, 154, bairro Morro do algodão em Caraguatatuba/SP, 
Alexandra de Jesus, brasileira, caixa, solteira, portadora do RG 33.927.858-4 e CPF 
300.843.818-09, residente na Rua Santana, 90, bairro Porto Novo em Caraguatatuba/SP, 
Wagner Augusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, portador do RG 48.618.216-2 e 
inscrito no CPF 363.920.828-59, residente à rua Geraldo Lopes, 127 bairro Morro do 
Algodão em Caraguatatuba/SP, Sonia do Rosário do Prado, brasileira, comerciante, 
solteira, portadora do RG 5999129 e inscrita no CPF 119.743.928-56, residente nn run 
José Fabrette, 154, bairro Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Alcino de Jesus, 
brasileiro, aposentado, casado, portador do RG 3.449.121 e inscrito no CPF 
973.275.228-91, residente na rua Santana, 90, no bairro Porto Novo em 
Caraguatatuba/SP, Terezinha Aparecida Pereira de Barros, brasileira, aposentada, 
viúva, maior, portadora do RG 5.584.657-9 e CPF 17 9.928-67, 

JULIANA ~-~A. C1~ SILV;\ J 
E:l<!tCv•n1e 
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residente na Rua Jordão Pedro, 34, Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Leila 
aparecida de Oliveira, brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 
24.243.1 13-6 e CPF 085.471.048-52, residente na Rua Jordão Pedro, 34, Barranco Alto 
em Caraguatatuba/SP, Edna Conti Chiovatto, brasileira, aposentada, viúva, maior, 
portadora do RG 48.980.60-2 e CPF 321.105.888-53, residente na Rua São Judas 
Tadeu, 150, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Cristiane Augusta da Silva, 
brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 35.499.608-24 e CPF 
292.499.608-24, residente na Travessa Pedrina Borges Arouca, 12, Morro do Algodão 
em Caraguatatuba/SP, Anderson Candido Nascimento, brasileiro, eletricista, 
divorciado, portador do RG 15.852.238 e inscrito no CPF 025.072.208-99, residente na 
Rua São Judas Tadeu, 148, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Carlos Henrique 
da Conceição, brasileiro, comerciante, solteiro, maior, portador do RG 18.732.205 
SSP/SP e inscrito no CPF 048.658.118-77, residente a rua três, nº 85 no bairro Morro do 
algodão em Caraguatatuba/SP, Lourdes Augusta, brasileira, do lar, separada 
judicialmente, portadora do RG 18.224.736-3 SSP/SP e inscrita no CPF 088.302.558-
23, residente na Rua Pedrina Borges Arouca, 165, Morro do Algodão em 
Caraguatatuba/SP. 

E~TAtUTO SdC~AL 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

oóS Ol3JETIVOS DA ENtlDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES 
ENVOLVIDAS 

RTD - PJ 

Art. 1° - A Associação de Rádibdifusão de Caraguatatuba - Zona Sul, fundada em 
0210712007, com sede na Avenida Guilhenme de Almeida, nº 1.110 - frente , no bàirto 
Morro do Algodão, é uma Entidade civil de objetivos culturais, democrátid e sem fif;;;::;::-~:- ... -
~~ ~ 
Parágrafo únir;o - Associação de Radiodifusão de Caragliatathba - Zona u~- ' 1 .,CO ':l:n~., 
manterá sua independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao P ir-.~ dit.r ...,. 
Econômico. A duração da entidade será por tempo indeterminado. · 

Art. 2° - Associação de tladiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul tem por 
1 finalida~e : . ;!J&S T 20 

Execuçao de serviço de radiodifusão sonora, com transmissão através da int rnet, 13 
realização de eventos comunitários, com finalidade educativa, artística, cult ai e 
informativa, respeito aos valores éticos e sociais, em benefício do desenvolv' 
geral da comunidade, mediante concessão, penmissão ou autorização de expl ção " .. . . 
de radiodifusão comunitária de acordo com a legislação especifica; • ...... ~~- -
Promoção da assistência social às minorias e exc!uidos, desenvolvimento econômico 
e combate à pobreza; r 
Promoção da educação e da saúde incluindo orientação e conscientização das leis de 
trânsito para alunos de escolas, prevenção de HIV-AIDS e consumo de drogas; 
Preservação, defesa e conservação do meio ambiente e prom~âo do 

desenvolvimento :~vel; / j _,__ ~ \ 
J~ Q,~,r:~ /'- /'~ -~ . ,~. 
" • - - \) '/ ;!,'AH E::L. IONATO.çA l"t~ (o ":·;~t,. $4 
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Promoção do voluntariado, de criação de estágios e colocação de treinados no 
mercado de trabalho; 
Promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da mulher e 
da criança, assessoria jurídica gratuita e combate a todo o tipo de discriminação 
sexual, racial e social, trabalho forçado e infantil; 
Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 
outros valores universais. 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 
b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os 
aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil , 
sempre que necessário; 
e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social , econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 
f) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 
g) Prestàr assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
i) Promover coniinuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art. 3° - Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, 
independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica , orientação política ou qualquer outra condição desde 
que concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 4° " São direitos dos associados: 
a) ter vóz e voto nas assembléías da Entidade; 
b) Ter acessó a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante sol icitação por 
escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se àprovado em reunião de Diretoria; 
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou através de convênios. 

Art. 5° - Para ser considerado associado da Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatub:l e Zona Sul será necessário ser morador (no caso de pessoa física) ou 
ter sede (no caso entidades) nas áreas atingidas pela transmissao. Somente serão 
aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 
Parágrafo 1° - A pêssoel ou entidade que faltar a duas AGO sem justificativa ou não se 
fizerem presentes Has AGE ocorrídas neste período, serão convocados pela Diretoria 
Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir 
ou não a continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. 
Parágrafo 2° - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses 
consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo 
após o recolhimento dos débitos. 
Parágrafo 3° - Os membros responderão pelas obrigações sociais da entidade. 

~~~ ~/-~~ 
!:~:~~~Z1~~~~i;~0.~::jr;,:.! 
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ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6º - São órgãos da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul: 
Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho comunitário e Conselho Fiscal. 

Art. 7º - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 
Executiva, aprovação do plano ação anual, homologação da composição do Conselho 
Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades 
envolvidas. 
Parágrafo 1º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3 dos associados em dia 
com suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado. a convocação deverá 
ser feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através de edital afixado na sede 
e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de 
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórias nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, 
horário e pauta da reunião. 
Parágrafo 2° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presentes. 
Parágrafo 3° - A representação das entidades associadas na Associação de 
Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul se dará da seguinte forma: 
1 - Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 representantes; 
li - acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na entidade, está 
terá 5 representantes; 
Ili - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na entidade, 
esta terá 7 representantes; 
IV - Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados na Entidade, 
está terá 1 O representantes; 
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade, esta terá 15 
representantes; 
VI - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil , tiver um caráter de ONG ou 
não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, esta terá direito a dois 
representantes. 

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local por ela 
determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou 
secretário, pelb Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros da Executiva. 

Art. 9° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para 
mandato de quatto anos, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta 
nas chapas inscritas. 
Parágrafo 1º - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e 
direta dos votos; 
Parágrafo 2° - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedênci 
mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no A _ 
7°, parágrafo 1°; 
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Parágrafo 3° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à 
Comissão Eleitoral; 
Parágrafo 4º - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham 
pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Art 1 Oº - A Diretoria Executiva será composta de seis cargos, a saber: Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro, Segundo 
Tesoureiro. 
Parágrafo 1° - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os 
cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 3 membros da 
Direção Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser convocada AGE para eleição 
de nova Direção. Havendo vacância de menos de 3 cargos na Diretoria Executiva 
poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 
Parágrafo 2° - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada com este fim específico, nas formas do Art. 7°, parágrafo 1°, nos casos de 
incúria ou, nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os 
objetivos , qa entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
substituiçao_ total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta 
por três sói:;ios que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes 
do Art. 9°, deste Estatuto. 

Art. 12° - O Conselho Fiscal será constituido por cinco membros e será coordenado 
por um Presidente e um Secretário. 
Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 13° - O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
não, os balancetes financeiros , os documentos contábeis e os atos administratfilRR;~~~".:~'.:"'~----
se relacionam com as finanças da enlidade. . ~JCO ~-~ 
Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão re is~ • • "AI 
em atas circuhstanciadas, lavradas ém livros próprios e assinada por seus ~~· ~ 
logo após o encerramento dos trabalhos; · 
Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem d súplica, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos . 

Art. 14° - O Conselho Comuni,tário será constituído por, no m1rn 
representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e ho 
pela AG, para mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 

o, cinc! 1.jfJÂ013 
ologados 

-\ 

Art. 15° - O conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: \ 
a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando 
a sua adequação às metas estabelecidas; 
b)aprovação da programação da Emissora. 
Art. 16º - O presente estatu1o poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7° , parágrafo 1° 

CAPÍTULO TERCEIRO 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

2 5 AGO 200S 



1 2 o 4 

REGISTRO DE PES_so~~!E.:~-~ 

__:_~~T~I~ 

MICROFILMADO SOB N' 4 1 8 8 2 

Art. 17º - Caberá á Diretoria Executiva, coletivamente 
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em 
atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos 
casos que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente á AGO, ou 
quando solicitado pela AG; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários , bem como salários, gratificações 
ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham 
a ser implementados e/ou administrados pela Entidade. 

Art. 18º -Caberá a cada membro, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 
b} Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 19° - Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b} Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade em geral; 
c) Responder em juízo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 
das despesas em geral. 
f) Assinar pedidos de empréstimos e financiamentos, podendo assim contrair divida 
em nome da Associação. 

Art. 20° - Caberá ao Vice-Presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o Diretor de Patrimõnio, no caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo, ácumulando as funções , sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 21° - Caberá ao Secretário Geral 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 
da Entidade. 

Art. 22° - Caberá ao Segundo Secretário: 

Q 1SET1013 
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a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 23º - Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade. 

Art. 24º - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 25º - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de três 
membros,. Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido à próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução 
do impasse. 

CAPÍTULO QUARTO 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 26º - A receita da Entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associàdos; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De patrocínios do comércio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta oú indireta os objetivos da Entidade; 
Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadàs pela Diretoria Executiva que 
poderá aceitá-las ou não, respeitándo o disposto no parágrafo anterior; 
Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, 
que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicilação 
por escrito, ou por força judicial. 

Art. 27º - As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas ' óperacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore; ' 
c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem 
definida pela Diretoria; 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 
Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 
Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se 
faça necessário sua profissionalização; 
Parágrafo 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da 
maioria absoluta da Diretoria Executiva; 
Parágrafo 3"- Os sócios não respondem pelas ob'.igações soc1a1s/ / 
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CAPÍTULO QUINTO 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

Art. 28° - Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
Diretor de Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a 
todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma 
da lei; 

Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser 
feita por escrito á Diretoria. 

CAPÍTULO SEXTO 

DISSOLUÇÃO 

Art. 29° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada 
conforme o previsto no Art. 7°, Parágrafo 1° deste Estatuto; 
Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal , até a data 
da Assembléia; 
Parágràfo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades, àfins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas 
a serem definidas pela Assembléia; 
Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com 
a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste 
Artigo. 

CAPÍTULO SETIMO 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 30° - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com 
mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 
Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; 
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f)Ji4i!nt~a~~ m a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 
'!!;"-:b 6dtJ#~r . I em outros países. 

Con"l1T!í ' os, a senhora presidente falou sobre a importãncia de estar 
elegendo um corpo iretivo para entidade e a única chapa inscrita foi eleita por 
unanimidade ficando os referidos órgãos constituídos da seguinte maneira: 
DIRETORIA - Presidente: Fabio Ferreira da Silva, brasileiro, Estudante, solteiro, 
maior, portadora do RG 42.828.960-5 e inscrita no CPF 379. l 08.038-50, residente na 
Avenida Guilherme de Almeida, 1.110 no bairro do Morro do Algodão em 
Caraguatatuba/SP, Vice-presidente: Carlos Henrique da Conceição, brasileiro, 
comerciante, solteiro, maior, portador do RG 18.732.205 SSP/SP e inscrito no CPF 
048.658.118-77, residente a rua três, nº 85 no bairro Morro do algodão em 
Caraguatatuba/SP, Tesoureira: Lucinéia de Cássia Soares da Silva, brasileira, do lar, 
separada, portadora do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 358.859.608-95, residente na 
Travessa Maria Borges de Miranda, 76 Morro do Algodão, Caraguatatuba/SP, Vice­
tesoureira: Josemaira de Jesus, brasileira, solteira, maior, caixa, portadora do RG 
43.307.243-5 e CPF 320.l 00.038-88, residente na Rua Santana, nº 90, no bairro Porto 
Novo, em Caraguatatuba/SP, Secretária: Lourdes Augusta, brasileira, do lar, separada 
judicialmente, portadora do RG 18.224.736-3 SSP/SP e inscrita no CPF 088.302.558-
23, residente na Rua Pedrina Borges Arouca, 165, Morro do Algodão em 
Caraguatatuba/SP, Vice-secretário: Alcino de Jesus, brasileiro, aposentado, casado, 
portador do RG 3.449.121 e inscrito no CPF 973.275.228-91 , residente na rua Santana, 
90, no bairro Porto Novo em Caraguatatuba/SP, Conselho Fiscal: , Jucemara Augusta 
da Silva Rodrigues, brasileira, do lar, casado, maior, portadora do RG 27.259.973-6 e 
inscrita no CPF 172.889.968-08, residente à Rua Pedro de Oliveira, 300 no bairro do 
Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Maria Eliza de Moraes de Jesus, brasileira, do 
lar, casada, portadora do RG 14.544.780 e CPF 150.321.988-70, residente na Rua 
Santana, 90 no bairro Porto Novo, em Caraguatatuba/SP, Paulo Roberto do Prado, 
brasileiro, aposentado, casado, portador do RG 59.99129 e CPF 119.743.928-56, 
residente na Rua José Fabrette, 154, bairro Morro do algodão em Caraguatatuba/SP, 
Alexandra de Jesus, brasileira, caixa, solteira, portadora do RG 33 .927.858-4 e CPF 
300.843.818-09, residente na Rua Santana, 90, bairro Porto Novo em Caraguatatuba/SP, 
Wagner Augusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, portador do RG 48.618.216-2 e 
inscrito no CPF 363.920.828-59, residente à rua Geraldo Lopes, 127 bairro Morro do 
Algodão em Caraguatatuba/SP, Sonia do Rosário do Prado, brasileira, comerciante, 
solteira, portadora do RG 5999129 e inscrita no CPF 119.743.928-56, residente na rua 
José Fabrette, 154, bairro Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Conselho 
comunitário: Terezinha Aparecida Pereira de Barros, brasileira, aposentada, viúva, 
maior, portadora do RG 5.584.657-9 e CPF 172.969.928-67, residente na Rua Jordão 
Pedro, 34, Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Leila aparecida de Oliveira, 
brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 24.243.113-6 e CPF 
085.471.048-52, residente na Rua Jordão Pedro, 34, Barranco Alto em 
Caraguatatuba/SP, Edna Conti Chiovatto, brasileira, aposentada, viúva, maior, 
portadora do RG 48.980.60-2 e CPF 321.105.888-53, residente na Rua São Judas 
Tadeu, 150, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Cristiane Augusta da Silva, 
brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 35.499.608-24 e CPF 
292.499.608-24, residente na Travessa Pedrina Borges Arouca, 12, Morro do Algodão 
em Caraguatatuba/SP, Adelton Ferreira da Silva, brasileiro, Comerciante, Desquitado, 
maior, portador do RG 11.235.350 e inscrito no CPF 886.0 l 0.568-49, residente na 
Avenida Guilherme de Almeida, nº 1.1 1 O no bairro Morro do algodão em 
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do RG 15.852.238 e inscrito no CPF 025.072.208-99, residente na Rua São 
adeu, 148, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP. Não havendo mais 

a colocação por parte dos presentes e tendo sido cumprida a ordem do dia, 
franqueou o Senhor Presidente a palavra aos presentes e não havendo mais assunto a 
discutir, declarou encerraj~ a Asyem~é'.~. e~enou que se lavrasse a presente Ata, o 
que foi feito por mim, .9..~---0'"-~-~--- Lourdes Augusta, que secretariou a 
presente Assembléia. 

Caraguatatuba, 02 de Julho de 2007. 

Declaramos que a presente é cópia fiel da ata de assembléia Geral de Fundação da 
"Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba- Zona Sul", realizada no dia 02 de Julho de 2007, 
extraída do livro próprio desta entidade e está de acordo com a lei nº J 1.127, de 28 de Junho de 2005 do 
Código Civil. 

Presidente da assembléia 

····· ·· ·· ·· ··· ···-~·-·····f! __ ~·: .. ~.f ...................................... . Lour~~--~.::. 

Secretária da assembléia 

~
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul, Inscrita no CNPJ sob o nº 
09.110.037/0001-47, com sede na Avenida Guilherme de Almeida,. Número 1.110, bairro Morro do 
algodão, na Cidade de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, CEP 11671-000, telefone 012-3887-
9393, correio eletrônico antena8fm@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
ExA., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, com centro localizado na Avenida Guilherme de Almeida,. Número 1.11 O, bairro Morro do 
algodão, na Cidade de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, CEP 11671-000, de coordenadas 
geográficas 23° 40'36,9"S de latitude e 45° 26' 5 l ,4"W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Caraguatatuba, 1 O de Outubro de 2007. 

/J- ~- , .... ->-..--

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Fábio Ferreira da silva 
CPF: 379.108.038-50 

Endereço para correspondência: Avenida Guilherme de Alrneida,\f"N:úrnero 1.110, bai.rro Morro do 
algodão, na Cidade de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, CEP l 1'671'~000. . 
Telefone para contato: 012-9174-0164; ' ~"' ~'(;. 
Correio eletrônico (e-mail): fabioferreira.8@ig.com.br, ~-r;;,~~ ~j&~.' 
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• REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRAS!L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

. NÚMEHO DE li~SCR!ÇÃO 

109.110.03710001 -47 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S ITU.l\ÇÃO 1 UATAUEA3ERTURA ----i 

CADASTRAL 2510912007 J 

Nt)ME EM.,RESAR!AL 

ASSOC OE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA. ZONA SUL 

j l l í\JLO DO ESfABELEClMENíO 1NOME DE FANiASlA1 

~ADIO ANTENA 8 

1 CÜOIGO E UESl:1rn,:i:.o UM Aí lVll)AQE ECOl~Óivil(;r--. PRIMCIPfa..!. 

___ _J 

l 94.93·6·00 . Atividades da organizações associvtlvas ligadas à cultura e_á_ ar_te ____ _ _____ l 
1 (.ÓOlGO e CESC-R1cl..o-DÃS ATl'VIDADêS ~Ot~6íilc.AS 3E-Cüt~i:J~~Hl,.\S 
~informada 

f CODIGO !;: 6ESCmçAo DA NATUREZA jURIOICh 
J. 399-9 - OUTRft.S FORMAS DE ASSOC!ACAC 

-1 
1 

1 L 00f~.OO"RO l AV GUILHERME DE ALMEIDA ~RO li ~C-,Q-~-lF-LE-i._<E-il--10------------' 

[

C<p 

;; 671-000 

fS"iTiJ~6C~O CADP.HR.l\l 

~VA 

fã'A!RRO!D!ST?.lTC 

~ORRO DO ALGODAO 

1 MOTIVO [•E SITlJll.Çi'O CADAST!:Vl 

Sl"l\JACÁO ESPECIAL 

[ 

!.1UN1CIF'!O 

CARAGUATATUBA 

=i 

:'\provado peia Instrução Normativa RFB nº 748. de 28 de iunho ele 2007 

Emiticio no dia 20i0312008 as 12:25:17 (cla ta e hora de Brasíliai. 

Voltai ( 

[~~ J 

1 
1 

f DATA DA SITU/1.ÇÂO ESPECIAL 1,. ...... 

··-·-----· 
1
, .fl3.. Prep~ru p.~giri~ j 
,~~ra 1mpre:::s.~1 

,\ RfB agradece; a sua \ isila. Parn info rmações sobr.:: política Je pri\ncidack e uso. clique aqui. 
Atualize sua página 
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Relação de Entidades que não participaram de Aviso de Habilitação - Brasil 

UF Munlclplo Procosso N• Avl~ Status Entidade Latituda Longitude 

SP Cepivari 53000.050424/04 o RAQ ASSOCIAÇÃO CULTURAL MONTE SINAI 2255949 47W2918 

SP Capivari 53000.045952/03 o RAQ Associação Cullural Monte Sinai 2255957 47W3025 

SP Carai;;iuatatuba 53000.049071/05 o CDI ASSOCIAÇÃO DE OLHO VIVO EM 23$4100 45W2600 

CARAGUÃ 

SP Caraguatatuba 53000.059155107 o CDI ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE 23S4036 45W2651 

CARAGUATATUBA- ZONA SUL 
SP Caraguatatuba 53830.000604/02 o COI SOCIEDADE AMIGOS DO 2354046 45W2615 

BAIRROSOCIEOAOE AMIGOS DO 
BAIRRO 

SP · 'Caraguatatuba •53830.000309/02 o COI · ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 2354312 45W2626 

JARAGUA E'PARQUE MIRIM 
SP Carapicuiba 53630.002795102 o RAQ ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 2353332 46W5040 

COMUNITÁRIO CULTURAL 
BENEFICENTE. RADIO UNIÃO FM 

SP Carapicuiba 53830.001006/00 o COI ASSOCIAÇÃO DOS VETERANOS E 23$3157 46W4730 

AMIGOS DE BAIRROS DA COHAB 
CARAPICUIBA 

SP Carapicuiba 53000.014365107 o RAQ CENTRO ASSISTENCIAL OE 23S3201 46W4944 

CARAPICUIBA-CEAC 

SP Carapicuibo 53000.o«850/37 o COI .ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 23S3250 46W4930 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JARDIM 
CECILIA CRISTINA 

SP Carapicuiba 53000.032323103 o COI ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 23S3250 46W4930 

RADIODIFUSÃO COMUNITÂRIA JARDIM 
CECILIA CRISTINA 

SP Carapiculba 53000.001921102 o COI NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL 2353121 46W5008 

DE APOIO AS ENTIDADES DE 
CARAPICUIBA E OUTRAS 

LOCALIDADES 
SP Casa Branca 53000.001021/03 o CDI ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASA 2154640 47'N0418 

BRANCA DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTISTICO E ESPORTIVO DO 

MUNICIPIO - ACACAE 
SP Casa Branca 53000.008433103 o COI ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IRMÃO 21 S4721 47'N0620 

ROBERTO 
SP Catanduva 53000.00014-"/02 o RAQ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OE 21S0870 48W5911 

DIFUSÃO CULTURAL CANAL LIVRE 

!í 
ia 

•1 
(!J 
~. 

J .... 

Endereço Bairro 

Rua Alameda Faustina Franchi Santa Rita 

Anichino, 907 
SALDANHA MARINHO 610 CENTRO 

Avenida José Herculan~ . 5125 Porto Novo 

Avenida Guilherme de Almeida, n• Morro do Algodao 

1.110 
Avenida Josê Herculano, n• 5374 Porto Novo 

Rua Benedito Marcelo·dos Santos, n• Jaraguâ 

54 
Rua Serra do Mar, 66 Jardim Planalto 

Estrada do Cabreüva, 1 - Sala 02 Vila Marcondes 

Rua Salvador, 34 Cohab li 

AV. COPAlBA 1A JARDIM SÃO 
DANIEL 

RUA COPAIBA N'1 A JARDIM SÃO 
DANIEL 

Avenida lnocencio Seráfico, n• 4045 Vilo Oirce 

AVENIDA GETULIO VARGAS,413 JARDIM ALVORADA 

R~A DOS PELEGRINOS W11 RUA DOS 
PELEGRINOS W11 

Rua llajobi .n. • 7 Vila Amêndoa 

CEP 

13360000 

13360000 

11667000 

11671000 

11667909 

11660000 

06362270 

06321001 

06329050 

. 06320290 

13700000 

~3700000 

15801081 

Nome do Representante 

Antonio Aparecido de 
Jesus Pires 

ANTONIO AP DE JESUS 
PIRES 
JOÃO LÚCIO TEIXEIRA 

FABIO FERREIRA DA 
SILVA 
Representante Legal 

Vera A. Lima 

Olivia Alves da Silva 

Atenor José dos Santos 

IVAN MARCONDES DE 
ANDRADE PEREIRA 
RANGEL ROMA 

. XAVIER JESUS RIBEIRO 

SÉRGIO FIDELES 

Laércio Mendes de Oiveira 

ALEX ZANEITI GODOI 

JOSE ROBERTO 
PEDROSO DE MORAES 
Jose Roberto de Sousa 
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' ~i, .Uü COSTA -
De Associação de Radiod ifusão de Caraguatatuha - Zona Sul 

Entendemos que um sistema àe eo111 unica<;ôes dcmücr:.ítico. com pluralidade e 
diversidade de 111eios e rnnteúdos. é vila! para um País que busea o desenvolvirncnlo com 
disLribuici\o de renda .iusta e dernocrncia acima de Ludo crnno lerna principal da Jire<;ào de: 
seu rodcr Exet.:uti\'o. ·L1l compret:nsüo eslâ cxplicilada inclusi\'e no prograrna de g.o,·crno 
;,ctorial de Cornunicaçào e Democracia apresentado pela candidatura Lu ia dura11Le n 
Ulti1no p!~ito presidencial. Acredilamos ta1nbé1n que a cornunicaçüu deva ser c1H.:arada 
c:urnu um di 1·cito humano. necess itando. portanto. de po líticas públicas p;ira sua prnrnoçàu 
e protet;üo . Estas políticas <le\'c111 estar ntenlas aos diversos aspectos do setor. da produ\:~º 
dt: co11tcúdo ú política de infra-estrutura. especialmente no que concerne ú justa:; piura! 
urganização da prop1·ic:c!ade dos meios de comu1iicaçào no País. Neste sentido. se foz 
urgente culllprir os artigos da Constituição Federal que proíbem monopólios e o!igopóiios 
no setor e yuc pre\'eem a cornplementariuade dos s istemas públ ico. estatal e pri<;ado. este: 
U!tímo !:lrgan1~nte <lnn1i11antt:: hoje nu p~us. 

É sempre i1nportantc le111brar que as concessões de TV e Rádio no Brasil siio públicas. No 
e11trn1to. \·eri licarnos problemas h istóricos que impedem que o Es tado e a socicdadç 
possam acun1panhar e cobrnr dos co1H:-ess icnórios as oUrigaçõ~s dect1!TC!l ies du prest:içüo 
deste sen:íço. 
l ~ntre esras obrigaçôcs eitamos as presentes na Constirui,:ào federal 11 0 seu cnpitul,1 
t·elativo à Comunicação Social. corno a proibição de monopólios e oligopólios (~ S e do 
!\rt. 220'1 e n arendirnento aos princíp ios de "! - preferênc ia a tinalidadcs cduc:iti,·us. 
c1ni.•1ticas. culturais e inli.innati vas: ll - prn1nocào da cultura nuciunal e regional e estímulo 
ú prnducàn i11depcndentc que ob,ietí,·e sua divulgaçiio: Ili - 1·eg ionali zação da produc'iiO 
Cllllural. anísti c;i e jornalíst ica. conforn ie percentuais estabelecidos em ki" (Ani go 221 L 

[)iantc dos fatos ucirna citados reiYindicnmos adoção de 111cdiclas pró-ativas do M ini s1ério 
de i11cc11tiv0. incliisive financeiro . ao fortalecimento da radiocliti1sào con1unit<iri<1. 
Considerando a cornplexihilidade dos problem;is ex isLcntes no set01· e os problemas 
soci::i is que se afloram . sol icitamos a des ignação de uma audiência do Sr. ivlini srro ou de 
seus represenrnntes com a Associação de Radiodi l·iJsào de Caraguaratuba - Zona Sul. 
r~tnrmndo a análise da dncumentaçiío re lercnte ao processo 5Jü00 .0:i9 l 5510/ - Status 
CD!. <:crt<>;; de cnntar com H>S8a participêiçào e ajuda em nossa e111prcit8da. agrnd•.:cc111os 
desde j;i . 

Carngualalubll. 20 de 11-!mso de 200!'. 
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CÓPIA DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE 
FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
CARAGUATATUBA - ZONA SUL, REALIZADA NO DIA 
02 DE JULHO DE 2007, CUJO TEOR É O SEGUINTE: 

"Ata de Assembléia Geral de Fundação da Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, realjzada no dia 2 de Julho de 2007. Aos dezessete dias do 
mês de Julho do ano de dois mil e sete às dezesseis horas na Avenida Guilhenne de 
Almeida, nº 1.11 O - Frente, no bairro Morro do Algodão, nesta cidade, reuniram-se as 
seguintes pessoas: Fabio Ferreira da Silva, brasileiro, Estudante, solteiro, maior, 
portadora do RG 42.828.960-5 e inscrita no CPF 379.1 08.038-50, residente na Avenida 
Gwlherme de Almeida, 1.11 O no bairro do Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, 
Adelton Ferreira da Silva, brasileiro, Comerciante, Desquitado, maior, portador do 
RG 11.235.350 e inscrito no CPF 886.010.568-49, residente na Avenida Guilherme de 
Almeida, nº 1.11 O no bairro Morro do algodão em Caraguatatuba/SP, Jucemara 
Augusta da Silva Rodrigues, brasileira, do lar, casado, maior, portadora do RG 
27.259.973-6 e inscrita no CPF 172.889.968-08, residente à Rua Pedro de Oliveira, 300 
no bairro do Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Lucinéia de Cássia Soares da Silva, 
brasileira, do lar, separada, portadora do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 
358.859.608-95, residente na Travessa Maria Borges de Miranda, 76 Morro do 
Algodão, Caraguatatuba/SP, Josemaira de Jesus, brasileira, solteira, maior, caixa, 
portadora do RG 43.307.243-5 e CPF 320.100.038-88, residente na Rua Santana, nº 90, 
no bairro Porto Novo, em Caraguatatuba/SP, Maria Eliza de Moraes de Jesus, 
brasileira, do lar, casada, portadora do RG 14.544.780 e CPF 150.321.988-70, residente 
na Rua Santana, 90 no bairro Porto Novo, em Caraguatatuba/SP, Paulo Roberto do 
Prado, brasileiro, aposentado, casado, portador do RG 59.99129 e CPF 11 9.743.928-
56, residente na Rua José Fabrette, 154, bairro Morro do algodão em Caraguatatuba/SP, 
Alexandra de Jesus, brasileira, caixa, solteira, portadora do RG 33 .927.858-4 e CPF 
300.843.818-09, residente na Rua Santana, 90, bairro Porto Novo em Caraguatatuba/SP, 
Wagner Augusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, portador do RG 48.618.216-2 e 
inscrito no CPF 363 .920.828-59, residente à rua Geraldo Lopes, 127 bairro Morro do 
Algodão em Caraguatatuba/SP, Sonia do Rosário do Prado, brasileira, comerciante, 
solteira, portadora do RG 5999129 e inscrita no CPF 119.743.928-56, residente na rua 
José Fabrette, 154, bairro Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Alcino de Jesus, 
brasileiro, aposentado, casado, portador do RG 3.449.121 e inscrito no CPF 
973.275.228-91, residente na rua Santana, 90, no bairro Porto Novo em 
Caraguatatuba/SP, Terezinha Aparecida Pereira de Barros, brasileira, aposentada, 
viúva, maior, portadora do RG 5.584.657-9 e CPF 172.~9.928-67, 
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6 -- ~ ,,. llJ ~ente na Rua Jordão Pedro, 34, Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Leila 
w ' recida de Oliveira, brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 

24.243.113-6 e CPF 085.471.048-52, residente na Rua Jordão Pedro, 34, Barranco Alto 
em Caraguatatuba/SP, Edna Conti Chiovatto, brasileira, aposentada, viúva, maior, 
portadora do RG 48.980.60-2 e CPF 321.105.888-53, residente na Rua São Judas 
Tadeu, 150, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Cristiane Augusta da Silva, 
brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 35.499.608-24 e CPF 
292.499.608-24, residente na Travessa Ped.rina Borges Arouca, 12, Morro do Algodão 
em Caraguatatuba/SP, Anderson Candido Nascimento, brasileiro, eletricista, 
divorciado, portador do RG 15.852.238 e inscrito no CPF 025.072.208-99, residente na 
Rua São Judas Tadeu, 148, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Carlos Henrique 
da Conceição, brasileiro, comerciante, solteiro, maior, portador do RG 18.732.205 
SSP/SP e inscrito no CPF 048.658.118-77, residente a rua três, nº 85 no bairro Morro do 
algodão em Caraguatatuba/SP, Lourdes Augusta, brasileira, do lar, separada 
judicialmente, portadora do RG 18.224.736-3 SSP/SP e inscrita no CPF 088.302.558-
23, residente na Rua Ped.rina Borges Arouca, 165, Morro do Algodão em 
Caraguatatuba/SP. 

E~TA turo SdCIAL 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

DÓS dl3JETIVOS DA ENtlDADE E DIREltOS DAS COMUNIDADES 
ENVOLVIDAS 

Art. 1° - A Associação de R:ldfodifusão de Caraguatatuba - Zbna Sul, fundada em 
02/07/2007, com sede na Avenidà Guilherme de Almeida , nº 1.110 - frén!e, no bairro 
Morro do Algodão, é uma Entidade civil de objetivos culturais , democrátic~ e sem fins 
lucrativos. 
Parágrafo úniç;o - Associação de Radiodifusão de Caragli.átalhba - Zona Sul 
manterá sua independência em relação aos partidos políticos, ao t:.stado e ao Poder 
Econômico. A duração dá entidade será por tempo indeterminado. 

Art. 2° - Associação ele ttádiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul tem por 
fina lidade: 
Execução de serviço de radiodifusão sonora, com transmissão através da internet, 
realização de eventos comunitários, com finalidade educativa, artística, cultural e 
informativa, respeito aos valores éticos e sociais , em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou autorização de exploração 
de radiodifusão comunitária de acordo com a legislação específica; 
Promoção da assistência social às minorias e excluídos, desenvo!vimento ecor.êmico 
e combate à pobreza; 
Promoção da educação e da saúde incluindo orientação e conscientização das leis de 
trãns1to para alunos de escolas , prevenção de HIV-AIDS e consumo de drogai;, 
Preservação, defesa e conservação do meio ambiente e prom\\ do 
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mercado de trabalho; 
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Promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da mulher e 
da criança, assessoria jurídica gratuita e combate a todo o tipo de discriminação 
sexual, racial e social , trabalho forçado e infantil ; 
Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 
outros valores universais. 

a) Contribuir com a Juta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 
b) Dar oportunidade á difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os 
aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil , 
sempre que necessário; 
e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social , econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados ás comunidades e de seu interesse; 
f) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
h) Organizar àrquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art. 3° - Poderá agregar-se ás atividades da Associação qualquer pessoa, 
independente de cor, raça sexo ou opção sexual , condição social ou financeira , 
concepção religiosa ou filosófica , orientação política ou qualquer outra condição desde 
que concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 4° • São direitos dos associados: 
a) ter vóz é voto nas assembléias da Entidade; 
b) Ter acessá a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou através de convênios. 

Art. 5° - Para ser considerado associado da Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatulla e Zona Sul será necessário ser morador (no t:aso de pessoa física) ou 
ter sede (no caso entidades) nas áreas atingidas pela transmissao. Somente serão 
aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 
Parágrafo 1º - A p4ssoa ou entidade que faltar a duas AGO sem justificativa ou não se 
fizerem presentes Mas AGE ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria 
Executiva, para justificar sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir 
ou não a continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. ~ 
Parágrafo 2° - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses 
consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo 
após o recolhimento dos débitos. 
Parágrafo 3° - Os membros responderão pelas obrigações sociais da entidade. 
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ÍTULO SEGUNDO 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6° - São órgãos da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul: 
Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho comunitário e Conselho Fiscal. 

Art. 7º - A Assembléia Geral , órgão max1mo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 
Executiva, aprovação do plano ação anual, homologação da composição do Conselho 
Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades 
envolvidas. 
Parágrafo 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3 dos associados em dia 
com suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado. a convocação deverá 
ser feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através de edital afixado na sede 
e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de 
circulação local ou por .panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórias nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, 
horário e pauta da reunião. 
Parágrafo 2° - ·A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presentes. 
Parágrafo 3° - A representação das entidades associadas na Associação de 
Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul se dará da seguinte forma: 
1 - Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 representantes; 
li - acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na entidade, está 
terá 5 representantes; 
Ili - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na entidade, 
esta terá 7 representantes; 
IV -Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados na Entidade, 
está terá 1 O representantes; 
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade, esta terá 15 
representantes; 
VI - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de ONG ou 
não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, esta terá direito a dois 
representantes. 

Art. 8° - A Dir~toria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local por ela 
determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou 
secretário, pelb Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros da Executiva. 

Art. 9° - A Direloria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para 
mandato de quatro anos, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta 
nas chapas inscritas. 
Parágrafo 1° - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e 
direta dos votos; 
Parágrafo 2° - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedência 
mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 
7°, parágrafo 1 º; 
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Parágrafo 3° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito á 
Comissão Eleitoral ; 
Parágrafo 4° - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham 
pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de seis cargos, a saber: Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro , Segundo 
Tesoureiro. 
Parágrafo 1° - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os 
cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 3 membros da 
Direção Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser convocada AGE para eleição 
de nova Direção. Havendo vacância de menos de 3 cargos na Diretoria Executiva 
poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 
Parágrafo 2° - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11º - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada com este fim específico, nas formas do Art. 7°, parágrafo 1º, nos casos de 
incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os 
objetivos , qa entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
substituição: total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta 
por três sói:;ios que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes 
do Art. 9°, deste Estatuto. 

Art. 12º - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros e será coordenado 
por um Presidente e um Secretário. 
Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 13° - O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que 
se relacionam com as finanças da eniidade. 
Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registradas 
em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros 
logo após o encerramento dos trabalhos; 
Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 14° - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco 
representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados 
pela AG, para mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 

Art. 15° - O conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 
a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando 
a sua adequação às metas estabelecidas; 
b)aprovação da programação da Emissora. 
Art. 16° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7° , parágrafo 1° 
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Art. 17º - Caberá á Diretoria Executiva, coletivamente 
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em 
atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos 
casos que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à AGO, ou 
quando solicitado pela AG; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações 
ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham 
a ser implementados e/ou administrados pela Entidade. 

Art. 18º -Caberá a cada membro, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 19° - Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade em geral; 
c) Responder em juízo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 
das despesas em geral. 
f) Assinar pedidos de empréstimos e financiamentos, podendo assim contrair dívida 
em nome da Associação. 

Art. 20° - Caberá ao Vice-Presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo, acumulando as funções , sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 21° - Caberá ao Secretário Geral 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 
da Entidade. 

Art. 22º - Caberá ao Segundo Secretário: 
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a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 23º - Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade. 

Art. 24º - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 25º - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de três 
membros,. Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido à próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução 
do impasse. 

CAPÍTULO QUARTO 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 26º - A receita da Entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De patrocínios do comércio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ot.l indireta os objetivos da Entidade; 
Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 
poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 
Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, 
que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação 
por escrito, olJ por força judicial. 

Art. 27º - As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas ' operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas , CD's e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore; ' 
c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem 
definida pela Diretoria; 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 
Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 
Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se 
faça necessário sua profissionalização; 
Parágrafo 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da 
maioria absoluta da Diretoria Executiva; 
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CAPÍTULO QUINTO 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

MICROFILMADO SOB Nº 

Art. 28º. Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
Diretor de Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a 
todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma 
da lei; 

Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser 
feita por escrito à Diretoria. 

CAPÍTULO SEXTO 

DISSOLUÇÃO 

Art. 29° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada 
conforme o previsto no Art. 7°, Parágrafo 1º deste Estatuto; 
Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal , até a data 
da Assembléia; 
Parágrafo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas 
a serem definidas pela Assembléia; 
Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com 
a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste 
Artigo. 

CAPÍTULO SETIMO 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 30° - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com 
mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 
Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; ~ 

s:·~::: :'';::,:'"" ,:::::.~''°'ru''~ í;L ~ L ~ vv~ ~ (j V" -, ., -<z.~~~ói~ /JI.. • 
\ 

·.!>\~ : ,, '1 {: 
.. >;-..:,\ . r;Qi~r 



'\ . : ... -.... 

~ 
tlOl 11s l t 

": 
REGISTRO DE _F'~~~~~~ 

• --éARAGUATATUBA - SP 

1 2 Ü 4 _ MICROFILMADO SOB Nº 4 1 8 8 C 

ter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 
existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Continuando os trabalhos, a senhora presidente falou sobre a importância de estar 
elegendo um corpo diretivo para entidade e a única chapa inscrita foi eleita por 
unanimidade ficando os referidos órgãos constituídos da seguinte maneira: 
DIRETORIA - Presidente: Fabio Ferreira da Silva, brasileiro, Estudante, solteiro, 
maior, portadora do RG 42.828.960-5 e inscrita no CPF 379.108.038-50, residente na 
Avenida Guilherme de Almeida, 1.11 O no bairro do Morro do Algodão em 
Caraguatatuba/SP, Vice-presidente: Carlos Henrique da Conceição, brasileiro, 
comerciante, solteiro, maior, portador do RG 18.732.205 SSP/SP e inscrito no CPF 
048.658 .118-77, residente a rua três, nº 85 no bairro Morro do algodão em 
Caraguatatuba/SP, Tesoureira: Lucinéia de Cássia Soares da Silva, brasileira, do lar, 
separada, portadora do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 358.859.608-95, residente na 
Travessa Maria Borges de Miranda, 76 Morro do Algodão, Caraguatatuba/SP, Vice­
tesoureira: Josemaira de Jesus, brasileira, solteira, maior, caixa, portadora do RG 
43 .3 07.243-5 e CPF 320. l 00.038-88, residente na Rua Santana, nº 90, no bairro Porto 
Novo, em Caraguatatuba/SP, Secretária: Lourdes Augusta, brasileira, do lar, separada 
juclicialmente, portadora do RG 18.224.736-3 SSP/SP e inscrita no CPF 088.302.558-
23, residente na Rua Pedrina Borges Arouca, 165, Morro do Algodão em 
Caraguatatuba/SP, Vice-secretário: Alcino de Jesus, brasileiro, aposentado, casado, 
portador do RG 3.449.121 e inscrito no CPF 973.275.228-91, residente na rua Santana, 
90, no bairro Porto Novo em Caraguatatuba/SP, Conselho Fiscal:, Jucemara Augusta 
da Silva Rodrigues, brasileira, do lar, casado, maior, portadora do RG 27.259.973-6 e 
inscrita no CPF 172.889.968-08, residente à Rua Pedro de Oliveira, 300 no bairro do 
Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Maria Eliza de Moraes de Jesus, brasileira, do 
lar, casada, portadora do RG 14.544.780 e CPF 150.321.988-70, residente na Rua 
Santana, 90 no bairro Porto Novo, em Caraguatatuba/SP, Paulo Roberto do Prado, 
brasileiro, aposentado, casado, portador do RG 59.99129 e CPF 119.743.928-56, 
residente na Rua José Fabrette, 154, bairro Morro do algodão em Caraguatatuba/SP, 
Alexandra de Jesus, brasileira, caixa, solteira, portadora do RG 33 .927 .858-4 e CPF 
300.843.818-09, residente na Rua Santana, 90, bairro Porto Novo em Caraguatatuba/SP, 
Wagner Augusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, portador do RG 48.618.216-2 e 
inscrito no CPF 363.920.828-59, residente à rua Geraldo Lopes, 127 bairro Morro do 
Algodão em Caraguatatuba/SP, Sonia do Rosário do Prado, brasileira, comerciante, 
solteira, portadora do RG 5999129 e inscrita no CPF 119.743.928-56, residente na rua 
José Fabrette, 154, bairro Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Conselho 
comunitário: Terezinha Aparecida Pereira de Barros, brasi leira, aposentada, viúva, 
maior, portadora do RG 5.584.657-9 e CPF 172.969.928-67, residente na Rua Jordão 
Pedro, 34, Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Leila aparecida de Oliveira, 
brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 24.243.113-6 e CPF 
085.471.048-52, residente na Rua Jordão Pedro, 34, Barranco Alto em 
Caraguatatuba/SP, Edna Conti Chiovatto, brasileira, aposentada, viúva, maior, 
portadora do RG 48.980.60-2 e CPF 321.105.888-53, residente na Rua São Judas 
Tadeu, 150, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Cristiane Augusta da Silva, 
brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 35.499.608-24 e CPF 
292.499.608-24, residente na Travessa Pedrina Borges Arouca, 12, Morro do Algodão 
em Caraguatatuba/SP, Adelton Ferreira da Silva, brasileiro, Comerciante, Desquitado, 
maior, portador do RG 11.235.350 e inscrito no CPF 886.010.568-49, residente na 
Avenida Guilherme de Almeida, nº 1.11 O no bairro Morro do algodão em 
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portador do RG 15.852.238 e inscrito no CPF 025 .072.208-99, residente na Rua São 
Judas Tadeu, 148, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP. Não havendo mais 
nenhuma colocação por parte dos presentes e tendo sido cumprida a ordem do dia, 
franqueou o Senhor Presidente a palavra aos presentes e não havendo mais assunto a 
discutir, declarou encerr'!!la a Asyem~é'.~. e~enou que se lavrasse a presente Ata, o 
que fo i feito por mim, .!;\,~ ... 0,:.~~-'""-·· Lourdes Augusta, que secretariou a 
presente Assembléia. 

Caraguatah1ba, 02 de Julho de 2007. 

Declaramos que a presente é cópia fiel da ata de assembléia Geral de Fundação da 
"Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba- Zona Sul", realizada no dia 02 de Julho de 2007, 
extraída do livro próprio desta entidade e está de acordo com a Lei n" 1/.J2 7, de 28 de Junho de 2005 do 
Código Civil. 

Presidente da assembléia 

·······-~·-······f? __ ,-, ·.: .. ~.-:f ..... . Lour~~-~.::. 
Secretária da assembléia 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul, Inscrita no CNP J sob o nQ 

09.110.037/0001-47, com sede na Avenida Guilherme de Almeida,. Número l. llO, bairro Morro do 
algodão, na Cidade de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, CEP 11671-000, telefone 012-3887-
9393, correio eletrônico antena8fm@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Ex~ .• nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, com centro localizado na Avenida Guilherme de Almeida,. Número 1.110, bairro Morro do 
algodão, na Cidade de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, CEP 11671-000, de coordenadas 
geográficas 23° 40'36,9"S de latitude e 45º 26' 5 l,4"W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Caraguatatuba, 1 O de Outubro de 2007. 

ú - /__ ~ -;....,........._ 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Fábio Ferreira da silva 
CPF: 379.108.038-50 

Endereço para correspondência : Avenida Gu.ilherrne de Alrneida,\f'l\{úrnero 1.11 O, bairro Morro do 
algodão, na Cidade de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, CEP 1 Úí71'~000. 
Telefone para contato: 012-9174-0164; , ,,, ,.,. __ ,e 
Correio eletrônico (e-mail): fab ioferreira.8@ig.com.br, ~-.. ~~~-
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência , providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastra l. 

REPÚBLICA FEDERAT!VA DO BRAS!L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MU1.1Er.o DE 11.isci:<1cfi.o 

109 .110.037 /000"1-47 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU.V.ÇÃO 1 UATA üE ABERTURA 

CADASTRAL 125/0912007 

M)ME Et.1FRESARIAL 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão Comunitãria - CORAC 
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Re/açãO' de Entidades que não participaram de Aviso de Habilitação - Brasil 

UF Munlclplo Procosso Nº Avis Sbtus Entidade Latltudo Longitude 

SP Capivari 53000.050424/04 o RAQ ASSOCIAÇÃO CULTURAL MONTE SINAI 22559-49 47W2918 

SP Capivari 53000.045952/03 o RAQ Associação Cultural Monte Sinai 2255957 47W3025 

SP Caraguatatuba 53000.049071/05 o COI ASSOCIAÇÃO DE OLHO VIVO EM 23S4100 45v./2600 

CARAGUA 

SP Caraguatatuba 53000.059155107 o COI AS50CIACAO DE RADIODIFUSAO DE 2354036 45W2651 

CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

SP Caraguatatuba 53830.000604102 o COI SOCIEDADE AMIGOS DO 2354046 45W2615 

BAIRROSOCIEDAOE AMIGOS DO 
BAIRRO 

SP Caraguatatuba '53830.000309102 o COI.· ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 23S4312 45W2626 

• JARAGUA E PARQUE MIRIM 

SP Carapicuiba 53830.002795102 o RAQ ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 23S3332 46W5040 

COMUNIT ÁRlO CULTURAL 
BENEFICENTE, RADIO UNIÃO FM 

SP Caroplcuiba 53830.001006/00 o COI ASSOCIAÇAO DOS VETERANOS E 23S3157 46W4730 

AMIGOS DE BAIRROS DA COHAB 
CARAPICUlBA 

SP Carapicuiba 53000.014365107 o RAQ CENTRO ASSISTENCIAL DE 23S3201 46W4944 

CARAPICUJBA-CEAC 

SP Caraplcuiba 53000.044850/37 o COI 'ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 2353250 46W4930 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JARDIM 
CECÍLIA CRISTINA 

SP Carapicuiba 53000.032323103 o COI ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 23S3250 46W4930 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JARDIM 
CECILIA CRISTINA 

SP Caraplcuiba 53000.001921102 o COI NÜCLED DE COMUNICAÇÃO CULTURAL 23S3121 46W5008 

DE APOIO AS ENTIDADES DE 
CARAPICUIBA E OUTRAS 
LOCALIDADES 

SP Casa Branca 53000.001021/03 o COI ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA CASA 21S4640 47VY0418 

BRANCA DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTISTICO E ESPORTIVO DO 
MUNICIPIO - ACACAE 

SP Case Branca 53000.008433103 o COI ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IRMÃO 2154721 ~7VY0620 

ROBERTO 
SP Catanduva 53000.000144102 o RAQ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OE 21$0870 48W5911 

DIFUSÃO CULTURAL CANAL LIVRE 

Sogunda-folra, 1 O de Março de 2008. 

o 

Endereço Bairro 

Rua Alameda Faustina Franchi Santa Rita 
Anichino, 907 
SALDANHA MARINHO 610 CENTRO 

Avenida José Herculano, 5125 Porto Novo 

Avenida Guilherme de Almeida, n• Morro do Algodao 

1.110 
Avenida José Herculano, n• 5374 Porlo Novo 

Rua Benedito Marcelo dos Santos, n• Jaraguà 

54 
Rua Serra do Mar, 66 Jardim Planalto 

Estrada do Catxeúva, 1 - Sala 02 Vila Morcondes 

Rua Salvador. 34 Cohab li 

AV. COPAIBA 1A JARDIM SÃO 
DANIEL 

~ 

RUA COPA1BA Nº1 A JARDIM SÃO 
DANIEL 

Avenida lnocencio Seràfico, n• 4045 Vila Oirce 

AVENIDA GETUUO VARGAS,413 JARDIM ALVORADA 

RUA DOS PELEGRINOS N"11 RUA DOS 
PELEGRINOS W11 

Rua !tajobi ,n.• 7 Vila Amêndoa 

CEP 

13360000 

13360000 

11667000 

11671000 

11667909 

11660000 

06362270 

06321001 . 

06329050 

06320290 

13700000 

13700000 

15801081 

Nome do Rcpfesentante 

Antonio Aparecido de 
Jesus Pires 
ANTONIO AP DE JESUS 
PIRES 
JOÃO LÚCIO TEIXEIRA 

FABIO FERREIRA DA 
SILVA 
Representante Legal 

Vera A . Lima 

Olivia Alves da Silva 

Atenor José dos Santos 

IVAN MARCONOES DE 
ANDRADE PEREIRA 
RANGEL ROMA 
XAVIER JESUS RIBEIRO 

SÉRGIO FIDELES 

Laércio Mendes de Oiveira 

ALEX ZANETII GODOI 

JDSE ROBERTO 
PEDROSO DE MORAES 
José Roberto de Sousa 
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 
Página 

-w r\'- -~ v.1 
"':-- P:' Ç, ,.,, .. 3·.j 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: O 

Número do Processo: 53000.059155/07 

Distância 
(Km) 

0,00 

UF 1 Localidade 

SP 1 Caraguatatuba 

Processo 

53000.059155/07 
t ·• ~·~-~":":"""~"•H .... --;:>''""' ..... 11 ......... ,. ... _.:~ ··,,. 1 •r--•"")"<~'"'•'</'l""'t""'tT',t~!'r:""1'...,..•• ,• •• '',N-'•"\"'l ~:·,.~-·•n• '''''"':"."""1 .. M ..... ,. 

53830.002259/98 

1,06 SP 1 Caraguatatuba 53830.000604/02 

Aviso 
Inscrição 

o 

Latitude 

23S4036 
"r1"·: ··~''."'!'"~ ... l'"""°'~'·~"7"0:-,~, 

4 23S401:1 

Vizinhos 

Longitude 

45W2651 

45W2710 
··~-~--1 .... ~~-· --:....:~ 1 

o 23S4046 45W2615 

Status 1 Entidade 

CDI IASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL 

ARO 

CDI 1 SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRROSOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO 
r-c~-_-..,,....,.,, ,,._......--1~____,..,...-_ -,-~----:-::-:-,..,---,,,..,1c··----.--~---~I !----.,-,.-.---. - ,.._-1---------- 1-· - .-. ---Ir:'"",..._ -

1•;6<: SP 1: Caraguatatuba 53000104907~!{15 o: 23.$4100 45W2600 CDI !ASSOCIAÇÃO DE .01'..lilb~ v.iVO• EM (l;ARAGUk 
-~~·~1·~~~~~1~ •.. , .. ., , . .,·; ...... ., - 1~ 

30/09/2008 

1 de 3 

. ~L sPq~T 53s30ibô#s~ J ' ~ ~ ' ~:±;i '. :~:;, I ,:;~ F:::~~";~~.;,~;~·~=-."'.'."'.;=-:".,,..,~:r:.:,.,~~""'~"'.cA'"". :r'"":!fi1=~~A;~í'<~~..c 
4,87 SP 1 Caraguatatuba 53830.000309/02 

7,18 SP 1 Caraguatatuba 53000.000569/01 9 23S3717 45W2440 LDE 1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA 

10~ 14 SP 1:sao Séba:stla:o. 16 23$4538 
'"""""""'-"'"-''-'-l"-"~I............_.~ !~;.;.;..;.;.;.!_....;..;.,.,,~~ 

12,97 SP 1 Sao Sebastiao 24 23S4707 

1 

'14,37 - 1~1; sa~ 1seba;ua~:-- l ~ 1: e s3ooo~~uso~~'º3' . il. .. . 24. . J.~3s4v5s: , 1- 4sw240ª 

23S4641 45W2129 CDI !ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E MODERADORES DO BAIRRO BARRA VELHA 

45W2502 ARO !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA KOINONIA 
· l · •;·---· ··"'·----·~···1····-·'<-·•-··lr-~.::"-""'~-:<>-'~'b ~'""':'".:l ~·-··-: ... ·-::~·l 11•".·~····· ·r -..-'T"'"~''' ' ~'r--···· ' 

45W250.1, A ' ARQ 

45W2133 ARO IASTEC Centro de Estudos Tecnológicos e Soluções Alternativas 

2384843 45W2·156 EFc[. 
.~............-..1 -- .... ·~~·~~».. "'·.-~~:e..-~~-- ~~--,.--;·_ .. ....,,. .......... ,. d.;.. 

RadCom - Relatório de Vizinhos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ ~ C ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA • i:.;l.Ç ~ 
DEPARTAMENTODEOUTORGADESERVIÇOS \µ '-'J ~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasí~.f ~rcº 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 S · 

Oficio n~ i-cl 11- /2008/RADCOM!DOS/SSCE-MC 

Brasília, ô o de setembro de 2008. 
·" 

ILVA 

Assunto: Protocolo nº 53000.059155/07 

Referência: Solicitação de Autorização para funcionamento provisório 

Prezado Senhor, 

Em atenção as suas correspondências sob os protocolo nºs 53000.038965/2008-05 
e 53000.038976/2008-87 cadastradas neste Órgão em 04/09/2008, encaminhando documentação 
voluntariamente e solicitando Au~orização para funcionamento provisório da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA, referente a Demonstração de Interesse para 
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caraguatatuba/SP, temos a 
informar o que segue: 

O Departamento de Outorga ·de Serviços, encaminhou a entidade o Oficio nº 
3282/08 datado de 12/05/08, cópia anexa, referente a Confirmação do cadastro da entidade no 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, a correspondência foi devolvida pela Empresa de Correios 
com o motivo: DESCONHECIDO. 

A localidade de Caraguatatuba/SP, já foi contemplada com um Aviso de 
Habilitação, publicado no DOU em 05/12/00, e já conta com uma entidade devidamente 
autorizada, qual seja: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA. 

Saliente-se que nos últimos A visos publicados, a preocupação ·deste Ministério foi 
de atender a quase mil municípios da Federação Nacional, que ainda não tinham sido 
contemplados com nenhum A viso de Habilitação, para que também pudessem concorrer a uma 
emissora de Rádio Comunitária em suas localidades. 

Após a totalização de atendimento com A visos de Habilitação a todos os 
municípios estaduais, o Ministério das Comunicações estará promovendo novo t studo para 
atender aos Municípios que já foram atendidos com Avisos, mas que ainda não contam 
com entidades autorizadas ou em processo de autorização, localidades que comportam 
mais de uma emissora (em Povoados, Distritos e Vilas) para futuras publicação de Avisos. 

mgbs/DOS/SSCFJMC ~ 
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Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apen~ par-à 

o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de A viso de Habilitação, que conste a localidade de 
interesse, para apresentação da documentação necessária à análise, elencada na Lei 9612/98 e 
Norma Complementar 0112004 e ainda, comunicamos que este cadastro não gera 
··qualquer direito à autorização para funcionamento da estação. 

0 
ewz riJ9-'if de 

Oficia da 
-.-r:---x--= r- --w· ~-x-~ ... rovisória para operação 

Portanto, a entidade jamais poderia ter investido em equipamentos para 
montar a emissora, colocado a emissora em funcionamento, sem antes atender a um A viso 
de Habilitação, passar por uma seleção juntamente com as demais entidades concorrentes e 
ser a selecionada para prestar o serviço na localidade. Quanto a entidade já estar com a Rádio 
montada, não lhe assegura nenhum direito ou vantagem entre as demais concorrentes, de que 
será a vencedora no certame, se não atender a legislação em vigor. 

Os procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNP J. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnico/jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma da" 
interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a 

Graça/RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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mais de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma L~en?a 
Provisória de funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo 
para emissão da Licença Definitiva, com validade de 1 O Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de Orientação 
(sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter através do seguinte 
endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

·~··· 

~ 
CiOl 13s l t 

_., 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FRE_ ... .-

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Graça/RADCOM/DOS/SSCFJMC 
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FORMULÀ ADRONIZADO MODELO A-2 
. "\ , ... -.. .... ....,_.,('\ e".::: 

'";S' - :'.\ 

·-· .. 

tlO~t 
. ·· - .;p ;:;iJ REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
"'"~ ~- . ÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ----

M it·~I 8Tt:Rt0 D.ü. 8 COM UMIC:.ú. Ç!JEB 
BR.U.8iLLU ... DF 

53UOO O·t379·1/20·l[t-:34 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, SEAPg,/~CE 

2:351):3.t2üi i}-03 :54 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 

CARAGUATATUBA - ZONA SUL, inscrita no CNPJ sob o nQ 09110037/0001-47, com 

sede na Av. Guilherme de Almeida 1.11 o Morro do Algodão, na cidade de Caraguatatuba, 

Estado de São Paulo, CEP 11.671-000, Telefones OXX(12) 9174-0164, OXX(12) 8117-

9371, correio eletrônico fabioferreira.8@ig.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrados no órgão competente, vem, respeitosamente à 

presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 01/2010, apresentar a documentação de 

que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 

Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Caraguatatuba-SP, 05 de março de 2010. 

l i - e...-
Fabio Ferreira da Silva 
RG: 42.828.960-5 
CPF: 379.108.038-50 
Representante da entidade rDOCUMENTO AMEXAÕO 

NESTADATA . 

!6- 1 IJ:3 ;elo/& 

L -~--"··----- .-··--

~ 
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1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Soci;devidamente registrado r-A -
El0l 13S t t 

3 - Ata de Consti ição da entidade devidamente registrada 
'ri 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

1 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 

X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

v - - ut/}. . \ 
"-" /, ·e, 

'l:.."'FR. '13 2. 
, ~a:Cl 4;· 

i..U ') /;"::: . ') {".-'•" ~ ... l.}\s ·- ~-; ... 

Não 

1 Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 1----~--_, 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

~~ ~,. ._;"' 
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. I_?._ ~,O:_cla:a:ão, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da \ Sim 1 Não 
nra:;-se-houver , :a X 

instafação áo sistettfu ii\-adian possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 
13 -f l~Cléf@-Çf<\ assiida pelo representante legal, de que o local pretendido para a 1 Sim \ Não 1 

18.2'7. l. l. da Norma Comolem tar nQ 1/2004 

ada por profissional habilitado ou por representante legal da 1 Sim 1 Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 
endereco orooosto oara instalacão do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 1 Sim 1 Não 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

II- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

~~ K~ .,,l...y....J 

X 

Sim Não 
X 

Sim !Não 
X 1 

G5 

Sim Não 
X 

·.:r 3 3 

Sim Não 

X 

03 

Sim !Não 
X 

iig 



ID- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Casõ' 'éXistà· ma: 
declara que ~rda e 

EIDl HS l l 

de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 1 Sim 
associar-se às demais entidades. 

X 

. s. e ..... " 
,-.~· .-a~ ' ~~ ".t 'f!.. 

~~·. ' 45 "(:,, 
~· ' 14..-

1 ' C') 
f;:s};:.r-Sli- ; Q~ 

·~~_\ '1 ~· 
0,,, ""~ 
~~ - ..,, 

Não 

enas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a so11Ctfa$AMe autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

_./ \..-

FabidFerreirá da Silva 
RG: 42.828.960-5 
CPF: 379.108.038-50 
Representante da entidade 

Endereço para correspondência : Av. Guilherme de Almeida 1.110 Morro do Algodão, na cidade de 
Caraguatatuba, Estado São Paulo, CEP 11.671-000, 
Telefone para contato: OXX-12-8117-9371 ; 
Correio eletrônico (e-mail) fabioferreira.8(éi{ig.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na A v. Guilhenne de Almeida 1.11 O Morro do 
Algodão, na cidade de Caraguatatuba, Estado São Paulo, CEP 11.671-000, de coordenadas 
geográficas: 23º 40' 36,9"S de latitude e 45° 26' 51 ,4"W de longitude. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE ·-·ss . s 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
DE CARAGUATATUBA -ZONA SUL, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária . 

........ ~ ~ .. ~-,,_ ·~·"' ·· 

tlOl~l 

Fabio Ferreira da Silva CPF: 379.108.038-50 
Presidente; (Representante Legal) 

Q ~-\.N\.\.. (/ • d{i~ Jili~--
Cristiane Augusta da Silva CPF: 292.499.608-24 

Vice-Presidente 

) 

l'-. .. ~). 

. . - "' (;j ·. _J,,_J~ r:. 1 -. Ir j \ - ~ ~ ,. 
, .. )-1/-'..Jf,,, ... M~· [ ( Àl-::..t)--r.-"'< /~ ~ t 1 Y'fC1-1 .'\€°- · .V;L-Ll 
f.1 ....... ..)---;:- "' • . e.ir... , ,, . 

Lucinéia de Cássia Soares da Silva CPF: 358.859.608-95 Josemaira de Jesus CPF: 320.100.038-88 
Tesoureira \ Vice-Tesoureira' 

,.,,-;--
'-N b,/...-,.,,- - ,/"'Yt Y"~I , A..'1 AC; Ea ... ~ _L 

- . -~ - ,. 58-~· 
~~ ('». ~\.'IMt) 

Alcino de Jesus CPF: 973.275.228-91 
Vice-Secretário 

Endereço para correspondência :A v. Guilherme de Almeida 1.11 O bairro Morro do Algodão, na 
cidade de Caraguatatuba, Estado São Paulo, CEP 11.671-000, 
Telefone para contato: OXX-12-8117-93 71; 
Correio eletrônico (e-mail): fabioferreira.8@ig.com.br, 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
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Cõnfira Ôs aaaos-de ld§ltificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB ~ualizaçãi cadastral. 

El0l 13S L t 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.110.037/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 25/09/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOC DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO ANTENA 8 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

[ 

LOGRADOURO 

AV GUILHERME DE ALMEIDA 

[ 
CEP 

11 .671-000 [ 
BAIRRO/DISTRITO 

MORRO DO ALGODAO 

NÚMERO 

1110 
[ COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

CARAGUATATUBA [ 
UF 

SP 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/09/2007 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/03/2010 às 17:28:1 1 (data e hora de Brasília). 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 
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Confira 
junto à 

dado&. de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
B a sua atualização êhdastraL 

ElOfuit 

..... "J)~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

··~'~ OOl'J91"1~TRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.110.037/0001-47 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 25109/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOC DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO ANTENA 8 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

AV GUILHERME DE ALMEIDA 
NÚMERO 

1110 
1 COMPLEMENTO 1 

.. I ' 

CEP 

11.671-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

BAIRRO/DISTRITO 

MORRO DO ALGODAO 1 
MUNICÍPIO 

CARAGUATATUBA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/10/2007 às 15:56:54 (data e hora de Brasíl ia). 

Voltar 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/09/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ---

~ Pri::~ .. ~rar p,;;qin.a 
~~ par.a impr12sSão 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

08/10/2007 16:03 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2007 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 690001624939 

Razão Social ASSOC DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA 
ZONA SUL 

CNPJ/CEI 

Endereço 

Bairro 

09110037/0001-47 

AVENIDA GUILHERME DE ALMEIDA, 1110 

MORRO DO ALGODAO 

Cidade/UF CARAGUATATUBA I SP 

CEP 11671-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 

Quantidade de 
Vínculos 

31/03/2008 

RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 31/03/2008. 

Código de Identificação do Recibo 

.122.7784.7412.324 .83 

31 /3/2008 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOC DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 
CNPtl: 09.110.037,/.000:1-47 

. ~ 

"'~ -1.ü ,.,: .. Ci:"r ~ 
-~ v t ~~ 

' \J~ ~ -~ 
--. S ~ s"'<;Q. 

ReJalvado o di~e a F~enda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do ujeito ffê~~ rqima id ntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pen ências em g~u nbme, lativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Bra il (RFB) e a inscriçõe~ m Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(P FN). . ~ .>IP~ 

194,,.. ·~ o::v·-- . 
Esta celtlddo, erííí(ifii~me da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 1 nternet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB rrº- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:41:59 do dia 18/02/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/08/2010. 
Código de controle da certidão: DAC4.10B3.2A5D.5044 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

25/2/201 o 11 :4: 
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. 1 FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 . ... . .,.,-~ 

L
1''";E-•i!jo DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE P,ARA EXECUÇÃO DO 

snm . SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL, 
Inscrita regularmente no CNPJ sob o nQ 09.110.037/0001-47, com sede na Av. 
Guilherme de Almeida, n. 0 1.11 O, bairro Morro do Algodão, na cidade de 
Caraguatatuba, Estado de São Paulo, CEP 11.671-000, telefones OXX(12) 917 4-
0164, OXX( 12) 8117-9371, correio eletrônico fabioferreira.8@ig.com. br, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, sempre respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de 
que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 1 /2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de 
raio igual a 1 Km, com centro localizado nas coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-SAD69 a 23° 40' 36,9" S de latitude e 45° 26' 51,4" W de 
longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é Av. 
Guilherme de Almeida, n. º 1. 11 O, bairro Morro do Algodão na cidade de 
Caraguatatuba, Estado de São Paulo CEP 11.671-000; onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução 
do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente 
ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das 
Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade 
informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa 
execução. 

Caraguatatuba-SP, 05 de março de 2.010. 

(' 
:,.. ~ 

Fabfo Ferreira da Silva 
RG: 42.828.960-5 
CPF: 379.108.038-50 
Representante Legal da Entidade 

Endereço para correspondência Av. Guilherme de Almeida 1.110, bairro Morro do 
Algodão na cidade de Caraguatatuba Estado de São Paulo CEP; 11.671-000, 
Telefone para contato: OXX-12-8117-9371; 
Correio eletrônico (e-mail): fabioferreira.8@ig.com.br 
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8.çompi!Jl.~ seu Processo Sa!.!!_c!.e Imprensa Fale C~m_Qsco Ouvidoria M.@a do Sli!1_ 

Portal das Comunicações Dig ite uma palavra -ch ave busca 

Q_t;'!injstério !nç_l usão Digital 8ªQ.!Qdifu~ª-º B?Ai2J;:.Q!'.!IJ,m itár1ª IY_Digita_! -ª-~~Ql!.P-ºJ!!fil~ J elecomunicações ))çJ!;l_çQ~ 

Você está aqui fâgrn;!lnl~l » Acompanhe :e,. Processo - A 8. A + 

Nuvem •e AkuntoEl8~cpmpf nhe seu Processo/Documento ( CPROD - Controle .,; -< 

de Pro4essos e Documentos) 
. '.J 

·~ i.h' ·l'fo iljjjj'fat""' ~~fsso: 1 Pesquisar ] 
IDini>.t!~illui~<lÇ.ôg~ ty 
çtigitg_\ 

U\fr-L."•·0 N.'.t'l(}\'4! /l.ViA M ... :M tAAG,o!I 

O BRASJL EM ALTA 
VELOCIDADE 

~. ·~ »; .ij ..,. 

--=~ 

\l.Qlt<!UlQjníc..iQ.®_!;!>.D.!.!l.i!.!l!! 

Nome da Entidade: [ Pesquisar 

Localização de Processos/Documentos de Entidade 
Número Processo: 53000.05915512007 

Nome da Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA 

1 Orgão Origem li Situação li Data ~o 
Tramite li Orgão Destino 

SERVIÇO DE APOIO 
18/10/2007 

SERVICO DOCUMENTAÇÃO 
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA TRM'ilTANDO 

14:43:38 
DE RADIDIFUSÃO 

DE COMUNICAÇÃO RETRONICA COMUNITARIA 

Entidades Vinculadas 

1 Data 
: Recebi 

19/10/ 
09:45:! 

Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 

CEP 70044-900 - Brasília - DF ANATEl. ~CORREIO< ~TELEBRÁS 

http://www.mc.gov.br/acompanhe-seu-processo?numProcesso=530000591552007&ent... 18/3/2010 
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Escolha sua cor favorita . 
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Sala de Imprensa Eale CQ!lQ?J<Q Ouvidoria M.il.Pª do-ª_~ 

Digite uma palavra -chave buSGl 

Q_IY!Jrr!fil~rn !!Jçl_~-º-~ Radiodi 

Você está laqui: ~ ~ Jicompan 

---~-º Rádiq_ÇQffi!,Jll.!_gr.i-ª Dl..019.!!fil Ser.ldÇ9..JJJ:~!!l1~ I~lecomun!çJ!9.Q~~ .!,,i_çJ_!acões 

seu Processo -A /1 A+ 

nacLqnal de CQID_uni&liç.ª2 difili.Q 
oficial da . .Y.niã.ll inçl!.!~_gjgltfil 
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Número Processo: Pesquisar J 

Nome da Entidade: 1 Pesquisar 

Localização de Processos/Documentos de Entidade 
Número Processo: 53000.038965/2008 

Nome da Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA 

1 Orgão Origem li Situação li Data ~o 
Trarmte li Orgão Destino li ~=:b 

SERVIÇO DE EXPEDIÇÃO DE 

1TRAMITANDO 1 
05/09/2008 SERVICO DOCUMENTAÇÃO DE 05/091 

DOCUMENTOS DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA 

08:28:23 RADIDIFUSÃO COMUNITARIA 08:29:-

SERVIÇO DE APOIO 

1 TRAMITANDO 1 
04/09/2008 

SERVIÇO DE EXPEDIÇÃO DE 
05/091 

ADMINISTRATlVO DA SECRETARIA 
14:44:35 

DOCUMENTOS DE 
08:16: 

DE COMUNICACÃO aETRONICA RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Entidades Vinculadas Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
CEP 70044-900 - Brasília - DF ANATEI ~CORREIO< !iTELEBRÁS 

http://www.mc.gov. br/acompanhe-seu-processo?numProcesso=5300003 89652008&ent... 18/3/201 O 
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Escolha sua cor favorita . 
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Número Processo: Pesquisar j 

Nome da Entidade: 1 Pesquisar 

Localização de Processos/Documentos de Entidade 
Número Processo: 53000.007984/2009 

Nome da Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA 

1 Orgão Origem li Situação 
1 

Data do 
1 Orgão Destino 

Tramite 

COORDENACAO DE OUTORGA E 
1 TRAWTANDO 1 

13/08/2009 
SERVICO DE SUPORTE 

CONSIGNACAO DE CANAIS 10:00:5ó 
ADMINISTRATI VO E REGISTRO 
DE DOCUMENTOS 

SERVICO DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE TRMl.IT ANDO 

28/0712009 COORDENACAO DE OUTORGA 

DOCUMENTOS 
10:54:18 E CONSIGNACAO DE CANAIS 

COORDENACAO DE OUTORGA E 
1TRAMITANDO1 

25/06/2009 
SERVICO DE SUPORTE 

CONSIGNACAO DE CANAIS 
ADMINISTRATIVO E REGISTRO 

15:33:54 
DE DOCUMENTOS 

SERVICO DE SUPORTE 

1TRAMITANDO1 ADMINISTRATIVO E REGISTRO DE 
25/03/2009 COORDENACAD DE OUTORGA 

DOCUMENTOS 
11 :25:30 E CONS/GNACAO DE CANAIS 

SERVICO DOCUMENTAÇÃO DE 
1 TRAMITANDO 1 

05/03/2009 
SERVICO DE SUPORTE 

RADIO/FUSÃO COMUNITARIA 08:55:51 
ADMINISTRATIVO E REGISTRO 
DE DOCUMENTOS 

SERV/CO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA B 02/03/2009 SERVICO DOCUMENTAÇÃO DE 

DE COMUNICACAO ELETRONICA 
15:45:33 RADID/FUSÃO COMUNITARIA 

Entidades Vinculadas 

li ~::b 
13/081 
14:23:: 

06/081 
10:15:: 

26/061 
09:58:1 

25/031 
16:40: 

05'/031 
10:29:: 

04/031 
D8:53: : 

Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
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http: //www.mc.gov.br/acompanhe-seu-processo?numProcesso=530000079842009&ent. .. 18/3/2010 



1 

2 

3 

4 

5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 

12 

13 

14 

1'1LJ-1\J 

CARAGU ATATUBA - SP , CARAGUtTUBA 

MICRO FILMADO SOB N° 4 2 6 6 1 
1 

FLS. ' 

C:.-~ 
MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUS~Õ.:J_ S5 '%_ 

DE CARAGUATATUBA-ZONA SUL \.UR<ôi'bt .~ 
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2 -1204 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

r fi 

tl0l 13S i L .. ~µrcr 
'Aos ,·c2~, 8'~1 de dois mil e dez, reuniram-se na sede da ASSOCIAÇÃO DE r -J 
" llé.:.~ (O 1 

DIODIFtJ~aa.RAGUATATUBA- ZONA SUL, sito à Avenida Guilherme de Almeida, n.º 

1.11 O, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, às dezenove horas em primeira 

15 chamada e às dezenove horas e trinta minutos em segunda chamada, em assembléia geral {ijj_ . ...1.,'11 

16 extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - 0L1~ 
17 ZONA SUL, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que 

18 pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Av. 

19 Guilherme de Almeida 1.110 Morro do Algodão, na cidade de Caraguatatuba, Estado São Paulo, ~ 
20 
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43 
44 
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47 

CEP 11.671-000, de coordenadas geográficas: 23° 40' 36,9"S de latitude e 45° 26' 51,4"W de . v 

longitude, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 7..s-r 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 

passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes, qual sejam, aviso de habilitação n. 0 1 de r ~ 
4 de fevereiro de 201 O referente a inscrição de entidades interessadas em executar o serviço de J 

rádiodifusão comunitária e a norma complementar n. 0 1/2004 que versa sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 

estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total -apoio à iniciativa para obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (J:.v)l).l,'"\,,~ 
Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 

Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às vinte e uma 

horas do dia cinco de março de 201 O e eu Lourdes Augusta, na função de secretária da reunião) _ 

1 t . . d d f . 1 -~..L -ri:)~ avro es a ata que e assina a por to os os o.e.e -·7 entes para. que surtam os e e1tos regu ares. 11 ~ 
..-<'~- ' N • s ' l_ .... lll) 

l 
-_,.,.. " ~ôS . Tabelião de ytg ,..-<r. ~~ ~\J~ e.~''· CAf~ACiUATA1 U~t . 

/'\~c:t·):'.~<>- .• -,,>.,§i:r· /,.-' Reronhec1rne1 11u ~~ 
\ V '\'\ ).~)\_\< - _...-"" V' r(\o 

t' 1-r"·«'i.,·-~''p . ....--- d" fi•ma no ve1,,. ,..- , .. ...,.,-?-_ ,. 
,,-- V ~ .. :v-1 

/""'' u ! . TY e.--.._, 

Fabid Ferreiílã da Silva - Presidente, brasileiro, locutor, solteiro, maior, portador do RG , 
42.828.960-5 e inscrito no CPF 379.108.038.50, residente na Avenida Guilherme de Almeida, n .. º ·~ l 
1.110, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.671-000; · .

1 
,, \\' l 

J/·~~Jl (} . =:-c--~-/---·:S· . 
J ()4'-v-.jp7 (JY&A'd h-x;:: I /J "-ll-

1 asileira, do lar, desquitada, maior, portadora q_o RG!1ri·xt n 
18.224. 736-3 SSP/SP é inscrita no CPF 088.302.558-23, residente na Rua Pedrina BbFg s 
Arouca, n.º 165, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.671~0~\·. f,-~.-} 

.?~ .;./ / •. er 

· ~~ ~atJ/LI\, 1/ 
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r". I U - r-'J 

t w~ 
• rr..,r, (L . <L . ,, ~Afv~~ ' . / 
(J cemara Augusta 'áa Silva Rodrigues, brasileira, do lar, casada, maior, portadora do RG 1 

7.259.973-6 e inscrito no CPF 172.889.968-08, residente na Rua Pedro de Oliveira, n.' 300, / y__ / 1 
bairro Barranco Alto, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11 .671-120; /'"' t 1 

Lub.e ~~es Â~~r;.;[;:la:. separada judicialmente, maior, portador:r~ 
do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 358.859.608-95, residente na Travessa Maria Borges de· 
Miranda, n. 0 76, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11 .671-200; 

Y.~· ,,-;r1.~<Yn='~'~:11 ,d}~_c.ar)l,,~J.A11·, oa--i11.<ll } Q,.x, ,,,,,W. ,1 
~l)l})J\ . 

~bsemaira de Jesuá, .brasileira, caixa, solteira, maior, portadora do RG 43.307.243-5 e inscrita no 
ç'PF 320.100.038-88.;' residente na Rua Santana, n.º 90, bairro Porto Novo, município de 
Caraguatatuba/SP, CEP 11.667-090; 

~ . . é' n ~ ,~lUvzÍP--; 
(),rv...r:"- &Âi.6,·.._ d.1 ~caf:. c_;ú t q ; 

Maria Eliza de Moraes, brasileira, do lar, casada, mai' r, portadora do RG 14.544.780 e inscrita no 
CPF 150.321.988-70, residente na Rua Santana, n.º 90, bairro Porto Novo, município de -
Caraguatatuba/SP, CEP 11.667-090; (}...:,~"l'\.:J. 

98 n 
1~~ Q/lt QJw~.l wh ~c/er- w 101G.~Roberto do Prado, brasiletro, aposentado, casado, maior, portador do RG 3.905.323 e 
102 inscrito no CPF 277.911.658-72, residente na Rua José Fabrette, n.º 154, bairro Morro do 
103 Algodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.671-050; 
104 
105 
106 
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i). 11. . Qr. ', .·\.'""'.'o; 
1..!J..Y.AK'Ylrrtol.1,0...... c1,.._ d /.i/\ ' : \ c. J 

Alexandra de Jesus, b6asilelra, caixa, solteira, maior, portadora do RG 33.927.858-4 e inscrita ~Ó·' tl .:r: 
CPF 300.843.818-09, residente na Rua Santana, n.º 90, bairro Porto Novo, município de 
Céf'ag.tiatatol.lbª'§p.. C.EP U .667-090; 

. " . 
113 (.~ 
114 ~ ...... ~ /!_ c'-í:J-o 
115 ~ nia do Rosário do Pr o, brasi eira, do lar, casada, maior, portadora do RG 5999129 e inscrita 
116 n CPF 119.143.928-5§ residente na Rua José Fabrette, n.º 154, bairro Morro do Algodão, 
117 unicípio ~ O!!t~W a/SP, CEP 11.671-050; 
118 ''"-"'~ ro·~ ~ 
119 

.e 'Ú.. yv.(}/ o&. 

_úJJcr 
<./ 

~ -
Alcino de Jesus, b'rasileiro, aposentado, casado, maior, portador do RG 3.449.121 e inscrito no 
CPF 973.275.228-91, residente à Rua Santana, n.º 90, bairro Porto Novo, município de 
Caraguatatuba/SP, CEP 11 .667-090; 

! ~ p J 1~·/)' /1 · ~ .i.-'11..a.. "Á,r. ~ 
1- I 

lfeila Aparecitfa de Oliveira, brasileira, do lar, solteira, maior, portadora do RG 24.243.113-6 e 
inscrita no CPF 085.471.048-52, residente na Rua Jordão Pedro, n.º 34, bairro Barranco Alto, 
município de Caraguatatuba/SP, CEP 11 .670-230; 
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Silvií;l Maria Cios Santos, brasileira, do lar, solteira, maior, portadora do RG 27.917.650-8 e <1~ 
inscrita no CPF 250.342.688-33, residente na Ivo Gonçalves Relva, n.º 1.230, bairro Jardim U 
Britânia, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.672-300; / _ 

-~f 

~ fl . rlV- A.J"m- )V. 
a, do lar, solteira, maior, portadora do RG 35.909.936-1 e .'A;>-yL' 

inscrita no CPF 292.499.608-24, residente na Travessa Seis da Pedrina Borges Arouca, n.0 12, ( 
bairr Morro do\f lgodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.671-460; J~ / 

~ Gii- 11 ' 8'1,y' -

Ces~ã ~·setto, brasileiro, jornalista, casado, portador do RG. 5.113.897 e CPF. 
245._~8~87,~ residente a Av. Albert Charles Ernest Hanciau, n.º 150, bairro Pontal Santa 
Marina, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.672-050; 

J.ltJY~$cULW~ .f:oa·icl&J 
Wagner ~ugusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, maior, portador do RG 48.618.216-2 e Ll ,t J!;::, 
inscrito no CPF 363.920.828-59, residente na Rua Geraldo Lopes, n.º 127, bairro Morro dof7r8 
Algodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.671-260. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO ~ j ~ 
DE CARAGUATATUBA-ZONA SUL. ~~ _ 

3
r;0 

Aos 05 dias do mês de março do ano de dois mil e dez, reuniram:se na sede da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONÃ SUL, sito à 
Avenida Guilherme de Almeida, n. 0 1.11 O, bairro Morro do Algodão, município de 
Caraguatatuba/SP, às onze horas em primeira chamada e as onze horas e trinta minutos 
em segunda chamada, em assembléia geral ordinária as seguintes pessoas: Fabio 
Ferreira da Silva, brasileiro, locutor, solteiro, maior, portador do RG 42.828.960-5 e 
inscrito no CPF 379.108.038.50, residente na Avenida Guilherme de Almeida~ rí . º 1.110, 
bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; Lourdes AugÜsÍa, brasileira, 
do lar, desquitada, maior, portadora do RG 18.224.736-3 SSP/SP e inscrita no CPF 
088.302.558-23, residente na Rua Pedrina Borges Arouca, n.0 165, bairro Mor;:çi..-do 
Algodão, município de Caraguatatuba/SP; Andersen Candldo Nascimento, bíâsileiro, 
eletricista, divorciado, maior, portador do RG 15.852.238 e, inscrito no CPF 025.072.208-
99, residente na Rua São Judas Tadeu, n.º 148, bairrg,r;;íorro do Algodão, município de 
Caraguatatuba/SP; Adelton Ferreira da Silva, brlsileiro, comerciante, desquitado, 
maior, portador do RG 11 .235.350 e inscrito no CPF 886.010.568-49, residente na 
Avenida Guilherme de Almeida, n. 0 1.11 O, bairro Mo\J'ó" do Algodão, município de 
Caraguatatuba/SP; Edna Contl Chiovatto, brasilei(a, aposentada, viúva, maior, 
portador do RG 48.980.60-2 e inscrita no CPF 321.105.888-53, residente na Rua São 
Judas Tadeu, n.0 150, bairro Morro do Algodão, municlpio de Caraguatatuba/SP; 
Jucemara Augusta da Silva Rodrigues, brasileira,. do lar, casada, maior, portadora do 
RG 27.259.973-6 e inscrito no CPF 172.889.968-08, residente na Rua Pedro de Oliveira, 
n. 0 300, bairro Barranco Alto, município de Caraguatatuba/SP; Lucinéia de Cássia 
Soares da Silva, brasileira, do lar, separada judicialmente, maior, portadora do RG 
28.087.640-3 e inscrita no CPF 358.859.608-95, residente na Travessa Maria Borges de 
Miranda, n.º 76, bairro Morro do Algodão, municlpio de Caraguatatuba/SP; Josemaira 
de Jesus, brasileira, caixa, solteira, maior, portadora do RG 43.307.243-5 e inscrita no 
CPF 320.100.038-88, residente na Rua Santana~n.º 90, bairro Porto Novo, município de 
Caraguatatuba/SP; Marta Eliza de Moraes, o/ásileira, do lar, casada, maior, portadora 
do RG 14.544.780 e inscrita no CPF 150.321 .988-70, residente na Rua Santana, n.º 90, 
bairro Porto Novo, município de Caraguatatuba/SP; Paulo Roberto do Pra~brasileiro, 
aposentado, casado, maior, portador do RG 3.905.323 e inscrito no CPF 277.911.658-
72, residente na Rua José Fabrette, n.º 154, bairro Morro do Algodão, município de 
Caraguatatuba/SP; Alexandra de Jesus,p tásileira, caixa, solteira, maior, portadora do 
RG 33.927.858-4 e inscrita no CPF 300.843.818-09, residente na Rua Santana, n.º 90, 
bairro Porto Novo, município de Caraguatatuba/SP; Sonla do Rosário do Prado, 
brasileira, do lar, casada, maior, portadora do RG 5999129 e inscrita no 1tPF(St;i~:::~~'.:"'---~ 
119.743.928-56, residente na Rua José Fabrette, n.º 151(° bairro Morro do Algodão 
municlpio de Caraguatatuba/SP; Alcino de Jesus, bla'sileiro, aposentado, casad 
maior, portador do RG 3.449.121 e inscrito no CPF 973.275.228-91, residente à R 
Santana, n. 0 90, bairro Porto Novo, município de Caraguatatuba/SP; Leila Aparecida 
Oliveira, brasileira, do lar, solteira, maior, portadora do RG 24.243.113-6 e inscrita o 
CPF 085.471 .048-52, residente na Rua Jordão Pedro, n.º 34, bairro Barranco A o, 
município de Caraguatatuba/SP; Sílvia Maria dos Santos, .brasil~ira, do lar, solt 
maior, portadora do RG 27.917.650-8 e inscrita no CPF 250.342.688-33, residente n 
Gonçalvé~ Relva, n.º 1.230, bairro Jardim Britânia, município de Caragu!j,tatub 
Crlstlane Augusta da Silva, brasileira, do lar, solteira, maior, portadora d 
35.909.936-1 e inscrita no CPF 292.499.608-24, residente na Travessa Seis da Pedrina 

/ 
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50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 

~~~e -~f 
Borges Arouca, n.0 12, bairro Morro do Algodão, município de CaraguatatubalSP; Cesar ·>.,,. (,Ji.':"i' 
Vieira Bisetto, brasileiro, jornalista, casado, portador do RG. 5.113.897 e CPF. · € 
245.213.968-87, residente a Av. Albert Charles Ernest Hanciau, n. 0 150, bairro Pontal 
Santa Marina, município de Caraguatatuba/SP; Wagner Augusto de Moraes,.,JjÍ~sileiro, 

/ 
caixa, solteiro, maior, portador do RG 48.618.216-2 e inscrito no CPF 363.920.828-59, 
residente na Rua Geraldo Lopes, n.0 127, bairro Morro do Algodão, município de 
Caraguatatuba/SP; iniciaram-se os atos necessários para a assembléia geral ordinária 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, 

58 o_ao. cham~q através do edital de convocação publicado no Jornal Noroeste 
59 vi~iêé"cinco 'dé' fere"' iro "de doi il e dez, para a reforma e adequação do 
60 ; avaliação dos t · h desenvo idos; prestação - aa·cõn!ãs·aaexerc!Ciõ. 
61 anteri pela diretoria e ecutiva; aprovaçã do plano ação anual; homologação do' 
62 cansei o comunijiirjll; aprovação de manifes especffico dos associados desta entidade 
63 em a io à inicWW qi:JS'ett>n~e. qual s ja, obter a autorização para execução do 
64 serviç de radiodifusão comunirária, preenc menta de cargos, mudança de membros de 
65 o comunitário e conselho fiscal. P ra iniciar os trabalhos foi aprovado pelos 
66 pres !ar os trabalhos da plenária, qual seja: 
~"RE GERAL OJWINÂRIA DA ASSOCIAÇÃO DE 

68 RAD ZONA SUL. Os prese11tes á Assembléia Geral 

69 . USÃO DE C4RAGUATATUBA - ZONA SUL 
70 ;nten10 para mgir os trabalhos desta Assembléia Geral de 

71 conformidade com o determinado a seguir: Art. 1. 0 
- O presente regimento interno disciplina o 

72 ju11cio11ame11to da Assembléia Geral Ordi11ária da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
73 
74 
75 
76 
77 
78 
79 
80 
81 
82 
83 
84 
85 
86 
87 
88 
89 
90 
91 
92 
93 
94 

C4RAGUATATUBA -ZONA SUL que terá i11icio ás II :00 horas e se encerrará as 14:30 horas. 

Art. 2. 0 
- Na abertura dos trabalhos será lido este regimento e o mesmo será submetido a 

alterações, também será lido a minuta do estatuto alterado, o aviso de habilitação 11. 0 J de 4 de 

fevereiro de 2010 referente a inscrição de entidades interessadas em executar o serviço de 

rádiodifusão comunitária, a norma complementar 11. 0 112004 que versa sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária. Art. 3. 0 

- Na seqüência será aprOl·'ado este regimento interno, e se dará 

o inicio da discussão do estatuto da ASSOCIAÇÃlJDERÃiillJIJiíiffslo~ 
C4RAGUATATUBA - :i/JNÀ -SUr·-xH.4.• - Para os trabalhos trm1scorrerem em perfeita 

harmonia, o presidente e a secretária coordenarão a condução dos trabalhos. Art. 5. 0 
- Em 

seguida será lido uma mim1ta com as alterações do .Estatuto da ASSOCÜÇÃÔ- DE. 
. itwmJJ1FusÂÓDii""êARA.GuÃ'iÃ.iülir=-zoNA:SuL.-1irr.õ.º-=-1ermi11ada a leitura será 

aberto inscrições para suprimir, emendar ou adicionar itens ao estatuto. Art. 7. 0 
- Após as 

modificações e alterações o estatuto será submetido á aprovação pelos presentes em votação. Art. 

8. 0 
- Se aprovado o estatuto, o anterior será revogado. Art. 9. 0 

- Com a aprovaçao ou não do 

estatuto encerra-se os trabalhi>s da Assembléia Geral Ordinária". Na seqüência foi iniciada a 
leitura da minuta do Estatuto para debates e alterações no mesmo, bem como o aviso de 
habilitação n.' 1 de 4 de fevereiro de 201 O referente a inscrição de entidades 
interessadas em executar o serviço de rádiodifusão comunitária e a norma 
complementar n. 0 1/2004 que versa sobre o serviço de radiodifusão comunitária. Dos 
debates e alterações, ficou aprovado pela unanimidade dos presentes o estatuto a 
seguir: "ESTATUTO SOCIAL - Capitulo Primeiro - DENOMINACÁO, FINS, SEDE DA 
ÂSSOCIACÂO, REOUISITOS PARA ADMISSÂO, DEMISSÂO, EXCLUSÂO E DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

95 Art. J. • - A Associação de Radiodifusão de Carag1iatat11ba - Zona Sul (ARq, fimdada em 02 de 

96 julho de dofs mil e sete, com sede 11a Al'e11ida Guilherme de Almeida, n.' I.I IO, bairro Morro do 

97 Algodão, município de Caraguatatuba!SP, é uma ellfidade civil de direito p;.ivado de caráter 
98 social, cultural, educacional, democrática e sem fins lucrativos, de- ieStão comunitária, composta 

99 por número ilimitado de associados e constitulda pela união d;-;norado,.es e representantes de 

J? ~- ~-~g~ ~ 2 
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entidades da comunidade atendida, para fins não económicos, que se fundamenta na Lei 11. 0 

10.406 de 1010112002 - Código Civil, na Lei 9.612198, na norma complementar n.' 112004 e na 
Constituição Federal. 

Parágrafo 1. •-A Associação de Radiodifusão de Caragrwtatuba - Zona Sul, utilizará como 
denominação fantasia RÁDIO ANTENA 8 e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e 
pelas leis vigentes no territón·o nacional. 

Parágrafo 2. • - A Associação de Radiodifusão de Carag11alaú1ba - Zona Sul, malllerá sua 
independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Económico, sempre 

~eitando a legislaçã~(n~e. A duração da entidade será por tempo indeterminado. 

Art. llÍ· - A Associação d;'R'"adÍodif11são d~raguatatuba - Zona Sul, tem por jinalidade: 

!ementas de cultura, tradições e hábitos sociais da 

b) 

c) 

acessível passivei. 
ll - Respeitar e atender aos seguintes principias: 

a) preferência das finalidades educativas, artlsticas, cultura;s e infonuativas em beneficio 
do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção po/ítico-

ideológico-partidário e condição social nas relações connmitárias; 

III - E também: 
Realização de eventos comunitários com finalidade educativa, artfstica, cultural e informativa, 

respeito aos valores éticos e sociais, em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade, 
mediante concessão, permissão ou autorização de exploração de radiodifusão comunitária de 
acordo com a legislação especifica; Promoção da ass;stência social às minorias e excluídos, 

desenvolvimento económico e combate à pobreza; Promoção da educação e da saúde incluindo 

orientação e conscientização das leis de trânsito para alunos de escolas, prevenção de HIV-AIDS 
e demais doença infecto-contagiosas, combate ao consumo de drogas; Preservação, defesa e 

conservação ' do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; Promoção do 

voluntariado,' de criação de estágios e colocação de treinados 110 mercado de trabalho; Promoção 

de direitos das pessoas portadoras de necessidades especiais, dos direitos da mulher, da criança 
do adolescente e do idoso, orientação jurfdica gratuita e combate a todo o tipo de discriminação 

sexual, racial e social, trabalho forçado e infantil; Orientação ao agricultor, trabalhador rural, 

pescador; Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 
outros valores universais tais como: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicaçcio, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

íl r-"' ~ ~~ ~~ 
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b) Dar oportunidade à difusão das ;déias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade, propagando a mrísica nacional, além do iutercâmbio entre os aspectos 

culturais das várias comunidades organizadas; 
e) Prestar serviços de utWdade pública, integrando-se aos serviços de defàa civil, sempre 

que necessário; 
d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comtmicação /ocais1 regionais e 

nacionais, informações de cunho politico, social, económico, cientifico, cultural e 
desportivo, relacionados àr comunidades e de seu interesse; 

e) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legfalação vigente; 

f) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 

comunitárias, religioSas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

g) Organizar arquivo público com regish·o sonoro, fonográfico ott audiovisual de 

depoimentos e fôtos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

Promover coi1ti11uamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; 

'ontribuir para o ape1feiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

'radialistas, de confo1JJ!f!!ade cama /ert"s/ação profissional vigente. 

~grafo 1. • - É vedad;; o /ifO~'"e'/itisl'fl& e qualquer natureza, assim como qualquer 

eia/, /igiosa, sexual , de gênero 011 de qualquer 

n~ureza na admissão dos (Ssociados; 

·ágrafo 2.Ef t;lá <Jlt!i~tcj·ia1a pluralidcfe de opiniões e versões, de forma simultânea em 

férias polêm1cas, Q~rdgrclmação oJfnativa e informativa, divulgando, sempre, as 

ou reivindicações, devendo apenas observar o 
6";y'J1ifü~~1f fazé-/o, mediante pedido encaminhado à direção 

responsái>et peta RaMo com · · 

formulário próprio e ad!!!_itj_d'!_s em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Mtmicfpio, 

desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Parágrafo 1. • • Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa física, 

independente de cor, raça sexo ou opção sen1al, condição social ou financeira, concepção 

religiosa ou filosófica, orientação polftica ou qualquer outra condição desde que concorde 

com o disposto neste estatuto. 

Parágrafo 2. • - Os dirigentes e associados 11ão responderão, nem mesmo subsidiariamente, 

pelas obrigações financeiras contralda.s pela Enlidade, ressalvados os casos em que os 

dirigentes responderão por comprovada culpa 110 desempenho de suas funções. 

Arl. 4. • - São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 

b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 

escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as infomrações de caráter pessoais, 

exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 

Entidade ou através de convênios. 

Art. 5. • • Para ser considerado associado da Associaçao de Radiodift1Sl1o de Carag11atnt11ba -

Zona Sul, Será necessário ser morador (no caso de pessoa física) ou ter sede (no caso entidades) 

nas áreas alcançadas pela transmissão. Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da 

Sociedade Civil sem fins lucrai~~~ ~ 
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Parágrafo 1.' -A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembléias Gerais Ordinárias (AGO) S - S~ • 
sem justificativa ou não se fizerem presentes nas Assembléias Gerais Extraordinárias (AGE) 
ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua 

ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a contímtiâade dos faltosos 
no seu Quadro Social. 
Parágrafo 2. • - O associado que deixar de pagar sua contribuiçtío por três meses 
consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o 

recolhimelllo dos débitos. 

Parágrafo 3. • - Os membros da diretoria responderão pelas obrigações sociais da entidade, 

com exceção das obrigações financeiras, que recairão somente sobre a entidade. 

Parág ifo 4. • - São passiveis de punição temporária 011 de exclusão definitiva do quadro 

social, havendo justa causa, -;s"àssàciados' infringirem este estatuto, desde que sua 
trans essão seja indicada mediante reque 1ento dirigido a diretoria que, frente à 

proce ência da Solicitação, dever,· 1bmetê-la Assembléia Geral, convocada especialmente 

para ste fim, PWª deliber • 'fu mentad. assegurado o amplo direito de defesa e o 

contr ditório dot1Wia qitstfº· 
Art. 6. • A Associaç11o d Radio~ifusllo de Ca aguatatuba - Zona Sul será composta pelas 

seguinte alegorias de associados: 

1 - mdadores - formada por todos aqueles q e assinaram a ata de /1111dação. 

II - ontribuintes oioWllfyi~ •. · ~ 1 tkpois da fimdação da entidade. 
Ili J:lt~ e · 10 a adas pelos serviços prestados a comunidade. 

Art. 7. • - · · s eguladas em Assembléia Geral. 

Capftulo Seg1indo - MODO DE O ·o E FUNCIONAMENTO DO ÓRGÃOS 

DELIBERATIVOS, GESTÃO ADMINISTRATIVA E APROVACÃO DAS CONTAS 

Art. 8. • - São órgãos da Associaçlfo de Radiodifusdo de Carag11atat11ba - Zona Sul: Assembléia 

Geral (AG) , Diretoria Executiva, Conselho Com1mitário e Conselho Fiscal. 

1/ 

Art. 9. • - A Assembléia . Geral, órgão máximo tk decisão da Associação de Radiodifusiio de 

Carnguatntubn - Zona Sul, será composta por seus associados e será convocada ordinariamente 

uma vez ao ano, sempre 110 primeiro trimestre, para m'<Iliação dos trabalhos desenvolvidos, 

prestação de contas do exerclcio anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano de ação 
anual, homologação da composição do Conselho ComunUário e discussão de ass11ntos gerais da 
Entidade e/ou das comunidades envolvidas. Compete à AG o que preconiza o art. 59 da Lei 11. ~,./ 
10.406 de 1010112002 - Código Civil. 1 O ,-

Parágrafo J. • - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da Diretoria 
Executiva, ou pela maioria do Conselho Comunitário ou por pelo menos 113 (um terço) dos 

associados em dia com suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado. A 

convocação deverá ser feita com antecedência de, 110 mfnimo, oito dias, através de edital 
afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas 

diárias durante a programação da emissora, e por publicação em jomal ou revista de 

drculação local ou por panjletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes 

de convocação nas principais casas comerciais, onde constarão,· o dia, o local, horário e 

pauta da reunião. 
Parágrafo 2. •-A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dus 

associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados 

presentes. 
Parágrafo 3. • - A representação das entidades associadas na Associaçt1o de Radiodiflm1o de 

Cara.g'11atatuba - Zona Sul, se dará da seguinte forma: 
a) Até 100 (cem}, associados ou filiados na entidade, esta terá 1 (hum) representante; 

b) Acima de 101 (cento e 1111!) até 300 (trezentos), associados 011 filiados 11a e111idade, 

esta terá 3 (u·ês) 1ep1eselll~ 
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c) Acima de 301 (trezentos e um) associados 011 filiados na emidade, 

\...._' "0 q ~ 
esta terá 5 ~ _ ,.-ac. 

(cinco) representantes; 

v 
quando imp ssibilitada ou impedida de cumprir as su finalidades; l; 

Parágrafo 4. • - Por deliberação da AG extraordinária, especialmente convocada para este 

fim, poderá ser alterado 110 todo 011 em parte o Estat11to Social, sendo exigido o voto de dois 

terços dos presentes á assembléia, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a 

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; 

Parágrafio -·i -ÀG resoiverá sà5;.;à exti1ição daJ.ociação e o destino de seu património, 

Parágrafo 0 -A AG poderá destituir membros da D etoria e do Conselho Comunitário, por 

motivos gr es em delib~1damentada, ass gurada amplo direito de defesa dos ,/ 

acusados; EtOZ 13$' l L 
Arl. 1 O - A ·e foria Executiva reumr-se-á. trimestral ente, em data, hora e local por ela 
determinada e, 

Conselho Comi 

Art. 11 - A 

com1111itário~.~~W]' 
aberta nas cha • """""i.,~ ··~ 

-Parágrrif~onnação da Di:etoria será c!'ífJrtir da proporcionalidade qualificada e 

direta dos votos; 
Parágrafo 2.• -A AG éomfim .eleitoral alienação de bens imóveis 011 móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações socicris filiados há pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas 110 § 1. 0 do art. 9. º; 
Parágrafo 3. • - À inscrição das chapas deverá ser feita até quinze diaia/,iú da data marcada 
para a realização da AG, mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral; 
Parágrafo 4. • - somente pod~~ao votar e serem votados os associados que tenham pelo menos 
seis meses defiliaçao e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Art. 12 - À Diretoria ExecutiPa será composta de seis cargos, ~r: Presidente, Vice 
Presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro. 

Parágrafo 1. • - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os 
cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de três membros da 
Direção Executiva no Decon·er do Mandato deverá ser convocada AGE para eleição de 
nova Direção. Havendo vacância de menos de três cargos na Diretoria Executiva poderá 
ser convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 
Parágrafo 2. • - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alten1adas sem justificativa aceita pelo coletivo, 011 por 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 13 - A Diretoria Executi11a poderá ser substituída 110 todo 011 em parte pela AGE convocada 
com este fim específico, nas fonnas do Art. 9. ~ parágrafo 1. 0 e 6. º, nos casos de incúria ou nos 
casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, o 
desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma 
Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios que administrará a Entidade até a 
eleição da nova diretoria, nos moldes do A11. 1 J, deste &tatuto. 
Art. 14 - O Consellio Fiscal será constih1ído por três membros e será coordenado por um 
Presidente e um Secretário. 

Parágrafo Ú11ico - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 

Execuríva. 
Art 15 - O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar 011 não, os 
balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se relacionam com 
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Parágrafo J. • - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registrada em atas 

circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo após o 

encerramento dos trabalhos; 

Parágrafo 2. • - Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de súplica, substituir em 

qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art 16 - O Cansei/to Comunitário será constitufdo por, 110 mí11imo, cinco repr.esentantes da 

• comunidade focal, indicados pela Diretoria Executiva e homologados pela AG, '/XmrmandaJ.<;_de 

quatro anos, e definirão sua organização intenza. 

Art. 17 - O conselho comunitário reunir-se-á periodicamente para: 

a) Elaborar relatório, análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela 

Diretoria, verififmdo a sua adequação_'!S met~s_estabelifj/.das; 

b) aprovação da gfrde de programação jt<. Emissorà, bem '!'cf10 sua avaliação. 

'rte mediante convocação de 

AGE, naformaprevista 

Capítulo Terceiro -ATlJlBwCuB1fW?1~BJA f"""'-UJJ J'" 
Art. 19 - Caberá à Dire, 

a) Administrar e 

b) Convocar as r niões e Assembléias Gerais; . 

c) Represellfar a SOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃÓ~. 
SUL em atos íblicos ou i11teril8J; , '.l?p ~IS!'Jt1 

d) Realizar tod s i~l.ia-e~ CJi 
RADIODIFUSSÃZTmmme,i~~M.: 

entidade; 

CARAGUATATUBA-ZONA 

'llfo da ASSOCIAÇÃO DE 
rL; 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 

j) Prestar as contas ao final de cada exercício finauceiro; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

h) Crim· e instalar serviços e Departamentos para a realização e dese11volvime11tos das 

fi11a/idades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembleia Geral; 

j ) Traçar estratégia e planos de ação que garm1tam a impleme11tação dos objetivos 

definidos em AG; 

k) Convocar as AG; 

/) Indicar um de seus membros ou um dos assodados para representar a Entidade em atos 

públicos ou em outros e\lentos, no caso do impedimento do presidente ou nos casos que 

julgar conveniente; 

m) Prestar contas trimestralmente ao Conselho Comunitário e a1111alme11te à AGO, ou 

quando solicitado pela AG; 

11) Autorizar a admissão ou demissão de fimcionários, bem como salários, gratificações 011 

outras fonnas de remuneração; 

o) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

p) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade,· 

q) Aprovar e modificar regime11tos internos de departamentos ou seniços que ve11/Jam a ser 

implementados e/ou administrados pela Entidade. 

Art. 20 - Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como 

aquelas que foram espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível e condizente com a responsabiUdade do cargo que 

exerce; 

e) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
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d) Assum;r os compromissos conce111e11tes ao desempenho de suas funções. 

Art. li - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade em geral; C /...:.. 

e) Responder em julzo pela Entidade; é) i< 

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação 

interna e externa; 

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das 
despesas em gera;. 

f} representar a ASSOCid:ÃO DE RADIODIFUSÃÓ DE C4 \4TATUBA - ZONA 

SUL, passiva e ativa,t Jl icial e extrajudicialmente, coordenar ei·esidir as reuniões da 
diretoria; assinar e 1tratos, ajuste co vênios de inl esse da associação, 

movimentar 'Conta ban · ia c01y·unta a entidade' com os demai responsáveis, votar e 

deter o voto de desemp e nas delibf. eslt3Sre~rt e em Ass nbléia Geral; praticar 
todos os atos necess ' ·os à administraçdo da entidade, org, 1izar seus seri;iços e 

Departamentos; partic1t e presidir às reuniões do Conselho Columitário; 
Art. 22 - Caberá ao Vice-Presid 1te: 

a) Participar ativamente! das reuniões• 
'.J 

D-~1i1J:io com suas funções 

coletivas, f lf(o.;li.U:, ~-~, ··-- ' 
b) Substituir o Presidente 1 

ª" :;~ 1 definitivo; 

c) Substituir o Diretor de Património, no caso de seu impeCiimento temporário 011 

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 
Art. 23 - Caberá ao Secretário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assi11ar,ju11tame11te com 

o Presidente, as respectivas atas,· 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assi11a11do­

os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
Entidade. 

Art. 24 • Caberá ao Segundo Secretário: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, co11h·ibui11do com suas funções 
.coletiwis: 

b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
Art. 25 - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 

c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamellto das contas diversas 

da Entidade. 

Art. 26 - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, co11tribui11do com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
Art. 27 - O quo111111 mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de três membros. 

Em caso âe empate nos processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima rezmido -

ordinária 011 extraordinária - onde se tentará a solução do impasse. 

Capít11/o Q11arto - DAS FONTES DE RECURSOS PARA SUA MANUTENCÃO 

/ ~v 8 
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a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada 

em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos assodados; 

e) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

d) De apoio do comércio local; ,.\ 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 
j) De apoio cultural. 

Parágrafo 1. • - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 

comprometam de forma direta ou indireta os objetii,.·os da Entidade; 

Parágrafo 2. • - 'odas as doações .rer~ _a_n'!li_sadas pela Diretoria Executiva que poderá 

aceitá-las ou nã , respeilQ.ndo o disposto 110 parágrafo rior; 

Parágrafo J. • - erá garantido aos d~ o dese ·em o sigilo de identificação, que 

somente poder ser quebrado por dfcisão da Diretor Executiva, após solicitação por 
escrito, 011 por orça judiciflJ.n, 

Parágrafo • - A &J.IUu,J.JS LA{SOCIA DE RADIODIFUSÃO DE 

CARAGUAT. BA - ZONA SUL será utilizada, única e exclusivamente, pora a 

consecução suas finalidades institucionais e não s ·á admitida a remuneração de seus 

dirigentes pe exerclcio de suas funções, bem i:~n a distribuição de lucros (sobras), , / 

dividendos, lt~gens áu b01~açõtilll' ~ s is associados ou dirigentes l · ........._ 

Art.29-Asdesp ~~'Jft·~ 
a) Despesas operac1 , · éig bens mó11eis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, CD 's, DVD 'se outros; 

b) Pagamento de mã<Hie-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 

equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 

c) Comissão para agenciadores de patrocínios do comércio focal, em percentagem definida 

pela Diretoria; X 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 1. • - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado; 

P<U"ágrafo 2. • - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprO\'GÇào da 

mcrioria absoluta da Diretoria Executiva; 

Parágrafo 3. • - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 

pelas obrigações contraldas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 

responderão por comprovada culpa no desempe11ho de suasfw1ções. 

Cap{tula Q11i11to - DA PROGRAMA.CÃO 

Art. JO - A programação deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação 

vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária, constando: 

a) Espaço garantido aos segmeutf!S organizados da sociedade para divulgação de seus 

trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programaçcio; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 

pessoas das comtmidades, dentro das especificações técnkas definidas pelo Diretor de 

Programação. Esse espaço deveráf1111cio11ar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de . uso de qualquer espaço com fins polltico~partidários, exceto os de 

participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 

atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a 

todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário polftico obrigatório, na forma 

da lei; Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação 

igzfalitária das várias convicções rellgiosas representadas uas comunidades atingidas 

pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

d) Será vedada a tr011sferência da outorga e af01mação de redes, excetuadas as situações de 

guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
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Executivo, Judiciárfo e Legjslativo, definidas em leis. Também será vedada a cessao ou \} S· . -;,<:·\ • 

arrendamento da emissora do Seniiço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Capít11lo Sexto 

DA D/SSOLUCÃO E DAS ELE/COES 

Art. 31 - A dissolução da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE C4RAGUATATUBA -

ZONA SUL ocorrerá apenas por decisão de AG convocada conforme o previsto no Art. 9. ~ 

Parágrafo Í . 'e 5. 'deste Estatuto; V 
Parágrafo 1. • - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade 

deverá ser a prestação de çontas, verf#cada pelo C~~1sell10 .Fisc~~· até a data da Assembléia; 
Parágrafo 2. • ~ O património da E1111jfadt deverá ser doa'êio=ã'-Oii1i·ãs:"entidadenfe atividades, V 
afins, sempre de caráter comunitári 
pela Assembléia; 

'es estas a stl·em definidas 

Parágrafo 3. • - Caso haja dividas a data da dissol'fção, estas deverão se~pagas com a 

venda do patrimônio, sendo doado o a/do co1ift"t8Cre,f~1ofj,ágrafo 1. 0 este Al'figo. 

Arl. 32 - As chapas para a diretoria es ão aptas, se entregues até 9i·ês dias antes a Assembléia 

Geral de eleição, por requerimento a C missão eleitoral, acompanhada de uomil ta completa e 

pelo devido expresso consentimento de s us membros bem como do referendum.~· 10 mínimo, um 

décimo de associados aplos a votar. ...., ~ Oüi 
Parágrafo 1. • - É vedada a partic fiº de asspci'1dó/~~·~i~~a a, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração W .. nJ~ w;.,i •.,t.l ~ 
Parágrafo 2. • - A diretoria será formada pela chapa que a/cauçar a ma1on 'dos votos ou de 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 

mfnimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitora/. A escolha do 

critério para contagem será decidida no início da AG. 

Capítulo Sétimo 

DJSPOSICOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Arl. 33 - Com a eleição da Diretoria Executiva, fica esta responsabilizada cr: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 

b) Estabelecer um piemo de metas para os primeiros quatro anos próximos existência da 

Entidade; 

e) Organizar o cadastro de associados; 

.d) Montar a emissora de radiodifusão; 

e) Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 

/) Manter illtercâmbio com outras entidades de radiodifusão comunitária existentes 110 

Brasil e/ou em outros países. 

Art. 34 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 

associado que se achar prejudicado. 

Arl. 35 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 05 de março de 2010 e entra em vigor nesta 

mesma data, sendo certo sua inscrição 110 registro de pessoos jurídicas, averbando-se a este 

registro todas as alterações por que passou.,, 

Continuando os trabalhos, o senhor presidente falou sobre a importância da reforma e 
adequação do estatuto. Foi colocado para aprovação do manifesto dos associados desta 
entidade com finalidade especifica de dar apoio à iniciativa desta entidade que pretende 
obter a autorização para execução de Serviços de Radiodifusão Comunitária, tendo sido 
aprovada por unanimidade este manifesto de apoio descrito a seguir: "MANIFESTAÇÃO 

DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE C4RAGUATATUBA -

ZONA SUL - Aos cinco de março de dois mil e dez, reuniram-se na sede da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO DE C4RAGUATATUBA - ZONA SUL, sito à Âl'enida Guilherme de 

Almeida, 11.' 1.110, bairro Morro do Algadão, mrmiclpio de Carag11atat11ba!SP, os associados da 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA-ZONA SUL, com a finalidade ,-, -

específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorizaçdo para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Av. Guilhenue de Almeida 1.110 Morro do 

Algodão, na cidade de Caraguatatuba, Estado São Paulo, CEP Jl.671-000; de coordenadas 

geográficas: 23' 40' 36,9"S de latitude e 45' 26' 51,4"W de longihlde, de modo a atender a toda 

Comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e 

demais i11stnm1e11tos legais e nonnativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 

presentes, qual sejam, aviso de habilitação n.' 1 de 4 de fevereiro de 2010 referellfe a inscrição de 

entidades interessadas em exeCJ ar .o . serviçq de rádiodifusão comunitária e a norma 
complementar 11. º 112004 que ve sobre o se111iço ii.i-·~'?ífodifi!s~ão co nmitária. A presente 
mm1ifestação, para efeito dó di to 110 subitem 7.2.4 da Norma Compleir. 1tar 1P 112004, apás 

lida pelos associados presentes e em dia com as obrigações est utárias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por t os, que pc~,r. m ifestaram total oio à iniciativa para 
obter a autorização para exec o do sef;JJ dej~oq.fi11ão Co111111 ária." Porém, para 
adequar às exigências do di este nos item 7 .2.~ dA' Nl:irma Co lamentar n2 1/2004, 
foi feita proposta pelo pres· ente para convocação, excepcional ente, de assembléia 
geral extraordinária para o esmo dia às dezenove horas para t lar da ata específica 
do manifesto de apoio dos ssociado·s, tei'f91a siQlp Üil animidade e todos se 
comprometeram a estare ~Ili=. Foi também 

recebida a carta do senhor c:ia~rt~o:sn"!l:~:-:~~~~~~!1 
do cargo de vice-presidente da 
CARAGUATATUBA - ZONA SUL alegando não ter tempo para dar continuidade aos 
trabalhos, então desta forma os associados presentes nesta assembléia geral nomearam 
por unanimidade a sénhora Cristiane Augusta da Silva como vice presidente. O senhor 
presidente Fabio Ferreira da Silva falou da importância de conseguir a autorização do 
ministério das comunicações para operar a rádio comunitária, já que saiu o aviso de 
habilitação para CaraguatatubalSP, em relação à · prestação de contas a senhora 
tesoureira Lucinéla de Cássia Soares da Siiva informou junto com o senhor presidente 
Fablo Ferreira da Silva que não ouve nenhum tipo de movimentação financeira e nem 
dos trabalhos, já que estávamos esperando o aviso de habilitação para dar continuidade 
aos trabalhos, o senhor presidente Fabio Ferreira da Silva justificou a não reunião do 
ano de dois mil e oito e dois mil e nove, por não haver nenhum aviso de habilitação para 
CaraguatatubalSP, mas agora com o aviso de numero 01 /201 O, todos já estão 
convocados para a mobilização e agilização do que foi preciso perante a lei, para 
conseguir a rádio para nossa comunidade. Foi também corrigido o RG e o CPF do 
associado Paulo Roberto do Prado, que na ata de fundação desta associação foi 
equivocadamente registrado, ficando registrado o correto RG 3.905.323 e CPF 
277.911 .658-72. Por conta do tempo, o presidente sugeriu que a pauta sobre o plano 
ação anual ficasse para ser elaborado em AGE a ser convocada no próximo trimestre, 
todos aprovaram esta proposta por unanimidade. A senho;a Alexandra de Jesus 
fazendo parte do conselho fiscal falou da importância de ter no conselho pessoas que 
sejam participativas nas reuniões, onde foi citada pelo senhor presidente Fablo Ferreira 
da Siiva a mudança da senhora Terezlnha Aparecida Pereira de Barros que faz parte 
do conselho comunitário desta forma foi nomeada por unanimidade Sllvla Maria dos 
Santos para ocupar o cargo vago de membro do conselho comunitário, onde também foi 
aceito o pedido do senhor Cesar Vieira Bisetto para compor o conselho fiscal, ocasião 
em que1 precisou ser feita uma eleição para decidir quem ocuparia os cargos de 
presidente e de secretario do conselho fiscal. Os cargos vagos foram preenchidos e 
aprovados por aclamação, os que não estavam vagos permaneceram, e os membros 
desta diretoria terão o tempo de mandato de confor~ade com o estatuto ora aprovado, 
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com as alterações e novas escolhas, a diretoria ficou constituída da seguinte maneira: • 3 '..) '::> 

Diretoria - Presidente; F_~- Ferreira da Silva, brasileiro, locutor, solteiro, maior, 
portador do RG 42.828.960-5 e inscrito no CPF 379.108.038.50, residente na Avenida 
Guilherme de Almeida, n. 0 1.110, bairro Morro do Algodão, · município de 
Caraguatatuba/SP, Vice Presidente; G.~tiane Augusta da Silva, brasileira, do lar, 
solteira, maior, portadora do RG 35.909'1'36-1 e inscrito no CPF 292.499.608-24, 
residente na travessa Seis da Pedrina Borges Arouca, n.0 12, bairro Morro do Algodão, 
município de Caraguatatuba/SP, Tesoureira; l._1,1~ia de Cãssia Soares da Silva, 
brasileira, do lar, seR rada, maior,,. por::tad.9!?. do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 
358.859.608-95, resi nte- nã.Travessa Maria Borges de /\Ili nda, Q.º 76, bairro Morro do 
Algodão, município e Caraguatatuba/SP, Vice Tesour ra; Josemaira de Jesus, 
brasileira, caixa, sol ira, maior, portadora do RG 43.3 .243=59 inscrita no CPF 
320.100.038-88, resi ente na ~ua San , n.º 90, bairr Porto Novo, município de 
Caraguatatuba/SP, S cretãria; g s+. brasilei , do lar, desquitada, maior, 
portadora do RG 18 24.736-3, e i scrita no CPF 088.3 .558-23, residente na Rua 
Pedrina Borges A uca, n.º 165, bairro Morro d Algodão, município de 
Caraguatatuba/SP, ce Secretario; Alcino de Jesus:·i11r sileiro, aposentado, casado, 
maior, portador do 3.449.121 &lliiilscr·~... 5.228-91, residente na Rua 
Santana, n.º 90, bair tl~ y · • · tuba/SP, Conselho Fiscal; 
Presidente, f.;i.µl.o. do, casado, maior, portador 
do RG 3.905.323 e inscrito no CPF 277.911.658-72: residente na Rua José Fabrette, n.º 
154, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; Secretãria, Alexandra 
de Jesus, brasileira, caixa, solteira, maior, portadora do RG 33.927.858-4 e inscffia no 
CPF 300.843.818-09, residente na Rua Santana, n.º 90, bairro Porto Novo, município de 
Caraguatatuba/SP, Membro, Cesar Vieira Biseita, brasileiro, jornalista, casado, 
portador do RG. 5.113.897 e CPF. 245.213.968-87, residente a Av. Albert Charles Ernest 
Hanciau, n.º 150, bairro Pontal Santa Marina, municlpio de Caraguatatuba/SP, Suplente, 
~a Augusta da Silva Rodrigues,r.6rasileira, do lar, casada, maior, portadora do 
RG 27.259.973-6 e inscrito no CPF 172.889.968-08, residente na Rua Pedro de Oliveira, 
n.º 300, bairro Barranco Alto, município de Caraguatatuba/SP, Suplente, ~ner 
Augusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, maior, portador do RG 48.618.216-2 e 
inscrito no CPF 363.920.828-59, residente na Rua Geraldo Lopes, n.º 127, bairro Morro 
do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, Suplente, Maria Eilza de Moraes, 
brasileira, do lar, casada, maior, portadora do RG 14.544Teo e inscrita no CPF 
150.321 .988-70, residente na Rua Santana, n.º 90, bairro Porto Novo, município de 
Caraguatatuba/SP. Conselho Comunitãrio; L~Apareclda de Oliveira,,brasileira, do 
lar, solteira, maior, portadora do RG 24.243.113-6 e insctita no CPF 085.471.048-52, 
residente na Rua Jordão Pedro, n.0 34, bairro Barranco Alto, município de 
Caraguatatuba/SP, Sllvia Maria dos Santos, brasileira, do lar, solteira, maior, portadora 
do RG 27.917.650-8 "";'inscrito no CPF 250.342.688-33, residente na Ivo Gonçalves 
Relva, n.º 1.230, bairro Jardim Britânia, município de Caraguatatuba/SP, Andersen 
Candido Nascimento, brasileiro, eletricista, divorciado, maior, portadér'do RG 
15.852.238 e inscrito no CPF 025.072.208-99, residente na Rua São Judas Tadeu, n.0 

148, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, Adelton Ferreira da 
Silva, brasileiro, comerciante, desquitado, maior, portaoor do RG 11235.350 · e inscrito 
no CPF 886.010.568-49, residente na Avenida Guilherrre de Almeida, n. 0 1.110, bairro 
Morro do 'Algodão, município de Caraguatatuba/SP, Edna Conti Chiovatto, brasileira, 
aposentada, viúva, maior, portador do RG 48.980.60-h inscrita no CPF 321 .105.888-
53, residente na Rua São Judas Tadeu, n.º 150, bairro Morro do Algodão, município de 
Caraguatatuba/SP. Não ha}9ndo mais nenhuma col 
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tendo sido cumprida a ordem do dia, franqueou o senhor presidente a palavra aos 
presentes e não havendo mais assunto a discutir, declarou encerrada a assembléia geral 
ordinária da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 
às quatorze horas e trinta minutos, e assim ordenou que se lavrasse a presente Ata, o 
que foi feito por mim, Lourdes Augusta, que secretariei a presente assembléia que após 
lida e aprovada de comum acordo, todos os presentes assinaram a lista de presença, ata 
esta que será inscrita e registrada em cartório para que produzam direitos e seus 
regulares efeitos. Caraguatatuba, 05 de março de 2.01 O. 
Declaramos que o presente é cópia fiel da ata de Assembléia Geral Ordinária da 
Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul, realizada no dia 05 de 
março de 201 o, extraída do livro próprio desta entidade e está de acordo com o Código 
Civil , Lei n.º 10.406 de 10/01/20Ô2. 

• .. • . . Jabe/ião de Noras _,,.,.._ ···z > .::~RAGIJ/\f.ITUBA 
\a \1ttl óe No\3S Reconhecrrrienfo 

,.. ~ C aqu;;1a\11ba-SP de fimia no verso 
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Anderson Candido Nasclm~nto ; ; /f"'-P , /) L1 ~ · .'7YJ 11- V(.W'/c d''o. _/J,,t}U'-'<c 
Adelton Ferreira da Siiva Jf ' » " í~=:;, _ 
Edna Conti Chiovatto .-;>U /Yl ~--- c1:vvr. t ~ ffi olo-/J~J.>'f.t,,J'-'-"'> 
Jucemara Augusta da Siiva Rodrtgues 1~,1"'; ~~· cP~ e 

Lucinéia de Cássla Soares da Silva -~f ~ JJ.~ 
Josemalra de Jesus [.(J'f.?1-cv<.,,,.,. O" (/,hu/J 
MarlaEllzadeMoraes ~~<'.'- t';~o À._t C'ft\fhav, ~ d ok, CI:.. 
Paulo Roberto do Prado NtJo. Q~r °" o.I ~de- O"' 
Alexandra de Jesus OJ>-><~~ <:(.... ~~ 
Sonia do Rosário do Prad~~c- ~~gil,.~ Jo ~ a.e.lo 
Alcino de Jesus (\,~ rx:i. 1~ ( J (} ·- . 
Lella Aparecida de Oliveira ( ·~ Â ;· (V~ 
Sllvia Maria dos santos ___ aj:v · 
Crlstiane Augusta da Silva ~- J.o., ).~ 
Cesar VieÍra Bisetto , ~ , 

Wagner Augusto de Moraes \~' ~\}> 
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f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 
existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Continuando os trabalhos, a senhora presidente falou sobre a importância de estar 
elegendo um corpo diretivo para entidade e a única chapa inscrita foi eleita por 
unanimidade ficando os referidos órgãos constituídos da seguinte maneira: 

Fl! ..... .L....-., Fa .. ) l ~-

17 ill.Ma: Õ] 
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DIRETORIA - Presidente: Fabio Ferreira da Silva, brasileiro, Estudante, solteiro, 
maior, portadora do RG 42.828.960-5 e inscrita no CPF 379.108.038-50, residente na 
Avenida Guilherme de Almeida, 1.11 O no bairro do Morro do Algodão em 
Caraguatatuba/SP, Vice-presidente: Carlos Henrique da Conceição, brasileiro, 
comerciante, solteiro, maior, portador do RG 18.732.205 SSP/SP e inscrito no CPF 
048.658.118-77, residente a rua três, nº 85 no bairro Morro do algodão em 
Caraguatatuba/SP, Tesoureira: Lucinéia de Cássia Soares da Silva, brasileira, do lar, 
separada, portadora do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 358.859.608-95, residente na 
Travessa Maria Borges de Miranda, 76 Morro do Algodão, Caraguatatuba/SP, Vice­
tesoureira: Josemaira de Jesus, brasileira, solteira, maior, caixa, portadora do RG 
43.307.243-5 e CPF 320.100.038-88, residente na Rua Santana, nº 90, no bairro Porto 
Novo, em Cihaguatatuba/SP, Secretária: Lourdes Augusta, brasileira, do lar, separada 
judicialment~, portadora do RG 18.224.736-3 SSP/SP e inscrita no CPF 088.302.558-
23, residenle na Rua Pedrina Borges Arouca, - 165, Morro do Algodão em 
Caraguatatutia!SP, Vice-secretário: Alcino de Jesus, brasileiro, aposentado, casado, 
portador do RG 3.449.121 e inscrito no CPF 973.275.228-91, residente na rua Santana, 
90, no bairro Porto Novo em Caraguatatuba/SP, Conselbo Fiscal:, Jucemara Augusta 
da Silva Rodrigues, brasileira, do lar, casado, maior, portadora do RG 27.259.973-6 e 
inscrita no CPF 172.889.968-08, residente à Rua Pedro de Oliveira, 300 no bairro do 
Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Maria Eliza de Moraes de Jesus, brasileira, do 
lar, casada, portadora do RG 14.544.780 e CPF 150.321.988-70, residente na Rua 
Santana, 90 no bairro Porto Novo, em Caraguatatuba/SP, Paulo Roberto do Prado, 
brasileiro, aposentado, casado, portador do RG 59.99129 e CPF 119.743.928-56, 
residente na Rua José Fabrette, 154, bairro Morro do algodão em Caraguatatuba/SP, 
Alexandra de Jesus, brasileira, caixa, solteira, portadora do RG 33.927.858-4 e CPF 
300.843.818-09, residente na Rua Santana, 90, bairro Porto Novo em Caraguatatuba/SP, 
Wagner Augusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, portador do RG 48.618.216-2 e 
inscrito no CPF 363.920.828-59, residente à rua Geraldo Lopes, 127 bairro Morro do 
Algodão em Caraguatatuba/SP, Sonia do Rosário do Prado, brasileira, comerciante, 
solteira, portadora do RG 5999129 e inscrita no CPF 119.743.928-56, residente na rua 
José Fabrette, 154, bairro Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Conselho 
comunitário: Terezinha Aparecida Pereira de Barros, brasileira, aposentada, viúva, 
maior, portadora do RG 5.584.657-9 e CPF 172.969.928-67, residente na Rua Jordão 
Pedro, 34, Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Leila aparecida de 017· ;1~~~;:~----__: 
brasileira, domerciante, solteira, maior, portadora do RG 24.243.113-6 ~ rúa ICO ~ 
085.471.048~52, residente na. R~ Jordão P_e~o, 34, Barranc~, Al ~ dt< · ~ • .-.,6, 
Caraguatatuqa/SP, Edna Conti Ch10vatto, bras1leua, aposentada, vmva, ~or, · "' 
portadora do RG 48.980.60-2 e CPF 321.105.888-53, residente na Rua Sã Jtidas 
Tadeu, 150, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Cristiane Augusta d Silva, 
brasileira, Comerciante, solteira, . maior, portadora do RG 35 .499.608-24 e CPF J I ."'1~J' 
292.499.608-24, residente na Travessa Pedrina Borges Arouca, 12, Morro do godão ~ ZOfJ 
em Caraguatatuba/SP, Adelton Ferreira da Silva, brasileiro, Comerciante, De quitadp, 
maior, portador do RG 11.235.350 e inscrito no CPF 886.010.568-49, res ente 
Avenida Guilherme de · Almeida, nº 1.110 no bairro Morro do alg li.ão em 
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CAPÍTULO QUINTO 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

Art. 28º - Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
Diretor de Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 
participação ·igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a 
todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma 
da lei; \ 

• . 1 
Proibição

1 
de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 

participação igualitária das várias convicç§e.§..._r!lligiosas representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser 
feita por escrito à Diretoria. 

CAPÍTULO SEXTO 

DISSOLUÇÃO 

Art. 29° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada 
conforme o previsto no Art. 7º, Parágrafo 1° deste Estatuto; 
Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data 
da Assembléia; · 
Parágrafo 2° -· O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividac;les, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas 
a serem definidas pela Assembléia; 
Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com 
a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste 
Artigo. 1 

1 

1 

CAPÍTULO ~ETIMO 
1 

DISPOSIÇÔi=s TRANSITÓRIAS 
D'JÇO M .ICO ':f:T\\...,j f 

~~<ir -
r . 

Art. 30º - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Pro isória, com ~ 
mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 1 1 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de e istência da Sf J 
Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; , _) 

1 
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a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 23º - Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seU controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes á Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade. 

Art. 24º - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 
a) Participar : ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; '. 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

1 

Art. 25º - O Juorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de três 
membros,. Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido à p~óxir'na reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução 
do impasse. 

CAPÍTULO QUARTo 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 26º - A receita da Entidade advirá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registradà em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associa.dos; 
c) Dil verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De patrocínios do comércio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 
Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas p~la Diretoria Executiva que 
poderá aceitá-las ou não, respeitanblo o disposto no parágrafo anterior; . , 
Parágrafo 3" 

1
- Será. garantido aos doadores _que o desej,arem o sigBo de ~denti~_ca.çã_o, 

que sorhente podera ser quebrado por dec1sao da Diretoria Executiva, apos sohc1taçao 
por escrito, oL por força judicial. 

! ···· 
Art. 27° - A~ despesas da Entidade pódem ser: 
a) Despesas; 6~eracionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas , CD's e outros; 
b) Pagamento de rlião-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore; ' 
c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percenta 

RTD - f'J 61\> Co '-
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definida pela Diretcfi 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 1 ~I 

.ICO -=rn<-,,~• .... 
Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceçã 
Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, cas 
faça necessário sua profissionalização; 
Parágrafo 2° - A contratãção e demissão dos funcionários dependerá de aprovaçã• da 
maioria absoluta da Diretoria Executiva; 
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Art. 17º - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente 

4 1 8 8 2 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos 1 em AG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um' de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em 
atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos 
casos que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à AGO, ou 
quando solicitado pela AG; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações 
ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham 
a ser implementados e/ou administrados pela Entidade. 

Art. 18º -Caberá a cada membro, individualmente: 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; - - - · 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

i 
Art. 19º - Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar: as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade ~m geral; 
c) Respohder em juízo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 
das despesas em geral. 
f) Assinar pedidos de empréstimos e financiamentos, podendo assim contrair dívida 
em nome da Associação. 

Art. 20° - Caberá ao Vice-Presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
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b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substitúir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário º1:::-=-:=~~~~------

. 1 -definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. ll1'VÇO PúetlCO ':'~•' 

Art. 21° - Caberá ao Secretário Geral Ml'*tétio ~ - . 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assin 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

,r. 

b) Preparar !editais, convocações, circulares, correspondências sociais divers 
assinando-os juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionáriJ>s 

do EnUdOOe. 1 ~ 

jn1013 
Art. 22° - Caberá ao Segurido Secretário: 
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- A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada par'a a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à 
Comissão Eleitoral; 
Parágrafo 4º: - somente poderão votar e serem votados os associados que tenham 
pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Art. 1 Oº - A Diretoria Executiva será composta de seis cargos, a saber: Presidente, 
Vice-Presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro, Segundo 
Tesoureiro. 
Parágrafo 1° - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os 
cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 3 membros da 
Direção Executiva no Decorrer do Mandato deverá ser convocada AGE para eleição 
de nova Direção. Havendo vacância de menos de 3 cargos na Diretoria Executiva 
poderá ser convocada AGE para preenchimento dos cargos vagos. 
Parágrafo 2º - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11° - A Diretoria Executiva poderá ser substituida no todo ou em parte pela AGE 
convocada com este fim específico, nas formas do Art. 7°, parágrafo 1°, nos casos de 
incúria ou nos casos comprovados de atitude, -ato-ou omissão que comprometa os 
objetivos da, entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta 
por três sócios que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes 
do Art. 9°, deste Estatuto. 

1 
Art. 12° - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros e será coordenado 
por um Presidente e um Secretário. 
Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 13° - O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que 
se relacionam com as finanças da en!idade. 
Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registradas 
em atas circuhstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros 
logo após o encerramento dos trabalhos; 
Parágrafo 2° •- Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, 
substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 14° - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco 
representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados 
pela AG, para mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 

1 

Art. 15° - O conselho comunitário reunir-se-á a cada dois meses para: 
a) análise da ;dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando 
a sua adequação às metas estabelecidas; 
b)aprovação da programação da Emissora. 
Art. 16° - O 

1
presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 

convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7° , parágrafo 1° 
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ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6º - São órgãos da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul: 
Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho comunitário e Conselho Fiscal. 

Art. 7° - A Assembléia Geral, órgão max1mo de decisão, será convocada 
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 
Executiva, aprovação do plano ação anual, homologação da composição do Conselho 

· Comunitário e discussão de assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades 
envolvidas. 
Parágrafo 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3 dos associados em dia 
com suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado. a convocação deverá 
ser feita com antecedência de, no mínimo, oito dias, através de edital afixado na sede 
e estúdios eia entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de 
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, 
horário e pauta da reunião. 
Parágrafo 2º\- A AG deliberara em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presentes. 
Parágrafo 3° - A representação . das entidades associadas na Associação de 
Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul se dará da seguinte forma: 
1 - Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 representantes; 
li - acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil} associados ou filiados na entidade, está 
terá 5 representantes; 
Ili - Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na entidade, 
esta terá 7 representantes; 
IV -Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados na Entidade, 
está terá 1 O representantes; 
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade, esta terá 15 
representantes; · 
VI - Sé a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de ONG ou 
não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, esta terá direito a dois 
representantes. 

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local por ela 
determinada 1 e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou 
secretário, pelb·Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros da Executiva. 

i 1 

Art. 9° - A Direloria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para 
mandato de quatro anos, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta 
nas chapas inscritas. 
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Parágrafo 1º ~A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualifi'f'P~d~a~,e~,~~'lli1lldi!-•-------
direta dos votos; .._ - · 
Parágrafo 2° - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com antece 
minima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos 1 

7°, parágrafo 1°; 
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Promoção do voluntariado, de criação de estágios e colocação de treinados no 
mercado de trabalho; 
Promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da mulher e 
da criança, assessoria jurídica gratuita e combate a todo o tipo de discriminação 
sexual, racial e social, trabalho forçado e infantil; 
Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 
outros valores universais. 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 
b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os 
aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil , 
sempre que necessário; 
e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social , econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 
f) Promover qur5os de capacitação ràdiofônica, observada a legislação vigente; 
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias; religiosas, culturáis e outras sem fins Jucrativos; 
h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos 'e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art. 3° - Poderá agregar-se às atividades da Associação· qualquer pessoa, 
indeperid,ente de cor, raça sexo ou opção sexual , condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desáe 
que concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 4° " São direitos dos associados: 
a) ter vÍJi é voto nas assembléias da Entidade; 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e . participantes simpatizantes com o projeto, mediante sÇilicitação por 
escrito à Direioria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoàis, 
exceto se àprovado em reunião de Diretoria; 
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou atrávés de convênios. 

Art. 5° - Parà ser considerado associado da Associação de Radlodlfusão de 
Caraguatattitiá •Zona Sul será necebsário ser morador (no t:<iso de ~esSôa física) ou 
ter sede (no 1 Caso entidades) nas áréas atingidas pela transmissão. Somente serão 
aceitas como' filiáaás as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

RTD - PJ ó,f!.s. Co , . 
CA RAi \J.6- T.r\TIJB~ · ..., "'i::-
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F1, ..; ' . ..... ~"11 R>l;mt( ,i 

I / <S's. <;r;; 

Parágrafo 1°:-A l)~si;oa ou entidade que faltar a duas AGO sem justificativa ou não se 

fizerem presentfi!s Has AGE ocorridas neste período, serão convocados pelli·;~-~:~;;;;:;;;-;;;;::;:::-l 
Executiva, para jÜslificar sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absolu) ·. · i--
ou não a continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. ......,_..i...:.... ... ~ ... ..,.,, 
Parágrafo 2° - O associado que deixar de pagar sua contribuição por tr s ,,,-~~ dt<- .· · 
consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o afasta ~to logo · . · 
após o recolhimento dos débitos. 
Parágrafo 3" - Os membros responderão pelas obrigações sociais da entida . 
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DA ROCHA RODRIGUES DE PAULA 
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Vator recebido cada autenticação ~S 2. 10 
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!USGISTRO D E PES S O AS IUJÚDlCAS 

CARAGUATATUBA - SP 

1 2 o 4 MICROFILMADO SOB Nº 4 1 8 8 2 

residente na Rua Jordão Pedro, 34, Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Leila 
aparecida de Oliveira, brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 
24.243.113-6 e CPF 085.471.048-52, residente na Rua Jordão Pedro, 34, Barranco Alto 
em Cataguatatuba/SP, Edna Conti Chiovatto, brasileira, aposentada, viúva, maior, 
portadora do RG 48.980.60-2 e CPF 321.105.888-53, residente na Rua São Judas 
Tadeu, 150, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Cristiane Augusta da Silva, 
brasileira, Comerciante, solteira, maior, portadora do RG 35.499.608-24 e CPF 
292.499.608-24, residente na Travessa Pedrina Borges Arouca, 12, Morro do Algodão 
em Caraguatatuba/SP, Anderson Candido Nasci.Iilento, brasileiro, eletricista, 
divorciado, portador do RG 15.852.238 e inscrito no CPF 025.072.208-99, residente na 
Rua São Judas Tadeu, 148, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, Carlos Henrique 
da Conceição, brasileiro, comerciante, solteiro, maior, portador do RG 18.732.205 
SSP/SP e inscrito no CPF 048.658.118-77, residente a rua três, nº 85 no bairro Morro.do 
algodão em; Caraguatatuba/SP, Lo urdes Augusta, brasileira, do lar, separada 
judicialmente, portadora do RG 18.:224.736-3 SSP/SP e inscrita no CPF 088.302.558-
23, resident~ na Rua Pedrina Borges Arouca, 165, Morro do Algodão em 
Caraguatatub,a/SP. 

E!TA turo so~IAL 

CAPÍTuLO PRIM~l~O 

oós dl3Jt:ttvos oA l:NtIDADE E D1RE1tos · DAS coMUNIDADES 
ElllVOLVIOAS 

Art. 1° - A A~soCiação de R:ídibilifusão de Caraguatatuba - Zona Sul, fundada em 
0210712007, com sede na Avenidá Guilherme de Almeida, nº 1.11 O - frente, no baiito 
Morro do Algodão, é uma Entidade civil de objetivos culturais, deníocrátd e sem fins 
lucrativos. j , . . . .•. 
Parágrafo único - Associação de Radiodifusão de Caragtlatal:hba - Zona Sul 
manterá sua !independência em relação aos partidos políticos, ào E:stado e ao Poder 
Econômico. A duração dà entidade será por tempo indeterminado. 

Art. 2° - AssociaÇão de ttildiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul tem por 
finalidade: , . .. r /. 
Execução de serviço de radiodifusão sonora, com transmissão através da internet, 
realização de eventos comunitários, com finalidade educativa, artística, cultural e 
informativa, respeito aos valores éticos e sociais, em benefício do desenvolvimento 

RTD _ f'J .-~· C~,_,:\ 
CARA•V>.,T"'3A.t) i-2- 'I• 
FI• 2 ~f'> . ~ 
--·rr····· ... .. ~ ~ ,"'"'-(,'{ g 

r; ºss . ,,,<::, 

"' 
geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou autorização de exploração~ 
de radiodifusão comunitária de acordo com a legislação específica; :·-~:------
Promoção ~a assistência social ás minorias e excluídos, desenvolvimento econômico . . ~-ICO -:rn,-,,_.

1 e combate a pobreza; . a.. .,... · 
Promoção da educação e da saúde incluindo orientação e conscientização das leis d "' · · · 
trânsito para alunos de escolas, prevenção de HIV-AIDS e consumo de drogas; 
Preservação, defesa e· conservação do meio ambiente e promoção li 

J;:,;~~là ;{ ri- ~k-1) 
1 
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"'"· Prhc~la"" <f • C;u1i l~o . 10~ · Fon• 12 JSi ..... 311 

ll•I Jordeli"o Olim11io d• Paula T"beli:llo 
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Escrevente 

Valor re~bldo cada ~uten11c:i.çâo ~$ 2.10 
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j CARAGUATATUBA- SP 

1 2 Ü 4 MICROFILMADO SOB Nº 4 1 8 8 2 
1 

CÓPIA DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE 
FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
CARAGUATATUBA - ZONA SUL, REALIZADA NO DIA 
02 DE JULHO DE 2007, CUJO TEOR É O SEGUINTE: 

/ -

"Ata de ASsembléia Geral de Fundação da Associação de .Radiodifusão de 
Caraguatatllba - Zona Sul, realizada no dia 2 de.lulho de 2007. Aos dezessete dias do 
mês de Julho do ano de dois mil e sete às dezesseis horas na Avenida Guilherme de 
Almeida, nº l .11 O - Frente, no bairro Morro do Algodão, nesta cidade, reuniram-se as 
seguintes pessoas: Fabio Ferreira da Silva, brasileiro, Estudante, solteiro, maior, 
portadora do '. RG 42.828.960-5 e inscrita no CPF 379.108.038-50, residente na Avenida 
Guilherme de Almeida, 1.11 O no bairro do Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, 
Adelton Ferreira da Silva, brasileiro, Comerciante, Desquitado, maior, portador do 
RG 11.235.350 e inscrito no CPF 886.010.568-49, residente na Avenida Guilherme de 
Almeida, nº 1.11 O no bairro Morro do algodão em Caraguatatuba/SP, Jucemara 
Augusta da Silva Rodrigues, brasileira, do lar, casado, maior, portadora do RG 
27.259.973-6 e inscrita no CPF 172.889.968-08, residente à Rua Pedro de Oliveira, 300 
no bairro do Barranco Alto em Caraguatatuba/SP, Lucinéia de Cássia Soares da Silva, 
brasileira, do lar, separada, portadora do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 
358.859.608-95, residente na Travessa Maria Borges de Miranda, 76 Morro do 
Algodão, Caraguatatuba/SP, Josemaira de · Jesus, brasileira, solteira, maior, caixa, 
portadora do RG 43.307.243-5 e CPF 320.100.038-88, residente na Rua Santana, nº 90, 
no bairro Porto Novo, em Caraguatatuba/SP, Maria Eliza de Moraes de Jesus, 
brasileira, do lar, casada, portadora do RG 14.544.780 e CPF 150.321.988-70, residente 
na Rua Santana, 90 no bairro Porto Novo, em Caraguatatuba/SP, Paulo Roberto do 
Prado, brasileiro, aposentado, casado, portador do RG 59.99129 e CPF 119.743.928-
56, residente na Rua José Fabrette, 154, bairro Morro do algodão em Caraguatatuba/SP, 
Alexandra de Jesus, brasileira, caixa, solteira, portadora do RG 33.927.858-4 e CPF 
300.843.818-p9, residente na Rua Santana, 90, bairro Porto Novo em Caraguatatuba/SP, 
Wagner Augusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, portador do RG 48.618.216-2 e 
inscrito no CPF 363 .920.828-59, residente à rua Geraldo Lopes, 127 bairro Morro do 
Algodão em .Caraguatatuba/SP, Sonia do Rosário do Prado, brasileira, comerciante 
solteira, portadora do RG 5999129 e inscrita no CPF 119.743.928-56, residente na •===::-:p(a:r.:_~JCO'.:~.,_-__ 
José. F~brette, 154, bairro Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP, .Alc~o de Jes , , . . : ~~ f 
brasilerro, aposentado, casado, portador do RG 3.449.121 e mscnto no C _ dil' . """" 
973.275.228-91, residente na rua Santana, 90, no bairro Porto Novo 
Caraguatatuba/SP, Terezinha Aparecida Pereira de Barros, brasileira, aposenta• 
viúva, maior, portadora do RG 5.584.657-9 e CPF 172.969.928-•7 
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tl bandeirante CNP J 02.302. l 00/0001-06 
l.E. l 15.026.47 4.116 
Inscrição Única Regime Especia l 
Processo SF-5-13753/2000 

energias do brasil 
Rua Bandeira Paulista. 530 
04532 001 Chácara ltaim SP SP 

CRISTIANE 
TV 6 PEúRIN B.AROUCA 12 

M ooEi~Li ~ fclRAGUA ATUBA - SP 
CLASSIFICAÇÃO: 110-RESIO NCIAL 

Nota Fi sc al /Conta de Energia El étrica n ° 
002200377 

a 
Emissão: 

25.02.2009 

Datas 
Apresentação: 

02 .03 .2009 

Central de Atendimento 
ao Cliente - 24h 

0800 721 0123 COO. IOENT 000ª2489783 coo. FISCAL OPERAÇÃO. 5258 
TENSAQ""41,0M,W- . Ol'JOFÁSICO 

,,~R<oan~rr , 7 G07M00259 

_i JJllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
Fevereiro /2009 

Aten ão · · 

Desde o dia 19 de novembro de 2008, as sol ic itações de LIG AÇÃO NOVA e A LTERAÇÃO DE T ITULARIDA DE, soment e podem ser 

feitas m ediante a apresentação, pelo t itular da instalação,dos document os ori ginais do CPF e da Cartei ra de Identidade ou qualquer 

out ro documento com foto. 

Este procedimento visa atender as determinações da Resolução Normativa nº 3 15 de 23/0 5/08 da ANE EL . 

'-~P-a-ra~m~ai_o_re_s~in_f_o_rm~a-ç_õ_e_s_a_c_e_s_s_e_o~s-it_e_: _w_w~w_._b_a_n_d_e_ir_a_n_te_._c_o_m_._b_r_º_·u~l i_g_u_e_p_a_r_ª_º_8_0_0~7-2_1~0-1_2_3_·~~~~~~~~~~~~~--',~) r. Reservado ao Fisco: 3FA7.C19B.4695.80FD.94 68 .76 DO .D863.61 4 D 

1 Descricão de Consumo ., 
Leitura Anterior Leitura Atual Const . f\·1ultipl icaçao Nr.do Medidor 

0012107705 

Descrição 

Consu1no 

CIP-CARAGUA TA TUBA 
Juros de Mora Rei. · Oe2108 
Multa Ref . Jani 09 
PIS ; PASEP E COFiNS 

2 .745 2 .929 1,00000 

Detalhes de Faturamento 
Quantidade x tarifa 

184 KWH 0,30047000 

ICMS 12,00 ~º (base de cálculo 68,93) 

;--- --· 

Atenção 

Caro Cliente 
REAVISO DE VENCIMENTO 

Otde kwh1mês 
184,00 

total (R$ 1 

55,29 
1,08 
0,54 
2,05 
5,41 
8,28 

Período de Fãtürarriento 
Leitura Anterior 23.01 2009 
Leitura Atual 2 5.02 .2009 
Prev . Próx11na Leitura 24.03 .2009 

.-... _. Local de Consumo· 

CRISTIANE AUGUSTA DA SILVA 
CNPJ/CPF!CI: 29249960824 
TV 6 PEDRINA B.AROUCA 12 

M DO ALGODAO ! CARAGUATATUBA - SP 

Não acusamos o pagamento da(s) conta(s), abaixo discriminadas. Caso o(s) débito (s) tenha (m) sido pago (s), favor desconsiderar este 
reaviso. Solicite a segunda via de cada conta em débito para efetuar o pagamento. 

Mésí Ano 
01 / 2009 

Vencimento 
10.02.2009 

Valor R$ 
105 ,96 

Mês/Ano Vencimento Valor R$ Mês/Ano Vencimento Valor R$ 

lnformamcs flUe o não pagamento da (s) conta(s) mencionada(s), até 15 dias após a data de apresentação desta, implicará na 
.. · -- '- -' ,._, -.. """'""" ~ ,.,.;"~ "'º n"''"'N"f" 3°, inciso li , da Lei nº. 8.987, de 13/ 0 2/ 95 e 91 da 



r'\ 
Etal BS L L 

.. 

- •~1~" i 
1tcuw.:, OOl li)J ~ 

0 [. 

$.= ~ 
r . 

«~ 
':~· 

g. 

·~ ô.~ '~ CQ ) ,. 
~~· .1::} ~,J<c 
~- ·;} ..... t 

' ~ 
\,Ü R<M:~C{ ~ . 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO . ~~i;t icd.7 

CARTElRA DE TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL "l ,w. '3 

~·4' 

1~ 
N'"''° L{L~Y ~ S<cioZ'.flJ~SP ' . 

~ QUALIFICAÇÃO C_j[IL o\ ~ 
Nome ... ~QN\.R ... .. ~~.\~ ... ...... . ~ ... ~1 .... ~ ........ . 
{,;·. · ~;;;..Gtii\~~ .. ~;,· . ~ ·e~i~;~Lt:i·····n• . ?.h 0 ~liação.~~ ... ... J~...... .. . _ . . . Q..~. \.2AvQ: ·~1·· ......... 0.., .. .. 
~.~ .. .. . ~, .......... ~;L ..... ,ÇA.._ .. ~:' .. .. '?-: .... .. . 
Doe. Nº . R.~ ... @ ~~ .. . M~ .. ~ .. ..~.~.D 6 ... ~.. . . S:. .. ... 1!.íS ..... ' .... .. ... .. . 

. ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em ........ / ............. / ........... Doe. Ident. Nº ...... .. ........... , ....... •;.- .. :, .. : .. . 

Exp . em .... .. .. . 1 .. ........ / . .. .. .... .. . Estado..................... .... . .. ........ ..... ...... .... ..... .. . 

Obs.: ... .. ... ~ """{""''''''' .. 2'"'''{'''''" ''" ' '' ··· · ·· · ····· · ·A' A'r&/;~-;;:.. ~·rc-ü·;·;.;.1p;.~ 
Data Em1ssao .O .. .J. 1.Q .. J. .. / .. .. O... • • • fl!.~. ~.~.cr.~ ... . b../.U».Y-,!:-J.~ 
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Empregador .......... ... ............ .. ... .. ............... ... .. ........ . 
.. .............................................................................. 
CNPJIMF ........................ ......................... .. ...... .. .... . 
Rua .............................. ............. ...... .. N° ................ . 
Município ..................................... Est. ................ .. 

Esp. do estabelecimento ......................... .............. .. 

Cargo ........ .. ............ .... ................................ ..... .. .. .. . 
.............................. ...... CBOnº .............................. .. 
Data admissão ... ..... de ............................ de ... .... .. 

Registro nº .. .... ...... .. .......... Fls./Ficha .................. .. 

Remuneração especificada ..................................... . 

·· ······························ ··························· ····· ········ ········· 
... .............. .. ........ .. .................. ........... .... .. ... .............. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ .. ......... ................... ... .. ..... .................... . 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

lº .............. : ... ....... .............. 'Z' .. .... ........................... () 

Data saída .... ...... de ................................. de ........ . 

···· ···· ························ ·· ········ ·· ····································· 
Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

. 1º ....................................... 'Z' ... .... ........................ .. 

Com. Dispensa CD Nº .............. ............ .. .............. . .. 

o 
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••••••tir••• • •• •~~A••••~' •• • •.Y.v/tz .............. .......... . 
ASSINATURA DO PORTADOR -------

Nome&bLo .... ~:=~:k.:~C?1. ...........•........ 
·Li~·~~~BCD.·.· ·.· ···:'.···.··'.·-..·.·.·;·~·.·~.-.-CU:i.:.·····.-.-.·.-.-.-Ii~~.··5$· : .... ···:::··i)~~o:ZiJ);t:J:9.:~ i F~7 · .. ... :11~.~:~·~···' •: ·TI..-:: ..... ..... ..... .. ........... ... . 

···············: :..i"l. 1. - '_'\ ... ~~~!:··~··· ·· · '. 2'4i..:··rr··;:_···5·~·-·······U 
Doe. N" .C ........... l.S ... .2.'::> ... 1 ............... n ............................ 1: • •• ~ ••••• D ............. 5-....... . 

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em ...... / .... ... I ... .... Doe. Ident. N" ......... ....... ................. , ....... ............. .. 

;:•,"'.'.'.••••:~5,·~~·····~~~·····················~e.~gry:~~·:::::::::::·····~ 
O... Em;,,. .. 1. 1 . 111/l. DR:; .f.L . ... . ..• ·.. . .. ,_ 

··························· ·· ······· ·······~~············ ······ · ······· · ··· · ···· ··· ··········· 
Aux. Mm. - Millr 2._. .i7 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 

0~. s M 

1 

1 

.. •;o~~ RA 040772170375 1 

·C "":::~:::::::,:'.~~:"" .. ,,,,,,,M,J J 
: · . Em1ss~o. Caraguatatuba . SP , 1S/Junf2000 

r' 
rrnz ns l L 

.,. : 

,,..- FILIAÇ.AO --------

·1 PAI 

M.Ã.E 

ADE L TON FERRE IRA {)A SILVA 

l OURPES AUGUSTA DA SILVA 

L 
1 

DATA NASC -f NATURALIDADE 

08101 /1988 MOGI DAS CRUZES - .~P 

. Dispen sado do Serviço Miii tar in ic ial " 01 de Junho de 2006. 

por ter sido incluido no exces o dl conti~aenfe . 
! -

- .... -... ·-·---·--... -.--- ---·-··--.,,~--- ····--. -·~····~ 
•' . l 

VÁLIDA EM TODO D TERRITÓRIO N,l>,Clé!N.AL . 

~2. 828 . . 96 0 - 5 ~~~~o~~Ã02l / JAN/2006 ·' 
FABIO . FERREIRA .DA SILVA 

_. ADELTON " FERR~IRA .DA S-ILVA 
Fl)-IAÇAO : • . •. ·. ,•/ •.. ,', ·":- • '.:"." ·. · : , . 

( 

,' E ·r: ô·tJEDES - AUGUS-TÁ-': óN . SI:i.VA . 
- ' -·-· . ":·.';;::.·: ;:,·~ . .:~--=- ... _:_:··~ ,-··:; .·: . .,- .· . .. 

~ iJfõ'~'[ºArrJ ÀS . , CRU Z E S -:- ,$ F :'. Ó 8 /5.ftrf jl"'j_~~'{? 
1;.._ 

CARAGUAiATUB}'. :· ~ ''~sp : 
?ºC ORIGEM CARAGUATATúB'Á 
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Maria Eliza de Moraes, brasileira, do lar, casada, maior, portadora do RG 14.544.780 SSP/SP e 
inscrita no CPF 150.321.988-70, residente na Rua Santana, n.º 90, bairro Porto Novo, município 
de C.§raguatatuba/SP, CEP 11.667-090; 

~ 
flOlplUBof. '-obe do Prado, brasileiro, aposentado, casado, maior, portador do RG 3.905.323 

SSP/SP e ins rito no CPF 277.911.658-72, residente na Rua José Fabrette, n.º 154, bairro Morro 
do Algodão, unicípio de Caraguatatuba/SP, CEP 11 .671-050; 

. ..... ~~ .J 

lf( .... a.i:r.:. ~8.\J ~ 

Alexandra de Jesus, brasileira, caixa, solteira, maior, portadora do RG 33.927.858-4 SSP/SP e 
inscrita no CPF 300.843.818-09, residente na Rua Santana, n.º 90, bairro Porto Novo, município 
de Caraguatatuba/SP, CEP 11.667-090; 

Sonia do Rosário do Prado, brasileira, do lar, casada, maior, portadora do RG 5.999.129 Q 
SSP/SP e inscrita no CPF 119.743.928-56, residente na Rua José Fabrette, n.º 154, bairro Morro 
do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.671-050; 

Alcino de Jesus, brasileiro, aposentado, casado, maior, portador do RG 3.449.121 SSP/SP e 
inscrito no CPF 973.275.228-91, residente à Rua Santana, n.º 90, bairro Porto Novo, município de 
Caraguatatuba/SP, CEP 11.667-090; 

Leila Aparecida de Oliveira, brasileira, do lar, solteira, maior, portadora do RG 24.243.113-6 
SSP/SP e inscrita no CPF 085.471 .048-52, residente na Rua Jordão Pedro, n. º 34, bairro Barranco 
Alto, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.670-230; 

Silvia Maria dos Santos, brasileira, do lar, solteira, maior, portadora do RG 27.917.650-8 SSP/SP 
e inscrita no CPF 250.342.688-33, residente na Ivo Gonçalves Relva, n.º 1.230, bairro Jardim 
Britânia, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.672-300; Q 

Cristiane Augusta da Silva, brasileira, do lar, solteira, maior, portadora do RG 35.909.936-1 
SSP/SP e inscrita no CPF 292.499.608-24, residente na Travessa Seis da Pedrina Borges Arouca, 
n. º 12, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.671-460; 

Cesar Vieira Bisetto, brasileiro, jornalista, casado, portador do RG. 5.113.897 SSP/SP e CPF. 
245.213.968-87, residente a Av. Albert Charles Ernest Hanciau, n.º 150, bairro Pontal Santa 
Marina, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.672-050; 

Wagner Augusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, maior, portador do RG 48.618.216-2 
SSP/SP e inscrito no CPF 363.920.828-59, residente na Rua Geraldo Lopes, n.º 127, bairro Morro 
do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.671-260. 

2 
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Lourdes Augusta - Secretária, brasi leira, do lar, desquitada, maior, portadora do RG 
18.224. 736-3 SSP/SP e inscrita no CPF 088.302.558-23, residente na Rua Pedrina Borges 
Arouca, n.º 165, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11 .671-460; 

Anderson Candido Nascimento, brasileiro, eletricista, divorciado, maior, portador do RG 
15.852.238 SSP/SP e inscrito no CPF 025.072.208-99, residente na Rua São Judas Tadeu, n.º 
148, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.671-140; 

Adelton Ferreira da Silva, brasileiro, comerciante, desquitado, maior, portador do RG 11.235.350 
SSP/SP e inscrito no CPF 886.010.568-49, residente na Avenida Guilherme de Almeida, n. 0 1.11 O, 
bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.671-000; 

Edna Conti Chiovatto, brasileira, aposentada, viúva, maior, portador do RG 48.980.60-2 SSP/SP 
e inscrita no CPF 321 .105.888-53, residente na Rua São Judas Tadeu, n.º 150, bairro Morro do 
Algodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.671-140; 

Jucemara Augusta da Silva Rodrigues, brasileira, do lar, casada, maior, portadora do RG 
27.259.973-6 SSP/SP e inscrito no CPF 172.889.968-08, residente na Rua Pedro de Oliveira, n.0 

300, bairro Barranco Alto, município de Caraguatatuba/SP, CEP 11.671-120; 

Lucinéia de Cássia Soares da Silva, brasileira, do lar, separada judicialmente, maior, portadora 
do RG 28.087.640-3 SSP/SP e inscrita no CPF 358.859.608-95, residente na Travessa Maria 
Borges de Miranda, n. 0 76, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, CEP 
11.671-200; 

Josemaira de Jesus, brasileira, caixa, solteira, maior, portadora do RG 43.307.243-5 SSP/SP e 
inscrita no CPF 320.100.038-88, residente na Rua Santana, n.º 90, bairro Porto Novo, município 
de Caraguatatuba/SP, CEP 11.667-090; 

() 
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fMICROFILMADO SOB Nº 4 1 8 8 2 
portador do RG 15.852.238 e inscrito no CPF 025.072.208-99, residente na Rua São 
Judas Tadeu, 148, Morro do Algodão em Caraguatatuba/SP. Não havendo mais 
nenhuma colocação por parte dos presentes e tendo sido cumprida a ordem do dia, 
franqueou o Senhor Presidente a palavra aos presentes e não havendo mais assunto a 
discutir, declarou encemwa a Asyemb éia e enou que se lavrasse a presente Ata, o 
que foi feito por mim, .9.~--- .. . ·--·-·-·· --- Lourdes Augusta, que secreuiriou a 
present Assfmbléia. ~-

! 
Caraguatatuba, 02 de Julho de 2007. 
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L":};~r/g~e;;···· ········· · ~··:;7· ··· ·· <.r-2····· ·· ~j-,,.G. 

~º ,~~:~~{~t~j 
;;,~~~~~~> . .fio , 
Fls f.) '-:'J . ,4 -.Í.,J Reg C1 1~'1,lf~- \ 
ou1ro dO(.l'(C..t:.. -f~ .. «(c. ... -r c:Lr- . -Ce<4<-t~·"-{--t ~ 
S11uaç5o M11t1ar. Doe .. .. ... 1.1 -

. ..-
Nº Orgão 

Na luralizado Dec. Nº .. . c..'. .. .1 .... .1. .. 

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em 

Doe. ld enL N ° 

Es1ado 

Obs 

· · ········ ·· ···· ~~;~~ ············ ··· · ·············· · · · ······ ··· ··· · ··· ········· 7~ 
Da1a Emissão ./tç: / 1 ··· .~º· .: ... 1. -~6-~~t. ' J/:2 ...........-; .. ._1 . ...... 

--~217' \ o ..t:. ~,,-- ~ 
.. ... .. ... ......... ·- ... /~~A 'i;;.!~ ·~ f!. d L5<'1")-ssfi1~1.uiH;iti;, ,Ji~;;C:1,",· { ; .. 1 ...... 

' .. · · · •· ~:.J ive i:a 
1 ... -;.,r .-:·,: ;..:. :_: .,/: ' ,: !:. ·.,iT·/tJ 

r~~ .!\i i~ . ·:. r;~,~~:;: ·r5 

Nome 

Doe. 

Nome 

Doe. 

Nome 

Doe. 

Est Civil 

Est Civil 

Nascimento 

Doe. 

ALTERAÇÕES OE IOENTIOAI 
(Com relaçlo nome, est civil e data 



10 iJb~~~{d ÍV 4.ll~,.QH~- 3 t 
?PE:fEJTUi-H [' il ESl .,NCI~ 

Empregador .... "-ALNf4Rlll o::: CúRü(;U-' '• fU!!\t-
················· ······ 

,.:r,mrn - CE?" 1 15+-i(l 

Rua. . .. ........... ......... ........ .. . .. ..... ... N:> ........ . 

MunicipioL . . .
1

~~·;; .. ~ .i ~· ~···· ... .J .. . 
Esp. do estabelecimento ............ .. ..... : .. .CM.:-~.&.-.Çill .... ........ . 
Cargo .B.rl.~/.~18..&. ...... P..f:. .. -?.~J((ÇQ~.~.:J.. ....... . . 

················ ······ .......... .... .. .... ....... ...... C.8.Q. n.O ..... . 

Data admissão. 2J .... de .... . X.IJ.~P~ .. .. de 19 J?. .. ~. 
Registro n° ...... J?.'J~ ............. : Fl_:!Ficha ...... ·~ 
Remuneração especificadaV.Pf!J. .. ~./~.f>..©.W.{Ç ... ........... ., 

f;;;::f<!;!4~:~:.::i.~$: 
f'="·····•;,;•,,~.~~~···;~··· 

Su otirv i-.i: or C~!:- :.~~~vic-J ~ • / i J. 
!.º . ..... ....... ... .. . 

2.º .. 

Data saída &5 de 19 ...... -........ . 

2'' 

{., tkS (-\1 '\. 
t'}>. • \ 

'.':;.~· :L ·~, ~ 
CONTRATO OE TRA!ALH~~f'~.' Cf 1 "' Q 

... \ R;,.:-.>z C{ it ~ "';"; ~ ~ J 
Empregador ................. .. ...... ........ ...... ..... . · ... v~~ :~ ··~q,r:i,, '.· 

Rua. .... ... ....... ..... .... ... . .. N?. ' 

Município .. ....... .. Est.. 

Esp. do esta~leci!11ento 

Cargo .... ....... ... .. .... .. . 

.. C B.O. n". 

Data admissão .. . ........ .. àe ...... ..... .... de 19 .. 

Registro nP ...... Fls/ Ficha . . . . . . . . . . . .. .. 

Remuneração especificada . 

.......... ... .... . ..... . ............ ... · ..... . .... .. ....... ....... ..... . 

!.º 

2.º 

Data saída 

Ass. do empregador ou a rógo e/ test. 

. .... de ..... .. .. .. ... ...... .. ... de !9. 

Ass. ·cic; ··eriii)íC'&ad"o~·º~ a.· ~0&0· C/"ie5i. 

11 SET ZOJ3 
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' 

: . 
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~-.: REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~::, .i.~. ;.-~~ 
'* R E. G ! S .T R O C 1 V 1 L , º* 
~ ESTADO DE sno PAULO - P.ISTRITO, MUHIÇIPIB f COMnRCA ~E CARAGUnTATUBA ' ~ 
~ ~ ·* c;>9/:1uÁ!t o~flaicrmafeJ . ~haít"ni , ~ 
~ ES.CR!VA INTE!UNA . / , , ~ 
*'º *' '* º* * *.· ·* º* 
~ CERTIDÃO DE CASAMENTO ~ 
~- ~ 
~ ~ 
~ ~ 
~~ º* 
':3* CERTIF{CO qu~. sob n:-0 .. ..?.~.?~g ·'às fls ..... 8.~ .. .... do livro B-.~ ..... J?...: .. d~ Registro êie Casamento, ** 
~~< foi feito no dia_ ........... !::.~.~~ .~ ...... .. .. : .... . de ......... ... )L!} .. h. .~.- ................. ..... de mil ...... '.!.~.~-1:'..'?~'!.~.9. .s ... E:J. ~ ·* '\., 
~ f:>.E?..~.~.~-~~-, ' ·~- ... C? .. ~.':1.C?.~ .~ .. :'."............. ......... ...... ... ... .. , o casamento de ···----~g~-~-!.~.~ .. --~.~-~-~-~}-~_0 ___ g_~. +~ 
~ SILVA __ cílm. LOURD~S _A WG ÜST A.- . . .. . ~~ 
~ ··----··-·····-····-··----·----------···-·-·•····-•··---·----· .. ·-·-------·-···-•··· ·· --·· ·· ········-····-·····'····-···-··· ... ·····•············ ···············-·-·········-· ·· ·············· ···· ·· ········ · ~ 

*-º .................... ,: .. y.,., ..... .., .... ,.,,v .. '····' ...... .... . . ,.· ............................... , ... · .. , ............ "" ..... , ... , .. ,'C .~ ..... ... ....... • a • .qqal .Pª~SOlf _a. assinar-se ~ 
'* :~ ~ L..9. .~~P.~.?. .... ~-~-~.~-~.T~ .... Q.~ .... ~JL. V.!'\ . ~.".'. . .... . .. .. . . .. ..... ...................... ........ ... contraído perante o ~ 
~ M.º juiz de Casamento cidadão Antonio Cali xto da Silva.- ~ 
~ ......... ........ ............................... ........ .... ......................................... .. ....... .... *-º 
~ e as testemunhas: .... (;íJ. íl. ~'l:-. élf:1 ~ E3 ~ d.() .. ~ê ~ 1~ () • ~ - . .. .......... .. . .... .... . ... ...... .. •..•. .... .. ...... . . .. .... +z 
~ ... ............................................... ... ........ .............. .......... .............................................. .................... .. .. ............. Z~< 
+z ELE nascido .... ~.~ .... ?.~? .... P .. é1l1.1 .. ?.'- ... l::.'1Jl.1:.~.~\.~-~ .. ~:........ .. ........ .. ............................................................. . .. .. . ....... . . ...... . *-~ 
't;,· 110 dia .. . .. ....... 9. ~ .~ .. ..... d1· outubro de111il ny11u cu nto ~; o quarentG B ~ 
+! ~~.~.~ .. ! .. '.".'. ...................... .. . . de profirnío pi fl lo r o:--. ..... .. .. . ... .......... .. ................................ .. .... .......... ~ •.·· . ~ ~ '* residente e domiciliado. __ í~f3f;_~e l"'llji~~ci pi().• - º* 
~ .. .... . . . .. . . .... . .... ... . ........... , ... . ........................ ... ... ........ .. ~ 

~ filho de ... ~.~-~.9-~.~.l!! .. ..f .. i:'..r..r.. l3.~.r...':' .... ~.él .... ? .. i. .~ \l.? ... .f.i..~. !.1 .~1 ... .. ~ .... ~.::: ... !~!-~ .. ::.éi.'..1.9.éi .... ~.éi .... ? .. ~.~.~-éi.~.".'.... ... .... *-• 

~ :f :ia,,;;;;::-~~~:~i~ 1~:;; +~~~~~~~:t~ •· ~:~f ~i:~~~~~~:~ ~ ~~:~~~:~:•···~··· · 1 
1 ;;,~:~t•Bd:~:~:L::;~f 3~t!~f ;;;:::º::s~::::~Iz~L~~;~~;~.~i~it: 
~ ··-·-·-·-·······-···· ~;;;-;;, ;~;;;;;;;·~;; ;;· · ~;,,;;,, ;;;;, ··;;1 ;;,;,;; · ·;;··~,;;~;···;~;.···"· ;;····1 ;·2; :;··· :;:x.,~~kf.: 
- ;+: 71' 

~ de Código Civil Brasileiro. • ~ 

~ ~ ~~ Observaçôes: .. S .. ~.~-~-~.8.. '..lct. .~ .... ~.8..9}) .. 7:.'.3.sl.CJ ... :3 () b .() __ , ~ 8 9 ifíl 8 ~é:i . C?.().íTl~.r:1.. . .~ .. '!ei'it'f)., ~ 

~ 251 .. ~~? ... '.".' .. AVERBACAO - VIDE VERSQ. .. . :".' .. ~ :'.".~ .. :'."~.:'.'.~.:'.' .. • .. ":" .. ·.'.':'.~ .. .... • .. ".':~ ... ;o;~igl~ .. ~ ...... ~'"'..e........ ~ 
*.•, ....... .... .. ... .... .. ... .. .................... ..... ........ .... . .. ....................................... .. .... ... ..................... . .. .. .... ............... .... .. ....... ............ : ~ 

f.·~ 50 443 696 / 0001- 07 l 11 
SET Z013 ~ 

,. O referido é v dad e dou~ "" 
~ Carto' rlo de iegistro (hll e Anexos ~ ** . ~ ~ Pi;e José Rebello da Cunha, 34 Carag11a'tatuba, . ~-ª ... de . . . .. . ~-~ ·~"'~~< 19 ~ 2 ~ 

~ '* ·;> . ,:;;.~:.::~.,.. *. * !*. *. *. *. *:; .-;;-: *• * Y.:,.. ~ .;,; . ;,; .; ~;.;.~;;,d .;,;:;,;:;,;:;,;;·)<.A 
'IU• 11'>;f:• *' • o+:•llF*•*•* • )k • F'>k• ·k • ;f< 0 ;+.: • + 0 :ti• i!<'• ~jr:o:t; o\j- •:ii • I> F'll' '*º*º* º*'*º*º 0 '*'*' *:.'!!<,º* '*º*º 

. /3~l. L!11i ~ Hf/an~n .... ~pngnunlo ,J1 dina 
b i:rt v.io 
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Econom1as Mês de Referência 

... C••· '"'· M. 1 ··~~~t DEZEMBR'0/09 -. 

N' Hidrômet ro Banco Agênci a CR Cod. Log Endereço 

1 00000145/0 1 R SANTANA • 90 _ 1 A06S517311 1 1 1 1 
Data Le itu ra Condlcão de ·Leitura Leitura Anterior Leitura Atual éonsumo/m 3 Dias de Consumo Previsão Próx. Leitura 

733 i 755 22 _32 1 03/12/09 1 03/11/09 1 LEITURA NORMAL 

Consumo dos Últ imos Meses/ m' Médla/m' 

19 
JUN· 18 

. JUL· 22 

AGO· 18 

SET· 18 

PAGAMENTO EM ATRASO 
TARIFAS DE ÁGUA/m 3 

SERA ACRESCIDO DE MULTA DE 2%, 
MAIS ATUALIZACAO MONETARIA ' COM 
BAS E NA VARIACAO DO IPC/ FIPE DO 
MES ANTERIOR, MAIS JUROS DE MORA 
DE 1.% AO MES, PRO-RATA-DIE. 

Falxude T&rlfa 
Consumo 

ATE 10 13,64 
11 A20 1,90 
21 AJO 2,53 
31 ASO, 2,53 
ACIMA50 3,41 

Subtotal por loonomJ;;. 

Contumo 

VALOR MINIMO 
10 

A CONTA NAO PAGA ATE A DATA DE X0001 - {Qtdode;;..cncml>sJ 

VENCIMENTO SUJEITA O IMOVEL AO Xl ,00000000. tF-deAJ-Twmrto) 

CORTE DO FORNECIMENTO DE AGUA. 
· .... 

Valor· RS 

13,64 
19,00 
5,06 

37,70 
37,70 
37,70 

OUT· 18 

NQV- 20 AJ.1 ,000 

DISCR IMINAÇÃO DO FATURAM ENTO 

· Água 37,70 
Esgotos 
Multa 1,1 0 
At. Monetária 0,18 
Juros de Mora 0,70 
Serviços 

Total a .Pagar.: : __ * Vencirriento ~()7/12/09 ":RS < ~ :*r**"******39,68 

NOME: ALCINO DE JESUS 

SUJEITO A CORTE NO FORNECIMENTO 
ATE 1511112009 NAOACUSAMOS O PAGAMENTO DA CONTA REFERENTE AO MéS 11 

Agincla do Atendimento 

CARAGUATATUBA 
HORARIO: 

AV DR ARTHUR COSTA FILHO, 131 CEN 
10:00 AS 16:00 

-. Telefone· 

195 

Qualidade da água dlstribufd_a _. Decreto Presldenc:lal 5440/05 e Portaria Ministério da Saúde 518/04 
Parâmetros_ (significados ncf~erso) 

Mlnlmo de Análises. Exigidas 
Análises Realizadas 
·Amostras que Atendem aos. f'adrõe.s 

Turbidez 

014 
102 
102 

Conci'usao: Todas as amostras atenderam a leoislacarr 

Sistema de Abastecimento: ETA PORTO NOVO+ ETA GUAXINDUBA 

Cor • 

u14 
- 038 

033 -

Cloro 

066 
140 
140 

Fl~or · 

007 
016 
ois 

Coli. Totais 

066 
140 
140 

Coll. Termo 

000 
000 
140 

Amostras coletadas em SET/09 

~ ruuco ~nc"')•• 

~rio <ir' -

"· 
~T 1013 



R E P Ú B L 1 CA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado !de são Paulo 

Distrito-/ de ....... ~.~E.;.~:~~:~~~~~~:~:=~~:~::~.~:=:~::·::~~:~J:~::~::~:~~::~.::·:::·.~ 
! 

Municí~o de C ar agua ta tuba ! 
i ···································································1···········--

Coma~a de Caragu atatuba : 
·1 ............................... . . . ............... ... .... ..... . ................ u ........ T ... ..................... . 

-······ · ··· · ···· ·· · · · · · ··· · ·· · · ····· · ····· ·· ········· ···· ··· · ---l ----~-;~~~-:·}~;;~~~~;-~-r~-~~-·;·~-:~·;·~-~-~·;;:-~-;~;~;·i~---· ·· ------- - ·-· · ·· ·: ··:::··~-~-;;·:··;;·-;;1····· -· 
; 'Y1/ 'f1 ' C::, 

CERTIDÃO DE CASAM~NTO 

· - a~ Tegirn~ Ca~R;ª~:~:~u=, · •5:~~~:~~·::~~:!~~=;=;ª"~~~~~=?.·;:~~I~~~;.--~~~-;;·i:i~:~·;;:~~;::~;~. · 
-x-x-x-x-x-x-x-x- x x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-)1:-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x----······· ······· ··· ·- ·H ···----·-----.. ---------·----- .. ···- ··•••o•O • O• ••···--·---------·-········ ··•• oo o o ••Oo-~Ooo o o oo oo oo o• •• oeo•O•o••··---------·--------------··· ••o ooooo oo ooooo OOo o-• ••••••••• O •• • ••O • oooooo-•o• 

e de Dona ... -.. ~~-~~~-~-- -- - -~~- -- SA DE MO RAES -x-x-x-}H{-X-}'-X-x-x-x-x-x-x-x-x-x-------- --------------·-----------------------------------------:-----------··-·-····-······-··---····----··-·········· .. ·-
contraído no dia ____ Q_? ....... de_Jse_~~m~!~_de 1 .. !._~_:Z.9 .. _____ , perante ·o ~ritíssimo ............ ~.~-ç-~':'.". ........... Juiz 

de -~-~:?.-~-~~-~ 9..:i .. !.~-~-9.-~.$.9-... J.~E~.~----~-~!-~-~~~---·······=·~=~=~=-~-::-.?.~-~-=~-=-~=-~=~=-~':'.~:'.". ....... _ e as 
testemunhas Erast_9.. ... ~-~§tro do Nascimento e Ramiro V ~ir a de Moraes -x-x-x 

- r································································ ···························r·············································-···················-

s~:~0x~x:;~:~:~~:=~c:1x~:~--~-~~-ª-~;~nª·'·x~:-$.·!·:·~:-~·t·ª=-~=t·:~:~~:-~:z~-~~:~-x~-~:~:· 
--············-········-··--··········-···--·----1---' aos ........... :-......... de ___ g __________________________ ... ~---···········--- ------·····--·-

:,::::::,~ ·=~~:~:r.!~~-t~'.'.~:";:~;:~·· ··~~:::'"::~~ ·~~-:~;~;:_~!~~~~~~~~':~ 
l·····-------·---------------···-----------·-----··--······--·--···············--······--···-·· 

de Benedito dos Sa4 tos -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-:i-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
--··················· ................................... -.................. 1-···-···-········--······--·······················-··-- ·················-··················································· ···········-············--············· 

e de Dona F-~-~-~~-~--~-::~ .. iNar ia de Jesus Santos -x-x-::-x-x-x-x-x-~-x-x-x-x 
-········· • I·· ·······················-·····················-- ···············································-···•••••••••••···-·············································-

e a contraente nascida enl neste município -x-x-x-x-~x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
1 ....... .. -·----·--·---- -----·------------------· ·-------------------··----·------------- ---------------------------------------------------------··--······· 

=-~=-~=~-".'.'.?.".:.~:::~:::-.~::.?.".::.~".'.)____, aos ........ ~§ _____ de ··-··-··9-~.!.:~-~-- -····=-~=~:.::._ .......... de 1 ~ --~.?..4 ...... ::.~::.~:'.".'.?< .. 
profissão---·--·· ~9-0 ~-~-~-~~-~j ___ :-:-:?'.C.~~=~-~---=··· domiciliada em .... ~.'.:.?. .. ~.9. .... ~~ d~-~-~---=-~=-~=~::.~=-~.::-.~=-~~--
e residente n esta cid·ide no Bairro Porto Novo -x-:-x-x-x-x-x-x-- filha 

• • • •••••••••• • • • •• • •••-•• ~ •••••-•••••••••• •• •• • • •• • •-•••••• ••••••-•••• •• •••••••• • • • ••• •• •••• ••••••••••••• • •••••••ow •• ••••••••••••• • •• ••• ••••••••••••• • ••• • •••••• • ' 

~~ . , ~~- ~enesi'? v ic;ent!:?~·':' V'"e~ , · ~ 
. . ~-=--·ê dê Dcma .. ~.· .. :~-~-~!!'.1.~.9.m~~l ~-~------~-----·--· ... ·-······-··--··--·······------·---· 

.:::-.x-x-:x-~~.:X:""'.~".::' ... passancL a coatraente a chamar-se' ............................. ,-···-········-···-·-·······················-·· - -~-... J.ESU S 

::: x::: :X::: x::::x::::x::: :X::::.:X:::?'::::.:X:~:::.x_: :X::::.:X::::X:::: .. :X::::.><.:::.:X.:::: x-Xtendo sido a r•enbll6Ho1ot.\"cum ntos a que 
se refere o artigo 180 n.0 s ... ....... ~.P .. !.!:.r .. !} .. ! .... ~ .... IY. .... :::. ____ do Código ifvil. \.rJ 
Observações: .. --~~-~-~~~-~-~~-~9. ... ~~-~-~ .. !.~-~P.2 .... ~~~----~~9.-~~-~----~~---··· ····l:-~~-l!.~.~R ... ?~---·~-~~ ......... -":.~.::: ....... _ 

-····· • 1 •• 

i 
····························································································-····················-··········································l ········································································ 

O referido é verg:ade e dou fé. 

~lST~o OI19Jnr,it~.1·:-;--rc .. 9!. .. ?.:.Q~.ª-·~--ª·~~-!?. .. ª·· ·· =-~:: ...... _de'··º--~--- ······ de_J u1:!~~---·=-?5::-.~=--·······--·· · de 19 . ..7.~-- - · ... . 
~: ... CôNTõOO;t. - ~.- ' l'tJts1 1!(•1 1;- . 
~ .... , J:lih 'D ~ 1 ::::;. !..i.. tl/nr . , l ,..._'\>-
~~;?; n - '~ A··········· ......... ;.<..,.... . ....... ... .. 9.:-v 
,fi:(\: f::. . TO F i D A . ~~ ..----:::::;;;:~ · . ······.· 
Sfj .............. ........ E~~ ........ J..' ... ....... : ...... q_\:J~ ~-c· ":§(j-.· 1 ~·~ .. ~ , .- ·=·; =-""' 

___ A.S.!L.A.-A-··A·h·.,...-·.,.·············1--···· ,..._ ............... ~---······u..:.. __ _ ...;..' ·· ................ . 
- • • t -""-~ " f'"\1"Tf"1T !J..T. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Fabio Ferreira da Silva, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA-ZONA SUL, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Av. Guilherme de Almeida 1.11 O, bairro 
Morro do Algodão na cidade de Caraguatatuba Estado de São Paulo CEP; 11.671-000; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RADIO 
ANTENAS FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 são: 23° 40' 36,9" S de 
latitude e 45° 26' 51,4" W de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é: Av. Guilherme de Almeida 1.11 O, bairro Morro do Algodão na 
cidade de Caraguatatuba Estado de São Paulo CEP; 11.671-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Caraguatatuba, 05 de março de 201 O. 

Fab o Ferreira da Silva 
RG: 42.828.960-5 
CPF: 379.108.038-50 
Representante Legal da Entidade 

' -;. 

~T 1013 

.. ·, . ' ..._. - :.-:-----

Endereço para correspondência Av. Guilherme de Almeida 1.11 O, bairro Morro do Algodão 
na cidade de Caraguatatuba Estado de São Paulo CEP; 11.671-000, 
Telefone para contato: OXX-12-8117-9371 ; 
Correio eletrônico (e-mail): fabioferreira .8@ig.com.br 



19/02/2010 - BANCO DO BRASIL - 16:31:33 
17 4112522 0352 

OUVIDORIA BB 0800 729 5578 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
==========~ === ====================~== ==== ====~~~ 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

19/02/2010 
20 ,00 
20 ,00 

· 1 SET Z013 

iJ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO I~l)IVIDUAL 

-EU / VJAL DGl!l!\,f-\JL l'\C{S:~;yJ JfJ_CitJÇdi_ tJ -~- SlÇltl ''Ll ________ portador da 

carteira de identidade nº_-~ __ ?_2_·---~~---~----=--·-·· residente na Á~~:: .. __ .DL6 __ J:& .. G LE5_f31 
JJ/:: ô 5 .,..- ____ na cidade de L:A-r14<é v 00A-n~M___ _ __ . 
Estado de _ ~----- ·Q A_Q _ _l O ___ . C'FP _ _ /i, 4 _ _1_I ____ -_QQQ_. pessoa física . vem. nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, de monstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE C ARAGUA TA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por in teresse execut''lr o Serviço de Radiodifusão Comunitária. V 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C.araguat.atuha, 12 de fevereiro de 201 O. 

I 
/ 

1 l SET l013 
w 

. ··--..: 



MANIFESTAÇ . .\O DE APOIO INllIVIDUAL 

. ' 

:fJLJ-Av iÂJ AifDHJfo_ll1~tJ10_ç_~VÇ!!_ ___ O~F 3- tr_Q~r ri~--- -- po rtador ci8 
I 

carte ira ck identidade nº_J_LJ- -~-·:LJ_,.~ A ~--_.2' ______ ________ , residente na _1filV ___ Q0_€lli [{i4Ctli_-

\))_tÍJ_'\!fO / /l)~ 4 S- __ _ .na cidade de _f'~flf{E,, U41A1iL8_A ______ _ 

Estado de __ ~ _______ Q_f!j_(j_ l -Q____. CEP __ J J · Ú. ~J-~ _______ -5J_t. pessoa física. vem. nos 

termos de que trata o sub irem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse execut1r o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caragu.atatuba, 12 de fevereiro de 201 O. 

11 SET 1013 

vJ 



MANIFESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

--·-·------- -- poitador d3 

carteira de identidade nº_L~ -f;_ Ô_!j_ _ _s_J±5 ______________ _, residente na _-2:._:l_ __ _,!]/!:,_ ___ f?°._Q _____ _ 

Co1vfx T'IAl'v1Al1J\ kc;CA .na cidade de C/i.Q [;-i/J?f;cf:lLlS__ff. _______ _ 

Estado de .:S_~AfL ____ fjl_;_J_L!) ___ . CEP _ _ ij 6_1J._J.,. _____ -<Z_j_f2_ . pcss0a físíca, vem. nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL. que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servi-ço. 

Caragu.atntllba" 12 de fevereiro de 20 1 O. 

- V assinatura da peSS{)3 que manifesta Ü Sell ap0l() 

11 SET 2013 
~ 



MANtFESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

fiµ_~~---~- ·-___________ __ _____ _______ ronodnrd" 

carte ira ck idcnticbde nº _d_f. :lJ- <.-/ J_3_{; ... _3..· residente na __ fJ~,.tt...{}'-J~y?-__ -· ­
e ~-~~(;ç--. ------ ·· - .11 3C;dodcdé_~ 
Estndo de .0,_Q_,.,._ --------------··--·· (T P d.// (y_(p__ Q ___ O .O .O. -< pcs.;;;0;1 fí s ica. Ycm . nos 

te rmos de que trnt3 o suhitem 7.2.4 da Norma Comrlementar n9 1 /2 00-+ . demons trar o seu tntéll rqmi 11 
à iniciativa da ASSOCIA(.ÃO DF. RADIODIFUSAO DE C ARAGlíATA TT_ífü\ - 70N 1\ Sl ÍL que 
tem por interesse execut3 r o Serviço ele REdi odifusão Comunit:1rin. 

Afirmo ainda que a minha res idênc ia se s itua na á rea pretendida para a prestação do Serviço . 

Caragiwtntulxi_ 12 de fevereiro de 2010. 

e. 

11 SET ZU13 
\,._) 
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;\-IANlFEST..\Ç..\O DE APOIO INDIVIDUAL 

_ (6~~v-,:,_. -·A~'.iv\..~- - -~ __ ... ):;!~!-~- . --·------··· __ __ __ ___ ronadnr d;1 
cJ 

c:rncira ck idcntid:1de nº _-35. q o9. CJ '2?. . ~ ~-J __ .- residente na _{ R.~_1J ___ __,,_,'Yl.P. ___ 1il. ___ _ .. ___ _ 
-~~ __ _ _c_lQ:____i)~~~- __ _ . na cidade de --~-:k~~- .. ... . . 
Fstado de __ S ... O\~- - ____ ____ _____________ . CFP _1. 1.. b _b ô __ _ - ~Q,:. pcs-;n ~-1 físic a. n~m. 11t1s 

termos de que trnl3 o suhitcm 7.2 . ..+ da Norma Comrlcmentar n° Ji200..+_ demonstrar o SCll total ar)oi l) 

à iniciéltiva da ASSOC IA('AO DE RADIODIFUS}1.0 DE C ARAGlíATA TUBA - 70NA Sl ;L que 
tem por interesse e:xccut:ir o Serviço de Rndiodi f11são Comu nit3rin . 

Afirmo ainda que a minha residênc ia se situa na 3rea pretendida para a prestação do Scrvi<,~o. 

Car::igu .. 1tatuh:L 12 de fen.' ri.?irn de :'.O l O. 

~T Z013 



MANIFESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

___ portador da 

carteira de identidade nº~_g__ ~.~--~ .. -'~ -1~~-_B:_, residente na ___ ...(d?~~------

~~ . na cidade de _ _c~~~~~-~~~~~..co..~<... 

Estado de _ ... 5A.'?i. ~?:.._ .t1!i{ _. CFP __ {1 fP __ (ç;,_ __ ~----- ·-º? ... f.!..- ressoa físíca. vem. nos 

termos de que tra1a o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. demonstrar o seu total apoio 
à iniciatíva da ASSOCIA\ ÃO DE RADIODIFUSÃO DE C ARAGUAT A TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse execut,1r o Serviço de RBdiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Carag!IBt11ítilx-i~ 12 de fevereiro de 201 O . 

. . matura dâ jiCS<:nzi que nnni fé.;;ta O SCU apo io 

.. 

~Muco ~,, 
Mnist~~ - . . 
"·· 

l 1 SET ZD13 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da 
f 

carteira de identidade nº_'ll __ . __ <ó_~~-----'"-lG..B~.X ____ _, residente n• --~~ ~ ~'4::>'--

dP-O ~4 --- 113 cidade de ..t.owo~.r~------- -----

Estado de -S~--~---· CEP _ _ f l t J.tJ_Q _____ -()__o_ _tf!_ _, pessoa física. vem_ nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementa; nº 1/2004, demonstrar o seu totHl apoio 
à iniciativa da ASSOClAÇ ÃO DE RADIODIFUSÃO DE C ARAGUATA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caragu.atntuba~ 12 de fevereiro de 201 O. 

assinatma da pes,na que manifesta o seu apoio 

11 SET 1013 
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.,..L,;t;~e/~ portador da 

carteira de identidade n°_f.c{_ §~:._f. ,.~ ~--:: ... Ê. ________ j residente t1tJ1 ---~-~J/O 
~,zm~ ?~/S"<1q na cidade de ~'ª!f Pc?(o/,_,~. __ . 

Estado de ~d .. · .. -- .-~ . CFP j/ { b"t2:.. .. .. az2- .. ... ....... .. _ ........ · pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7 .. 2..4 da Norma Complementar nº l i2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOC1AÇ ÃO DE RADIODIFUSÃO DE C ARAGUAT A TUBA - ZONA SUL que 
tem por interesse execut1r o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Carngu.at.atuba~ 12 de fevereiro de 201 O. 

11 SET Z013 w 
• 



MANIFESTAÇ.\O DE APOIO ™l>IVIDUAL 

ê)ftF•/ \( ~\-~ ~. __ portador da 

carteira de identidade nº ~';f _, >b-B~_;:_?j_~~=L~9residentc na _9_,n__. _______ [J{_ ~ ~U B 
_.na cidade de .Q..... ___ _ 

Estado de~~-~--· CFP ~ !\._ ~~\J._[)_{)_D_ __ . O:soa física , vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comrlementar nº 1 /2004, demonstrar o se u total aroio 
à iniciativa da ASSOCIA( AO DE RADIODIFUSAO DE CAR.,,\GUATATUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse execut.3r o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Carnguat.atuba~ 12 de fevereiro de 201 O. 

~ ass inat1.1ra da r t\ sna que manife sta o seu apo io 

11 SET Z013 

• v-J 



MANlFESTAÇ..\O DE APOIO INDIVIDUAL 

J QJ\a,, ~ ..Ql).{ 'v Jkw J/i.___~ _ portador da 

crn-teira de identidade n° _ _jj)).,_12 __ ql)Jj_ ________ . residente na~ 
cl~M {\ o,_ C/ ç-·3 ___ ,nacidadede_~f-<dO.k!~-- --· __ . 

Estado de _ "_;;; .... c..2. .____ . CFP Jl.{> {2.?J-~ ___ QÇÇ2_ _: pessoa física , vem. nos 

termos de que trata o suhitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l /2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARA.GUATA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse executar o Serviço de R.adiodi fusão Comunitíria. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caragu.atntuha, 12 de fevereiro de 201 O. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio--=:::: 

1.1 SfT zo13 
vJ 

. ,, 



MAl'llFESTAÇ.\O DE APOIO INDIVlDUAL 

____ --·- ·- -·-- . ~---~-~----~--~------ _ __ ____ po11aclor da . 
carteira ck identidade nº - · ·- '1- -=tt; 5 .. ~~S _____ . residente na ____ P(J: ~--~' ~~~~---~----

--~- -~~J.J)LL ________________ na cidade de ·--~_e~-yft_2~~-- .. _ 

Fstado de 

termos de que trata o suhitem 7.2.4 da Norma Comrlementsr nº 1 /2004, demonstrar o seu tot al apoio 
à iniciativs da ASSOCIA\ ÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGlTAT A TUBA - ZONA SUL que 
tem por interesse executar o Serviço de Rndiodifus3o Comunit;friél . 

A fim10 a inda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação dP Serviço . 

Caragu.::itn t11ha_ 12 de fevereiro de .?0 1 O. 

0 . 
. . --t;L--~----- . - -. ----

as<;m;1turn da rc<; .;;p;_t que ./ sla O 5CU apo1n 

f 1 SH 1913 

w 



MANlFEST AÇ.ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_&,.,,'" G-'" ~_Q ~/- -~-~~----- portador da 

carteira de identidade n°__J_J__:)__r_Jj_ __ ':Lg:>__ ________________ _, residente na --~:._ A~~- <f E~:::__ 
i~ A--~à n IJ~- 255 _nacidadede & RA60A--')A-\\) b_&_ ___ _ 

Estado de S A-U ryf} ~~o, . CEP / / b V O _ <t) ô é) . nessoa físíca. vem, nos 
- - ·-- - ·-- ·-- · ·-·--- ---·- · - -- . .• . ··---······ - - - - - - · · - --·- ·· · · -· ··-- ·-- - - -- --- 1 

termos de que trata o suhitem 7_2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunít;íris_ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço_ 

Caraguatatulxi? 12 de fevereiro de 2010. 

11 SET ZOlJ 

w 



MA1'11FESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVlDUAL 

termos de que trata o suhitem 7.2.4 da Norma Complemenrnr nº 1/2004, demonstrar o seu total <ipoio 
à iniciativa da ASSOCIA\ ÃO DE RADIODIFUSÃO DE C ARAGUATA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitárü1. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caragu3tatub~1~ 12 de fevereiro de 201 O. 

11 SET Z013 
rvJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comrlementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RA.DIODIFUS.:\O DE C ARAGUATA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse execut,qr o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviç:o. 

Caragu.atatuba" 12 de fevereiro de 201 O. 

- róel.tCO ~·' *"téio daJ ..... . 
f' . 

1 1 SET Z013 

if 



MA~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

M ~'Jkir-/o J:O ~ nortador d<1 

carteira de identidade nº~2t:f bfJ<J- L5_e/_Í;_-__L residente na~ Q.t_, $a:b_~ ;J 5 O f 
. na cidade de C'~/IT'~ --- ---· ·----

Estado de ~---2~--· CFP _Jt &_/:z._~-------- .?.-~---º pessoa física , vem. nos 

termos de que trata o suhitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total ?. po io 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RA.DIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA-ZONA SUL, que 
tem por interesse executar o Serviço ele Radiodifusão Comunitária_ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caragu.at.atuba? 12 de fevereiro de 2010. 

ass inatura da pessoa que manitesta o seu apoio 

\ , 

SIR\'IÇO r\.et.ICO ~-· 114rlstéro .. ,·,- · 
f\ 

1 1 SET Z013 
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rcsso;~ física. n~m. nos 

te rmos de que trnt3 o suhitem 7.2.4 da Norm a Comrlcment;ir n° l /200.:L demonstrar o seu total apnitl 
à iniciativa da ASSOC IA(.ÃO DF RADIODIF USAO DE C ARAGliATA TUBA - ZON 1\ SJíJ. que 
tem ror interesse ex ecutar o Serviço (k R.adiodifus:fo Cnmunit~ri;i_ 

Atinno ainda que a minha rcsidcncia se situa na área pretendida para a prestação do Servir,'.o. 

('3rngu.atat11b:L 12 de feve reiro de 20 l O. 

seMCO MUCO ~~·' 
~·- . r .. 

1 1 SET 2013 

vJ 



MANlFEST..\Ç . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de identidade nº 0 .'8 G <2> G ~ ~ .. -_:t-_____ . residente na __ Ç4'."..C::::. ___ ~-~------ - --·- ___ _ 

.~-G_\.)_~.\---~_ ~ ~ ~- .- na cidade de Ci::s~~ 6 0 ~~j~ b~ 
F. swdo de -~~- - - -º~":"---~-- --- · CFP J_ \ ~S._Q . ____ - O??- ress0a fisici. n::m_ no s 

termos de que trata o suhitem 7.2..+ da Norma Comrlcmentar n° 1 /200-k demonstrar o seu total nrni o 
à iniciativa da ASSOCIA(1\0 DF RADIODIFUS ,Ã.O DE CARAGliATATUBA - 70NJ\ Slil. que 
tem por interesse exccut;i r o Se rviço ele Rndi odifusão C'omunit~ri:i. 

1\ finno ainda que a minha rcs idencia se situa na área pretendida para a prestação do Scrvic,: o. 

Carngu. .. 'ltatuh;L 12 de fevereiro de 20 l O. 

~Netxe~~.., 

r. 



MANtFESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

{lç,S"~ àg __ °5~'-'-1~ ~-'------- __________ __ _ pMcdn' cb 

cancira ele idcnticbde nº --~ -1i .so s_ .os ~ .. -:-J ____ .residente na ·1L_,__,°'-_x~--~-C5.2w'2G 
1 
~ () 

_____ ___ __ -·- ·--· _____ _ _ _na cidade de -~~ 

F stado de . . S~~ .?~~------ __ . CF P -4 / (o 9.J.5..6__{- ..... . _. rc<:.<;0:1 física. Ycm . no" 

termos de que trnt3 o suh item 7.2.4 da Nn rma Comrlcmcntar nº 11:2004, demonstrar o seu lntal <q>( )i(1 

à iniciativa da AS SC>CIA('.ÃO DE RAD IODIF US AO DE C ARAGUAT A TUBA - ZONA Sl 'L que 
tem por interesse executar o Serviço de Rnd iodi fi1sifo Comunit~riél. 

Afinno ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Scrvic
1
'.0 

Carngu.-1 t;itulxL 1.2 de fevereiro de .2 01 O. 

~ Púeuco ':'l:l'F'UI 
titéOO d9; .,,.. 

'" 
1 ~2013 



MANlFESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

-Alf/~-~~!!:> ---~- · /}/_~!j_ __ ___ f7_/~ _____ r0nJdnr d:1 

cartcirzi dL~ idcntid:ide nº _/._'?.) J / _ ! 2-( ~~J ______ .residente na JJ.~ .. _Q!_ç_fj_j}J_Jv.._1_ ___ _ j(IJ...) 

/jç[?~-- ~/!JlL_ JJ Y- rf f O .... . . -mi cidade de ___ (__f/M_ ~ t/_.j___-1?.ifr {?1-1 

Fst:ido de __ 5·-~----~~------· ('FP ,/.1 b ~o frf._9 . _ ... . pcs.;;n~1 física. \'cm. nos 

termos de que trnt3 o suhitem 7.2 .4 da Norma Comrlcmcntar nQ 1 /200..+ , demonstrar o seu total ar•c)i1 ) 

à inici0tiva da ASSOCIA( ÃO DF. RADIODIFUSAO DE C ARAGliATATliBA - ZONA S\íl. que 
tem ror interesse CXCCUt3r o Serviço de R.ndiodifllsão Cnmunit;íri:i. 

;\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

('3rag1wt3tuba .. 12 de fevereiro de 201 O. 

IE1MÇO F\a.ICO ~~•1 
~(9< --~-

"· 
1~1013 



MANlFESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

·- __ ·--- .. ______ {j.gC/!f?i<J- _ &u.m ··- __ _ --- ---- - -· __________ ______ r0mdnr d:1 

carteira ck idcntid:1de nº .2h.lS iSS SY .~_(?_ _ ----··· residente n:i (K : __ ~(!)f\_~~.eJY_~,1 _._'t_(j 

_Tl._ ~ _ _ L_L(~-----------rn rn .. no cidodc de _&1a5uÃJ8fohfl ... .· 
Fstado de __ S A.Q __ (2BJ,~1o __ __ _. (TP _ / 1&6.o.. ___ - ~O- . pessoa física. \·cn1. nns 

termos de que trata o suhitem 7.2.4 da Norma Comrlcmentar n° 1/200..+, demonstrar o seu total n r~nit ) 

à iniciativa da ASSOCL.I\(' 1\0 DF RADIODIFUSÃO DE C ARAGUAT A TUB!\ - 70NA SUL que 
tem por interesse execut;u o Serviço de Rndiodifusão Comunit~rin. 

Afirmo aindn que a minha rcsidencia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Carnguntatuba_ l 2 de fevereiro de :'.O 1 O. 

SERVIÇO Púeuco ~~., 
Mnstério ~ ._ 

"·· 
11 SET ZOl3 
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MANtFEST..\Ç . .\O DE APOIO INDIVlDUAL 

termos de que trat3 o suh item 7.:2.4 da Norma Comrlcmentar n° 1/:2004, demonstrar o seu totéll ~ irnit) 
à iniciativa da ASSOCIAÇ;\.O DF RADIODIFUS ,:\O DE C ARAGUATATUBA - 70NA S\i!_ que 
tem por int eresse executar o Serviço ele Rridiodifusão Comunit;~rin. 

Afirmo ainda que a minha rcsidencia se situa na área pretendida para a prestação do Scrvi~~o. 

('3rngu.ritrit11b;i_ l.2 de fevereiro de 2010. 

~' ·- . .. . ... ~,,,.,.., 



l\-IANtFESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVlDUAL 

,)4~----c.?""..~~~------- - ___ p0i1adorda 

cancira de idcntid:H.k nº .;:2 6 _,.. J:(!) ;(;. ':!:2.~b residente na P~~.L=__..3_::::_._/Lf..:!!! __ 2__ÇJ 

--~~~~: ·- ·--· .·na cidade de --~~~hZ~ 
Estado de -- s~_Eo~/-y' __ . CFP L 1'. 0.tt?..~ __ Ç>_q_i:J: . pcs.;;n:~ física. \Cnl. 11(1<; 

termos de que trata o suhi tem 7.:2.4 da Norma Cnmrlcmentar n° 1 /:2004, dcmnnstrar o seu tou-il apnÍtl 

:\ ini c iativa da ASSOC IAÇ ÃO DF. RADIODIFUSÃO DE C ARAGll.A.TA Tl íB!\ - 70N!\ S l i!._ que 
tem ror interesse exccut.3r o Serviço de R.ndiodiftis:fo Comunit~rin. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na á rea pretendida para a prestação do Scrv i <,~o. 

('3raguntntuba_ 12 de fevereiro de :201 O. 

11 SET ZOl3 
\rJ 



MANlFEST..\Ç . .\O DE APOIO INDIVTDUAL 

"- _ )2,_,_ " _ ~ S rsvJ _ vtff':re0<> /: S::c2"~- __ _ _ __ ponod<>r d" 

ca11cira cic identidade nº __ )'? f'3. 7 <-[ Y '( -- --···residente na ____ 8~ ___ 0?_'?_~.1:./.4?...d.._._ 

f~~º--~~- ~ - ----- - .· 113 cidade de __ ç;;_ed~-v -~~..bc:--_ 
Fsto.do de __ §.'Kç_ _e_~ __ IC? ______ . C'FP _11 b..{<?._:-::. 7-._CJ__ . _ .. . rc-;.;;m1 física.\ cm. no.;; 

termos de que tra!3 o suhitem 7.2.4 da Norma Complementar n° J/}00.+, demonstrar n seu tn t2l ;q•nio 

à inicicitiva da ASSOC IA(.Ã.O DE RADIODlFUSAO DE C ARAGUATA TUBA - ZON 1\ SUL que 
te m por interesse exccut;:ir o Serviço de Rndiodi fus:fo Comu nit~ ri ;i . 

Afirmo aindn que a minha res idência se s itua na área pretendida para a prestação do Scr\·iço 

Carngu.at2tuba_ 1.2 de fevere iro de :'.O 1 O. 

11 SET lU13 

w 



MANtFESTAÇ.:\O DE APOIO INDIVlDUAL 

,~_4,ft::? __ !f:/Zé'2 .. -~-- --·-·· ·-·· __ .. _ .. __ pMadn,- d" 

c::trtcirn ck idcntil·bdê nº .3Q-353 -·-1'f5"1_.:-:~ ---· residente na Ji'w .1..Jf~t1~e_ ___ 4 ~m_e_\.'.Ja 
~l,Q ___ 2_~ ~------···· · .·na c;dmk de-~~ 
F stado de ~ p _________________ __ . CFP _ / I ÚJ(Q_C? ___ - Ç)()_rQ_ . rcs.:;0~1 física_ \'(:m. nos 

termos de que trnt3 o suhitem 7.2.4 da Norma Comrlcmentar n° 1 /2004_ demonstrar o seu total ;1r·nÍ1l 

à inici3tiva da ASSOCIA( í\O DF RADIODIFUS?\O DF C ARAGliATA TliB/\ - ZONA Sl!L que 
tem rnr interesse exccut<lr o Serviço de R.ndiodifusão Comunit3rin . 

Afinno ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Scrvir,'.o. 

(3rngu.-1 tntub:L 11 de fevereiro de 201 O. 

11 SET 2013 
\rJ 



MA1'1fIFEST..\Ç . .\O DE APOIO ~-UIVIDUAL 

__ s~- 1 -Y<-~-- --~-+-~ -~~-- ----ron2dor d ;1 

c::tncirn de idcnticbde n~,< . _ ~O :3 ~ SCJ_°.l_ __ -__ 3 ____ . residente na -~__:-~_:±91::-1 _____ _ 

~o0'2 ___ ____ _____ _________ ___ _ .· ns cidade de --~~:k.:~-

Estado d~. __ Q~-- __ . CFP J 1 <:p 0 '] ____ - 1 §P. rcs.;;oa física.\ cm. nns 

termos de que trnt2 o suhitcm 7.2 . ...J. d:-1 Norma Complementar n° 1 /200...J. , demonstrar o se11 total n11oit) 
à iniciativa da ASSOC IA(' ,\O DF. RADIODIFUSÃO DE C ARAGUAT A TUBA - 70N1\ SI 'I. que 
tem por interesse execut.1r o Serviço de Rndiodifusão Comunit~rin. 

Afirmo ainda que a minha rcs idenc ia se situa na área pretendida para a prestaçã.o do Serviço. 

Carngum.ritub:i_ l 2 de fevereiro de 201 O. 

-~ ~ õY\a)--. +-)Vy-- ÂÃ ~ 
~ ;1s"i n;1tu r:i da f1C'-''<)'1 que manifesta 0 <;cu ~1116\0 

l l SET lU13 

w 



MANlFESTAÇ..\O DE APOIO INDTVIDUAL 

_ _ . sjNJf') <.Á@I& .... 12f .1i.º1Lb!'.'l_ ___ . _ _ p0M adnr d 1 

cancira d1.' idcnt id:1ck nº __ _ 3;) .. ~03 , 'l!J-:-:: .. 5 ___ ___ . residente na _______ f3./±.1o~ ____ L.D.?.&~~ 

_J}L ___ G_(L_.::u:: .. IA d;) ______ _ - 1111 cidade de ___ _ Ç_~f;J G:_J.l n __ ~Tr.1 hr-i 
Fstado de S_._p _____________ ___________ . C FP _ ( / 6 6..o __ -:-:. [.QJ.!3{) _ .. _ . rcs-;;oa física.' cm. nn s 

termos de que trnt3 o suhitem 7.2.4 da N o rm a Comrlcmcntar n° 1 /200-l, demons trar o seu total é! pni t) 
à iniciativa da ASSOCIA('.ÃO DE RADIODIFUSAO DE C ARAGl iATA TtiBt\ - ZONA Sl iI .. que 
tem por interesse exccut:>r o Serviço ele Rndiodifusão C'omunitfirin . 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Scrvic,:n. 

Jj SET l013 



MANlFEST.\Ç..\O DE APOIO IN-UIVIDUAL 

G . D - ' 
___ -- -~tt:::c...;,S:...,__ ~~}-O_ e:)~\~~ - \ i~~~~- __ _ ___ _ ____ _ ____ _ __ ron:idnr d:1 

cartei r:i ele identidad e nº __ ?~. ,egg 2& b --~ ___ __ _ ____ .residente na ~\J : -~~~:D'_Y:'.'.-~".S~ _ _'\:\)~2 __ 
1 

Fst2do de ~? ____________________ -C'FP _ Jj , ~ &;~i .c)jp _ __ __ . pcssna física. \cm. nos 

te rmos de que trnt2 o suhitem 7.2.4 da Norma Cnmrlcmentar n° 1/2004, dcmonslrar o seu totBl ar\)i(1 
à inici:iti va da ASSOC IA(' AO DF. RADIODIFUSl\O DE C ARAGlíATA TUBA - ZONA Sl í!_ que 
tem ror i ntercssc ex ccut,1r o Serviço de Rnd iod i fusão Com u n it3riri. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Scrvi<,'. o. 

('3ragu,1tntub:i_ l 2 de fevereiro de 201 ()_ 

11 SET 2013 

vJ 



l\IANlFEST AÇ . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

.lto.lll.t C.Á/LU/i_J. _ .. _/}t:, ___ 0..d.11.LJ d _l_f; __ Q_ __ ···--- - ---···-------- r011Jdor d:1 

carteira (k idcntid:1ck nº __ Í/O. -fé(~. :5'Y~-:_ Q _____ , re sidente na /1-_f!_,~ •. 'ffii.t:tJ_~/i~.--E.]flJE..?.:::_ . ~ _,...t . 1 )e '1.. • 

-~iLl!_!~ __ (/__E__/Jd__E t2(5r J!lp5 Ji/ e 6-i.o_·_ (,5 ~-i8~ê d~ _ _L_fl.Ê_A C:LC!;J_U..tiL__/f/I~ . 

Estado de __ 5 L ______ __________________ _. \F P 7 / 6 6 __ 1._-:-:_ (22_0. ... . _ . pcs<;n~1 física.\ cm. nos 

te rmos de que trat.3 o suhitem 7.2.4 da Norma Comrlementar nQ Ji]()(H. demonstrar o seu to tal ;irni() 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DF. RADIODIFUSÃO DE C ARAGliAT A TUBA - 70NA SUL que 
tem ror interesse executnr o Serviço de Rndiodifüsão C'omu nitôri;i. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C'arngu..atatub:L 1.2 de fevereiro d e ::'.01 O. 

~T ZU13 



MANlFESTAÇ . .\O DE APOIO IN-UTVTDUAL 

___ J~~--~----~:.. ··--·-··---·--··. ·---- ----------- rc>n:id nr d:1 

carteira ck idcnticbde nº 4 I · :2 SS · 'i 1 O - O 
--- --· -

o 
. residente na -~-:-: __ ~---:?:!- _ _9-?. ___ _ 

_ <:~.!f'(~ ____ C!.. :::· ,..._ '· ________ .na ci dade de --~..J..o_;~ 

Fsrndo de -fi--~~---- -· CF P _) I (i(?_ _f?. _ ______ -~-- · · pc s<;o;~ física. Ycm. nns 

termos de que trata o suhitem 7.2...+ da Norma Complementar n° 1 /:2004 . demonstrar n seu total :1r·ni(1 
à inici<1ti va da ASSOC IA(.Ã.O DF RADIODIFUSAO DE C ARAGUATA Tl ífü\ - 70NA SUi .. qu e 
km por interesse executar o Serviço de Rndi odifusão Comunit;lriri. 

Afirmo ainda que a minha rcsidencia se situa na área pretendida para a prestação do Se rvi ço. 

C'aT::iguntatuba_ l :2 de fevcrciro de 201 O. 

11 SET Z013 
~ 



MAl'itFEST AÇ . .\O DE APOIO lNDTVlDUAL 

--~-- .. L:;----· ~ . ,~·~- - .. ·-···- -·· ··- -- ---·· --· --- r on:idnr d:1 

c:trtcira de idcntid :ide nº.S...'f 550 .1-i 8 . ··· -- ....... · re sidente na _}2 ,: .. . M-~--· -··-· · - -····- ····-·-
___ . .. na cidade de ---'-~-=+---- ·--- . 

Fst2do de ... S. [! ..... ---- ------------- ---· CFP _ f ( ,~f:.? .. ____ - <('."'~~)- . pcs.;;oa fí s ica. Yem. nns 

termos de que trat3 o suhitern 7.2.4 da No rm a Cnmrlcrnent:ir n° Ji2004. demonstrar o seu total l! r ni,1 
à iniciativa da ASSOCIA(' ;\O DF RADIODIFUSAO DE CARAGliATA TUBA - 70N A SliI . que 
tem ror interesse execut1r o Serviço de Rndiodifü.sAo C'nmunit~ri;-i. 

Afirmo ainda que a minha residênc ia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C'ar::iguntntuh:L 1 :2 de fevereiro de 201 O. 

JSfT 1013 



MA'NlFESTAÇ . .\O DE APOIO fNDTVTDUAL 

ryv1GJu:t}(! @)QJ,JD:,),)J;,o., . . . . . _ __ _ __ __ .. . . _ _ p0ncdm cfo 
. . 

carteira de idcnti d::tde nº .!2-i Z9): 2 6.0:.-:._X __ ____ . residente na _ _/2=. __ \j1_1_0f?::!_tJ_Q J>Q$._~f0.TO~ 

JJ.2._1_5 __ __ ~-1J 1'~1~ · ~0-y_ ________ - na cidade de C/J.R!lGilJJ. ?t.11 rv Blr _ _ __ 
Fstndo de _5 . _}? ______ ______________ ____ , ( ' FP _ J /, (C.0_ Q_:_{f)f) .. rcs.;;o;-i física. Ycn-1. no.;; 

termos de que trnt3 o suh ítem 7.2.-+ da Norma C o mplementar n° 1 /2004 , demonstrar n seu tot2 l apnÍ tl 

à iniá1ti va da ASSOC IA( 1\0 DE RADIOD1FUSÃO DE C ARAGUATATliBA - 70NA SUI. que 
tem por interesse exccut.1r o Serviço de Rndiodifus:fo C'nmu nit;)rin . 

A firmo ainda que a minha resid ênci a se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

11 SH l013 

vJ 



l\IANlFEST.\Ç . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 
/ 

_ i1f)h1JÂtt1 , . 2«fij _ .N J_c4;_ - ,fA _ r nadnr d:i 

canc~r'J~Ocn0~21 1 Ô!L-{J_ reside/':!: v ~ft- _ _ 
~1 •. _l'z:{~~AJL ____ .... .- na cidade d{~-_114. L 7J '!Y':_ __ · _ 
F5tado de~ Ji~.~/;<J ___ ... CFP _//f~ __ _ JB@. pc«na t«;ca. 'cm."'" . ~L!. f 

termos de que trB13 o suhitem 7.:2.4 da Norma Comrlcmentar n° 1 /:2004, demonstrar o seu total npnit) 
à iniciativa da ASSOCIA( 1\0 DF. RADIODIFUSÃO DE CARAGliATA TUBA - 70NA SUL que 
tem ror interesse execut3r o Serviço de Rndiodi fusão Comunit;1rin. 

Afirmo ainda que a minha rcsidcnc!a se situa na área p retendida para a prestação do Serviço. 

Carnguntntub:i_ 11 de frvcreirn de 201 O. 

SERVIÇO MUCO ': J.'.'~., 

Mnstm> dar -
f' . 

l ~ Z013 



MANlFESTAÇ..\O DE APOIO INDIVlDlJAL 

termos de que trnl3 o suhitem 7.2.4 da Norma Comrlcmcnrar n° J/2004 , dcmonstnir o SCll 10181 arnio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DF. RADIODIFUSÃO DE C ARAGUATATUB!\ - lON1\ SUl .. que 
tem ror interesse exccut:u o Serviço de R.ndiodifiisão Comunit3ri3 . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Scrvic.'.o. 

('3rngu .. 1tntuba_ 12 de frvcrcirn de 201 O. 

~ M .ICO ~l"lM•• 
titn dr - -
"·· 

11 SET 2013 

v-J 



l\-IANtFEST..\Ç . .\O DE APOIO INDTVlDUAL 

_a'+:JL-{ç_v l:i~_':'t{ v:t- _ _ d.fc {J;_/~<-"- -~-~-- ___ __ ___ ___ ____ ____ ron;-idnr d;1 

c arteira de idcntidadc nº __ \_~, 1-J _r:l. _J_ _Q !::__ __ .res idente n;i -~-9'i ___ ft!lL2GLB_Lb,_d_2_ 

?itiC&!~---~{_,(;$-_ _____ -n;:i cidade de __ _h._~~G-v' ~_/c/_b/.9-
Fst2do de __ S~_{; __ __ ~ _ _Jj() __ __ -(TP ~/ º h~_Q : __ !!:;<? '? __ . rcssn:-i física_ h'm _ nos 

termos de que trnt3 o suh itcm 7.2.-1. da Norma Comrlcmen!élr nQ 1 /200-1. , demonstrar o SCll lntsl arni1) 
à inici:1tiva da ASSOCIA('r\O DF RADIODIFl lS,;\O DF CARAGUATATUBJ\ - 70NA SUI. que 
tem pm interesse executar o Serviço ele Rndiodifiis:fo C'omunit<-írin_ 

Atinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a p restação do Serviço . 

llJMÇO Púel.IOO ~""•' 
.... 611o~ . -,., 

11 SET 2013 
w 



'.\1AN1FEST.\Ç . .\O DE . .\POIO INDIVlDUAL 

_;;:,,.~ ~~~ - --- -·-· ··- - _ __ rMadnrcLi 

,;b"'i~adc•gJl"cr' ;/~bL/~c?,;>l(; g-1~~;,ntc na 'Zah,~ .. 
. ~_P)JjU)i.O, _DJ7. 1,ffr!: _ ;!2?_J)._~_!ii_Z __ ___ ~Y!m cicfadc de ____ __ _ _______________ ... 

IC<tadn de), i{o {~--- _ . CFP _jJ, fl,2 ____ -,;2{)) . P'""ª fi<ica. wm. '"" 

termos de que trnl3 o suhitcm 7.2.-+ da Norma Cnmrkmenrar n° J i:2(}(}t dem0n .s1r:1r o seu in1al 1q•ni11 
:1 inic i:1ti\'a da '\SSOCIA(!\O DF RADIODIFl 1sAn DE CARAGlíATATl íB:\ - 7.0N!\ Sl il. que 
tem rnr interesse C\'.CCUt.'.1 r ()Serviço de Rndindif1is:~o Comun it;íri;i. 

;\ t!m10 ainda que a minha rcsid~ncia se situa na área pretendida para a prestação do Scí\ Í<,'.n. 

11 SET Z013 

~ ... 



MANlFESTAÇ.:\O DE APOIO INDIVTDUAL 

. / 
... Í{«fjffi 7 - {~fl..{,t j;(;; 7J1flk.W - -- -- .. - - - Pº" "!"' ,i,, 

carteira de' identidade nº ·-{; !/ 61[:},2./ 6 :::·~···· residente na 0.;_q ·'fJ:f • .'~ ... . eo/2< ,L . 

·1'/ J ij_ __ )2}f2W1{) cl.-'-· Cl&~1c././Z.:; .-nn cidade de _ÍÀ--"t!:~C_'ílL~.Z:."..u_k.u,;,.,..- _ . . '/ 7 
F:stndo de _JJ$_ .. f./<J._l.!:~-----~-- ___ . C FP _/ 16"" 6__Ç!__ __ ~_Ç{;_'t;) re""ºª física. n~rn _ no.;; 

termos de que trat3 o suhitem 7.2.4 da Norma Comrlcmentar nº l/2004, demonstrar() SClJ tn1<1l arnil) 
à iniciativa da ASSOCIAÇ ,:\O DF RADIODIFUSAO DE CARAGUATATliBA - 7.0N1\ S\il. que 
tem ror interesse executnr o Serviço ck Rndiodifiisão Comunit~rin. 

Afirmo ainda que a minha rcsidencia se situa na área pretendida para a prestação do Scn:iço. 

Carngu.atntuba_ 11 de fevereiro de 201 O. 

/-

!t-::t: t/.)a (r,~ -YJ19'«.:t ~ 

l 1 SET Z013 
V 

.. 



'.\IANlFEST AÇ ..-\O DE APOIO INDIV"lDlJAL 

/.:-11· tttr! c:v -- J)(;.' ... j :'1.,,-v' ;;. _____ .. --·- ---- .. --- . -·-- r t•i1:1dnr d:t 

'-; _-: '( 1f )é__ç ~r .. residente na ___ .1v ':~!~~}_-(r __ .fàu.ú Jr!r://~,,_..,, 

termos de que trnt::i o suhit em 7.1 .-+ da Norma Cnmrlemcntar n° Ji1()CJ.:L demonstr:1r o seu totnl :i rn il) 

ú iniciati\'a da .i\SSOC IA( ;\O DF RADIODIFl ISAn DF. C ARAGlíAT/\ Tl iBA - ZON 1\ Sl i !_ que 
tem rnr intcn:-sse executar o Serviço de Rndiodiftis3o Com1 111it:íriíl. 

;\ fi rmn ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Ser. ii.'.o. 

l 
J 

l 

i f· 

l l SH lU13 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INllIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse executar o Serviço de R2diodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida parn a prestação do Serviço. 

Car.agu.atntuha? 12 de fevereiro de 20 l O. 

11 SET 1013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o suhitem 7.2.4 da Norma Complementar n° U::'.004 . demonstrar n seu tnt2l ;ipnin 

à iniciativa da ASSOCIA(' 1\0 DF. RADIODIFUSÃO DE C ARAGUATATUBA - ZONA SUi.. que 
tem por interesse executar o Serviço de R.ndiodifus;fo Cnmunit~rin. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caragu.atntuh:L l :2 de fevereiro de :?O 1 O. 

~ 
' 

.. 

11 SET 2013 

~ 



MANIFESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

·-~~Q_ ~~l_~-~~J~-- - -- ---·------ - ponador dél 

G1rtcira dl~ identidade nºS\} Jo ~S~j 2J.: .. 2t_ ..... · residente na -~Q_; __ ~~o..,~o.--~~~ 

"'-.'f:Cl0s.)K,_~ ~-~_Q_3D._~~~~ cidade de __ ro,~~~-\~~.Q.. _____ ___ .. _. 

Fstado de ·- s~~-·-:{~--------· CFP ~;, fi b.9_: ººº --- . JlCSSO(l física . wm. nos 

termos de que trata o suhítem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1 /2004, demonstrar o seu totBl apoio 
à ínici<itiva da ASSOCIA\ ÃO DE RADIODIFUSÃO DE C ARAGUAT A TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse executi~r o Serviço de Radiodifusi'ío Cnmunit<íria. 

A firm o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caraguatntuba. 12 de fev ereiro de 20 l O. 

1 l SfT 1013 

v-l 
· ' ... ·- .... ~· . ..:: . ..,,... 



MA~IFESTAÇÃO DE APOIO Il'i-UIVIDUAL 

~ 1 ---~ portador da 

__ . na cidade de G :>t).. s t/ A. __________ . _ 

__ . CEP _ _{/ 6_{2_(!. ____ - -~Q pessoa físíca. vem. nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iníciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA -ZONA SUL, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendi.da para a prestação do Serviço. 

Caraguatatuba, 12 de fevereiro de 201 O. 

assinatura da ressna que manifec;ta o seu apoio 

·1 l SET l013 

vJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-----+--"'---·~ ;q~J'\ A}a,, ~ portador da 

carteira de identidade n°_Z8,)_~_.,, .O E_f_:Q _______ _, residente na ·-\-~~--5 __ _1~~1? b 

y(\ · do Qj~ _.na cid~dede . {}i.~~--
Estado de _ __ S_:~---· CF.P j}, _b}_f __ J)_}_C!._ __________ , pessoa física, vem _ nos 

termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇ .ÃO DE RA.DIODIFUS.Ã.O DE CARAGUATA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse execut.3r o Serviço de Radiod ifusão Comun itárüi. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. 1;:!)013 



MANlFESTAÇ..\O DE APOIO INDIVIDUAL 

_Q~_~I!!{~_ ~j_ __________________________________________ portador dn 

carteira de identidade nº _Ç/_?.J--. _ fJ~Cj_ t?f}~fg ____ . rcsidrntc na -~-~~--d.i---
--~--. __ (100 -~-------- ... .. na cidade de .ÇáJL!,i!f0-1/iiíÁ ~ . . ... 
Estado de -~--- - ---- - --------------· CFP JÍ {v ?_ / __ Jj_Q __ - .. _____ . pcssna física. vem. nos 

termos de que tra1a o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004. demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIA\ ÃO DE RADIODTFUS.3.0 DE C ARAGUATA TUBA - ZONA SUL. que 
tem por interesse executa r o Serviço de R::idiodifusão Comunitjrin. 

A firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caraguatntuba, 12 de fevereiro de 20 1 O. 

·; 1 SET Z013 
\r-1 

...... _ ... . . 



MA~lFESTAÇ.\O DE APOIO INDIVlDUAL 

f/!1}/ /l~JJLlCC} l1_qj 4-.. ~ ~2 ~portador cb 

carteira ele identidade nº_g çp!i!i/_<Qc/ __ J _____ . rcsidt>ntc na /i;_ __ /j __ tJ;~ _ _J J_ ______ ___ _ 
;iJ-_óJJJl(J_ __ Pf! _ __/}_!. e e)? A<'i .. · "ª cidade de ..C.!]hs;,_u_1LifrTu 154 

Fstado de . J ___ f.?: ____ . C'FP _ _/ ;(!;( Q ___ -{)Qç2. . pesso3 fís ica , vem. nos 

termos de que trata o suhitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIA\ ÃO DE RADIODJFUS,t\O DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitárici. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caraguatntllha. 12 de fev ereiro de 2010. 

___,__~_- (~_ --;------~ 
ass in:-i turn da pc<-;sna q ue ma ni fes ta o seu aroin 

1JT 2013 

--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO I1'fDIVlDUAL 

2
. 

r "/ / - ", / e:_ ~--r#q ~,!jr(30J~ u / ({/ftí ( '7 portadorda 

J. 3 / t Y' / .J • / ( J .. 
carteira de identidade nº_IL. ___ ._, __ _Q _____ ~--~-T_ _______ __, resid~ na _t ;R..fl;v e, j se tJ ·- . L_ 

, na cidade de 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comrlement.ar nº 1 /2004, demonstrar o seu total aroio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUAT A TUBA - ZONA SUL, que 
cm por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit«íria. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Carnguatatuba~ 12 de fevereiro de 2010. 

11 SET l013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o suhitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caragu.atntuba" 12 de fevereiro de 201 O. 

~T l013 

.. , .. 
~.-~. ::~:: · . .:..: . ':.-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO Il'fDf\lIDUAL 

/ .. , ··-
- · .. é'-)-~-~ _______ portador da 

"d d d /;l f' .l',.J. I ~/;i ~ n ,.., . na c1 a e e i:,. ·.r ,,_,,,../,_, 1.. /._. ,,;;,,,.., 

___ . CFP _ / / (/..f;__r:.: _____ - .. C?_·_r;~- · pessoa física . vem. nos 

termos de que trata o suhítem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇ' ÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATA TUBA - ZONA SUL. que 
tem por interesse execut'lr o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caragu.at..atuba" 12 de fevereiro de 20 1 O. 

}Lv;/yr,)r.C~ }Á j.y._w.,.. 
----------

assinatura da pessoa que ma nifesta o seu apoio 

11 SET 1013 

V 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1"1DUAL 

0 
~~~-t_;_v_· ~-;1,_. _,1_l..,~d~:-/f~C/--~_·;~-.i.~:J'_·..õ~-~--i_í..G./l'.~·~~~~J~-·~=k~/~- ~~;,;.-~--:~~71,vv~=~~~~~~~Pºrtadorda 

carteira de identidade nº J l_ i.; .) 

Estado de ~:·J CEP I l .· "! ( 
, • .J (./ - - PlY/ , pessoa fisica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l /2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUA TA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caraguatatuba, 12 de fevereiro de 201 O. 

j 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

11 SET zo13 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 1' 1' 1· -, '.~ ,~ ,, '/•1 í ....... ? 1""' t' } I r_: _ na cidade de 

~'Ç , ' '"' • 

Estado de '...:--:-·'''3:: __ _(_1Lu .. ~--------------· CFP _ _ // /,:r.L __ ___ -__ :.C~é?=-~: .. pess0a fís ica. vem _ nos 

termos de que trata o suhitem 7.2.4 da Norma C omplementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apo io 
à in ici3tiva da ASSOCIA\ ÃO DE RADIODIFUSÃO DE C ARAGUATA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caragu.aL1tuba_ 12 de fevereiro de 2010. 

assinat ura da pessna que manife sta o seu apo io 

11 SET 2013 

V 
· · ~~ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN-UIVIDUAL 

~~ ~~ ~ portadorda 

carteira de identidade nº __ ,5._~ .--3~G-~ .. .Q .. i25-~=-·º--~· residente na ___:~ /JIV· .c/2 ~u 
_4.Cv1 %~ 11: ~3o, _ na cidade de . ~~J. '-.,,a._ ________ _ 

Estado de -~--p~--- C'FP _J1G"::t.l_-:_9_Q0 ____ ___________ , pessoa física , vem_ nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUA TA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse execut,1r o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CaraguaL1tuba~ 12 de fevereiro de 201 O. 

as.:;i natma da pes.soa que manifesta o seu apoio 

,uu l013 

.. . ·-. ·~ .. ..:;,.~: 



l\lANlFESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

-·---~& -~-• .. do~ . ~1 -~{A.~ - ·---··-------. ---- - -· .. ---··· ·- -- r0n Jdor d:1 

c3r1cira de identidade nº -~~- _'Ir).. '1.0j(i .. _() ____ ·· ------· residente na 1?._: _~~!J]_~k_J~-~- ___ __ _ 

~~--~t\.\_~_)(b~ do_~~~-- -- · .· nn cidade de -~A_µvfa __ 
F st2do de Skl} ?A..;/o . ('F P tftf G.::, 1 -060 . ncc;q1a física. n::m . no s 

-- - · - · . -· - ·· - - - ---- - --------- - -- ·- - - - ..... . - .. - . l 

termos de que tra13 o suhitem 7.2.-+ da Norma Comrlcmcntar n° 1/2004. demonstrar n seu to tal ;i pni \) 
à iniciativa da ASSOC IA( i\O DE RADIOD1FUSl\O DE C ARAGliATATt iB!\ - ZONA Sl fJ. que 
tem por interesse execut1r o Serviço de Rndiodifm:"'io Comunit~ri;-i. 

Afirmo aind<J que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

('3rngu .. 1tnt11b:L l 2 de fevereiro de 201 O. 

~-~t.ICO ~~., 
"· MJ Ôl" ...... . 

11 SET Z013 

~~ 



MANlFESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

.. . . - ··-·--·--·. -- -- - ---. ·---· ·-· -- r0i1 3tinr d;1 

cancirn de idcntid:1de n° .-4~ .4oCl ._WS - ~- - . residente na ~~---~~ _ .. __ _ 

~--~~~--~ .... . . ·na cidade de---~~~-
F st2do de .. )@ ___ -:P~--- _: CFP jj__0 ~-~bQ- .. ...... . rcssna fí s ica. Yem. nns 

te rmos de que trnt3 o suhitem 7.2.4 da Norma Comrlcmentar n° 112004 , demnnstrnr o seu total nrnil1 

ú inicié!tiva da ASSOCIA\ 1\0 DF RADIODIFUS,:\O DE C ARAGUAT A T1. i8/\ - 70N!\ SUi.. que 
tem por interesse exccut.1r o Serviço de Rndiodifus3o Comunit~ri<l. 

;\firmo aind<l que a minha residência se s itua na área pretendida para a prest<ição do Scrvir.:c1. 

Carnguntntub;i_ 11 de fevereiro de 201 O. 

1 1 SET 1013 

v-J 

•.• - 't...-t;" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

---T"-----r-~~__._~~~~ . <Y2fi!> ·- po1tador da 

carteira de i 

~ · 62 .(}7'/~ .nac1dadede <?A_,(_,a~_ '.õ·~ 
Estado de-~~-~Q • CFP i_{ /.,_ &_ez. ___ g J!ÇJ .. Q pessoa fisica. vem. nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE C ARAGUATA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit<fria . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caraguatatuba, 12 de fevereiro de 201 O. 

11 SH 2013 
\,_) 



MANlFESTAÇ.ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ portador da 

carteira de identidade nº_J_{; -?-/} '?_ _Ç. _ _j~'>_":._"t._, residente na Tli.H_J, _<2_~~-(> 

-~-- _ --~~ -----·--· _- na cidade de ~~-G------·· ·-· ..... _ 

Estado Jc _ S. _{?_ ______________________ , f'FP _O C:....'3 ... 4._2.c,Lf Lg pessoa física, vem. nos 
J!-7 

termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1 /2004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da ASSOCIA( ÃO OE RADIODIFUSAO DE C ARAGUATA TUBA - ZONA SUL, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitúrin. 

A firmo ainda que a minha rcsidencia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CarnguatHl11ba, 12 de fevereiro de 201 O. 

AÚ ~ 0 J a 
_ CJI~ ~ tQ.Yk._ .~ d a ~ 

<1ss in:1tura da pesspa que manifc-;ta o seu apoio 

11 SET Z013 
v-J 

11 



MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ e) Q':J ~ ""'- -tf «?2 ;í'~ __ _ _ __ _ ____________ ponador da 

carteira ck identidade nº _/_~ 2J""S_q_J/--?---} ~"?\dente na __ l::J'~;z.E~ __ {!__-52.,~J_g,~- ----­
-_ J' tf?j) 2._p /._Jdl e>_o2/.,,r _g_J ~e de _y't~ {j-.d:Z P'c- . . .· 

Fs12do de /j.cf.p )2.e ~P._ ___ - CFP j ! ,Ck ______ ____ _ -_'.;) _ ~/? pc<;soa física, vem, nos 

te rmos de que rrata o suh item 7.2.4 da Norma Complementar n" 1 /2004, demonstrar o seu total apoio 
ú inicicitiva da ASSOCIA( ÃO DE RADIODIFUSÃO DE C ARAGUA TA TUBA - ZONA SUI, que 
tem por inlcrcssc executar o Serviço de Radiodifusão Comuni1.lrin. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Carngu.atatuha_ l 2 de fevereiro de 20 1 O_ 

~v//C?_e(?C?vy~ 
r.! - ,..- - , rJ - _ _ ------_---
'<:1 S S1!1atn-r~l Ofl r0s-<;03 que mani tc'it ~-l O SCU apotn 

11 SET l013 
\) .. "" -

' --



MA~lFESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

te rmos de que trnt3 o suh item 7.2.4 da Norma Comrlcmcnr~ir n° 1/2004 . <lcmonstr:1r n seu 10121 <irnitl 
ú iniciativa da ASSOC IA(.ÃO DF RADIODIFUSAO DE C ARAGliATA TUBA - 70N1\ Sl í !._ que 
tem rnr interesse executar o Serviço de R.ndiodifus:1o Cnrnunit~rin. 

Afirmo ainda que a minha res idência se s itua na área pretendida para a prestação do Servic,:o. 

('3r:1gtL1t3tub:i_ 1.2 de fevereiro de .20 1 O. 

11 SET 2013 w 



MANlFESTAÇ . .\O DE APOIO ~l)IVIDUAL 

termos de que trat3 o su hitem 7.2.4 da Norma Comrlcmcntar n° 1 /200.:+ , demonstrar n seu tot2l ni•ni1) 

à inici0tiva da ASSOC!A(.ÀO DF RADIODIFUS}\O DE C ARAGliATATl iBt\ - 70NA SUI . que 
tem ror interesse exccut;:ir o Serviço de Rndiodifusifo Comunit;íri0. 

;\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servic.'.o. 

C';:irngunt;:it11b:i_ 12 de fevereiro de 201 O. 

\:.SH lOIJ 



i\-lAN1FESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que tra13 o suhitem 7.2.4 cb Norma Complementar nº 1 /2004. de monstrar o SC\l 101;-il arni() 
à iniciativa da ASSOCIA\ AO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUl\TATUBA - 70N!\ SUL que 
tem por interesse e:xccuL1r o Serviço ele RndiodiftJsão Comunit~ri:l. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Scn.. ir.~o. 

Carngu.ntat11b:L l 1 de fevereiro de 201 O. 

~T 1Ul3 



MANlFESTAÇ . .\O DE APOIO INDTVlDUAL 

_3_u j · ~- -·---.. ·--- ··--- r0n alfor d:1 

te rmos de que trn13 o suhitem 7.2.4 da Norma Comrlcmcntar n" 1 /2004 . demonstrar o seu total apni1) 

à iniciati va da ASSOCIA( AO DE RADIOD1FUS.t\O DE C ARAGUATA Tl ifü\ - 70N!\ SUL que 
tem ror interesse execut.ar o Serviço de Rndiodifus:fo Comu nit:lrin. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na á rea pretendida para a prestação do Scrvic.~o. 

('3rngl12t3tub:L 1.2 de fevereiro de 201 O. 

=~~., 
,., ... -
~1013 

........ .;; ~ . 



l\tANIFESTAÇ..\O DE APOIO INDIVIDUAL 

,/J 

_\~:1:'.A_ -- - -- - -- ------------ - ---- ----·----- r011ado r d:i 

" • (' -~ . -............:. -- ~ "'- ~ -______ ____ ____ _ ________ __ ________ _ _ - 113 cidade de __ --':::-:-!_~--~- - , ~----- ___ _ _ 

Fstado de _S::t_\;:: ~~\o _______________ ___ . CFP ~l- @_ _ __ ___ - _o.e<:::;: _ ressoa física_ Ycm. nos 

termos de que trat:::i o suhitem 7_2.4 da Norma Comrlcmentar n° 11:2004, demonstrar o seu total a poi o 
à iniciativa da ASSOCIA\ AO DF RADIOD IFlTS,:\O DE C ARAGliATA TUBA - ZONA SUL que 
tem ror interesse exccut.1r o Serviço ele Rndiodifusão Comunit;1rin. 

Atinnn aindn que a minha rcsidencia se situa na área pretendida para a prestação do Scrvic.:o . 

11 SET 1013 

~ -~ 
· ·-.. - .. ~;.' 



MAN1FESTAÇ . .\O DE APOIO INDIVIDUAL 

--_6_<i__,.:z/::i.l~~ JipBJ:._~çJ~_ cLE. __ ($_~/B ___ (jzÔ!\l'~_Al VE.S - --··- -- ronador d:1 

cancira ck identidade nº _.:.._y/. 0$~~J ~<é,~(/_ __ ··-----·residente na JZ:'.·_ Jfl]_e.4i.flJ~A ____ f\.L-~ ... 38. __ _ 
. -:--- '\.., ,,- ' . . ':'-..! 

______ ___ ------- ·- ___ .· nn cidade de -~~O __ 0cb_4ç-f. 1_A_2 ____ . .. 

Estado de -- s~ __ §.~_(9 ______ __ : (' FP Jí. {;(]::;; __ .... ____ -<ll,,)_ . ressoa física. Yern. nos 

termos de que trnt::i o suhitem 7.2..+ da Norma Comrlcmentar nº 1 /2004. demonstrar o seu tn1 2l ;ipnÍl ) 

à iniciativa da ASSOCIA\ 1\0 DF RADIODIFUSÃO DE C ARAGUATA TlíBA - 70N1\ Sl iJ. que 
tem ror interesse executar o Serviço ele Rndiodifus:fo Cornunit3rin. 

Afirmo ainda que a minha rcsidencia se situa na área pretendida para a prestação do ScrYtf,'. O. 

Caragu.:-itatub:L 12 de fevereiro d e .?010. 

I 
I 

,,/ 

11 SET ZUl3 

.. ~ 



lVtANlFF.STAÇÂO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o suhitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 112004, demonstrar o seu total apoio 
ii iniciativa da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SU1. , que 
tem pnr interesse executar o Serviço ele Radiodifusão Comunit;frin. 

) \ - . d . h 'd ' . . ' d'd d s . ; tirmo am a que a mm a rcs1 encia se situa na area preten 1 a para a prestação o . erv1ço. 

Caraguatatuha_ 12 de feve reiro de 20 1 O. 

,/J,l,,._yY'J, 0 '~ /,/( ) ' f /, 
'( !1 .t ,J ·, "~· · ___ t"-. _,_\\_,_Y:,__+i .,..;~""'L""'e'-'·A=-~·~'·J..L..' ~/~1 - ~· -'--, __ ,,.-v · 

ass inatti ra da rcssp~1 que manCtc";!a o seu apoio 

-5SET Z013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~_Jnado) 

Nús. ;1h11i \()-<1ss i11adns. nos termos ck que trata o subi tern 7.2.4 da Normí.l Complementar nº 1/2004. demonstramos o nosso to!nl apoio ú iniciati va 
da :\SSOC IA<,'.À. ( l 1>1 · Ri\DIOD J Fl JSÀ.O DF CAl<J\C.iUATATUBA -- ZONA SUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi l'u sfío 
( ' 1 rn1u11it ;h i ~1 

1\ lirn 1:11111 is ;1 i nd ;1 q uc ns c11LkrL·c,:os, abaí .\o incl icados estão si tuaclos na órea pretendida para a prestação ào Serviço . 

r-~~~·li·_:. - . ' N< )~~ 1 ·;_ 1)liL[~~Ci~ -~ ~---~==-_:~~=----~---_!l)[~ NTifl~Di~~- --=~-----~--~ ENDEREÇO!Cff--------~ ·~ Ass1N. ~1~rn~~~~ 
O 1 ' · , I ' , 1 ' l \ ó {) r ' ' Ç<i:'--;;.,.._;,~ r-·- -··t·t-_ P) 1~ C\) Ci E 1_ 1 _D.(-L S;.tvíl_t'\C.l.ill..1.G:L: - _ ..u.,...:ç;_Q_Sz .. ~~ ·- _e.c:n.r..1n_JJ...E_..Ql 1ÜE 1 ri ,q. f\) çi _3_0J;:2.. ... ~ . .r::+n..M~0-t\ .-. ;:L--~~J.(2"~' .. _ 
(J ' f),.., ., .. " ./ f; tL' f: (/' Cl V/ • ·\\ . · 1-.,. ' l'/J , · ~-- =- vebW~CL. CU. c?-U('i_l}'!Lt---~eoc ______ -;- ____ }J-_,_f;_!:i__L_c2.3--5.. - J-\Mi/,._;__~~.c.&:l!.1..aLJL-jllgJ'MftLJiJ.2......5 li 801tJ1r1•'1e _ : _fl..J.&.IM!.(/:L _ . , .. 

l
.cu 11/n lfJ.Al\Jl?'--: 1 ·1n'-i·.~ '°:\\, . ~6.Sbr. ,466 r ' .?, o .~ Jn ,,,:J,.,~. ,,b,_, ,.~";JI- o6°J'1 · 1\1\~~ ---·fr7~:~ ~J-' .... \....A.Ç;A .. c__._ 57_..,,,,y-l:lé:~J~ . --~---~ ~-~~~~-CL~..av----- . ... .. µ~ 

,'''_(kM.i/YlA 'lf,}'l.AO<k, ,_,,._fj,MyJ.tr lfp-i-P.{>g_ . 'R~1'.~ d._--º&"~í.iic- Ji=,,~k~C , -
!.'.~ -~ .. ~trD ()_AÂ e !t~~ - -~~~o-_ ~~~.J/,, ·:;;i8~2:_ ____ -~~~ C~2J.r~0-~ m?~Yb:J;.;JQ;;_ __)~ =r~·-.. .. -.... __ . 
! ot, i • · 1

) ~ ri. _ f} - . - • · - .,; e · 2_ '.') J .}. ·· - I - . / 
L .. i i J;.Y.,:, ... c ~ <YL{&'p"ft ~~- l..'.uoJ/~5-"-- j~~ ' ~R._ç~ ' 1' 'J' .•f~-l~-----·- _. ~ _ .~t-.'.'·<'' 1.:L<." .· 

r/!~~ - : itb). ~. 2. ;}<:ff~ ;~. (}{;.-. --·- - (_~'}{k..'11~{ f/L . .. '~. t. ~-.~. -~ < ' -...;~~-.0//( ·}~ 'J.r";-:= U _Jj_,~L~- ~-~\ALJ. O __ -. r!-'l f ~~'.~--~.-~~ -
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1 (Jl) : ~ e. ~ ' \ ~ ~ -iN\~ch_, ..J-~--~-~ ct 6 1 6~~ /h . . __ Q..S n2 J.So ~ )~ · - .. - ~Jc· .' 
l liJ . oi....,, ' o\ ' · ( _· I\ . , · QLlC\ 'l · Ç \ ~QS 9J__ -- "-. = ~ -. ,Y, -i·i-" !.' .J./ty-~t-& ~'\~ · ~----~ -~--- -~-0--=i._Lol._lh,_\..__ . . - ü:~~ ~ - ... " lt 

,;~~'f~·~------~f;fil~~-t-w8~~~'>;~~~~º- -~ __ () . ; _ ·e: '--u..JJJ.,~ V~ _ ::..u.. _v _Q-., --;t;;--_ tt_ --~-<>--'--- _ __ ~-
f - ~ ·: ;.-Wtv~~~1~~~~::\(_\ ______ 3_~_b1?_,__~9-fi--~ -/i_Í)S_=ü.i_?__~~ 6~~09 ~ ____ ,I 

_1 -~ _ j_L°"1A'-~ /<if--:'~_',_/Yv~~dto. 0- iSX,0 .. "<-'.~ <f-?~v-<><,c~j/~ ·-z .. -S-c Dyqt ·ff~ª~ ,, r i..,.,,,d1'3;;r u _ ~~ _ .lil.LD~oi.L5- r. Gct ft.h.Iili "<>-. '11:;,_ __ ~ Cj> :...,53 _ ;, J]L-lil,, 

-'~ - : . tlf1,U6' ~ . · IM4Jlíi .. L~ .... lLl!5BiL_$ _______ _ 1I1'1' --!1A-rw, -~--Zif1 _________ _ 
17 

1 (7.Jf. r; vvldo <k_ oilv_~lb _{íJ;J!IJJ.J$L _G%_:z_o ~)___. fJfJ ~Jl!IJ IP.& _,,,_.2 

_ 1_8: , _ . · . m°- ~(e~: 0º-=-~~s_ ______ ~Q~_~_t_t2:-_j ~_: ___ = CT:~~dlC(.Q cu -Socnp, '°$ . 'h ALS? _ ~, ___ ... _ 

~:: -~··~>'t_·"~ ~'J'I l'~'=r' _ '..1ç_R_l1_c, if' ~D~ ~~:r-1: ~--rJ~d1~ e 1 i:J' S 0.:) ~~Ç~~I 1

• ,"Ir .• ,' pi~ 
-- - - bA ~ ~I fü)W ___ .. _ ------- ~:::L~ _ __J_..,l_':2__ ::t_~ l:f __ é.~-- • - ~ .. . ;J ':i ""~AO::::f~{?!J-' ,II\) . 

~ 1 _1 _, ~ ,;Wirri~ :.-~~ 1_-,U;->"1<?<~]: 1,.d.::tA;S'L'.2}·.i,bg:~:Q._,~_çU,,,,Qg~~,;i-º_ 13:.--~~- -11tm-----VA- -:l~ __ 
.,, ~--/t~ n ~ .4 /. ;-:? ~1 /t rr:· A' ~ o _J ··\/) -l .. •. ') ...... ~ ~ /')-;1- ·) ' 

t ~ ~ - I ~( ·J:..~:;_~ ,·~il-''-~ ~l :ºiiv1~~-.~}-~----- /'3<~;:1~:.y _ _L_l~~<x-"'0.Q..LláL -' ~VA '1'fZit.-:,,.,-:,:41t,..~5),:r{G)l._":1 .. e~~- ' !, ___ --'~·-'e}'.:_ 14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba1xó-assinado) 

Nós. <1bíli\o - i1 ss i11~Hfos. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!.! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à ini ciati va 
Ja ASSOCIA<,'.i\O l>F Ri\DlODJl-'USAO DE CARAC3UATATUBA -· ZONA SUL, que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodiíu silo 
( 'omu11itúria. 

Alirnianws ainda que os enclcrL' c;oS, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixu-assinado) 

Nús. ahai \tHtss inadns. nos tcrrnos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciati va 
da /\SSOCIA<,'.i\O DI -: R/\DJODIFlJSÀO DE CARAGUATATUI3A -- ZONA SUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif'usão 
(_ \rn1u11it11ri a. 

1\firn1 :1n111s <1inda que os cnclcn:ços, abaixo indicados estão si tuados na área pretendida para a prestação do Serviço . 

---.-----------------------------------.,--~·:{--\-------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11\
1 1/2004. demonstr:rn10s o nosso tot :1l ap(liu ~·,iniciativa 

da /\SSOCIAÇÃO DE RADlODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA -- ZONA SUL. que tem por interesse executar o Scrvi\·1i dl' l\<1diodil'usào 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão si tuados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- - - --------- ..,----- -------------·----------
IDENTIDADE 

/ 



MANlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaih- ássinado) 

N(.lS . ahai \ n-ass i11adus. nos lermos ck que trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar n\l 1/2004. demonstramos o nosso total apo io à iniciati va 
da ASSOCI A(,'.À.O rn : RADIODIFUSAO DE CARA.GUATATUBA -- ZONA SUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
(_ ·omu11i !;iria. 

A llrn1<1mos <linda que os enckrL'Ços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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!VlANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo--assínado) 

Nús. abai xo-assinados. 11ns termos de que :.rata o subite1Ít 7.2.4 da Norma Complementar n'1 l/2004. dernonstrarnos <1 11o ~; so lul ~ d <ql\li11 ú i11iciali\a 
da ASS OCIAÇÃO DE R,'\DJODJFUSAO DE CARAGUATATUI3A -- ZONA SUL. que tem por interesse c:-;ccul<ir o Scrv i ~· o de !Zt1diPdi lüsà<1 
( · \~rn 11 11it á ria . 

, . 

/\ firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estilo situados na área pretendida para a prestação do Scn içn. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo":-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abai xo-ass inados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 du Norma Complementar n11 1/2004. Je111011stra111os o nosso lol :1I ~1pPin ~\ iniciati\a 
da AS SOC IAÇÃO DE RADIODI FUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, que tem por interesse nccuwr o Servi\·º de IZadiudilüsão 
Cn111u 11 i tá ria . 

Afi rmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estilo situados na área pretendida para a prestação do Scn·iço. 

0--i·--------------:;~-----

N NOM E LEG!V EL 

22 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-ass inados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 du Norma Complcmcnlar n'·' 1/2004. dc111011 :, lra111os o nossll lot :il ;1pnin ú iniciativa 
e.la ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA -- ZONA SUL, que tem por interesse cxccuuir o ~crvi\· u de l\<1diudilüsão 
( 'ornu ni tá ria. 

/\ firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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A.NEXO 06 - lVCODKLO DE lVIANIJ!'ESTAÇÕES EM APOIO 

i\'lANHi'ES TAÇ,~O DE APOIO 'COLE TIVA ( abai-xo-assinado) 

/r' . Nós, abaixo - a.s~ina:'!?s , no; ter!nos de que ~rata º_}~b~tem _?.2.4_ da_Nonna. Complementar nº- l/~00L1: demons?·amos o nosso t?tal apoio à inic_iativa da 
~L_Ü_;_J__._, __ Q 11/ , "\,_o / i -' -~ ~ '7'-, · ", '..:;,_;..> ... 1/ji,j_'[,, :J!.~. "· · '; 1 : ____ ( denomrnaç~ da entidade requerente),, que tem por rnten~sse 
executar o Serviço de Radiodifüsào Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situa.dos na área pretendida para a prestação do Serviço. 

·~ 

06 

07 

U 
.... ~ 

e:~ 

09 

10 

11 

12 

13 

1 4~ _-.t,-t'• ,//'• ' / J AI. , 7 '.• /J 1, • , - ·-- --~.fi.!..,_:.t'õ7--~JZ.~~------------
15 jl ~ -,. 

r. .• --"'·~- -- -

- - - 1 -- ·~-------------1--------

----- ------·-----

·-----·------! 
... -------+-- -----!-------·------------- .. - ,,; ~ .... 

·16- 1-------- :;:g ~ ... -· ;;:_. .-....... ~·- ------·-----1 +- ---- -·--------

----~f;-à~';= "/ ·. 
·------"0~-y·: . ' &.:_:. 

~ -:-- ~· ·--:---------+-- ' •f _ Q"-..) ... , .:.. 3'i _t-- O-' 
........1..__ _____ ~ St' 

.o4.:. ~v .. >)'if.1".;> ~ .\.·,, 

Lf- ...... ~---------------



a:.. ('· .. t-;0» .• -o J., 
• • ~<- .," • ~~~· 

~··· / ..i:; ~ 
f-~-- l(lt 

t :\.V' ,· ' \. 
. k .... ~:t: P'; 

,)-i ( , .W' 
. N.ós .. a.ba.ixo-assinados, nos term ~s ~que trata o subite1;1 ?.2.4 da N~rm~-Complemen! ar nº 1/200')_:femonstramc:_s o no~~. . · ~ - ?}~· 

totalapo1oain1c1at1vada ~~5r 11l' ' .f= -:> D. '!~:10,P, · ~/ '- ~#' ~'">-·- t.ii4,._,,, ,..,..,:u10,::; ,J~4 , /- , ,, /,,.,. ~ .$! ~ ~ ... 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cómunitária. 7 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados es1ão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME IDENTIDADE BAIRRO ASSiNATURA 

51 l .ú..'--':l.~ .,....:lAll"Á r.1} ·1.zi'Y-J ,-.._ :;)j-=-1rl \ '6d .11 "~~\o i~b J.0 Áí'1 x,~TI · 
52 'íú0L_:-Atd1 \l z) ., -191-(~f • ,, w-~~'- .!'~( ) \ Ç?,""q_ 

53 FA-~1 0 Á.:1 + 1::i-1i,,~· f ,0'\ef),JF ,.At ill1 1\/\ ;:,...r<Ju-'J,. ~ ,...... 
54 X rlN l (~'ti 3 :J 3 0 </ S</- 11 iJ mi//; ~ (ÍAA)M 
55 fh i\ H ~ - f~.Jq n ..... , - ~o ~ V ri ~v..iv--r~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assin dos, no§ !e_rrnos de que trata o su~item 7.2.4 da Norm~ s;omplel!J-entarnº 1/2004, demc:nstramos ,i\rm~~C:~' .J; 
totalapoioàiniciativada ,.1,,· .- /,,. ~ •• ~. 1, 1í/'J:,'v '. '!f/,;/'..-· ,)1, ,-:i,/,Vr:',,.._,..-,i.Çil<- -:;:,,_,'·-- _; · _'. q('\__ "'6'0; 
que tem por interesse executar o Serviço de Raâiodifúsão ·Comunitária. y.. ~~ " !:J 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

BAIRRO ASSINATURA 

------ ;-- .----· -- -- --- --- --- ___ /.. _ ______ _. _ -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~:, lg (..,-

Fli·.. t;; 

, N_ó s, . a.ba,ixo-assinad~s_, nos, te~~S? de que trata o '}U~iten;_ 7 ~2-~ da Norma Compleme~t:,i: nº 1/2004, dem?.nstramos o n~sJe}:/' .. ~-C? ,J9 
total apoio a in1c1at1va da IJ;5,,., e .!" ':~ ;'t;. f<' ()_," p ,- ;-., •"#-) ,-,.. ' "'-"".'.'"'"." " ·t1 1,,1ív ,..,,o_,v11 ,,,,t , .__,,~ _, ·~~ 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~ ~ \ · 

Afirmamos ainda que os endereços , abaixo ind icados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~~- /; ·'.: v;~ 
'r ftef.~ '~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de qu~ trata o supitem 7.2.4 da Norma ComplementaJ_nº 1/2004, demonstramos o n~~- o .-. C *~ 
total apoio à iniciativa da /><...'':;(., 1r" '··· ·--,. 1

. ·" 1 ! , 1- .,, \'°' '! {;-:- . • .• • {'-:-', \/• ;:, • 11 y- ,.. ,,(\_ ._. ·~. 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. "'··~ ~ S 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE BAIRRO ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~~~f;J'5.'i;,·f~·;J~ 
\e. ·- · 

. \~~~ r 
. N_ós,. a.ba.ixo-assina~o~ , nos, tern:;os _de que trata o subiter;i 7.2. t da Norm~ Complementar nº 1 /2004~m~stramo:_ ? noss9,._ - '-{ ; ;; 

total apoio a m1c1at1va da /(-, o ( ;~ ~ v >), _f ;); :J ?" . '><"". ,,.,.:::v , - rt . .vn,:.../. 1 ,,,. -; ,.•/1~'1 , ;': .. , \,t:;ri :· . . ·~i· 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun1tariâ".' ' ~ .r º -.;;a 

/· 

'.Afirmamos ainda que os endereços , abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME IDENTIDADE BAIRRO ASSINATURA 

' 

... . , __ 
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'.l\ ·. . MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) .~;~ l C:l 
:,. ~; · ~ . ~:~ \< ~~;:~ 

i ~ ·. Nós, abaixo-assinados , nos terJllOS d~que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o n~sõ"" '"·C~ 
' ,_btalapoioà .iniciativada f!.7s.. , c/lf/ Ç lh> º' - _{0;!-:Jl~!~/.?,/':Jh-:r-. p~ r"AJ!'-IC_,~~l./J.?A / ~,;,vr ··~~ . > 

que tem por interesse executar o Serviço de Rad1od1fusao Comun1tana. \,l"S' .'• cS 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N'J NOME IDENTIDADE BAIRRO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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f.i.,:;.,~ _, '.:l 
.. ~ v.:.._,1~::.:.:- lii!I:. 

_ N_ós •. a.ba.ixo-assinados , nos
1
termos .9_e que trata o subitem 7.2.4 da Norma-;-Complementar nº 1/20~ ~m~nstramos o riq~~o (f ..:.._if 

total apo io a in1c1at1va da ?l ·-...."'>~ e 1 é) C-. 4rn 72c. O-r rpÍO D!& ::) /6 z:a,. CArt. c:2..v1 J// cid'!cl , •i ~'l -~ rc;Jo 
que tem por interesse execufár o Serviço & Radiodifusão CÔmunitáriá.~ " - ~l?.l " 

Afirmamos ainda que os endereços , ~baixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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C) 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~> 1/2004. dcmonstr~1rnos o nosso lolul ap(1io ú iniciati va 
da ASSOC IAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA -- ZONA SUL. que tem por interesse c.\ccutar o Scrvi~' ll de l\~1diodilüsão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Scr\'iço . 

·---r ..,-------------------------

IDENTIDADE ENDEREÇ~2_J'C I~~-- ----------- ·-·-



l\1i\r~IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab: •. . ...-t>-assinado) 

Nús. ~d1 ; 1i \ 11 - <1 ss i11adu s. nos termos di.: que trata o subitl'm 7.2.4 da Norma Complementar nu 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ú inici ativa 
da i\SSOCl1\(' 1\ <) DL Ri\DlODIFl JSAO DF CARAGUATATUBA -· ZONA SUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radíodifüsf'ío 
( 'ornu11it;'1ri<1 . 

1\ firm:1111us ai nd;i q uc os enckrc·ços, aba íx o i ndícados estão si tuaclos na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANll•fSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-. .-ss inado) 

Nús, ab; 1i \th1ssi 11<1dus. 110 '; termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 lí2004, demonstramos o nosso total apo io à iniciativa 
da ASSOCIA(, ',,\< l DL l ~/\DIODJFlJSÀO DE C ARAGUATATUBA -- ZONA SUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
<._ '0111t111i1<íri a. 

1\ lirma111os ;1 inda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área prekndida para a prestação do Serviço. 
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MÂ!~tFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba:axo-assinado) 

Nós. abai \o- <1 ss i11adns. nos termos ck que trata o subitcm 7.2.4 ela Norma Complementar nn 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /\SSOCIA( '.Í\.O DF R/\DIODIFUSÀO DE CARAGUATATUBA -- ZONA SUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
('omunitóriu. 

Afirrn:1111\ls :1i11da qut' os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇ~O DE APOIO COLETIVA (abaixo"'-i<ssinado) 

Nós. ab:ti\o -:1ssi11ados. nos termos de que trata o subitem 7. 2.4 ela Norma Complementar nº 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciati v;1 
da i\ SSOC'li\(,'.À.O D! ·: Ri\I)lODIF lJS;\O DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radíodirusão 
(_ '0 111 uni tíÍria. 

Atir111:1111us ;1inda qul.:' os endcrl'Ços. abaixo indicados esliio situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba. .... o-assinado) 

Nús. abai\o-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOC IA(.'.i\O IW R/\DIODll"USAO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
(_·o muni t ú ri a. 

/\ tirn1a11H1 s ai 11 da que os encl erl:ços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11(_
1 1/2004. dcrno11slrarnos o nossn lot ~ d apoio ú i11iciativa 

da ASSOClAÇÃO DE RAD10D1FUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, que tem por interesse e:-; ccutar o Servi)'º de l~adiodil'u são 
Comun itá ri a. 

Nº 
OI 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIÜ COLETIVA (aba."Aó-assinado) 
\ 

Nl»s . <1h;1Í \u-dss i11adns. nos lermos de que tra ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à inicial Í\<t 
da ASSOCl 1\(, '.À. O DI·: R1\DlODIFlJS;\O DE CARAGUATATUBA -- ZONA SUL, que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão 
(_ 'nrnun itúria. 

i\firn1:1111os ai11d<1 ljLIL' ns cnd ~rl'ços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação ào Serviço. 

·------T-------------- ---------'- ----------- ----------[--------

r,
~~-~~-:-~ ~- _- N C_J~l.J~J ~<.l ~YJ::.~---~----- lDENTIDADE j_j:__f4,,Ç7{. EN DEREÇO ICE P 
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MA1'iíFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba:. __,/-assinado) 

Nús. ;d1ai \ o-í1 ss i11ados. nos termos ele que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nD 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ú iniciativn 
da /\ SSOCI A\ 'ÀO DI '. RADIODIFl JSAO DE CARAC3UATATUBA - ZONA SUL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodili1 s5o 
( 'ornunil ilri íl. 

i\ firn1 :1111 11s ili lllhi que os cnclerL'(,: OS, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação ào Serviço. 
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MA1~íFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abm'A_ó-assinado) 

Nús, <1hai \o-ass i11adns. nos termos ele que truta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ú iniciati va 
Ja .t\SSOCIA (,'.Í\ <) DI · R/\DIOD IF lJS;\O DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão 
(, (_) lll LI 11 i t úri H. 

1\lírn1:uno•; aimb que os end ereços, abai xo indicados estão situados na área pretendida para a prestação ào Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lÁAM.~u1Íntlâ10 , , iO de :'YY\,oJ~. de 2001_. 
ô 

ÍmLYC ,4~ ~. t;rroru . 
Assinatura do responsável legal da entidade que manifesta seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A A .fSo e t-a r:-a e A Mt ~ OA. ~to a ;f_ /l/:J ríJ 
in.scritano ~PJsobonº -5"5 <;\«/0/.:~ ! 1lii71 ,, - :;J , com sede JJ.tiJ? ttJ /YtlJO 
/t:'t; ,-0 / ~ </ L.a ,(~{" ,,,._n-, & tJ ( r. <1 (.., (_ 't Y'.C .. ~ na cid.ade de e r; ~~,ç; L/J'V 

-----------' Estado d~ S r::. o V/9- ~,(,e::; , CEP 11 r:"6f:... ·0Jr{J 
entidade sem fins lucrativos.legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata~ subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, q~monstrar o seu total apoio 
à iniciativa da 4'>5 ~1' MSÂ':, V'- P i n{u í2/~ ~ -~ó iJ.• c_·~11t1·/Jv-'l-J# )'v# , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura do responsável legál' da entidade que manifesta seu apoio 

Nome do Responsável legal: 
CPF: / c.7 e// ./] j 1- Cf 

/..r 1..; t', / ~ JJ ~ soL/;> 19 /:i/?b 
ir~ ,.ç 

IEIMÇO MUCO ~r,Mtl 
Mlmt~• -
r. 

ÔZ013 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.217.130/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0111112003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO EXERCITO DE CRISTO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV JOSE DA COSTA PINHEIRO JUNIOR 
NÚMERO 

970 
1 COMPLEMENTO 

1 CEP 
11.668-000 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
TRAVESSAO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNICÍPIO 
CARAGUATATUBA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/03/2010 às 17:25:29 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

11 SET 2013 
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Associação de Radiodifusão de Car~guatatúba Zona Sul ~~,:~;f 

Avenida Guilherme de Almeida ~ - nº 1110. Morro do Algodão \>0,s-.,_,;;'< 
Cep 116 71- 888 H::a r.agg_a.tatuba. SP ~ 

Fone (12) 8117.93.71 -SP - E-mail: fabiàferreira.8@ig.com.br 
CNPJ 091100001/45 

São Paulo, 20 de Janeiro de 2001. 

Exfcelentíssmo Sr. Dr. PAULO BERNARDO 
• .1 DD~ Ministro de Estado das Comunicações 

Esplanáda dos Ministérios - Brasília DF · 

Excelentíssimo Senhor Ministro~ 

?A \t ·~l~T~R10 D.ü. ::~ C:C1t:i, UN~C.fl. ::: :: i E12 
SR.:1, BILL:.: ... ~..:t - . 

Vimos à presença de Vossa Excelência reinvindicar medida 
para suspensão de orientação desse Ministério, no sentido de 
arquivar processos de liberação de .Rádios Comunitárias cujas 
entidades ou diretores já tenham, no passado, se. envolvido com 
atividades de radiodifusão comunitária não autorizada. 

Essa orientação, que teria sido recomendada pelo Ministério 
Público federal, atinge, neste momento, n_gssa-entidade~-e-~-º seu 

. diretor, abaixo assinado, cujo Processo n( ; 53000.059155/07;·,se 
encontra sobre-estado, à ~spera de definiçãüna-CONJUR. 

Sabe Vossa Excelência que a radiodifusão comunitária foi 
vítima de péssimas condições de institucionalização. Quando veio 
a Lei 9.612/98, que intitui o Serviço de RadCom, cerca de 12 mil 
r ádios não .autorizadas se encontravam no. ar. Elas foram simples­
mente ignoradas e' nenh1fm caminho lhes foi oferecido parà 
regula rização. Ao mes1no te1n po, desde 1neados de 1995 e sem 
qualquer orientação a r espeito, salvo a de advogados, cerca de 15 
mil emissoras foram fechadas, a maior parte tendo equipamentos 
apreendidos, enquanto milhares de líderes s ocíais e comunitários 
eram a processo na justiça federal criminal. 

A 01ientação negativa que ora se procura definir constitui 
clara tentativa de criminalizaçãoc da movh11ffn.í:..a. ~fH.:ful da 
radiodifusão comunitária, contrariamente às posturas de ' · .~ ~~ .. , 

. "1stério <Íl" - . 

No aguardo c!e solução para esse problema~ áe pode 
envolver milhares, subsc:reven.10-nos, respeíto:san1ente. 11 SET ZOl

3 
Mui atenciosan1ente, / ' /_ 

... ... ~;ÍFerreira- . ~ ~~.: -.. 
Faqig~ezra dlf t!6188MENTO ANEXJ.\DO 

presidente 1 NESTA DATA 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~:Js1 -., 
Contribuinte, .;;:-.;;/ ~ ~.\t: 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

25-7-~~>.­
. ·e/ -~-.: 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0568/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.059155/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba-Zona Sul para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Caraguatatuba / SP. 

ANÁLISE 

2. Frente à análise do processo, em atendimento à Cota nº 
73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho nº 638/2011/RZL/GAB/CONJUR­
MC/ AGU e mediante consulta realizada no sistema SP ADO da Anatei, informamos o que se 
segue: 

1. Consta que antes da publicação do Aviso de habilitação nº 29 de 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão 
sem autorização, conforme consta do auto de infração nº 0003SP20080343, datado de 
14/08/2008. Sendo assim, considerando que a entidade foi multada pela Anatei e não quitou o 
débito, não será dada continuidade a análise do processo, por estar aquela em situação devedora 
junto à Anatei e/ou ao Ministério das Comunicações. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

:'."·. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do inde-~- -~~F'.6T~i:d:::-i 
' li ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingres · ~ di?-e o e 

reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos úbitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar nº 01/2004. Decorrido esse pra o, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 1 1 SET l013 

\,_-J 
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MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº .lf .2 3 i- /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ::2 8 de O t de 2011 . 

Ao Senhor 
FÁBIO FERREIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba-Zona Sul 
A v. Guilherme de Almeida, nº 1.11 O, bairro Morro do Algodão 
11 .671-000 Caraguatatuba - SP 

Assunto : Indeferimento do Processo/ Processo nº 53000.059155/2007. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.059155/2007, na 
localidade de Caraguatatuba / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. Consta que antes da publicação do A viso de habilitação nº 29 de 
051021201 O, com prazo final em 061051201 O, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão 
sem autorização, conforme consta do auto de infração nº 0003SP20080343, datado de 
14/08/2008. Sendo assim, considerando que a entidade foi multada pela Anatel e não quitou o 
débito, não será dada continuidade a análise do processo, por estar aquela em situação devedora 
junto à Anatei e/ou ao Ministério das Comunicações. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intem estiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para rrJiib:i!ii"~w~:trlk:-1 
indeferimento do processo (Norma Complementar nº 01 /2004, itens 9.7.3 e 

CGRC 

Atenciosamente, 

ALBUQUERQUE NETO 
Secretár.· e S rviços de Comunicação Eletrônica 

11 SET ZU13 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Juntada de Documentos 

Processo nº: -53000.059155/07 / 

Local: CARAGUATATUBA, - UF: SP. 

:::; ~ ~.) : BT~R!O D/J. 8 COM UN !G.ü. ç: 15 :=8 
2 R.U. ~~ .. i_ L~ . .. ':\f 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, a ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL comunica que está 
encaminhando anexo: 

a) Ata de eleição da nova diretoria em exercício. 
b) cópia autenticada do RG dos diretores. 
b) declarações em conformidade com a norma 01/2004. 

Caraguatatuba, 09 de agosto de 2011. 

Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Avenida Guilherme de Almeida, 1110, Morro do 
Algodão, na cidade de Caraguatatuba, Estado SP, CEP 11671-000. 
Telefone para contato: OXX - 012-8117. 9371 l~SERvçOiER\;::;;--;;;;. :-:::-~--

&htM-J :'UBHCO ':T:T'J"~Ail 
" · <fl:c' ..,,. . 

i 
.,... ..... ..... - .... ---. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu Lucinéia de Cássia Soares da Silva, portadora do RG 28.087.640-3, CPF 

358.859.608-95 na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, declaro para os devidos fins que: 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

- a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer modal idade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura; 

Caraguatatuba, 09 de agosto de 2011. 

assinatura do representante da entidade 
Endereço para correspondência: Aven ida Guilherme de Almeida, 1110, Morro do Algodão 
na cidade de Caraguatatuba, Estado SP, CEP 11671-000. 
Te lefone para contato: OXX-_12 - 8117-9371; 

11 SET l013 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento 
e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Presidente; Lucinéia de Cássia Soares da Silva 

RG: 28.087.640-3 e CPF: 358.859 .608-95 

Vice Presidente; Cristiane Augusta da Silva 

RG: 35.909.936-1 e CPF: 292.499.608-24 

Tesoureiro; Adelton Ferreira da Silva 

RG: 11.235.350 e CPF: 886.010.568-49 

1 1 

Vice Tesoureira; Josemaira de Jesus 

RG: 43.307.243-5 e CPF: 320.100.038-88 
1-{5->tt.Z-i..f~ ·? 

~~/$ c2.-aJ 
S ' . L- d A (.} ecretana; our es ugustá 

RG: 18.224.736-3 e CPF: 088.302.558-23 

Vice Secretario; Alei~~ de Jesus 

RG: 3.449 .121 e CPF: 973 .275.228-91 
11 SET ZU13 
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Caraguatatuba, 09 de agosto de 2011. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEICÃO D~s . /7-
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA ---..-.....--..--..... .............. _.. ........ ______________ ~~-=-~""---=-=~-=-~-=--=-~=::.-==-.=..;::;.=~=-=-::....::...:....;-..:;;:;.::....::....~ r 

ZONA, sud L. A _ -· (J 5[ 
Aos 02 dias o mes de julho do ano de dois mil e onze reuniram-se na sede da ASSOCIAÇAO DE 1 v c;/ 
RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, sito à Avenida Guilherme de Almeida, n. 0 l.ÜO, .. 
bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba, às onze horas em primeira chamada e as onz~.: <· 

horas e trinta minutos em segunda chamada, em assembléia geral ordinária as seguintes pessoas: 

Sergio Alves do Monte, brasileiro, comerciante, casado, maior, portador do RG 6 .606.341 e inscrito no 

CPF 763 .810 .738-20, residente na Rua São Sebastião, n. 0 207, bairro Travessão, município de 

Caraguatatuba/SP; Fabio Ferreira da Silva, brasileiro, locutor, solteiro, maior, portador do RG 

42.828.960-5 e inscrito no CPF 379.108.038.50, res idente na Avenida Guilherme de Almeida, n. 0 1.110, 

bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; Lourdes Augusta, brasileira, do lar, 

desquitada, maior, portadora do RG 18.224.736-3 SSP/SP e inscrita no CPF 088 .302.558-23, residente 

na Rua Pedrina Borges Arouca, n. 0 165, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; 

Anderson Candido Nascimento, brasileiro, eletricista, divorciado, maior, portador do RG 15.852.238 

e inscrito no CPF 025 .072.208-99, residente na Rua São Judas Tadeu, n. 0 148, bairro Morro do Algodão, 

município de Caraguatatuba/SP; Adelton Ferreira da Silva, brasileiro, comerciante, desquitado, maior, 

portador do RG 11.235.350 e inscrito no CPF 886.010.568-49, residente na Avenida Guilherme de 

Almeida, n. 0 1.110, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; Jucemara Augusta da 

Silva Rodrigues, brasileira, do lar, casada, maior, portadora do RG 27.259.973-6 e inscrito no CPF 

172.889.968-08, residente na Rua Pedro de Oliveira, n. 0 300, bairro Barranco Alto, município de 

Caraguatatuba/SP; Lucinéia de Cássia Soares da Silva, brasileira, do lar, separada, maior, portadora 

do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 358.859.608-95, residente na Travessa Maria Borges de Miranda, 

n.º 76, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; Josemaira de Jesus, brasileira, caixa, 

solteira, maior, portadora do RG 43.307 .243-5 e ihscrita no CPF 320.100.038-88, residente na Rua 

Santana, n. 0 90 , bairro Porto Novo, município de Caraguatatuba/SP; Maria Eliza de Moraes, brasileira, 

do lar, casada, maior, portadora do RG 14.544.780 e inscrita no CPF 150.321.988-70, residente na Rua 

Santana, n. 0 90, bairro Porto Novo, município de Caraguatatuba/SP; Paulo Roberto do Prado, 

brasile iro , aposentado, casado, maior, portador do RG 3.905.323 e inscrito no CPF 277.911.658-72, 

residente na Rua José Fabrette, n. 0 154, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; 

Alexandra de Jesus, brasileira, caixa, solteira, maior, portadora do RG 33.927.858-4 e inscrita no CPF 

300.843.818-09, residente na Rua Santana, n. 0 90, bairro Porto Novo, município de Caraguatatuba/ SP; 

Sonia do Rosário do Prado, brasileira, do lar, casada, maior, portadora do RG 

CPF 119. 743.928-56, residente na Rua José Fabrette1 h. 0 154, bairro Morro do 

Caraguatatuba/SP; Alcino de Jesus, brasileiro, aposehtado, casado, maior, portad 

inscrito no CPF 973 .275.228-91, residente na Rua Santana, n. 0 90, bairro Port Nov~ ;1 rsffiíÍftf de 

Caraguatatuba/SP; Silvia Maria dos Santos, brasileira , do lar, solteira, ma or, p~ra do RG 

27.917.650-8 e inscrita no CPF 250.342 .688-33, residente na Ivo Gonçalves R a, .n.. 0 1.230, bairro 
.... ~.--~~ .. : ....... . --- . 

Jardim Britânia, município de Caraguatatuba/SP; Gtistlane Augusta da Silva, brasileira, do lar, solt.eiri:i', 

maioc, portadoca do RG 35.909.936·1 e insccita ho CPF 292.499.608-24, cesidente nt~avel S:i~a 

~l~_) 
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FLS. 
Pedrina Borges Arouca, n.º 12, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; Wagner 

dJ 
f ) 

Augusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, maior, portador do RG 48.618.216-2 e inscrito no CPF 

363.920.828-59, residente na Rua Geraldo Lopes, n.º 127, bairro Morro do Algodão, município ~c,omvr,_ip_ 

Caraguatatuba/SP. A Assembléia Geral convocada exclusivamente para discutir e deliberar, de acordo ~;·"' º ]5t1~~ 
edital de convocação, sobre o seguinte ponto de pauta: 1. eleição e posse da Diretoria, Conselho Fis~% •. ~·~tl':"9 .,d-, 

Conselho Comunitário. O presidente da entidade senhor Fabio Ferreira da Silva que convidou a mill~.y ·:., ,{, 
·'t1- 1- _"6' 

Lourdes Augusta, para secretariá-lo. Abertos os trabalhos, o presidente agradeceu os membros que sempre 

foram prestativos neste mandato, falou também do êxito nos trabalhos da associação, disse que não seria 

candidato e nem participaria de uma chapa devido ter recebido um convite para trabalhar na assessoria do 

Coronel Sergio Teixeira Alves que é Subprefeito de Santana!Tucuruvi Zona Norte de São Paulo-SP, 

continuando os trabalhos solicitou que iniciasse o processo de eleição de acordo com os estatutos sociais da 

entidade. No final do processo de\ eleição, constatou-se que foram eleitos com mandato de 04 anos com 

início em 02/07/2011 e término em 02/07/2015, Diretoria-Presidente; Lucinéia de Cássia Soares da 

Silva, brasileira, do lar, separada, maior, portadora do RG 28 .087 .640-3 e inscrita no CPF 358.859.608-

95, residente na Travessa Maria Borges de Miranda, n.º 76, bairro Morro do Algodão, município de 

Caraguatatuba/SP, Vice Presidente; Cristiane Augusta da Silva, brasileira, do lar, solteira, maior, 

portadora do RG 35.909.936-1 e inscrito no CPF 292.499 .608-24, residente na travessa Seis da Pedrina 

Borges Arouca, n.º 12, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, Tesoureiro; Adelton 

Ferreira da Silva, brasileiro, comerciante, desquitado, maior, portador do RG 11.235.350 e inscrito no 

CPF 886.010.568-49, residente na Avenida Guilherme de Almeida, n. 0 1.110, bairro Morro do Algodão, 

município de Caraguatatuba/SP, Vice Tesoureira; Josemaira de Jesus, brasileira, caixa, solteira, 

maior, portadora do RG 43.307 .243-5 e inscrita no CPF 320.100.038-88, residente na Rua Santana, n. 0 

90, bairro Porto Novo, município de Caraguatatuba/SP, Secretária; Lourdes Augusta, brasileira, do lar, 

desquitada, maior, portadora do RG 18 .224.736-3, e inscrita no CPF 088.302.558-23, residente na Rua 

Pedrina Borges Arouca, n.º 165, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, Vice 

Secretario; Alcino de Jesus, brasileiro, aposentado, casado, maior, portador do RG 3.449.121 e inscrito 

no CPF 973.275.228-91, residente na Rua Santana, n.º 90, bairro Porto Novo, município de 

Caraguatatuba/SP. Conselho Fiscal; Presidente, Sonia do Rosário do Prado, brasileira, do lar, 

casada, maior, portadora do RG 5999129 e inscrita no CPF 119.743.928-56, residente na Rua José 

Fabrette, n.º 154, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; Secretária, Alexandra de 

Jesus, brasileira, caixa, solteira, maior, portadora do RG 33.927.858-4 e inscrita no CPF 300.843.818-09, 

residente na Rua Santana, n.º 90, bairro Porto Novo, município de Caraguatatuba/SP, Membro, Paulo 

Roberto do Prado, brasileiro, aposentado, casado, maior, portador do RG 3.905.323 e · · CPF 

277.911.658-72, residente na Rua José Fabrette, n. 0 154, bairro Morro do Algodã ,~ril'~ ~~j' ,. 
Caraguatatuba/SP. Conselho Comunitário; Jucemara Augusta da Silva Rodrigues, rêisileira, do lar, 

casada, maior, portadora do RG 27 .259 .973-6 e inscrito no CPF 172.889.968-08, reside e na fr1s'frdfFJJ 

de Oliveira, n.º 300, ba irro Barra nco Alto, município de Caraguatatuba/SP, Silvia Ma ia d?s _sartos, 

brasilei ra, do lar, solteira, ma ior, portadora do RG 27 .917 .650-8 e inscrito no CPF 0)~~8-33, 
- ' .... .,:.,,..· ...... : 

residente na Ivo Gonçalves Relva , n.º 1.230, bairro Jardim Britânia, mun icípio de Caraguatatuba/SP, 

Anderson Candido Nascimento, bras ileiro, eletricista, d ivorciado, maior, 
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e inscrito no CPF 025 .072 .208-99, residente na Rua São Judas Tadeu, n. 0 148, bairro Morro do Algodão,~ 
município de Caraguatatuba/SP, Sergio Alves do Monte, brasileiro, comerciante, casado, maior, 

(,OffiLffJi: 
portador do R~ 6.606.~~1. e inscrito no CPF 763 . 810.73.8-20~ residente na Rua Sã~ ~ebastião, n. 0 2~g~~:c, l~_'? . .: 
bairro Travessao, munic1p10 de Caraguatatuba/SPi Maria Ellza de Moraes, bras1le1ra , do lar, casq~,'- 1

- '. ·- · ,,_/ 

maior, portadora do RG 14.544.780 e inscrita no CPF 150.321.988-70, residente na Rua Santana, n. 0 "9'.Q~ RiJ~"'..,,í)!.<,L.--, ,. .. r 
bairro Porto Novo, município de Caraguatatuba/SP. O presidente determinou que os diretore·g:.~;J.;k:; . _: , ~, 

tomassem posse, o que ocorreu de imediato e depois de assinada a presente ata e o 

livro da Associação, como ninguém quis fazer uso da palavra, o presidente deu por 

encerrados os trabalhos e pediu-me, que lavrasse a presente ata, para que assinada 

pelo presidente e por mim, produzam os efeitos legais. 

residente da Assembléia 
Fábio Ferreira da Silva Lourdes Augusta 
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Lista de Presença da Assembléia Geral ASSOCIACÃO 
CARAGUATATUBA ZONA SUL. Data 0210712011 . - DE RADIODIFUSÃO 

RG 

Nome;_---"Cz·q,,_ :~a;..~·í"<Ll!ILl!l,_.g.1.~LL4..M,,A-9·g~, AJ:W"le_0t.!.,___-",./;..~_.L,_.fi~,,~J/+~&.A"'----------

RG _~]~$~9~o~91--~L~~~ 4~~ -=-.1_/'.__ ___________ _ 

Nome; J<>-Clroin !,,.r,,;;,J& () "' l{- [J oqi;z..._ 

Nome; 

RG ----------' 

Assinatura; 

Assinatura; 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \{o VALI DA EM TODO O TERRITÓRIO l"ACIONi>\.Í:'.1 

3 s . 9 o 9 . 9 3 6 -1 ~~r,~g,t, o 7 / J l/t/Z.Ô1 ·if 
CRISTIANE AUGUSTA DA_ .SILVA 

·· ADELTON FERREIRA DA SILVA 

E LOURDES AUGUSTA DA SILVA 

CARAGUATATUBA -SP 

· 0 ·· ,~ 1 CARAGUATATUBA- S P 
CARAGUATATUBA 

DATA OE l·JASC !MENTO 

17 / JUL / 1976 

CN : LV . A31 /FLS.80V /N . 000519 

1 
.. estr1 folha contém cópia 

Ide ~P~~as um documento "j 
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''IUAÇAO " ALCINO· DE\:l,0'E;SU5 
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E: · Mt)RIA ELi~:Â';' D'E MÓRAES DE JESUS . 

DATA DE NASCIMENTO 

13/ JUL / .1983 . 

1;::Jº'3 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTOR/A-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE ÇOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N9 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Neces~idade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. : 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus~o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demafS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade 9aqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONS!DERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para so/icitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
loca/ de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. · Este é o motivo pe o quÍJ\ restitu~ os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão T~~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç. o El trlônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medíd sugeridas. 

e ia, 27 de setembro d MIMÇO ;\IS!~~~"'"'-'' 
- ·-. Mhst~. ""' 

? ' IJvv.' _ _Jr,.: ~ f' 

DAtfi:~REIRA D.~ F NÇQ..--- ~ _.._-Adv~gado da ynião , 
Coordenador-Geral de Ssun,osJurldicr de comunicação Eletrônica · 

Esplanada dos Min istérios, ~ loco "f" -sa la 92©- CEP 70.044-9 00 - Brasília - r;;:: -:. 
Telefones: (61) 3311-6535/331r-624B \.Fax: (ól) 3,311-6602 Em.ai/: _conjur@mc.gov.br 
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DETALHAMENTO ENTIDADE NÃO OUTORGADA- lmpres~;;~ibt·.;;r,. ,;.· 
,,, .;;;:,' 

ANATEL 

DETALHAMENTO ENTIDADE NÃO OUTORGADA 

DADOS DA ENTIDADE 

Código da Entidade: SP20080694 

Tipo de Servico: Radiod ifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Nome Entidade: RÁDIO ANTENA 8 (OITO) FM - 102,1 MHz - Fabio Ferrei ra da Silva 

Nome Popular da 
RÁDIO ANTENA 8 (OITO) FM - 102,1 MHz - Fabio Ferreira da Silva Entidade: 

CPF da Entidade: 379 .108.038-50 

Nome do 
Fabio Ferre ira da Silva 

Responsável: 

CPF Responsável: 379.108.038-50 

Número da 
Identidade do 42.828 .960-5 
Responsável: 

1 
Órgão responsável 

SSP-SP 
pela expedição: 

Frequência: 102.10 

Sigla da Frequência: MHZ 

Quantidade de 
Estações 
Móveis/Portáteis: 

Endereço: Rua Um, nº 120 

Bairro: Morro do Algodão 

CEP: 11671-070 

UF: SP 

Município: Caraguatatuba 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Latitude: 23º 40' 48" 

Longitude: 45° 27' 23" 

Hemisfério: Sul 

Data de identificação 
10/06/ 2008 da Entidade: 

Identificada via: Fiscalização 

Situação da Entidade: Desativada 

Observação: Endereço referente ao transmissor da entidade. Freqüência do link para o estúdi-.2.5? 8 MHz; 
Estúd io localizado na Travessa SEIS, nº 12, Morro do Algodão - Caraguatatuba/ - tll"m. -

~ - ·· - ·~~ .... ., t 
VISTORIAS dr -N º da Missão Nº da Pasta Procedimento 

•. 

SP20080241 FOCUS543219 .2008 Não Lacrado - Res12onsável Ausente .. -
SP20080343 RADARER0 1RD2008000231 A12oio a Busca e A12reensão ' 1 1Jr.I lUliJ 
EQUIPAMENTOS VINCULADOS • 
Nº da Missão Nº da Pasta Equipamento I .. • V-

" J 

http:/ /sistemasnet2/radar/Executavel/Entidade/EntidadeDetalharimpressao.asp?IdtEnti.. . 22/10/201 O 



ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

EROlRD - Gerência Operacional de Radiointerferência e Denúncias 

1.2. Responsável 

THOMAZ HONMA ISHIDA 

1.3. Referência 

Data: 
20/08/2008 
Nº SICAP: 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta nº RADARER01RD2008000231 disponível no Radar - Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anate!. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome RÁDIO ANTENA 8 (OITO) FM-102,1 MHz- Fabio 

Ferreira da Silva 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

2.1.3 Endereço da Sede Rua Um, nº 120 Bairro: Morro do Algodão 
Município: Caraguatatuba UF: SP 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalizar o cumprimento do regulamento do uso do espectro radioelétrico, na entidade 
RÁDIO ANTENA 8 (OITO) FM - 102,l MHz - Fabio Ferreira da Silva objetivando: 
Constatar evidências de uso não autorizado do Espectro Radioelétrico. 
Coibir o uso não autorizado do Espectro Radioelétrico. 
Assegurar o controle do Espectro Radioelétrico. 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal 

=t\euco* 
"'· .. - . 

11 SET Z013 
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A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatei e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

Data da Impressão 27/10/2010 09:11 :11 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

4.1.1 . Geral 

2272/2008/ERO lFT 

Data: 
20/08/2008 
Nº SICAP: 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro combinado com 
o Inciso IX do Artigo 19 (no caso de uso de radiofreqüência e de órbita), ambos da Lei 
Geral de Telecomunicações Nº 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei Nº 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anate!, 
aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta nos artigos: 
Uso não autorizado de radiofreqüência (infringência ao art. 163 da Lei nº 9.472, de 
16.07.1997 - "LGT"); 
O enquadramento no delito previsto no art. 183 e no parágrafo único do art. 184 da Lei nº. 
9.472, de 16 de julho de 1997; 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

12/08/2008 à 19/08/2008 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se n 
item 4.2, trabalho de fiscalização na RÁDIO ANTENA 8 (OITO) FM -
Ferreira da Silva, na abrangência e profundidade requeridas pelo objetiv 
conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 

IEfM;:O Púet.ICO ~,,,,_.., 
iMfni•~ta4;:> no 
02,1 :MHz - Fabio 
de tal solicitação, 

11 SfT l013 

v 

Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 

Data da Impressão 27/10/2010 09:11:11 



ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

Data: 
20/08/2008 
Nº SICAP: 

Em atividade de apoio a Policia Federal, à cumprimento de ordem judicial do mandado de 
busca e apreensão foi efetuado vistoria presencial ao local. 

5.2. Resultados obtidos: 
Atividade 0003SP20080343RD 
RÁDIO ANTENA 8 (OITO) FM - 102,1 MHz - Fabio Ferreira da Silva, 
Em fiscalização presencial realizada em 14/08/08, realizamos diligências em conjunto com 
policiais federais de São Sebastião/SP para apoio ao cumprimento de ordem judicial do 
processo nº 2008 .61.03 .005656-1, TC: 07/2008. No local, Rua UM, nº 120, Morro do 
Algodão, Caraguatatuba/SP, existia sistema irradiante compatível com o serviço 
denunciado, antena do tipo MONOPOLO VERTICAL COM PLANO TERRA, na 
altura aproximada de 3 m em relação ao solo. A estação utilizava a autodenominação, 
Rádio ANTENA 8 (OITO) FM, transmitindo na freqüência de 102.1 MHz. No local 
fomos atendidos pelo proprietário do imóvel que indicou o Sr. Fabio Ferreira da Silva, 
R.G.: 42.828.960-5 e CPF: 379.108.038-5 SSP/SP como sendo o responsável pela Rádio. 
Após a entrada ao local de instalação do transmissor principal da emissora foi visualizado 
uma estação em funcionamento sem amparo legal. Foram efetuadas as medidas elétricas 
nos equipamentos utilizados e obteve-se a potência de 28.9 W. Após realizada a afericão de 
potência e freqüência da emissora, encaminhamo-nos para o local de instalação do estúdio 
da rádio(Residência do Sr Fábio Ferreira da Silva), localizado na travessa SEIS, nº 
12, Morro do Algodão, Caraguatatuba/SP, onde foram identificados outros equipamentos 
utilizados na atividade clandestina, logo em seguida todos os equipamentos,desligados, 
foram relacionados no TERMO DE APRESENTAÇÃO nº 0003SP20080343RD. Os 
mesmos foram encaminhados para a autoridade policial que determinou a apreensão e 
tomou as medidas legais cabíveis. 
OBS: O conjunto ANTENAJCABO/BORNEjicaram lacrados sob o nº 0032505 no 
endereço, (sito a rua UM,nº 120, Morro do Algodão, Caraguatatuba/SP) sendo o Sr. Fabio 
Ferreira da Silva o fiel depositário do equipamento. 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 

Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: = ~·"! ~., 
f" , 

5.3.1. Para o serviço 1 1 Si='l 
Assegurar o controle do espectro radioelétrico, coibindo o uso não autorizado. t3.Jil l813 

5.3.2. Para o usuário • 
Redução de interferência prejudicial. 

5.3.3. Para a Administração Pública 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Parecer Técnico - 0003SP20080343RD 

Ralatório Fotográfico - 0003SP20080343RD 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

ALFREDO DE ANDRADE FILHO 

.........:,. , . 

~--- ····· :. 
f,, ~ . ),~ )' . 
~·"·· ... Jt1a . . 

Numero: Qc;, JV ,. :· 
2272/2008/ER'O lFT 

Data: 
20/08/2008 

'Nº SICAP: 

Qj.BbT Z013 
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ANATEL 

ASSINATURAS 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Responsável pela confecção do relatório 
ALFREDO DE ANDRADE FILHO - ERO lRD 

~li# i 
:_ -< 

l 

Responsável pela conferência do relatório 
THOMAZ HONMA ISHIDA - EROlRD 

Responsável pela aprovação do relatório 
THOMAZ HONMA ISHIDA - EROlRD 

Data: 
20/08/2008 
Nº SICAP: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.059155/2007 
LOCALIDADE: Caraguatatuba / SP 

DESPACHO 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul 

Aviso: 29º Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Existe registro no Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei, de serviço de Radiodifusão Sonora 
de entidade não outorgada, que consta nome fantasia, e nome/CPF do Representante Legal da entidade 
(fls. 240 a 246). Desta forma, em atendimento à cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU (fl. 
239), o processo deverá ser arquivado e encaminhado respectivo ofício de arquivamento à entidade. 

Brasília, 27 de outubro de 201 O. 

Jandi Barbeitos Ribeiro 
iape: 1787948 

f:I.nfíra 1Iar&eítos füFeirJ 
Siape n. º 178?948 

Analista T écnicc-AdmiÍli :~·o~ vo 

jbr- Despacho -Participante de Aviso- Processo nº 53000.059155/2007 - Caraguatatuba / SP 
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SOLICITAÇÃO DE OFICIO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Solicitação de oficio nº 4862 

M~t·~f8TtRfO D.U.8 C:OMUM fC.U.Ç:ijf:8 
BR.t!. BfLLi.i . . DF 

Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações mais precisas 
acerca do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
feito em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA-ZONA 
SUT.A-/, na localidade de--eara:gti-at-atlJba, no Estado de São Paulo, de acordo com o processo 
administrativo {'53000-.-ff59T557D7e-na qualidade de interessado, solicito o envio do oficio de nº 
4862, para pode'r--assinLagilizai:-as dec~mentações necessárias para dar o andamento no processo. 

Informo que até a presente data 25/10/2010 não recebi nenhum oficio do Ministério das 
Comunicações, para dar andamento no processo, por esse motivo que venho respeitosamente 
pedir o envio no caso de não ter feito ainda ou o reenvio no caso de já ter sido enviado. 

Caraguatatuba, 25 de outubro de 2010. 

Nome do interessado: Fábio Ferreira da Silva 
CPF: 379.108.038-50 

Av. Prisciliana 

TABELION;-\ iO-Caraguatatuba-SP 
'tulos e Documentos Protesto 

n; ria .Paula - Tabelião 
· · aula - Substitrito 

e/Fax (12) 3886-4381 
atatuba - SP 

Endereço para coITespondência: Avenida Guilherme de Almeida nº 1.1 
Algodão , na cidade de Caraguatatuba, Estado de São p·aulo, CEP 11671-00 
Telefone para contato: O:J....7X-12-81l7-9371; 
Correio eletrônico (e-mail): fabioferreira.8@ig.com.br ,.., ., 

-------.--"?!'~----
DOCUMENTO ANE>tADO 
NESTA DATA 
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Of. •' g62 IL.0.1 O//RADCOM/DOS/SSCE -- MC . :Jt1f1 . 4,JJ.CJ.;,;.,,, , i·: 
L.L 5'3000.059155/07 1 1 1 1 " . • 1 1 .ti 1 

EN I ;·,\n;c FLR REJRA DA SILV A ~ .. ' 'l. " ' .. '"· .. 
11.SS. DE H.ADlODJFliSAO DE CAt{AGUATATlJBA - ZONA SU L 

1-1 AV. GUJLJ·lERME DE ALMEIDA l.100, MORRO DO /\LGODl\.O 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

CEF l 167 l-000 CARAGIJATATUBNSP PAIS/ PAYS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÜDO (SUJEITO Ã VERIF ICAÇÃO) I O/SCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE OE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

__)__)_ 
BUREAU DE OESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

N ~f.uMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I 
Rb.-dlEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE OE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 

.. 

l ~ ]f 
~ ft~· 

~ 1

11 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento d1 

--~ 

- Proc. Nº 53000.059155/2007-01 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORC,A DE SERVIÇOS 

e.e& C\),. 
~· :;::. 
~· r .,,. 

FM.: J,j) :.; 

. ', Rútrtlit pii ;;;;· 
~ - tb 
t.) c.P 

ScS' - #;·!· 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900-Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº Íf 8 G.2 /201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FÁBIO FERREIRA DA SILVA 
Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul 
Av. Guilherme de Almeida 1.100, bairro Morro do Algodão 
CEP: 11671-000. Caraguatatuba/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 27 de agosto de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.059155/2007-01, na 
localidade de Caraguatatuba/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas!. 

1.1 - Inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas 
no Código Civil que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos 

1.2 - Inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando que em 
caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido será destinado, por 
deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos 
ou semelhantes; 

1.3 - Indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes asserure imuni~ 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; ~ MUCO ':rl1"•• 

Á/~ 
CMRF- DOS/SSCE-MC /o 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados · do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

~ 

- Proc. Nº 53000.0591 55/2007-01 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES S ' '?."' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasílía/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº Li B 6.2.. 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FÁBIO FERREIRA DA SILVA 
Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul 
Av. Guilherme de Almeida 1.100, bairro Morro do Algodão 
CEP: 11671-000. Caraguatatuba/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 27 de agosto de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.059155/2007-01, na 
localidade de Caraguatatuba/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.l e alíneas e 7.2.1. l da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicasl. 

1.1 - Inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas 
no Código Civil que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos 

1.2 - Inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando que em 
caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido será destinado, por 
deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos 
ou semelhantes; 

1.3 - Indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes ass~ ...... --•. 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 1 ~····:; ,. 

CMRF- DOS/SSCE-MC -
l 1 SET 201~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

r" ...,. '( 

... ·')'(} ,.;. 
;:..., . d,~L,. / 

~.r.--~J:t~~n, .· 
.• t.. . lt \ 
'"~ .\~ \11.Jt:* . i• ,t·, e: >'- ~ 

Número: 53000.059155/07 Localidade/UF: Caraguatatuba/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Lourdes Augusta 
088.302.558-23 

Secretária Sim Sim Sim 

Alcino de Jesus 
973.275.228-91 

Vice-Secretário Sim Sim Sim 

Declaração de Fiel Cumprimento - Página 46 
Relação dos Associados - Página 81 e 82 
Documentos dos dirigentes - 83 a 101 
,Endereço da sede e de correspondência - 102 

,... ~omorovante de Paqamento - 103 

) 3. 1 Conclusão da Análise 

Necessita algumas alterações no Estatuto: 

1.1 - Inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no Código Civil que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos 
associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos 

1.2 - Inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando que em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio 
líquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal , de fins idênticos ou semelhantes; 

1.3 - Indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 
anos ou emancipados e de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial; 

,.,--"'../ .--7 

e~ /~ 

Claudiomar Filho 
(Analista) 

o 

27/08/2010 RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

,,.~· · "I". 
~ .. ~· ~;;: 
~~ .11\ :-1.:rr.. ..... ..... .J -· 
~~\Í'..\nt4 p,fv, ~ 
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Número: 53000.059155/07 Localidade/UF: Caraguatatuba/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/2010 Canal : 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

) de Fundação. 0210712007. Página 12 a 21 
I 

Áta de Eleição. 02/07/2007. Página 12 a 21 . Há uma alteração na diretoria na página 68 e 69. 
Estatuto Social. 59 a 67 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Radio Antena Fm. FI. 102 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

1 
02 

j 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

102 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

22 ~'(Ili-V~.~ ~., 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos (art. 11) v~Tid'àd'~ 'ff2107'i2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I N cionalidade Declaracao 
Emancipação 1 1 l' rT 1>n4A 

379.108.308-50 ' r UI V LUIJ 
Fábio Ferreira da Silva Presidente Sim Sim \r- Sim 

Cristiane Augusta da Silva 
292.499.608-24 

Vice-Presidente Sim Sim Sim • •' ---~ ~ ' 

Lucinéia de Cássia Soares da Silva 
358.859.608-95 

Tesoureira Sim Sim Sim 

Josemaira de Jesus 
320.100.038-88 

Vice Tesoureira Sim Sim Sim 

27/08/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.059155/2007-01 
LOCALIDADE: Caraguatatuba/SP 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul 

Aviso: 29º Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

1) Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 27 de agosto de 2010 . 

.. -;, .... --··_-: ... ----- ~--z/ e? 
_,.,-/- . - .---.. ..---7 .... 

/ ~ - ~ . 

Claucfi'ômar Matias Rolim Filho / Siape: 1722892 

Despacho Inicial- Participante de Aviso-Processo nº 53000.059155/2007-01 
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

~(~ .. -------- ~"'}) 
<. • f' <;:. 
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.ú~ r1 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.059155/07 Localidade/UF: Caraguatatuba/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

12.1 Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se isntruído . 
**** Tem concorrentes 

) 

1 '. ) Regina Aparecida Monteiro. ~ ) , (Analista) 

·)5 .aoo . otl,Cf.c:,~)lo --~ 

2:, '-/ L) Ju - D-'-\ -~ 

ü 

13/07/201 o 

O};_/oç 

1 S-6 )o S-­

S c// ! ô l 

Í>DY/o z_ -

- ~~ 

~~ 

~ ~d-:1~ ) 
0-LJ(~ 

~ M.ICO ~r-n·· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

.. 
r 

Número: 53000.059155/07 Localidade/U F: Caraguatatuba/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

COORDENADAS 
1 1 

DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S4037 23S3713 
1 1 

Distância A:B 7.21 
( IBGE) 

Longitude 45W2651 45W2447 

L Processo 
\ 

,JI. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida Guilherme de Almeida, nº 1.110, Morro do Algodão 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida Guilherme de Almeida, nº 1.11 O, Morro do Algodão 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.011903/1 o 970,00 EMA 

53830.000604/02 1.060,00 EMA 

53000.049071 /05 1.610,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

.J Lote Processo Município UF Distância 

4 53830. 002259/98 Caraguatatuba SP 970,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Sim 

Status 

ARQ 

Não 

Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? ·-- -:-- :'\,euco -:t nr-l) ' ' ,. 
~ .. --

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 
- - A A•ft 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
t~l 1U 1J 

Avenida Guilherme de Almeida, nº 1.110, Morro do Algodão 
. -

.:. .- ~ .... 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

Avenida Guilherme de Almeida, n.º 1.11 O 
Bairro Morro do Algodão - Município de Caraguatatuba-SP 

CEP 11.671-000 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO 8, SALA 
300 
BRASÍLIA - DF 

CEP 70.044-900 

m PESO(kg) . ' 

O .xtc::._L I . V 

~ ~ORREIO( s·~oe~v 
íJ ~/ MP · .:;;J :A 
u w'--P · ~ Sx 73613214 9 BR 

1 Ul!I JJlJllLJ 
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2 - 7 9·8 :: CARAÕu'.'!~~B:'l.-SP y4~2 _2_8-2 -- MICROFILMADO SOB N°..J 

~ 
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• / CAAAGU,\T,\TUllA .. ; 

ATA DE REUNIÃO / FLS.--77 , 
Reformulação do Estatuto, Eleição e Posse da Nova Diretoria , / 

Ata da Assembléia Geral , Eleição e Posse da nova Diretoria da Associação dos 

Moradores e Amigos do Bairro Pegorelli , também designada pela sigla AMBAP, 

com sede provisória na R: 03. Nº 34 - bairro Pegorelli. Aos Treze dias do mês 

de abril de dois mil e oito, ás dezenove horas e trinta minuto, no Centro 

Comunitário do Bairro do Pegorelli, sito a Rua 02, n.0 75, neste mesmo bairro, 

foi realizada a Assembléia Geral dos Moradores do Bairro do Pegorelli, 

convocada através de editais veiculados pela mídia falada e escrita Uornal e 

rádio), com 30 (trinta) dias de antecedência, com o objetivo de, cumprir a pauta 

de convocação, decidir sobre o Bairro, submeter à apreciação dos presentes 

mfnuta do Estatuto propostos para reger a sociedade, sendo o mesmo 

adequado ao novo código civil de acordo a lei 10.406. Aprová-los, se houver 

consenso, com ressalvas ou sem ressalvas, propor a apresentação de chapa 

para concorrer à eleição da diretoria, proceder à eleição da mesma e empossar 

os eleitos. Foi indicado o Sr. Alex Sandro para presidir ' os trabalhos que 

convidou a mim, Danilo Aparecido de Souza, para secretariar os trabalhos. 

Iniciada à reunião, o Sr Alex Sandro historiou as tratativas q!Je antecederam a 

realização da assembléia, ressaltando a participação das pessoas que 

empenharam seus esforços para conseguir que o nosso bairro tivesse enfim 

uma associação de moradores envolvida com as melhorias do nosso bairro. 

Disse também que era portador de minuta do estatuto, cuja cópia já havia sido 

distribuída a alguns presentes, pedindo a mim que os lesse, submetendo-o à 

aprovação dos presentes. Ato contínuo procedeu à leitura dos mesmos, tendo 

havido várias interrupções para questionamento de alguns tópicos específicos 

e dirimência de dúvidas surgidas. Após as devidas justificativas e chegar-se a 

consenso sobre a redação desses itens levantado, o estatuto foram então 

submetidos à aprovação, depois da verificação do quorum da- assembléia que, 

conforme lista de presença, contou com moradores maiores de 18 anos. Uma 

vez aprovados o estatuto, ficou resolvido proceder-se à apresentação da chapa 

para concorrer à eleição da diretoria da entidade. Houve apenas uma chapa a 
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CERTID~ 

Ck ·-~&~ 

RG. 2 Y. 90 ?. P,; 28-7 CIC. /f6. Sf:S.267-> ~?L 

Nacionalidade: 5 e Estado Civil: (»4k1 ~ 

Profissão A e K~ L.12 
End. ~_); ?7 - '? )' ~ · 

f{TD - PJ 
CA~T1-.TUiA 

FLS._J___ 

í) 

abaixo assinado, pelo presente iequer a V Sª que seJa averbado Junto ao 
1eg1stio n ~ ~ da pessoa Jurídica denommada e; L). g., a o segumte docrnnento 

~ d~ lr:J/o 5'/2oog 

Caraguatatuba,t2-5d~ ~de 2.00 

---- -- - ·-- --
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

. ºõ.'> '-' ""'º··~:·. 
::çP!Z..J.:2_ 3 '~~ ' 
' . " 
\)~ .1 )" 4tj!7" 

·~ .s :-: · 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
t't~>. 
~~l 
~ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA OE ABERTURA 

CADASTRAL 0110412005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO DO PEGORELLI 

cOrnGO EDESCR1ÇAODAATiV1DADEEcONôM1cA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÂRIAS 

94.93~-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

[ 

LOGRADOURO 

R03 

[ 
CEP 
11.660-970 [ 

BAIRRO/DISTRITO 

PEGORELLI 

1 ~MERO [ COMPLEMENTO 

f'MUNiciPlO 
~GUATATUBA 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/04/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~O ESPECIAL 

L.:::: 
~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/03/2010 às 17:20:51 (data e hora de Brasflia). 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,• providencie junto à )<S's _v 'iQJ~ 
RFB a sua atualização cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO, COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
50.324.557/0001-56 
MATRIZ CADASTRAL . 

N'OME EM>RESARIAL . 

SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO DO SUBDISTRITO DO TRAVESSAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SABAT . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00-Atividades de associações de defesa.de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SEGUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R HENRIQUE MAXIMILIANO COELHO NETO 

[ 

CEP 

11.669-100 1 
BAIRRO/DISTRITO 

TRAVESSAQ 

~ . 1 COMPLEME--NT-0 ... 

1
- MJNIC.i PIO A.TATUBA 
. CARAGU 

DATADE ABERTURA 

09/09/1986 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA . 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

[ MOTM) DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/0212010 às 14:49:05 (data e hora de Brasília) . . 

Voltar 

1 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

~ ?úel.ICO ~., 
Pte~él"ki:Mra """ 
p 1à r-)pressiio. 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, cliquer qm. 
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- ASSodA:Ç:KO-E.~iicrro DE CRISTO FLS._~~ 
Reconhecida de Utilidade Pública - Lei Municipal nº 1.319 d\ 09/11/2006 /1 

Rua Mongaguá, 72 - Bairro Travessão - Caraguatatub:l ~ SP __ f .).. 
CEP: 11669-040- CNPJ 07.217.130/0001 -20 -Fone: ( 0*12) 38,88; 173-4 :~ : -- S ,' \ t .: ;'J: \ 

í :_:.·: :, · ~.- - ·.-. ·.,. r~: SP / 
Caraguatatuba--SP,Vice--Presidente: Se!ma Meyer Fontes, brasi\~~ra, , êá'sâda, -_ ;·. /·~, 
comeíciante, portadora do CIC. 028.187.658/46 e do RG. '12.682.631-6, - -__,, ' 
residente e domiciliada a Rua das Rosas, nº153 bairro do::.Traves~ão - -· R~; - ·_ PJ 
Caraguatatuba - SP, 1° Secretário: Rosangela Alves Faria, brasileira, casada, cAAAGU-'TATUBA 

Agente de Organização Escolar portadora, CIG: 172.908.898-86 e do 
RG.24.684.903-4 ,residente e domiciliada Rua Francisco Antonio Castro nº 805 
Bairro Travessão , Caraguatatuba--SP; 2° Secretário: Carlos ·-Eduardo pereira 
Reis, Brasileiro, solteiro, portador CIC. 305.002.138-10 e do RG.33.927.715-4 
residente e domiciliado Rua Maranduba, n:12 Bairro Travessão Caraguatatuba­
SP , 1° Tesoureiro: Durval Luiz Pinto, divorciado, mecânico de bicicleta, 
portador C\C. 976.279.418/49 e do RG.6002001 residente e domiciliado Rua 
São Vicente n°250 Bairro Travessão Caraguatatuba-SP 2° Tesoureiro:Marcos 
Antonio Faria, brasileiro, e-asado, portador do CIG: 050.306-298--74 E RG: 
16.250.003-8, residente a Rua Monteiro Junior, 17 Bairro Jardim Jaqueira 
Caraguatatuba-SP; Conselho Fiscal Titular: Haroldo Viana Junior, brasileiro , 
casado, portador do CIC.141.579.368-92 e do RG. 19.829.043, residente e 
domiciliado Rua Francisco Antonio Castro nº 805 Bairro Travessão 
Caraguatatuba-SP, Ademir Reis, brasileiro, casado, aposentado, portador do 
C!C. 083.801.718-53 e do RG.3.370.739, residente e domiciliado á Rua 
Maranduba, 12 Bairro Travessão- Caraguatatuba-SP, Marcelo dos Santos, 
brasileiro , casado.Agente de Fiscalização de Transito, portador do CIC. 
161.640.658-52 e do RG. 23.805.816-5, residente e domiciliado, Alameda Ana 
Maria de Jesus, 1409 bairro Porto Novo, Caraguatatuba-SP, Conselho Fiscal 
Suplentes: Rosangela Ávila, _ brasileiro, casada, do Lar, portador CIC. 
277.062.878-07 e do RG. 28.749.211-4,r0Sidente e domiciliada Rua Francisco 
A. de Castro, n 149 Bairro Travessão--Caraguatatuba-SP, Kelly Cristina 
Gonçalves S_ Santos, brasileira , casada, ba!conista, portador do C!C. 
291.631.838-03 e do RG. 33.159.960-0 residente e domiciliada Rua Antonio 
Ferreira de Souza, 132 Bairro Travessão - -caraguatatuba-SP, Egilena dos 
Santos, brasileira, Professora de Artes, portadora do CIC 757.012.948-20 e do 
RG.6.584.557-2 residente e domiciliada a Rua Antonio Francisco de Castro,560 
bairro Travessão Caraguatatuba-SP. A senhora Presidente pede a todos os 
Novos Diretores uma intensa participação nos trabalhos da entidade e 
agradeceu a todos os sócios que contribuíram efetivamente com os projetos da 
Associação, auxiliando na realização dos compromissos assumidos. A 
Entidade permanecera cumprindo suas finalidades dando total apoio às 
crianças e adolescentes. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram 
encerrados ás 18:30 horas. Para constar, lavrou-se esta Ata, que segue 
assinada por mim Luceli Cristina de Oliveira secretaria desta reunião e pela 
senhora Presidente Selma de Abreu Fernandes Dias , acompanhada da Lista 
de presença. 

CARAGUATATUBA, 17 DE JULHO de 2009. 
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residente e domiciliada a Rua das Rosas, nº153 bairro do ·- ~Traves~ãó 
Caraguatatuba - SP, 1º Secretário: Rosange!a Alves Faria, brasileira, casada, 
Agente de Organização Escolar portadora, CIC: 172.908.898-86 e do 
RG.24.684.903-4 ,residente e domiciliada Rua Francisco Antonio Castro nº 805 
Bairro Travessão , Caraguatatuba-SP; 2° Secretário: Carlos '.Eduardo pereira 
Reis, Brasileiro, solteiro, portador CIC. 305.002.138-10 e do RG.33.927.715-4 
residente e domiciliado Rua Maranduba, n:12 Bairro Travessão Caraguatatuba­
SP , 1° Tesoureiro: Durva! Luiz Pinto, divorciado, mecânico de bicicleta, 
portador CIC. 976.279.418/49 e do RG.6002001 residente e domiciliado Rua 
São Vicente nº250 Bairro Travessão Caraguatatuba-SP 2° Tesoureiro:Marcos 
Antonio Faria, brasileiro, C-E!sado, portador do CIG: 050.306.298-74 E RG: 
16.250.003-8, residente a Rua Monteiro Junior, 17 Bairro Jardim Jaqueira 
Caraguatatuba-SP; Conselho Fiscal Titular: Haroldo Viana Junior, brasileiro, 
casado, portador do CIC.141 .579.368-92 e do RG. 19.829.043, residente e 
domiciliado Rua Francisco Antonio Castro nº 805 Bairro Travessão 
Caraguatatuba-SP, Ademir Reis, brasileiro, casado, aposentado, portador do 
C!C. 083.801.718-53 e do RG.3.370.739, residente e domiciliado á Rua 
Maranduba,12 Bairro Travessão- Caraguatatuba-SP, Marcelo dos Santos, 
brasileiro, casado.Agente de Fiscalização de Transito, portador do CIC. 
161 .640.658-52 e do RG. 23.805.816-5, residente e domiciliedo, Alameda Ana 
Maria de Jesus, 1409 bairro Porto Novo, Caraguatatuba-SP, Conselho Fiscal 
Suplentes: Rosangela Ávila, brasileiro, casada, do Lar, portador CIG. 
,277.062.878-07 e do RG. 28.749.211 -4,residente e domicili:::da Rua Francisco 

1 A. de Castro, n 149 Bairro Travessão--Caraguatatuba-SP, Kelly Cristina 
Gonça!ves S. Santos, brasi!eira, casada, ba!conista, portador do C!C. 
291 .631.838-03 e do RG. 33.159.960-0 residente e domiciliada Rua Antonio 
Ferreira de Souza, 132 Bairro Traves~ão - ·caraguatatuba-SP, Egilena dos 
Santos, brasileira, Professora de Artes, portadora do CIG 757.012.948-20 e do 
RG.6.584.557-2 residente e domiciliada a Rua AntoniQ FrancisCQ de Castro,560 
bairro Travessão Caraguatatuba-SP. A senhora Presidente pede a todos os 
Novos Diretores uma intensa participação nos trabalhos da entidade e 
agradeceu a todos os sócios que contribuíram efetivamente com os projetos da 
Associação, auxiliando na realização dos compromissos assumidos. A 
Entidade permanecera cumprindo suas finalidades dando total apoio às 
crianças e adolescentes. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram 
encerrados ás 18:30 horas. Para constar, lavrou-se esta Ata , que segue 
assinada por mim Luceli Cristina de Oliveira secretaria desta reunião e pela 
senhora Presidente Selma de Abreu Fernandes Dias , acompanhada da Lista 
de presença. 

CARAGUATATUBA , 17 DE JULHO de 2009. 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA · >: ~, .. ~ ·,, .. ; · 
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Aos dezessete dias do mês de Julho de 2009 reuniram':s·e··na s0ds da 
Entidade Associação Exercito de Cristo , sito a Rua Caraguatatuba , 416 
Bairro Travessão às 17:00 horas em primeira chamada, e as 17:30 horas em 
segunda chamada, em Assembléia Geral Ordinária, Associaqos e Membros da 
Diretoria em Geral para cumprir o Estatuto Oficial da referida Entidade no qual 
se refere a RECOMPOSIÇÃO da Diretoria para cumprir o mandato do Biênio 
2008/201 O de acordo com o Edital de convocação fixado no mural da Entidade 
.Verificado a Lista presença e número suficiente de quorum foi dado inicio a 
reunião participando : a senhora Presidente Selma de Abreu Fernandes Dias, 
Haroldo Viana Junior, Rosangela Alves Faria, Raimundo Nonato Soares Cruz, 
Ademir Reis, Carlos Eduardo Pereira Reis.Marcos Antonio Faria, João 
Vilarouga de Almeida, Durval Luis Pinto, senhor Tarciso Alves de Souza 
Presidente do CMDCAC, os funcionários : Maria Aparecida Lisboa , Renata 
Cristiane, Diego Dias, Josefa Eliane, Adriano Rodrigues, José Augusto, José 
Ribeiro, Eduardo Augusto, e eu Luceli Cristina de Oliveira que fui convidada 
para Secretariar esta reunião , após o agradecimento da senhora Presidente, a 
mesma informa que a reunião foi solicitada pois dois Diretores pediram para se 
desligar da Diretoria , o Tesoureiro João Vilarouga de Almeida por motivos 
particulares e a Conselheira Fiscal Titular Maria Estela Reis Moreira da Silva 
por não concordar com certas decisões, informa que enviou CONVOCAÇÃO 
para todos os membros que compõe a Diretoria, a Presidente pede então com 
base no artigo 10º do Estatuto , a exclusão pelo NÃO CUMPRIMENTO das 
obrigações sociais conforme pede artigo 8° do Estatuto dos membros : 1° 
Secretário: Rosemir Lima Lemes, 2º Secretário: Sandra Santos da Paixão, 
Conselho Fiscal:Elizabete de Oliveira, Luiz Henrique Pereira, Thiago Gomes de 
Carvalho Júnior, Conselho Fiscal Suplente: Maria Claudia Anastácia Garcia, 
Orozimbo Ramalho dos Santos, pede também . que seja feita 
RECOMPOSIÇÃO dos Cargos da Diretoria para continuidade nos andamentos 
dos trabalhos da entidade,neste momento e em tempo participam também da 
reunião os Associados Rosangela Ávila, Marcelo dos Santos, Kelly Cristina 
G.S. Santos, Egilena dos Santos e a Vice-Presidente Selma Meyer Fontes 
todos quites com as obrigações sociais, a Presidente pede a leitura do 
ESTATUTO para sanar dúvidas quanto a forma correta para a devida 
RECOMPOSIÇÃO da Diretoria, e, conforme reza o Estatuto, somente os 
sócios quites com as mensalidades podem votar e/ou ser votados , neste 
momento deixa a critério dos membros presentes a melhor forma para QUE 
OCORRA a Recomposição , todos em .unanimidade preferem que os 
CARGOS sejam Convidados pela senhora Presidente, dando liberdade para 
aceitação ou não dos Associados , sendo assim, em conformidade com o 
Estatuto e Deliberação da Assembléia Geral Ordinária, a Presidente Selma de 
Abreu Fernandes Dias em exercício, da posse aos novos Membros da 
Diretoria e Conselho Fiscal na forma da Lei que a partir desta data fica assim 
composta: Presidente: Selma de Abreu Fernandes Dias , brasileira , casada, 
comerciante, portadora CIC: 496.491 .751172 e do RG. 728705 MT, residente e 
domiciliada, Av. José da Costa Pinheiro Junior, nº 430 no Ba_irro do Travessão, 
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Aos dezessete dias do mês de Julho de 2009 reuniram-se-·n,ú;ed© da 
Entidade Associação Exercito de Cristo , sito a Rua Caraguatatuba , 416 
Bairro Travessão às 17:00 horas em primeira chamada, e as 17:30 horas em 
segunda chamada, em Assembléia Geral Ordinária, Associaqos e f\.~embros da 
Diretoria em Geral para cumprir o Estatuto Oficial da referida Entidade no qual 
se refere a RECOMPOSIÇÃO da Diretoria para cumprir o mandato do Biênio 
2008/2010 de acordo com o Edital de convocação fixado no mural da Entidade 
.Verificado a Lista presença e número suficiente de quorum foi dado inicio a 
reunião participando : a senhora Presidente Selma de Abreu Fernandes Dias, 
Haroldo Viana Junior, Rosangela Alves Faria, Raimundo Nonato Soares Cruz, 
Ademir Reis, Carlos Eduardo Pereira Reis .Marcos Antonio Faria, João 
Vilarouga de Almeida, Durval Luis Pinto, senhor Tarciso Alves de Souza 
Presidente do CMDCAC, os funcionários: Maria Aparecida Lisboa , Renata 
Cristiane, Diego Dias, Josefa Eliane, Adriano Rodrigues, José Augusto, José 
Ribeiro, Eduardo Augusto , e eu Luceli Cristina de Oliveira que fui convidada 
para Secretariar esta reunião , após o agradecimento da senhora Presidente, a 
mesma informa que a reunião foi solicitada pois dois Diretores pediram para se 
desligar da Diretoria , o Tesoureiro João Vilarouga de Almeida por motivos 
particulares e a Conselheira Fiscal Titular Maria Estela Reis Moreira da Silva 
por não concordar com certas decisões, informa que enviou CONVOCAÇÃO 
para todos os membros que compõe a Diretoria, a Presidente pede então com 
base no artigo 10° do Estatuto, a exclusão pelo NÃO CUMPRIMENTO das 
obrigações sociais conforme pede artigo 8º do Estatuto dos membros: 1° 
Secretário: Rosemir Lima Lemes, 2º Secretário: Sandra Santos da Paixão, 
Conselho Fiscal:Elizabete de Oliveira, Luiz Henrique Pereira, Thiago Gomes de 
Carvalho Júnior, Conselho Fiscal Suplente: Maria Claudia Anastácia Garcia, 
Orozimbo Ramalho dos Santos, pede também . que seja feita 
RECOMPOSIÇÃO dos Cargos da Diretoria para continuidade nos andamentos 
dos trabalhos da entidade.neste momento e em tempo participam também da 
reunião os Associados Rosangela Ávila, Marcelo dos Santos, Kelly Cristina 
G.S. Santos, Egilena dos Santos e a Vice-Presidente Selma Meyer Fontes 
todos quites com as obrigações sociais, a Presidente pede a leitura do 
ESTATUTO para sanar dúvidas quanto a forma correta para a devida 
RECOMPOSIÇÃO da Diretoria, e, conforme reza o Estatuto, somente os 
sócios quites com as mensalidades podem votar e/ou ser votados , neste 
momento deixa a critério dos membros presentes a melhor forma para QUE 
OCORRA a Recomposição , todos em unanimidade preferem que os 
CARGOS sejam Convidados pela senhora Presidente, dando liberdade para 
aceitação ou não dos Associados , sendo assim, em conformidade com o 
Estatuto e Deliberação da Assembléia Geral Ordinária, a Presidente Selma de 
Abreu Fernandes Dias em exercício, da posse aos novos Membros da 
Diretoria e Conselho Fiscal na forma da Lei que a partir desta data fica assim 
composta: Presidente: Selma de Abreu Fernandes Dias , brasileira, casada, 
comerciante, portadora CIC: 496.491.751172 e do RG. 728705 MT, residente e 
domiciliada, Av. José da Costa Pinheiro Junior, nº 430 no Ba.irro do Travessão, 
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Ficam convocados os MEMBROS DA DIRETORIA e 

ASSOCIADOS em Geral - para PARTICIPAREM DA ASSEMBLÉIA 

GERAL que acontecerá no dia 17 de JULHO , na sede da Entidade sito á 

Rua Caraguatatuba, 416 bairro Travessão em Caraguatatuba, com primeira 

chamada ás 17: 00 horas e Segunda chamada ás 17:30 - para CUMPRIR o 

Estatuto Oficial da referida entidade , no qual se refere a ELEIÇÃO para 

RECOMPOSIÇÃO da NOVA DIRETORIA. 
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Sendo assim, CONVOCO a todos de Direito á Participarem. 

Caraguatatuba 13 de Julho de 2009. 
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Ficam convocados os MEMBROS DA DIRETORIA e 

ASSOCIADOS em Geral - para PARTICIPAREM DA ASSEMBLÉIA 

GERAL que acontecerá no dia 17 de JULHO , na sede da Entidade sito á 

Rua Caraguatatuba, 416 bairro Travessão em Caraguatatuba, com primeira 

chamada ás 17: 00 horas e Segunda chamada ás 17:30 - para CUMPRIR o 

Estatuto Oficial da referida entidade , no qual se refere a ELEIÇÃO para 

RECOMPOSIÇÃO da NOVA DIRETORIA. 
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Sendo assim, CONVOCO a todos de Direito á Participarem. 

Caraguatatuba 13 de Julho de 2009. 
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Eu Selma de Abreu Fernandes Dias nº de identidade 728705MT e CPF 

496.491.751-72 , - Representante legal da Associação Exército de Cristo venho por meio deste 

- REQUERER o Registro da Ata de ASSEMBLÉIA GERAL ocorrida no dia 17 de Julho que cumpre o 

ESTATUTO OFICIAL da referida entidade para RECOMPOSIÇÃO da Diretoria. 
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Sendo só para o momento, pede Deferimento. 

Caraguatatuba 28 de Julho de 2009. 
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Diretoria da Associação Exercito de Cristo 
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CERTIDÃO 

Estou pedindo meu desligamento da diretoria pôr 
não concordar com as decisões tomadas dentro da entidade sem a presença dos 
membros da diretoria. 

Desde já agradeço a atenção. 
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Ministério das Comunicações 
A Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Proêesso: sa.o· IJ]Jssiss12a01 

Assunto: Resposta ao ofício 423712011 

Senhor Secretário 

')V·~ 

()' ...J. 

SR 
A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE Cf\:RAGOATATUBPJ - ZONA SUL, entidade 

devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, vem, através de seu 
representante legal, infra-assinado, requerer a reconsideraçãq de despacho exarado por esse 
Ministério (ofício 423712011), pelos motivos de fato e de direito que passa a expor. 

Por meio do ofício 4237/2011, esse órgão considerou que - ANTES da publicação de 
aviso de habilitação - supostamente a entidade prestou serviço de radiodifusão sem autorização 
do poder público, conforme consta no auto de infração nº 003SP20080343, datado de 14/08/2008, 
sendo que a entidade foi multada e não quitou o débito, estando em situação devedora o que 
ensejou o indeferimento do processo. 

Ocorre que conforme consta no auto de infração nº 003SP20080343, não foi a entidade a 
responsável pela suposta infração. Pelo contrário, consta no auto, como responsável pela suposta 
infração, o senhor Fábio Ferreira da Silva, ex presidente da entidade. Foi esta a conclusão no 
âmbito administrativo, que ensejou multa administrativa em desfavor de Fabio Ferreira da Silva 
(doe. anexo). 

~PC& 
Deste modo, a afirmação de que a entidade prestou serviço de radio ~ ljm'e,' '"'r:l)l:qAt 

autorização, não corresponde ao desfecho do auto de infração nº 003SP200803 , '·datado de 
14/08/2008, uma vez que o processo originário do auto em comento, impôs multa e 
Fábio Ferreira da Silva. 
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Destaca-se que em 02/07/2011, a Assembleia Geral da entidade (doe. anexo) ele·geu ---
novos diretores, sendo certo que o senhor Fabio Ferreira da Silva não consta mais como 
dirigentes da entidade. 

Ademais, em um Estado Democrático de Direito, as penas não podem ser transferidas 
para terceiros, por força de disposição constitucional (artigo 5º, inciso XLV ). 

Caso não seja aceito o argumento acima exposto - o que se admite apenas por hipótese -
a entidade comunica a esse Ministério que o senhor Fabio Ferreira da Silva objetivando não trazer 
mais prejuízos a entidade, em razão de uma ação isolada praticada por ele, quitou o débito 
referido no ofício 4237/2011, conforme comprovante anexo à presente. Deste modo, não subsiste 
razão para manutenção do indeferimento do processo da entidade. 

A tomada de qualquer decisão com base nos novos critérios do ofício 4237/2011 pode 
causar prejuízo irreparável à requerente e à comunidade que representa. 

Por este motivo, se faz necessária a aplicação do efeito suspensivo, para paralisar 
qualquer decisão a ser tomada, antes de solucionado o impasse causado pelo referido ofício. 

Pelo exposto, requer: 

à) Córiêessã6 do efeitõ suspérisivõ àõ pedido dé récórisidérãÇãó dé déspâchó, uiriâ vez qué â 
execução da decisão deste órgão causa prejuízos irreparáveis à entidade requerente. 

b) reconsideração do despacho proferido no ofício 423712011 e a consequente instrução do 
processo 53.000.059155/2007. 

Termos que pede e espera deferimento. 

~ · Lucinéia de Cãssia Soares da Silva 

Documentos relacionados 

1) Bõlétó quê corista cómó devedor Fãbió Férreirâ dâ Silvã 
1) Ata de eleição de 02/07/2011 
2) comprovante de pagamento do débito referido no ofício 4237/2011 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São Paulo Estado 
SP, CEP 01319-000. Telefone para contato: 011- 3105.6465 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .!! andar 70044-900 - füasflia - DF 

(6i) 33 íi-6177 

Oficio nº ./;~ 31- /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, tJ. g de o l de 2011. 

Ao Senhor 
FÁBIO FERREIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba-Zona Sul 
Av. Guilheime de Almeida, nº 1.110, bahTo Morro do Algodão 
i 1.671 hôóõ Caraguatatuba - SP 

Assunto: lndefcl'Ímento do Processo I Processo nº 53000.059155/2007. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.059155/2007, na 
localidade de Caraguatatuba I SP, no qual essa Entidade requer autorização parn execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. Consta que antes da publicação do Aviso de habilitação nº 29 de 
05102120 l O, com prazo final em 06/05/201 O, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão 
sem autorização, conforme consta do auto de infração nº 0003SP20080343, datado de 
14/08/2008. Sendo assiln, considerando que a entidade foi muitada peia Anatei e não quitou o 
débito, não será dada continuidade a análise do processo, por estar aquela em situação devedora 
junto à Anatel e/ou ao Ministério das Comunicações. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a pruiir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encan1inhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar nº 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

11 SET 2013 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL O_RDINÁRIA DE ELEIÇÃO D~~:!Ii?~~>. 
ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA - ~'~ j 
ZONA, SUL. ...uõ>~ ~ 

Aos 02 dias do mês de julho do ano de dois mil e onze reuniram-se na sede da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, sito à Avenida Guilherme de Almeida, n. 0 1.110, 

bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba, às onze horas em primeira chamada e as onze 

horas e trinta minutos em segunda chamada, em assembléia geral ordinária as seguintes pessoas : 

Sergio Alves do Monte, brasileiro, comerciante 1 casado, maior, portador do RG 6.606.341 e inscrito no 

CPF 763 .810.738-20, residente na Rua São Sebastlão1 n.o 207, bairro Travessão, município de 

Caraguatatuba/SP; Fabio Ferreira da Sllva 1 braslleiro 1 locutor1 solteiro, maior1 portador do RG 

42.828 .960-5 e inscrito no CPF 379.108.038.501 residente na Avenida Guilherme de Almeida, n. 0 1.110, 

bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; Lourdes Augusta, brasileira, do lar, 

desquitada, maior, portadora do RG 18 .224.736-3 SSP/SP e inscrita no CPF 088.302.558-23, residente 

na Rua Pedrina Borges Arouca, n.0 165, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; 

\nderson Candido Nascimento, brasileiro, eletriclsta 1 divorciado, maior, portador do RG 15.852.238 

e inscrito no CPF 025.072.208-99, residente na Rua São Judas Tadeu, n. 0 148, bairro Morro do Algodão, 

município de Caraguatatuba/SP; Adelton Ferreira da Silva 1 brasileiro, comerciante, desquitado, maior, 

portador do RG 11.235.350 e inscrito no CPF 886.010.568-49, residente na Avenida Guilherme de 

Almeida, n. 0 1.110, bairro Morro do Algodão, mun icípio de Caraguatatuba/SP; Jucemara Augusta da 

Silva Rodrigues, brasileira, do lar, casada 1 maior, portadora do RG 27.259.973-6 e inscrito no CPF 

172.889.968-08, residente na Rua Pedro de Oliveira, n.º 300, bairro Barranco Alto, município de 

Caraguatatuba/SP; Lucinéia de Cássia Soares da Silva, brasileira, do lar, separada, maior, portadora 

do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 358.859.608-95, residente na Travessa Maria Borges de Miranda, 

n. 0 76, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; Josemaira de Jesus, brasileira, caixa, 

solteira, maior, portadora do RG 43.307.243-5 e Inscrita no CPF 320.100.038-88, residente na Rua 

Santana, n. 0 90, bairro Porto Novo, município de Caraguatatuba/SP; Maria Eliza de Moraes, brasileira, 

do lar, casada, maior, portadora do RG 14.544.780 e Inscrita no CPF 150 .321.988-70, residente na Rua 

Santana, n. 0 90, bairro Porto Novo, município de Caraguatatuba/SP; Paulo Roberto do Prado, 

brasileiro, aposentado, casado, maior, portador do RG 3.905.323 e inscrito no CPF 277.911.658-72, 

residente na Rua José Fabrette, n.º 154, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; 

Alexandra de Jesus, brasileira, caixa, solteira 1 maior1 portadora do RG 33.927.858-4 e inscrita no CPF 

300.843 .818-09, residente na Rua Santana, n.º 90 1 bairro Porto Novo, município de Caraguatatub\ /SP; 

Sonia do Rosário do Prado, brasileira, do lar1 casada, maior, portadora do RG 5999129 e inscrita no 

CPF 119.743.928-56, residente na .,Rua José Fabrette1 n. 0 154, bairro Morro do Algod ~~u~.,...~ 
. ~ ~!)~AI 

Caraguatatuba/SP; Alcino de Jesus, brasileiro, aposentado, casado, maior, portador d RG"'3'."4'4f!12~ . 

ins c~ito no CPF 973.275.228-9J, residente na Rua Santana, n.º 90, bairro Porto N . . 

Caraguatatuba/SP; Sílvia Ma-~ia_ dos Santos, brasileira , do lar, solteira, maior, ortadbrtS6~ li1fJ 
27.917.650-8 e inscrita no CPF 250.342.68 .~ , residente na Ivo Gonçalves Relva n.º 1.230, airro 

. T.;·'il!ll.iiki ae Nn11· . - · . . -Jardim B11tta1t11~1~A~t · . ~~l!fguatatu a/SP i Ctlstlane Augusta da Silva, brasil a, d ·· 
A u i E J4. i 1 1ê ~'L ~" o 

maior, P.;~Jí)ig.~0rê:r~dQt!1;,· 1,,3;;r.;~m'~~:~35-1 inscrita no c;,P~':z.499.608-24, residente n-~-r .. a , -~~~R~-' ! ~~~~11 1o o." i{ ~s "" ~ 
~ 'ii'- tl·.'~ . :-::·:;' ~ : · i - ~~0-\~o-C2>11..o1> 
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Pedrina Borges Arouca, n.º 12, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; Wagner .() _ 

Augusto de Moraes, brasileiro, caixa, solteiro, maior, portador do RG 48.618.216-2 e inscrito no CPF '. ·i1;} · -~~-

363.920.828-59, residente na Rua Geraldo Lopes, n.o 127, bairro Morro do Algodão, município de 1,.~~ r:..., ... ;~\ ji 
v"2 · -~ . 

Caraguatatuba/SP. A Assembléia Geral convocada exclusivamente para discutir e deliberar, de acordo com """ · & ~ .rJ, 

edital de convocação, sobre o seguinte ponto de pauta: 1. eleição e posse da Diretoria, Conselho Fiscal e 

Conselho Comunitário. O presidente da entidade senhor Fabio Ferreira da Silva que convidou a mim 

Lourdes Augusta, para secretariá-lo. Abertos os trabalhos, o presidente agradeceu os membros que sempre 

foram prestativos neste mandato, falou também do êxito nos trabalhos da associação, disse que não seria 

candidato e nem participaria de uma chapa devido ter recebido um convite para trabalhar na assessoria do 

Coronel Sergio Teixeira Alves que é Subprefeito de Santana/Tucuruvi Zona Norte de São Paulo-SP, 

continuando os trabalhos solicitou que iniciasse o processo de eleição de acordo com os estatutos sociais da 

entidade. No final do processo de eleição, constatou-se que foram eleitos com mandato de 04 anos com 

início em 02/07/2011 e término em 02/07/2015, Diretoria-Presidente; Lucinéia de Cássia Soares da 

Silva, brasileira, do lar, separada, maior, portadora do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 358.859.608-

95, residente na Travessa Maria Borges de Miranda, n.o 76, bairro Morro do Algodão, município de 

Caraguatatuba/SP, Vice Presidente; Cristiane Augusta da Silva, brasileira, do lar, solteira, maior, 

portadora do RG 35.909.936-1 e inscrito no CPF 292.499.608-24, residente na travessa Seis da Pedrina 

Borges Arouca, n.º 12, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, Tesoureiro; Adelton 

Ferreira da Silva, brasileiro, comerciante, desquitado, maior, portador do RG 11.235.350 e inscrito no 

CPF 886.010.568-49, residente na Avenida Guilherme de Almeida, n.º 1.110, bairro Morro do Algodão, 

município de Caraguatatuba/SP, Vice Tesoureira; Josemaira de Jesus, brasileira, caixa, solteira, 

maior, portadora do RG 43.307.243-5 e inscrita no CPF 320.100.038-88, residente na Rua Santana, n.º 

90, bairro Porto Novo, município de Caraguatatuba/SP, Secretária; Lourdes Augusta, brasileira, do lar, 

desquitada, maior, portadora do RG 18.224.736-3, e inscrita no CPF 088.302.558-23, residente na Rua 

Pedrina Borges Arouca, n.º 165, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, Vice 

Secretario; Alcino de Jesus, brasileiro, aposentado, casado, maior, portador do RG 3.449.121 e inscrito 

no CPF 973.275.228-91, residente na Rua Santana, n.o 90, bairro Porto Novo, município de 

Caraguatatuba/SP. Conselho Fiscal; Presidente, Sonia do Rosário do Prado, brasileira, do lar, 

casada, maior, portadora do RG 5999129 e inscrita no CPF 119.743.928-56, residente na Rua José 

Fabrette, n. 0 154, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP; Secretária, Alexandra de 

Jesus, brasileira, caixa, solteira, maior, portadora do RG 33.927 .858-4 e inscrita no CPF 300.843.818-09, 

residente na Rua Santana, n.º 90, bairro Porto Novo, município de Caraguatatuba/SP, Membro, Paulo 

Roberto do Prado, brasileiro, aposentado, casado, maior, portador do RG 3.905.323 e inscrito no CPF 

277.911.658-72, residente na Rua José Fabrette, n.º 154, bairro Morro do AI - município de 

Caraguatatuba/SP. Conselho Comunitário; Jucemara Augusta da Silva Rodrig ~~~A' ~ ....... 
casada, maior, portadora do1RG 27.259.973-6 e inscrito no CPF 172.889.968-08, r sldente na Rua Pedro 

de Oliveira, n. 0 300, bairro Barranco Alto, muni 'pio de Caraguatatuba/SP, Silvi Mar}a
1

dos Santos, 

brasileira, do lar, so]teira, maiôl-, portadora o RG 27.917.650-8 e inscrito no CPF 250.§~~ .&ª~-33, 
residente~n~~h.ct@cfuçàiv,e.,S, ;.t:fi.-jijX~ n.º 1 . o, bairro J~~m Britânia, municípi de Caragu~ba/SP, 

:.ao reó,,!!St1~~SP J!l. , _ . -zU~ ~~ - --~ .. _ . 

. 

Andersc:ufJ,fllk. i\dJ~b.IN sciq,e 1:p; bras· iro, ele. tQ_gSt~,_~ivorciado, maior, portador do RG'"I/'S 852.238 
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e ins~rito no CPF 025.072 .208-99, residente na Rua São Judas Tadeu, n.º 148, bairro Morro do Algodão,~'~·-. 
município de Caraguatatuba/SP, Sergio Alves do Monte, brasileiro, comerciante, casado, maior, .;:.- ·~ '\:-_ 

• ~ · 1 ~ 
portador do RG 6.606.341 e inscrito no CPF 763.810 .738-20, residente na Rua São Se.bastião, n. 0 207, ~ A _J. 
bairro Travessão, município de Caraguatatuba/SPi Maria Eliza de Moraes, brasileira, do lar, casada, ~~ ~J 

maior, portadora do RG 14.544.780 e inscrita ho CPF 150.321.988-70, residente na Rua Santana, n.0 90, 

ba irro Porto Novo, município de Caraguatatuba/SP. O presidente determinou que os diretores 

tomassem posse, o que ocorreu de imediato e depois de assinada a presente ata e o 

livro da Associação, como ninguém quis fazer uso da palavra, o presidente deu por 

encerrados os trabalhos e pediu-me, que lavrasse a presente ata, para que assinada 

pelo presidente e por mim, produzam os efeitos legais. 

/ ~~·. 
/ • • ..• ·.~· ! 

.:·}'.J"' 

Caraguatatuba 1 02 de julho de 2011. 

/ 

{ 

Secretário daAss . bléia 
Lourdes Augusta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 978/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.059155/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba Zona Sul, 
da localidade de Caraguatatuba / SP, para reconsideração da decisão comunicada por meio do Ofício nº 
4237/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 28/07/2011, AR Postal em 2909/2011. 

ANÁLISE 

2. Frente à análise do processo em referência, em atendimento à Cota nº 
73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho nº 638/2011/RZL/GAB/CONJUR­
MC/AGU e mediante consulta realizada no Sistema Integrado de Controle de Processos - PADO 
da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, informamos o que se segue: 

I. Consta que antes da publicação do Aviso de Habilitação nº 29, publicado no 
Diário Oficial da União de 05/02/2010, com prazo final em 061051201 O, esta entidade prestava o 
serviço de radiodifusão sem autorização, conforme consta do auto de infração nº 
003SP20080343, datado de 14/08/2008. Em decorrência da infração cometida, a entidade foi 
multada e a existência de débito não quitado junto à Anatel levou ao indeferimento de seu 
requerimento de autorização para execução do · serviço de radiodifusão comunitária, sendo a 
decisão comunicada por meio do Ofício nº 4237/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 
28/07/2011, AR Postal em 29/08/2011 . 

~ Púet.ICO ~~ .. , 
II. Inconformada com a decisão de indeferimento, . req~~t~presen u 

pedido de reconsideração (fls. 271/281), juntando ao processo a com rovação de quitação os 
débitos levantados após consulta no sistema SP ADO da Anatel, extin indo~ap · , a razão ela 
qual o pedido de autorização foi indeferido, devendo ser dada, portan , contin JQllo tr~ ite 
dos autos. Esclarecemos, também, que o auto de infração foi lavra o em me do Sr. F 'bio 
Ferreira da Silva, então representante legal, o qual não represent -mais a __ entidade le al e 
extrajudicialmente, segundo consta da Assembleia Geral Ordinária de Eleição da Associa o de 
Radiodifusão de Caraguatatuba, realizada em 02/07/2011, e micro filmada em repartição 
competente. Atualmente, o cargo de Diretor Presidente é ocupado pela Sra. Lucinéia de Cássia 
Soares da Silva, contra a qual não existe auto de infração emitido pela Anatel até o presente dia, 
nem contra a proponente. 

as/CGRC 



CONCLUSÃO 

3. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

À consideração superior. 

Brasília, :L ·3 de março de 2012. 

. ALESSANDRA OLANO 
~~_, istrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, oJ 3 de março de 2012. 

" SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

1 '. ~: 

Brasília, ~2> de março de 2012. 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

DERME V 
Diretor do Departamento de Outorg 

Brasília, ~ + de março de 2012. 

as/53000059155-2007/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311 -6177 . 

Oficio nº i~tG /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

;~ 
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Brasília, J, :f de março de 2012. 

À Senhora 
LUCINÉIA DE CÁSSIA SOARES DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba Zona Sul 
Rua Maria Paula 122, sala 101 

) O 1319-000 São Paulo - SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise de solicitação de 
reconsideração. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.059155/2007, de 
interesse da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba, da localidade de Caraguatatuba 
/ SP, por meio do qual essa entidade requer autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, encaminhamos copia da Nota Técnica nº 
978/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração 
da decisão de indeferimento, cuja análise concluiu pela procedência do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atenciosamente, 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059155/07 Localidade/UF: Caraguatatuba/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2°, Estatuto Social (fl. 60) 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

a) Ata de Fundação e Estatuto Social, datados de 02/07/2007, mcroflm-PJ (fls. 71 a 80); 
b) Ata de Alteração e Alteração da Diretoria, datada de 05/03/2010, mcroflm-PJ (fls. 58 a 70); 
c) Ata de Eleicão, datada de 02/07/2011, mcrflm-PJ (fls. 258 a 263). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Radio Antena Fm. FI. 102 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fl. 102 - Relativa à diretoria consolidada pela Ata de 05/03/201 O, cujo mandato expirou em 2011; 
fl. 256 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Eleição, datada de 02/07/2011 (atual). 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de te levisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl. 102 - Relativa á diretoria consol idada pela Ata de 05/03/201 O, cujo mandato expirou em 2011 ; ~ F\8.n> ~~ •. fl. 256 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Eleição, datada de 02/07/2011 (atual). ,. - . 
11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl. 48 - Nº de Inscrição: 09.110.037/0001 -47 - Situação Cadastral : Ativa -Atividades Econômicas e Natureza Ju idica compatíveis com o tipo de 
servi.,o pleiteado. 1 1 flirT ftA•-

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos (art. 11 Vali~"' Ó2~BH2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
.,rNadonalidade Declara< ao 

Emancipação ---
Lucinéia de Cássia Soares da Silva 

358.859.608-95 
Presidente Sim Sim Sim• 

Cristiane Augusta da Silva 
292.499.608-24 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

a) Provas de Maioridade e de Nacionalidade: fls. 264 a 269 e 96 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .059155/07 Localidade/UF: Caraguatatuba/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Adelton Ferreira da Silva 
886.010.568-49 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

Josemaira de Jesus 
320.100.038-88 

Vice Tesoureira Sim Sim Sim 

Lourdes Augusta 
088.302 .558-23 

Secretária Sim Sim Sim 

Alcino de Jesus 
973.275.228-91 

Vice-Secretário Sim Sim Sim 

b) Declaração de Fiel Cumprimento: fl . 257; 
c) Declaração de Endereço de Sede: fl . 102 (Avenida Guilherme de Almeira, nº 1.110, Morro do Algodão); 
d) Declaração de Ausência de Vinculas: fl. 102; 
e) Relação dos Associados: fls . 81 e 82; 
f) Comprovante de Pagamento da Taxa: fl. 103; 
g) Certidões Criminais Federais: pendentes; 
h) Certidões Criminais Estaduais: pendentes . 

13. !conclusão da Análise 

A entidade deverá alterar certos artigos de seu estatuto de maneira a acomodá-los á Norma e encaminhar as Certidões Criminais dos dirigentes 
associativos. 

04/05/2012 

Pedro L. Barreto Vianna Rocha 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1397/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.059155/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de. Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Caraguatatuba / SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação de certos dispositivos à Lei 9.612/98 e à Lei 10.406/2002, conforme 
transcrição a seguir: 

a. A entidade deixou de acrescentar ao seu estatuto os deveres dos 
associados, conforme determina o art. 54, inciso III da Lei 10.046/2002: 

"Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá: 
( .. ) 
III - os direitos e deveres dos associados"; 
(Lei 10.406/2002, que instituiu o Código Civil Brasileiro) 

b. O art. 60 da Lei 10.046/2002 garante a um quinto dos associados o 
direito de convocar os órgãos deliberativos da entidade. Ocorre que o art. 9, § 1° do Estatuto 
Social, ao determinar que a Assembléia Geral será convocada por, , dos 
associados, exige número superior ao fixado pela lei, restringindo ex ~~ ~ â~b dos 
associados de promover a convocação dos órgãos deliberativos da ass &ação: · · 

"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far e-á 1Jp1 .fi&T1li0Jfo est tuto, 
garantido a 115 (um quinto) dos associados o direito de pr novê-!Y.--
(Lei 10.406/2002, alterada pela Lei nº 11.127/2005) ':' 

c. O art. 16 do Estatuto Social, que estabelece a composição do Conselho 
Comunitário, não se está adequado à legislação pertinente, visto que o órgão em questão deverá 
ser composto, não por "representantes da comunidade ", como determinou o estatuto, mas por 

pr/CGRC 



representantes de entidades legalmente instituídas, sediadas na localidade, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas e de moradores, nos moldes do art. 8° da Lei 
9.612/1998, transcrito abaixo: 

"Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho 
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei". 
(Lei 9.612/1998) 

d. O art. 28, alínea "d" do estatuto social estabeleceu o apoio do comércio 
local como fonte de receita da Associação, enquanto que, por outro lado, o art. 29, alínea "c" 
instituiu como despesa a "comissão para agenciadores de patrocínios do comércio local...". 
Ocorre que o art. 18 da Lei 9.612/1998 estabelece que a única forma de patrocínio admissível 
pelas Rádios Comunitárias é o "apoio cultural'', sendo que nenhum dos dispositivos estatutários 
citados acima se compatibiliza com ele. 

"Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifitsão Comunitária poderão admitir 
patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, 
desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida". 
(Lei 9.612/1998) 

II. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. As Certidões 
Criminais Estaduais deverão ser emitidas pelo Tribunal de Justiça Estadual, na comarca cuja 
jurisdição abranja o(s) município(s) onde residem ou residiram os membros da diretoria, nos 
últimos cinco anos. As Certidões Criminais Federais, por sua vez, deverão ser emitidas pelo 
Tribunal Regional Federal, nas Seções Judiciárias correspondentes aos Estados onde residem ou 
residiram os dirigentes nos últimos cinco anos, assegurada a pesquisa nos processos de primeira 
instância das Subseções Judiciárias que compõem a Justiça Federal naquele estado. 

III. Ressaltamos, por derradeiro, que os dados pessoais relativos à identificação 
dos titulares nas Certidões de Feito Criminal a serem encaminhadas deverão estar rigorosamente 
de acordo com a respectiva documentação dos dirigentes, constante do processo 
53000.059155/2007. 

' . CONCLUSÃO 

2. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

pr/53000.059 155/2007/CGRC 
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4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual perío~t.,,~j 
apenas na ocorrência de caso fort~ito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou"ô' · ,.-; 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de maio de 2012. 

PEDRO L. BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1397/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, lt de maio de 2012. 

pr/53000.059 155/2007/CGRC 
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VILMA DE FÁTIMA ALV 1 RENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Rad odifusão Comunitária 

Substituta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 33 11-6177 

Oficio nº J Oi O 6 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, O Y de maio de 2012. 

À Senhora 
LUCINÉIA DE CÁSSIA SOARES DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba 
Rua Maria Paula, nº 122, sala 101 
O 1.319-000 São Paulo - SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.059155/2007. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.059155/2007, na 
localidade de Caraguatatuba / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1397/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a docw11entação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. 

11 SET zo13 
4. Aproveitamos para infom1ar que esta Secretaria poderá, seu ~' enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às e idades. ipteressadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatma do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
53000.059155/2007 /CGRC 

·- , 

(_) 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1534/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Sobrestamento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.059155/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São Paulo / SP. 

ANÁLISE 

2. Foi encaminhado à entidade o Ofício nº 1908, datado de 04/05/2012, o qual trazia 
anexa a Nota Técnica 1397/2012, que especificava as pendências passíveis de saneamento 
constatadas no processo 53000.059155/2007, de interesse desta entidade. 

3. Ocorre que este Ministério, ao intimar a interessada a providenciar o saneamento 
do seu processo, deixou de observar que na vizinhança encontra-se outra requerente, a saber, a 
Associação de Olho Vivo em Caraguá, que ingressou com Recurso Administrativo, a ser 
submetido à apreciação pelo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, mediante parecer prévio 
da Consultoria Jurídica, impossibilitando o andamento dos demais processos da localidade. 

CONCLUSÃO 

4. Face ao exposto, em reconhecimento do erro ocfi~t'li~t1:~~~~ 
desconsiderar o Ofício nº 1908/2012, bem como a Nota Técni.,a. 1.,;.~ 
processo sobrestado, enquanto não houver decisão do recurso ad 
concorrente. 

À consideração superior. ... 

11 SET 2013 
k) 

seu 
pela 

Brasília, 22 de maio e 201 1. 

pr/CGRC 

PEDRO LUÍS B. V. ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 



.,. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, o2.~ de maio de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA ~VARENGA FANIS 
Coordenadora/de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61 ) 3 3 11-61 77 

Oficio nº ~ 1:}.,.2)2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ,J_ !)_ de ~· 

À Senhora 
LUCINÉIA DE CÁSSIA SOARES DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba 
Rua Maria Paula, nº 122, Sala 101 
01.319-000 São Paulo- SP 

de 2012. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 
53000.059155/07. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.059155/2007, na 
localidade de Caraguatatuba / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1534/2012, que 
indica os motivos do sobrestamento do pedido da entidade. 

2. Solicitamos que seja desconsiderado o Oficio 1908/2012, bem como a Nota 
Técnica 1397/2012, que tratava das pendências passíveis de saneamento constatadas no 
requerimento desta entidade, encaminhados inoportunamente. 

3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de · tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações ofi · · ve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúd . . 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão c ns1if~~s l"lra fi~' 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, '\)J SET 2013 

..... :_ 

CGRC 



Ministério das Comunicaçõesj 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Processo: 53.000.059155/ 2007 M !N iSTERiO o.u. 8 COM UNIC.ü. Çt5E8 
8R.i!. 8fLi.U. · DF 

Senhor Diretor, 

ASSUNTO: Ofícios 1908/2012/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA através de seu 
responsável lega l, vem requere r prorrogação de prazo e respect iva devo lução do 
prazo concedido no ofício 1908/2012 DOS/SSCE-MC, uma vez que por motivo de 
força maior, a entidade não co nseguiu em tempo hábil providenciar todos os 
documentos exigidos no referido ofício. 

Destaca-se que a entidade recebeu o ofício em epígrafe em 14/05/2012, 
determ inando a alteração dos estatutos sociais da entidade. Ocorre que há 
necess idade de publicação de edital em jornal local para a convocação da 
Assembleia de alteração dos estatutos . 

Ta l pub licação só foi possível em 25/05/2012, uma vez que como é sabido 
jornais loca is não são publicados diariamente. Deste modo, a Assembléia foi 
realizada em 02/06/2012, sendo encaminhada para registro no dia 04/ 06/2012, 
primeiro d ia útil subseqüente a realização da Assembléia . 

Ocorre que o Cartório ainda não procedeu registro do estatuto social 
aprovado pela Assembléia realizada em 02/06/2012. 

Face ao exposto requer a di lação do prazo para que a entidade possa tomar as 
providências necessárias solicitadas no ofício 1908/2012, para a instrução do 
processo administrativo em questão. 

A entidade ressalta que tem sim interesse de continuar a concorrer à 
obtenção de autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária e providenciará a 
documentação. 

São Paulo, 06 de junho de 2012 . 

Assinatura do representante da entidade: Lvc/;,://~ D- (Á°>::>J' ~.t/k'!::> 
I J, tJc:o z.f:J ºB?~Cf -31

11 s5r 2013 
Representante Legal: ,bc-v r Ú--. ,/f_.,, 1.= . 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 10 : n~:-dda(Je fi e 
São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 
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53000.059155/07 
LUCINÉIA DE CÁSS IA SOARES DA SILVA 
Associação de Rad iod ifusão de Caraguatatuba 
Rua Maria Pau la, nº 122, Sala 1O1 
O 1.3 19-000 São Paulo - SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

DDDDD-DDD 

1) 
\.J 

_l_l 

UF 
BRASIL 



~-- --

SEIMÇO POeucc ~ .. , 
.-ni9t~~ -

f' , 

11 ~013 

-- . . . ~ .. ... ~-'" ,. ·" . 



füi 
1

o..1 

~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RAD IODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0591 55/07 Localidade/UF: Caraguatatuba/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 0 Prazo: 071051201 O Canal : 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Rad iod ifusão? Sim 

Art. 2º, Estatuto Social (fl. 60) 

} 4. O Estatuto e Atas estão reg istrados no órgão competente? Sim 

·- ita de Fundação e Estatuto Social, datados de 02/07/2007, mcroflm-PJ (fls. 71 a 80); 
ta de Alteração e Alteração da Diretoria, datada de 05/03/2010, mcroflm-PJ (fls. 58 a 70); 

cl Ata de Eleicão, datada de 02/07/2011, mcrflm-PJ (fls. 258 a 263). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Pres idência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com ra io menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na àrea urbana da local idade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Radio Antena Fm. FI. 102 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

. fl. 102 - Relativa à diretoria consol idada pela Ata de 05/03/201 O, cujo mandato expirou em 2011 ; 
256 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Eleição, datada de 02/07/2011 (atual). 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl. 102 - R!=l lativa à diretoria consolidada pela Ata de 05/03/201 O, cujo mandato expirou em 2011 ; 
fl. 256 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Eleição, datada de 02/07/2011 (atual). 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl. 48 - Nº de Inscrição: 09 .110.037/0001-47 - Situação Cadastral : Ativa - Atividades Econômicas e Natureza Jur' · · eis com o tipo de 
servico pleiteado. / = .... -i._ ort'm.. """' -- -

V -
!>-,.~~ 0~112015 12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos (art. 1-'t 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / Nacionalidade Declara :ao 

Emancipação . . 
Lucinéia de Cássia Soares da Silva 

358.859.608-95 
Presidente Sim Jif _"t J 013 Sirr 

.... 
292.499.608-24 

Cristiane Augusta da Silva Vice-Presidente Sim .t 
Sim Sin 

' .. 
a) Provas de Maioridade e de Nacionalidade: fls. 264 a 269 e 96 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

ldentifjcâção do Processo 

Número: 53000 .059155/07 Localidade/UF: Caraguatatuba/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 07/05/2010 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Adelton Ferreira da Silva 
886.010.568-49 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

Josemaira de Jesus 
320.100.038-88 

Vice Tesoureira Sim Sim Sim 

Lourdes Augusta 
088.302.558-23 

Secretária Sim Sim Sim 

Alcino de Jesus 
973.275.228-91 

Vice-Secretário Sim Sim Sim 

b) Declaração de Fiel Cumprimento: fl . 257; 
c) Declaração de Endereço de Sede: fl. 102 (Avenida Guilherme de Almeira, nº 1.110, Morro do Algodão); 
d) Declaração de Ausência de Vinculas: fl. 102; 
e) Relação dos Associados: fls. 81 e 82; 
f) Comprovante de Pagamento da Taxa: fl. 103; 
g) Certidões Criminais Federais: pendentes; 
h) Certidões Criminais Estaduais: pendentes. 

13. 1 Conclusão da Análise 

A concorrente cujo recurso se encontrava em análise na Consultoria Juridica deste Ministério teve seu pedido indeferido pelo Ministro, 
possibilitando a retomada do andamento do processo desta requerente. Dessa forma, será encaminhada nota técnica, comunicando a entidade do 
fato e instando-a a providenciar o envio dos documentos discriminados abaixo: 
a) alterações estatutárias; 
b) comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

É o relatório. 
À consideracão superior. 

'l:.i ' '.'t . ~ .. .. ' . : ,i · .. ~ .: y 

~ ,\ ~ - - .. ,) ~. ~, , 

25/06/2012 

Pedro L. Barreto Vianna Rocha 

(Analista) 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1780/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.059155/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Caraguatatuba / SP. 

2. O processo fora sobrestado em razão do recurso interposto pela concorrente, a 
Associação de Olho Vivo em Caraguá, que se encontrava em análise na Consultoria Jurídica 
deste Ministério, impedindo o andamento dos demais pedidos na localidade. 

3. Ocorre que o recurso administrativo, conforme consta de Despacho do Ministro 
de 15/06/20012, publicado no D.O.U. de 18/06/2012, não foi provido; permitindo que o 
andamento dos processos na localidade seja retomado de ofício. 

ANÁLISE 

4. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação de certos dispositivos à Lei 9.612/98 e à Lei 10.406/2002, conforme 
transcrição a seguir: 

./ 
a. A entidade deixou de acrescentar ao seu estatuto os deveres dos 

associados, conforme determina o art. 54º, inciso III da Lei 10.046/2002: 

"Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá: 
(..) 
Ili - os direitos e deveres dos associados"; 
(Lei 1 O .406/2002, que instituiu o Código Civil Brasileiro) 

~.roeuco~~ .. , 
b. O aii. 60º da Lei 10.046/2002 garante a um q mo rais assmiados 

direito de convocar os órgãos deliberativos da entidade. Ocorre que o t. 9, § 1 º do Estatut 
Social, ao determinar que a Assembléia Geral será convocada por, no íninlct, SFl1 [llffº do 
associados, exige número superior ao fixado pela lei, restringindo exces iv~o d!fe1to d 
associados de promover a convocação dos órgãos deliberativos da assoei ão: .. 
pr/CGRC 



"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, 
garantido a 115 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la". 
(Lei 10.406/2002, alterada pela Lei nº 11.127 /2005) 

c. O art. 16º do Estatuto Social, que estabelece a composição do Conselho 
Comunitário, não se está adequado à legislação pertinente, visto que o órgão em questão deverá 
ser composto, não por "representantes da comunidade", como determinou o estatuto, mas por 
representantes de entidades legalmente instituídas, sediadas na localidade, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas e de moradores, nos moldes do art. 8º da Lei 
9.612/1998, transcrito abaixo: 

"Art. 8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho 
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei". 
(Lei 9.612/1998) 

d. O art. 28°, alínea "d" do estatuto social estabeleceu o apoio do comércio 
local como fonte de receita da Associação. Ocorre que o art. 18 da Lei 9 .612/1998 estabelece que 
a única forma de patrocínio admissível pelas Rádios Comunitárias é o "apoio cultural'', conforme 
transcrito abaixo. 

"Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir 
patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, 
desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida". 
(Lei 9.612/1998) 

II. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. As Certidões 
Criminais Estaduais deverão ser emitidas pelo Tribunal de Justiça Estadual, na comarca cuja 
jurisdição abranja o(s) município(s) onde residem ou residiram os membros da diretoria, nos 
últimos cinco anos . As Certidões Criminais Federais, por sua vez, deverão ser emitidas pelo 
Tribunal Regional Federal, nas Seções Judiciárias correspondentes aos Estados onde residem ou 
residiram os dirigentes nos últimos cinco anos, assegurada a pesquisa nos processos de primeira 
instância das Subseções Judiciárias que compõem a Justiça Federal naquele estado. 

III. . RessaJtamos, por derradeiro, que os dados pessoais relativos à identificação 
dos titulares nas Certidões de Feito Criminal a serem encaminhadas deverão estar rigorosamente 
de acordo com a respectiva documentação dos dirigentes, constante do processo 
53900.05915,5/2007 . . 

CONCLUSÃO 

2. A entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o ofício de 

pr/53000.059155/2007 /CGRC 
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encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

~· j.-2/ '1; 
'f'~7J:f , ~ 

respostas !00'.Õ~ · J 
V .n 
·Si~ ,.fJq;, "' .. ., .. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 

PEDRO L. BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1780/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, c'2 '.5 de maio de 2012. 

pr/53000.059155/2007/CGRC 

VILMA DEÍFÁTIMA ALV".1RENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

1 ~013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nº :Q., 6 Sj_ /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, -o2D\ de ~~ 

À Senhora 
LUCINÉIA DE CÁSSIA SOARES DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba 
Rua Maria Paula, nº 122, Sala 101 
O 1. 319-000 São Paulo - SP 

de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 53000.059155/07. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.059155/2007, na 
localidade de Caraguatatuba / SP, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1780/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou tefii~·~r;~~~--

4 
. . ..- S . d ~~,~~AI . . Aproveitamos para m1ormar que esta ecretana po ~~-·~a-c1'11!eno, en 1ar 

comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via interne às stidades interess as, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mante am fciQ o end eço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fl necimen o cf#l~ais ados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicaç es oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os c '"teúdos..encamiW:-a~ s ~ 

CGRC · . J 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

" 
... . . 

53000 059 155/2007 /CGRC 

JOÃOPA~DEANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: JUNTADA DE DOCUMENTOS 
Processo n° 53.000.059155/2007 
ofício 1908/2012 E 2172/2012 
Local: CARAGUATATUBA :SP 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA -
ZONA SUL em atendimento ao quanto solicitado por esse Ministério 
comunica que está encaminhando anexo: 

a) cópia autenticada dos estatutos sociais, devidamente 
microfilmado. 

b) certidões criminais de todos os diretores. 

Caraguatatuba, 29 de junho de 2012. 

Assinatura do representante da entidade 

{).UfT lD!J 
Endereço para correspor.d~m:i~: R.u~ Mari~ Pau!~, 122 :.conj. 101,­
Vista, na cidade de São Paulo, E~t~~~ ~~. C~~ 0.:!._31g-0::z:J_ 
Telefone para contato: OXX- O!!- 3!~!;. E"![!: -

Bel~ 

--
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE. · ( 
CARAGUATATU BA - ZONA SUL ~; : _,d/Jl· 

:Aos 02/06/2012 às 19:00h reuniram-se na sede da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 

;cARAGUATATUBA - ZONA SUL, sito à Avenida Guilherme de Almeida, n.º 1.110, bairro Morro do . 

Algodão, município de Caraguatatuba- SP, em assembleia geral membros da entidade, para deliberar, de: 
' i ·acordo com o edital de convocação, sobre o seguinte ponto de pauta: a) alteração dos estatutos sociais 
í t 
' da entidade. A presidente da entidade, senhora Lucinéa de Cássia Soares, brasileira, do lar, separada, j 
! ' 
1 
maior, portadora do RG 28.087.640-3 e inscrita no CPF 358.859.608-95, residente na Travessa Maria , 

! 
' Borges de Miranda, n. 0 76, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba/SP, convocou a mim . 
r 
; Lourdes Augusta, brasileira, do lar, desquitada, maior, portadora do RG 18.224. 736-3, e inscrita no CPF; 

1088.302.558-23, residente na Rua Pedrina Borges Arouca, n.º 165, bairro Morro do Algodão, município 

' de Caraguatatuba/SP para secretariá-la. Abertos os trabalhos, a presidente pediu que fosse conferido o. 
! i 
quorum previsto nos estatutos sociais, necessário para deliberação relativa à reforma dos estatutos 1 

~ sociais. Feita a verificação, foi constatado que havia o quorum necessário para deliberação sobre a; 

reforma dos estatutos sociais. A presidente então passou para o ponto da pauta e informou que a . 
1 } 
l 
reforma de estatuto era necessária pelo o fato de o Ministério das Comunicações ter modificado as ' 

i 

'. normas que regem a matéria relativa ao Serviço Radiodifusão Comunitária, aprovando a norma '. 
1 ' 
complementar 01 /2011, além de o próprio Ministério das Comunicações ter encaminhado o ofício 

' ' ! 
; 1908/2012, solicitando reformas nos estatutos. Deste modo, a entidade deverá adequar os seus • 

'. estatutos à nova norma e as exigências feitas pelo Ministério das Comunicações. A presidente declarou 

que tinha em suas mãos um projeto de estatuto, determinando que eu fizesse a leitura, o que ocorreu de 
1 , 

; imediato. Após a leitura, a presidente submeteu o projeto de estatuto à discussão e votação, sendo • 

' aprovado por unanimidade pela Assembleia Geral , sem nenhuma emenda, mantendo o teor segundo o 

1 
conjunto de folhas em anexo nas quais constam transcritas integralmente o referido estatuto social. · 

· Esgotados os pontos de pauta e como ninguém quis fazer uso da palavra a presidente deu por . 
1 .· 

encerrado os trabalhos, sendo a presente ata assinada por mim e pela presidente, para que produzam . 

, os efeitos legais. 

~h~ 
Secretário da Assembleia 

11 SET 2013 

- ·- ~ . 
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Lista de Presença da Assembléia Geral ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
CARAGUATAifIBA - ZONA SUL. Data 02í0tyt012 /, 1:::,0-s Co~ 

Nome ~""'LA, Â ~(.(.: cL~ {Y.-. s _,_.__..R-J ~- Mr' <;:, 
,.., o 0 t- '-'-• .:;vJ -!"o.. RG -<__ /J' ç? ~ L/ ? i : -· . ' f.> ' o (L . ~'.__) - . _,,,R::-:;;'.::r • t1 

Assinatura ___________________________ \.)t--~!7 . <:.f4 

Nome~~~....=-~-~~-- ~-~~~-~_..,._~~~~~~~~~~~~~~-
RG ~)/~ . :2'-t3 _ 5 
Ass1.-n-atur-a--~Jr1~~~~~~~~-~~-ol..A.,--~.,---0V)---------------

---ÔT-"--'---"---'---=-'---=--~v+--'----------------

Nome _t'ÍH{J /d €1) Lia 'Vz ;v:of;u \ <]):- :;ç, ~ 11~ 
RG ! ~ L/-f4_ "/ r::? o 
Assinatura?\.;O\d/J: ~1 'l.J;~ ci.o~lba_.u,, d2 [Í~ 

Nome íl lu,v o d t :fe.svJ 

RG 3.-<,- <1 '1 I Q I 

Assinatura ~ o{,,__ ~~ 

Nome , ) ~~~~ 
~?s~Z? !5 ~ft d''~~ 
Nome ; . 'Jõ ? ,1 , fl . W/J 
RG ~ /. ' '.3 ~ D-D 
Assinatura , )/ ..,-;--

Nome {1~ ~~l;;}o- elo: ~tUU..­
RG <~S .9 ô°i C\ ~--·1.. 
Assinatura ~ i ;J:7 O.<"<'-?- A. Jc,_ ..>..·\J.vo., 

11 SET 2013 
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CARAGUATATUBA- ZONA SUL. Data 02i06120·12 

Nome 
RG ---
Assinatura 

Nome 
RG ---
Assinatura 

Nome 
RG ---

OF ICIAL ESTADO IPESP SINOREG 

6 8 , 71 19 , 5( 14,47 

REGiSTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDiCAS 

JUSTICA TOTAL 

Assinatura 
~=pE=o=Ro~v=A~No=E~C~AM~A~RG~O-M-0-RE-I R-A-+-t-+~=-=-~~F--\=---"~~~~-

Nome RG:39.548.180-6 SSP/SP I CPF: 411371.718-47 
RG ____ _,s-0....,.s,..,.,s ..... 1 ~11~0-1 a~o~a~1 A~B~E~L~IA~o------------------

-------------------------------
Assinatura 

----------------------------~ 

Nome 

RG ~==========================================~~·i·-~,~~~a~·~~.~~-~-~~-Ula.i..i~.o. ....... ' ~ _- ,t°'Q_tl Assinatura -Ql""lJ _... -
r , 
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ESTATUTO SOCIAL 

1. Da Constituição, objetivo e sede 
~\~~ Cô~ 

;.\'.' ... '~ '<,:;, 
Art. 1° A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, sediada na Avenida 'f~ ... iJfJ.;.,J ~ 
Guilherme de Almeida, n. º 1.11 O, bairro Morro do Algodão, município de Caraguatatuba- SP, é uma associação, (d~~~;, · -:·;;j. J 
direito privado) $ID fjns....lucrativos e por tempo indeterminado, de caráter cultural e social, de gestão'·)~;·,!-: · "'f'' .· 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída por membros da comunidade 
atendida, para fins não econômicos. 

Art. 2° A Associação tem por finalidade e objetivo: 
L programação voltada à cultura, educação e arte; 

II. estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; , 
III. executar serviço de radiodifusão comunitária de acordo com as normas vigentes ·, j 
rv. promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 
V. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI. promover a assistência social; 
VIL dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
vm. oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
IX. prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
X. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
XI. permitir a capacitação dos cidadãos ·no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 
XII. preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
XIII. promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
XIV. respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família; füyorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
XV. não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais; convicções político-ideológico 

partidárias e condição social nas relações comunitárias: · 

Parágrafo 1° O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da lei 9 .612/98 e demais 
disposições legais que regulamentem a matéria. 

Parágrafo 2º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo 3° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 4º: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir op1moes sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

II. Dos associados 

AU_TENTICAÇÃO 

1 
. ......-< Au~e~t1ço a presente cópia, conforme 

(! &li original apresentado 

82777 4 · ,Yalor ~~l'._~!?_1do: R$ 2.l~ 
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Parágrafo Segundo: Fica assegurado a todos os associados, pessoas tisicas, em dia com as suas 
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; \; 

Parágrafo Terceiro: Fica também assegurado o ingresso gratuito como associadas, de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio 
de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. v; 

Parágrafo quarto: A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições 
deste estatuto. · 

./ 
Parágrafo quinto : A demissão sq ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mais 
sócio da entidade, comunicando sua decisão para a diretoria. /. 

Parágrafo sexto : A exclusão do associado só será admissível mediante justa causa e por motivos graves, 
através de deliberação fundamentada, por maioria absoluta dos presentes à assembléia geral, 
especialmente convocada para este fim . . 

Parágrafo sétimo O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. 

III. Dos direitos e deveres dos associados 
- ·- .~ · 

Art. 4º Todos associadostem-õ direito de votar e ser votado. 

Art. 5º Todos associados têm o direito de participar da Assembléia Geral. 

Art. 6º São direitos somente dos associados quites com suas obrigações sociais: 

I. votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva, Conselho .. Fiscal e Conselho 
comunitário na forma prevista neste estatuto; v-· ,,, 
II. participar das decisões da Assembleia e apresentar propostas. 

III. 
lV. 
V. 
VI. 
VII. 

gozar dos benefícios oferecidos pela entidade na forma prevista neste Estatuto; 
recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria e do Conselho Comunitário 
participar das comissões para a realização de projetos; 
solicitar por escrito, informações sobre a associação, e; 
requerer, por abaixo assinado de 1/5 (um quinto) dos associados, reunião da Assembléia Geral. \; 

Art. 7º Os associados devem manter suas contribuições em dia, para exercer os seus direitos.V 

Paragrafo único: As contribuições associativas serão fixadas pela diretoria. 

Art. 8º São deveres de todos associados: 
I. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
II. pagar sua mensalidade em dia; 
III . prestar esclarecimentos duranté.aAssembleia, geral, quando for solicitado; 
IV. respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral; 
V. zelar pelo bom nome da Associação; 
VI. defender o patrimônio e interesses da Associação 
VII. comparecer por ocasião das eleições; 
VIII. votar por ocasião das eleições; 
IX. denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, pa 

Geral tome providências. 

1 ~2013 

"! que a A~sembléia 
Maria Elen·5-êastagiíÕiiCosta Neves 
Oficial de Registro Civil das Pessoas 

Naturais e Tabelião de Notas do 
22° Subdistrito - Tucuruvi • SP 

'Válid som le e/ selo de autenticidade' 

ENT!CAÇÃO 
Autentico a presente cópia, conforme 
original apresentado 
1Valor_~.ecebido : R$ 2,35 
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Parágrafo único É dever do associado homar pontualmente com as contribuições 
associativas. 

Art. 9° Os associados não respondem subsidiariamente nem solidariamente, pelas obrigações contraídas ,..._ 
pela entidade. ,~1::.s --o,,, 

~· - - ~ 
1=:-. 3:?.? ~ 

IY. Do patrimônio e dos recursos ~r'~1:, ·::a. J 1· 
'\,'' ·~' ~-«r'-':! 

Art. 1 O O patrimônio e as fontes de recurso para a manutenção da Associação serão compostos pelas "' · ·· 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 

--illcSveis ou imóveis, pelas rendàs e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a contà patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo primeiro: Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do patrimônio, auferido mediante o exercício das atividades da associação, 
não serão distribuídos entre os associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores desta 
entidade, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

Parágrafo segundo: A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais. 

V. Da Assembléia Geral 

Art.11 A Assembléia Geral é o órgão de máximo de deliberação, reunindo-se ordinariamente, uma vez 
ao ano, para avaliação dos trabalhos realizados e aprovação da programação para o próximo ano. 

-~-

Art. 12 Podem convocar a Assembléia Geral : 

a) a diretoria; '/ 

b) um quinto (1/5) dos associados. {,/ 

Art. 13 As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria dos voto§ .dos associados presentes. 
~ ....... 

Art. 14 A Assembleia Geral deve ser convocada com no mínimo 05 dias de antecedência, através de 
edital que ficará fixado na sede da entidade. 

Art. 15 Compete privativamente àAssembléia Geral: 

l. eleger os administradores; 

II. aprovar as contas; \,/ 

III. eleger e destituir os membros da diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário; 

IV. destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civ't· "!'. ~---

~ ~=-::;~~~~--,,-
V. alterar os estatutos da Associação; / f', 4rb dat ..,.. . 

VI. extinguir a entidade q°tiando não houver mais interesse,que inviabili 
finalidades, mediante a aprovação de dois terços (2/3) dos associad 
uma (1) hora com qualquer número 

'~·-·/ 

a continuidade de suas 

pres~ 'tfilrf is de 

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos IV e V é e · ·do o voto concorde de 
dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, nãô' podendo- e! 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

1 

AUTENTICAÇÃO 1' 

Autentico a presente cópia, conforme 
orig inal apresentado 
Va~~ecebido : -~2,3~J 
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VI. Da diretoria 
~ ~· . ,""\ 

• t~. _._,, ""°(~..;-~ 

Art. 16 A reunião de diretoria acontece toda vez que a presidente convocar ou quando a metade da 
diretoria solicitar por escrito. 

-.c: &J~ ~-

~-:; :,: ~ .:j :~ 
'-~::: .. , { -:;'~: 

Art. 17 A diretoria será administrada por uma diretoria composta por 6 (seis) diretores, a saber: um '· • - -
Presidente, um vice presidente, um secretário geral, segundo secretário, um tesoureiro e um segundo 
tesoureiro, com mandato de quatro anos, sendo admitida uma recondução. \ / 

1/ 

~ Art. 18 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria, assumirá um substituto, e em seguida será 
convocada a Assembleia Geral, para eleição de novo titular. 

Art. 19 Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 O anos e manter residência na área da comunidade atendida. 

V 

Art. 20 Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicilio na área da comunidade a 
ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

v' 
Art. 21: É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure imunidade 
parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em serviços de radiodifusão ou 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

'v 
Art. 22 As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Art. 23 Compete ao presidente : 
I. representar a Associação em juízo ou em qualquer outra circunstância; / 
II. admitir e demitir funcionários da Associação; 
III. assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
IV. assinar cheques, junto com o tesoureiro, e movimentar contas bancárias. 

/ 
Art. 24 Compete ao vice-presidente : 

I. auxiliar o presidente em suas funções; 
II. substituí-lo nos casos de vacância ou impedimento . . v . 

Art. 25 Compete ao secretário geral: 
I. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembléia Geral; 
II. encaminhar as correspondências da Associação; 
III. arquivar e preservar os documentos da Associação. 

f./ 
Art. 26 Compete ao segundo secretário 

I. auxiliar o secretário em suas funções; 
II. substituí-lo nos casos de vacância ou impedimento. 

Art. 27 Compete ao tesoureiro: 
I. administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 

II. fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
III. apresentar semestralmente e anualmente o balancete contru' Dll:~-......__ 
IV. assinar cheques junto com o presidente. 

Art. 28 Compete ao segundo-tesoureiro 
I. auxiliar o tesoureiro em suas funções; 
II. substituí-lo nos casos de vaeância ou impedimento. 

VII. Do Conselho Comunitário 

JU L. 2012 

NTICAÇÃO 
presente cópia, conforme 
presentado 

----F-~ido: R$ 2,35 

Art. 29 O Conselho Comunitário é um órgão composto por cinco representantes entidades 
comunitárias legalmente constituídas, tendo funções previstas no artigo 8° da Lei Federal n º 9.612/98, 

p~ Q .~ 
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Art. 30 Os membros do Conselho Comunitário devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 31 O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da Diretori~-6~~~~ 
se:á composto, ?ºr_ no mínimo, cinco p~s~oas, re?r~sentantes de entidades da comunidade local1 ~~.:.',~~':) ~ 
tais como assoc1açoes de classe, benementas, rehg1osas ou de moradores, desde que legalment~-~ · « 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento'\.,;'1't - '"~ · 
do interesse exclusivo da comunidade. 

J 'I l , ) • 

Paragrafo único: Os membros do conselho comunitário poderão ser reeleitos. 

VIll. Do Conselho Fiscal 

Art. 32 O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros titulares eleitos pela 
Assembleia Geral, sendo permitido a recondução. 

§ 1 º O mandato do Conselho Fiscal será de quatro anos. 

Art. 33. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da Instituição; 
II - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas,. einitilli:lo pareceres para os organismos superiores da 
entidade; 
III - requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações 
econômico-financeiras realizadas pela Instituiçãà; 
IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral; 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada seis meses e, 
__ ..... . 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

IX Das disposições gerais e transitórias 

Art. 34 A alteração das disposições estatutária, acontecerá sempre que decidido pela Assembleia Geral , 
obedecendo ao disposto ~este esta.tuto.r 

Art. 35 No caso de extinção da Associação, seu patrimônio terá o destino decidido por Assembleia 
Geral, devendo ser prefereflciálmente revertido para entidade similar que tenha o mesmo objeto social 
desta entidade. 

1 
UQJ013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2012.0000925037 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LUCINEA DE CASSIA SOARES DA SILVA , ou vinculado ao CPF 
de número 358.859.608-95, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, exped ida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança : W7ELGXCX5aAR 
FDQ6LO B4IFBGa776VhXFL 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrôn ico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 12 de junho de 2012 às 14h58min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10º andar - São Paulo - SP 

;.;: 

.··. 

SiftVço POeuce ~ 
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http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 30/04/2012 
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001 00000020 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Caraguatatuba 

Referente ao Pedido 00000020 de 19 de Junho de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
19/06/2012, verificou nada constar contra: 

'\./ 
LUCINEA DE CASSIA SOARES DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MVDJOFB EF DBTTJB TPBSFT EB TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NWEKPGC FG ECUUKC UQCTGU FC UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

;/ ,,!' 
RG : 28087640 - 3 , CPF : 358859608 - 95 , nascido(a) em 21/02/1968 , em São José dos Campos-SP , 
filho(a) de MARIA APARECIDA SOARES, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ili llll li l Ili llll Ili l llll l llll l llll l llll l Ili Ili li l llll li Ili Ili li Ili Ili l Ili 

DAVID TOMAZ GARCIA 
Escrevente-Chefe 

Caraguatatuba, 19 de Junho de 2012. 

11 SET ZOl3 

L....../ 
" _ Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http:/ /www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000020, Identificação= 62825 e Data= 19/06/2012. 
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PODER JUDICIÁRIO 
USTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

(~;.:'t- ,~ ...... JI"_, 
. •;. 

: -. .:.312 ~­
. ·,:J .y 

Nºda Certidão 2012.0000925085 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: CRISTIANE AUGUSTA DA SILVA , ou vinculado ao CPF de 
número 292.4J.608-24, '\/ 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus .br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4ISEV6GYY 
hKKSWS 4I6ABX24IMA4T1Z 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 12 de junho de 2012 às 15h01min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10º andar - São Paulo - SP 

I~ J-~Ít'L,iJd 
e""-~ / r----.c..;} ""'--.. 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 30/04/2012 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Caraguatatuba 

... _. ~ Referente ao Pedido 00000011 de 25 de Junho de 2012 

('/ * Pa a maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
ElOl 13S L t * rtificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

* 

ó~~ Co 
.... . -?; ·" ;li' :J ç. ; ... ~':\1 .: c:J J ~ 
,,.y,r~rz.t J .j' 
0 ":.:! ,-t• 

$~~' ~ lf~\'!~ 

Página 1 

O responsá 1 pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legai~ ~~5 á fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 

!!_ti...ii/§§~ · · ficou nada constar contra: 
----.;;;-~-~~ v 

CRISTIANE AUGUSTA DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
DSJTUJBOF BVHVTUB EB TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
ETKUVKCPG CWIWUVC FC UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

v 
RG:35909936 - 1 , CPF:292499608 - 24 

V *** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ili llll li l Ili llll Ili l llll l llll llllllllfrnlll l Ili li llll li Ili Ili Ili l Ili 

DAVID TOMAZ GARCIA 
Escrevente-Chefe 

Caraguatatuba, 25 de Junho de 2012. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000011, Identificação= 49928 e Data= 25/06/2012. 
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,. . "" "li .,.,_. ~ PODER JUDICIÁRIO 
- ~ ~ll)d ~ IÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

UZQ:t: 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2012.0000925145 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LOURDES AUGUSTA , ou vinculado ao CPF de número 
088.302.558-23, -v v 

N A D A C O N ST A na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoa is da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp .jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I6823aaAKFZ 
FCP5KJ X7ELhVDR728NQMC 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Pau lo, 12 de junho de 2012 às 15h04min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10º andar - São Paulo - SP 

http: //www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 

;:,/-"'-' "Llt.,J.,.j. __ 

c~J~°'--

30/04/2012 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Caraguatatuba 

Referente ao Pedido 00000025 de 19 de Junho de 2012 

rJ\ :+: P~Ja maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* ~rtificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

Í:.>.,,,, c~?J, 
- ç:,, . ~.. -2/!J ~ --.:r\5.:v] e;, 

t ... \" ~·:\;~ ·.J: 
\)..\'" . q,,'1;, 

'\_..··(:~~., "' ~ 

Página 1 

tlOl lJSrJsbonsj:,' 1 pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e á fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 

. 19/Q.9/~~ v , ficou nada constar contra: 

1.!•~00t~ 
too~- * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MPVS EFT BVHVTUB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NQWTFGU CW I WUVC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

/ 
RG :182247363 , CP F: 088302558 - 23 , nasc i do (a) e m 19/02/1956 , em Natividade da Serra - SP, 
fi l ho( a ) de BENEDITO AUGUSTO DE SOUZA e MARI A ISABEL DA CONCEIÇÃO , confor me i nd i cação 
fe i ta no pedido de certidão . 

** * Nada consta contra o nome informado ac i ma. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

~ 
-i!.. ----

Ili llll li l Ili llll Ili l llll l llll Ili li lllll l Ili Ili li l llll li Ili li lllll l líllll 

DAVID TOMAZ GARCIA 
Escrevente-Chefe 

Caraguatatuba, 19 de Junho de 2012. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000025, Identificação= 69478 e Data= 19/06/ 2012. 
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PODER JUDICIÁRIO 
o1i11. :>fP ~~"' )USTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

!!.~ ~-19)d ~ -- - . - CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2012.0000925122 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir 
presente data, que contra: JOSEMAIRA/ DE JESUS , ou 
320.100.038-88, \, 

v 
de 25 de abril de 1967, até a 
vinculado ao CPF de número 

NA D A C O N S TA na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsQ.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQT1h41F6N 
FCQAKT 4I6B4UZV9GD4Z5P 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 12 de junho de 2012 às 15h03min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10º andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 

t-'l. L f...,r.. . ,; :'.'"-<.;i1 ....... 

~/-,,__,,.J.,__ 

30/04/2012 
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• 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ê-r;.'à e.,"" 
~· :/.'-~ ~. ';) 

.:-~'~:.f) j 
"\4~~,:_;' • •<;:!J:..~ 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Caraguatatuba 

Referente ao Pedido 00000012 de 25 de Junho de 2012 .... 
Página 1 

EIO ~ Para/maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
l 1'3S t r cerfificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

. º. ·res;;;,onsáye pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
ais;""te• ' fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
~ . cou nada constar contra: m 

JOSEMAIRA DE JESUS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KPTFNBJSB EF KFTVT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
LQUGOCKTC FG LGUWU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CPF:320lOO OYs-s s 

*** Na d a consta contra o nome informado acima. *** 

* * * 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

~ 
~--

Ili llll li l Ili llll Ili l llll l llll l Ili Ili Ili l Ili Ili li l Ili li Ili l lllll Ili li\ 1111 

DAVID TOMAZ GARCIA 
Escrevente-Chefe 

Caraguatatuba, 25 de Junho de 2012. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http: / /www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000012, Identificação= 03921 e Data= 25/06/2012. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2012.0000925106 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ADELTON FERREIRA DA SILVA, ou vinculado ao CPF de número 
886.010.568-49, J 

J 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp .jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGXCX6W9C 
hKJSXS FBhCQPCR6DZaQBT 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 12 de junho de 2012 às 15h02min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10º andar - São Paulo - SP 

f •"-

__ 31{ ~­
J· · 

_( , /~ __,, ! ~"kr. f..t. ,.,.,, ,_., .,_t~jC!...__ 

http: //www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 30/04/2012 
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001 00000022 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Caraguatatuba 

Referente ao Pedido 00000022 de 19 de Junho de 2012 

ara maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
*1 certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

f:>'i.<~ ~-
,~. • 7~ 

·;:-'"' · 21a ,._ 
',·::.:~:J··1. 5 \;<' __ ,,. ·.!l 
\~ ·' ~ \, .-, c f'Zf""'°' 

... ) ..,,. ll"' 

Página 1 

~ ~ .s Oti1.ável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
l!.~~ dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
~ --..J erificou nada constar contra: 

j 
ADELTON FERREIRA DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BEFMUPO GFSSFJSB EB TJ MWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CFGNVQP HGTTGKT C FC UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

j J 
RG: 11235350-8, CPF: 88601 0568- 4 9, nascido (a) em 10 / 10/1947, em São Paulo-SP, filho (a ) 
de JOAQUI M FERREIRA DA SILVA e LURDES MIRANDA DA SILVA, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Ili llll li l Ili llll Ili l llll l llll l Ili Ili llll Ili 11111 1111111 1111 111111 11111111 

DAVID TOMAZ GARCIA 
Escrevente-Chefe 

Caraguatatuba, 19 de Junho de 2012. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000022, Identificação= 84105 e Data = 19/06/2012. 
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EIBl 13$;1 

...: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2012.0000925175 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ALCINO DE JESUS , ou vinculado ao CPF de número 
973.275.228-91, ~ 

\) 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do sol icitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www .jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do cód igo de segurança: 5I6823aaANFA 
4J6B5K B4ILDBU932WhXBQ 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão ; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

·-·: .3Jo 
' .. J· .' 

São Paulo, 12 de junho de 201 2 às 15h05min. 
</ ' ·k, .,; < -,,.(;~ e.o}/" / 

. . ~~, 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10º andar - São Paulo - SP 

http: //www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 30/04/2012 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Caraguatatuba 

Referente ao Pedido 00000024 de 19 de Junho de 2012 

P~ra maior segurança, conferi r a seqüência alfabética de cada letra do nome 
*. t ertificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

-.1 

* 
* 

,~t<.$ e.,, 
........ . ~ 
",'".'·~~~ :3<!,( \ 
. _,::, ' '\"'.;-.;t /} li. 
\~:.. ~ ~ ~ ._:s- . 'li(/;~ 
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L"~::I~ ~atei pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
leqals, te1 ~ - · . á fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 

verificou nada constar contra: 

I 
ALCINO DE JÍtSUS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BMDJOP E F KFTVT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CNEKPQ FG LGUWU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

J v 
RG : 3449121 , CPF : 973275228 - 91 , nascido (a) em 17/08/1941 , em Para i b una - SP , f i lho(a) de 
BENED I TO DOS SANTOS e FELICIANA MARIA J ESUS DOS SANTOS , conforme i nd i cação fei ta no 
pedi do de certidão. 

*** Nada cons ta contra o nome informado acima . *** o 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Crim inal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional) . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

~------
~ . ~ 

11 111111111111111111 fllllllfllll li Ili l Ili Ili li l llll 11 111111111111111 111 

DAVID TOMAZ GARCIA 
Escrevente-Chefe 

Caraguatatuba, 19 de Junho de 2012. 

o 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http:/ /www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000024, Identificação= 01703 e Data= 19/06/ 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

~I ~~~~~R_O_TE_l_R_O_D_E_T_R_l_A_G_E_M_E_S_E_L_E~Ç_Ã_O_D_E~RA~DC~O_M~~~-----,.~.~e l~~ 
~ ~-

~""-. 3;;_3 ~-
Caraguatatuba/SP ' ~~t""i J .. ~ 

' ~ 
_,.~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059155/07 Localidade/UF: 

Entidade: r ASSOCIACAO R~ ~ DIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA-ZONA SUL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 0 Prazo: 07/05/2010 Canc: 
t 

1:1111 1 ~., 

- -r"' " ~ Processo 
1. AEnti ade é uma: ' ..J Associação 

'""'"~ 
-::- ........ 

2. Requeri """V 
~, ...... &. 

Sim 
~·" -01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2°, Estatuto Social (fl. 60) 

4. O Estatuto e Atas estão reg istrados no órgão competente? Sim 

;) Ata de Fundação e Estatuto Social, datados de 02/07/2007, mcroflm-PJ (fls. 71 a 80); 
o 

b} Ata de Alteração e Alteração da Diretoria, datada de 05/03/2010, mcroflm-PJ (fls. 58 a 70); 
c) Ata de Eleição, datada de 02/07/2011 , mcrflm-PJ (fls. 258 a 263). 
d} Ata de Alteração Estatutária, datada de 2/6/2012, mcrflm-PJ (fls. 300 a 302); 
e\ Estatuto Social datado de 2/6/2012 mcroflm-PJ !fls. 303 a 307\. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias , legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círcu lo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Radio Antena Fm. FI. 102 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? ) 
fl. 102 - Relativa à diretoria consolidada pela Ata de 05/03/2010, cujo mandato expirou em 2011; 
fl . 256 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Eleição, datada de 02/07/2011 (atual). 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl . 102 - Relativa à diretoria consolidada pela Ata de 05/03/2010, cujo mandato expirou em 2011; 
fl. 256 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Eleição, datada de 02/07/2011 (atual) . 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl. 48- Nº de Inscrição: 09.110.037/0001-47 - Situação Cadastral: Ativa -Atividades Econômicas e Natureza Jurídica compatíveis com o tipo de 
service pleiteado. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos (art. 11) Validade: 02/07/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Lucinéa de Cássia Soares da Silva 
358.859 .608-95 

Presidente Sim Sim Sim 

Cristiane Augusta da Silva 292.499.608-24 
Vice-Presidente Sim Sim Sim 

17/09/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059155/07 Localidade/UF: Caraguatatuba/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Adelton Ferreira da Silva 
886.010.568-49 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

. . 

Josemaira de Jesus 320.100.038-88 
Vice Tesoureira Sim Sim ' Sim 

Lourdes Augusta 
088.302.558-23 

Secretária Sim Sim Sim 

( Alcino de Jesus 973.275.228-91 
Vice-Secretário Sim Sim Sim ., 

· dÍ Provas de Maioridade e de Nacionalidade: fls. 264 a 269 e 96 
b) Declaração de Fiel Cumprimento: fl. 257; 
c) Declaração de Endereço de Sede: fl . 102 (Avenida Guilherme de Almeira, nº 1.11 O, Morro do Algodão); 
d) Declaração de Ausência de Vínculos: fl . 102; 
e) Relação dos Associados: fls . 81 e 82; 
f) Comprovante de Pagamento da Taxa: fl. 103; 
g) Certidões Criminais Federais: fls.308, 312, 314, 316, 318 e 320; 
h\ Certidões Criminais Estaduais: fls . 309 313 315 317 319 E 321. 

13. 1 Conclusão da Análise 

Processo regu lar e juridicamente instruído. Deverá ser solicitado o projeto técnico, visto que os processos das demais concorrentes encontram-se 
arquivados. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

o 

17/09/2012 

~J-J 
Pedro L. Barreto Vianna Rocha 

(Analista) 

., ruís 'er.,:":· ·~·:';::,z.·,: p,.,cf...11 
s;2~r: :": r. 1::.:~ .:E: 

Ntrul~~ Tt~ni.:0~Aj~1ir;~5!:2tivo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059155/07 Localidade/U F: Caraguatatuba/SP 

Entidade: SSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL -..... 
Aviso: 29 Publicação: ~5/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 285 

EIBl 1rs:': 
COORDENADAS 

GE (B) 

-.. --~~ J Latitude: . -· -Long itude 45W2651 45W2447 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

1. Guilherme de Almeida, nº 1.11 O, Morro do Algodão 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida Guilherme de Almeida, nº 1.11 O, Morro do Algodão 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância 

53000.011903/10 970,00 

53830. 000604/02 1.060,00 

53000.049071/05 1.610,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF 

4 53830.002259/98 Caraguatatuba SP 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Guilherme de Almeida, nº 1.11 O, Morro do Algodão 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

Distância 

970,00 

7.21 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

17/09/2012 Página 

Sim 

Status 

ARQDEF 

Não 

Sim 

Não 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 059155/07 Localidade/UF: Caraguatatuba/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

Aviso : 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 07/05/2010 Canal: 285. ·· 

12. lconclusão da Análise 
1 . 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico 

) 

o 

17/09/2012 

' / 
.,_/ 

ti . ' 
I · , 
!/ l ts .[J \-0-Vv , 

/ Regina Aparecida Monteiro . 
í 

/ (Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

a nº 2317/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

) -õs i..·o.-... 
\) . , 

. ~()~ -'.~ 
~ F~. ó!L-<1 ·:::.. · 

1 J o ~~: - ~ 
íQ... 0º' -w - ~ 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.059155/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caraguatatuba / SP, protocolizado em 18/10/2007. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - ia FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.l e suas alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
:~~~~=~ão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrii 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não se.fão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

'~ -· "h' 
· ~:.: 

À consideração superior. 

~~rasília, J.8 de cl-::id:écn ""'° 

REGif.A APARECIDA MONTEIRO 
. J Analista/ Siape: 1320958 
·-. ~·-

·de 2012,.,. 
..; .... 
,, . . 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

() Brasília,o2Çde JÁ.~~de 2012. 

u 

Carlos Alberto 
Coordenador de OutorgaSé'rvilo de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2317 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, $6 d~ de 2012. 

f,) 

JOÃO PAU~p SARAIVA DE'ANDRADE 
Coordenador-<B-e}:-kl de~adiodifusão Comunitária 

lj 

Ram/processo: 53000.059155/2007 /CGRC 
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EIOl HS t ANEXO! 

Q._OCUM-EN'JilÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 
•• ll\,a. -..... 

l.!?'~100t&~ a. =:de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
nº 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscal izatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma nº 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Fonnulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF· 

' 
c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Nonna nº 01 /2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra confonne o disposto no subitem 19.2.5 .1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma nº 01/2011. 

Ram/processo: 53000.059155/2007/CGRC 
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f: Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº 1.141/GMS, de 8 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "r', da Norma nº 01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 

. 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora . 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº 01/2011 . 

~ 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nº 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma nº 01/2011. 

_ j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
) nforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Nonna nº 01/2011. 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica EIOZ 13s L t 
Deptamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. ~ S-,•" a dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
~.i.~~ (61)3311-6177 

Oficio nº 3 5 q c2, /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
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Brasília, cJ,{, de ~~de 2012. 

A Senhora 
LUCINÉIA DE CÁSSIA SOARES DA SILVA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA 
Rua Maria Paula, nº 122, Sala 101 
01319 - 000 São Paulo -SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.059155/2007. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.059155/07, na localidade 
de Caraguatatuba / SP, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2317/ 2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito[\ 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados po~ j 

'/ 
CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 
1 

A' ! 

l /~, 
JOÃO PAUif~ s~$f A.DE_ANDRA~~. 

Coordenador-91ra1 d~adj°d1fusao Comurutana 

\ 

o 

u 
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EIOZ 13{(1 

Assunto: Resposta ao ofício 3592/2012 
Processo nº: -53000.059155/07 

Local: CARAGUATATUBA, - UF: 'sp 

;.:~ l~-~ l ST f: R~ G D.~. 8 (:OM UN!C.ú. Ç: i5E8 
SR.:j. BfL.Lü. - DF 

~} ~(~~JU ü53·~ 55/2U·t2-;5f 

:}t~PP...:~Cf 

:_: ~1 .:-1il°.2Üi2-{C{ :Sf: 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, a 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL 
comunica que está encaminhando anexo: 

a) Toda a documentação citada no subitem 12.l e suas alíneas da norma 
complementar 01/2011. 

Caraguatatuba, 30 de outubro de 2012. 

L~ 4. NY A~ 
Lucinéa de Cássia Soares 
Assinatura do representante da entidade 

r
)CUMENTO ANEXADO ---, 
ESTA DATA 

/JÍ 1_!!_1_!012 . 

L ----· . -- _}!.· 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, conj. 101, Bela 

Vista, na cidade de São Paulo, Estado SP, CEP 01.319-000. 
Telefone para contato: OXX- 01.1- 3105.6465 
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PROJETO , 
TECNICO 
Norma 01/2011 - RADCOM 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
CARAGUATATUBA-ZONA SUL 

Processo nº 53000.059155/2007 

Engº Eusébio Leonel Gonçalves 
Tel.: (11) 3739-3244 
eusebioleonel@gmail.com 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
·-·.::.::__·..:.,, ---:··.:-::'!--- PROJETO TÉCNICO 

~ ~ MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

êlll 1 ecre ria de Serviços de Comunicação Eletrônica ~~ento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~·F!s . 0${) ·~;! 
Ul Rlb'r.a: J &l 
\l ..fJ n 
~& - '?<'4º' 

IAlslslolcl1IAlçlÃlol lnlEI IRIAlnl1lolnl1IFJulslÃJol lnlEI lclAIRIAI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

lolulAITIAITJulBIAl-lzlolNIAI lslulLI 1 lol9ltl1lolol3l1lololol11411I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IAINITIEINIAI lsJ IFIMJ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IAlv.l Jalul1ILIHIEIRIMIEI lnlEI IAILIMIEl1lnlAI l1l1l1lol 
BAIRRO CIDADE 

IMlolRIRlol lnlol IAILlalolnlÃlol 1 1 lclAIRIAlalulAITIAITlulBIAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ l 2 l 3 lºI 41 o I' l 3 l 1 l"I s 141 s lºl 2 1 6 1·1 s l 1 l"I w 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

JAlv.I lalul1ILIHIEIRIMIEI lnlEI IAILIMIEl1lnlAI l1l1l1lol 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

IMlolRIRlol lnlol IAILlalolnlÃlol 1 1 lclAIRIAlalulAITIAITlulslAI 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ !213lºl4loJ'l311l"ls l4lslºl2J6l'lsJ1l"lw 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 
11 ." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

IAlv.I lalul1ILIHIEIRIMIEJ lnlEI IAILIMIEJ1lnJAI l1l1l1lol 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

IMlolRIRlol lnlol IAILlalolnlÃlol 1 1 lclAIRJAlalulAITIAITJulBIAI 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ l 213 lºl 4 I o l'l 311 l"I s l 41slºl2 l 6 l'J s l 1 l"I w 
6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

lsl1INJTjEJclKI Jsl1lslTIEJMJAJsl IEILIEITIRJolNJ1Jclolsl ILJTJnJAI 1 
MODELO POTÊNCIA Nº HOMOLOGAÇÃO 

J E 1 X 1 2 1 5 1 1 1 J J 1 1 1 J J ! 1 1 2 J 5 1 , J O 1 watts J 1 l 1 1 9 J - l 1 l 1 J -1 2 J 8 1 8 J j4 1 ~ 
1 

7 -ANTENA!fORRE 

FABRICANTE DAANTENA MODELO 

JAINITIEINIAlsl j1JnlEIAJLJ JLITJnlAI J 1 J J IPITlsl1lsl 1 1 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 1 O J ' J O 1 dBd 1 1 J 3 1 O J , J O 1 m J 3 1 O 1 , J O J m 
ALTITUDE DO LOCAL 

1 1o1o131 ' 1o1 -----
1 



8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

IKIM!Pl- IR!Flsl lslRIAlsl 1 ILI !si 1 lslTIEIMIAlsl IRlolcl2l1l3I 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA 
(TI) 

r,y .. ,i: 
._. !21. ~ ~ F!S. ~.;J ~ ' J l 1.1.l Rubrr.<1: í 0 . > ~ 

iS' _Q;o. 'S' - '::I 

j 3 J s I , j o Jm j 4 j , j 2 j O ldB é-- j 1 1 ' 141 7 jdB L___ .1 o 1 ' 1 7 11 1 é-. 

Perdas na linha (PL) = L x AL 
100 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

. .:(fl,} 

Eficiência da linha ( ~ = 10 
10 

\ .. _.,.._,... ..... ~.· · --· :· 
~~- ·,: .. • { ~-~.' .,l -;r. "'· ' 

ERP(dBk)=IOlog(Pt. Ght.Gvt. TI)= !Olog(0,025x 1,00x l,OOx0,71 )= -17,51 dBk e__ 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = EfJCiência da linha de transmissão 

.. : '·"- -~ '/• 

O Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

' l O - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu)= 107 + ERP(dBk)-20 logd (km) 

ERP( dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + ( - 17,39)- 20 log 1,00 = 89,61 dBu c----
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de sei-viço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMACÕES DE INTERESSE 

12-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

C,) JEjuJsJEIBJ1lol jLJEloJNIEILI loloJNJçlA!LjvJEJsJ 1111!1111 
REG.CREA ENDEREIO 

joj6joj1j1j1j3j4J1111 jRjujA lclAIRILlolsl jLj1jsjDjEjGJNJol 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

jLjujcJcJ1! l4J2JoJ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 jBjUJTJAIN!TIÃI 1 1 1 
CIDADE 

jcjAjRj 

1 1 1 1 
UF 

JsJÃlol IPIAlu!LloJ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 
CEP TELEFONE FAX 

Jolslsl3161-loloJoJ Jol1J1J~l3J1131ti9l31214141lI11-111111111 

e 1 u 1 E~leILI b 1 i 1 o 1 l 1 e 1 o 1 n 1 e 1 l /@ 1 g 1 m 1 J 1 i 1 l 1 • 1 e 1 o 1 m 

LOCAL DATA 

SIÃiol IPIAIUILIO 2j9J 111'º'11210Jtf2 
ASSINATURA 

~ 
l 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

ffi füLJ:[líJ[g~ @ [F~ w 
Av. Guilhenne de Almeida, 1110 Morro do Algodão Otraguatatuba - SP CEP 11671-000 

>:.::.~ '. -:~"!"'.~·--: ; :::, , .. 

tlO~ L l 

,,) 

·4'. ·~ ~~:~~ 
~-. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Lucinéia de Cássia Soares da Silva, na qualidade de representante legal da 
entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, 
declaro que: 

• Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 

entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até 

que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências 

fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei. 

Caraguatatuba - SP, 29 de outubro de 2012. 

~ ,,! écV ~~~· 
Lucinéia de Cássia Soares da Silva 

CPF nº 358.859.608-95 
Presidente 

~·Fls . ,9~2; ~~ 
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Norma 01/ 2011 - Item 12.1.d 
Processo nº 53000.059155/2007 

Fabricante : l J I deal Antenas Profissionais. l 
1 Modelo da Antena : l I PT-5/8 11 Polarlz;ação : 11 Vertical l 

1 Ganho Máximo : li 0,00 dBd 11 Diretividade: 11 Omni 1 

Descrição : 11 Plano-Terra de 5/8 de Onda l . 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO 

N.V. N.V 

Oº Oº 

270º r.: -t--+-+-+-+-+--+--l-==i -:--jJ!:i_lµ__~u!d."---jllW"·"'-j'l "~'jl-"'- 1~ 90º e1i-L jY* ju..! · 

180º 180° 

DIAGRAMA HORIZONTAL DIAGRAMA VERTICAL 

\ 

Cº~ ·· . ~~ 

~·Fls. 533. . 
Ul Rutm1:j j • v . ( 

:l'\C'\ ,.0 
u~ _ .. ":' 

90° 

~---t---=~ 
1 \ 

Engº Eusébio Leonel Gonçalves 
Rua Carlos Lisdegno Carlucci, 420 São Paulo-SP CEP 05536-000 
~ (11) 3739-324413773-8046 1:81 eusebioleonel@gmail.com 

'--
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MODELO 

PT 

i 
Plano Terra 

Conector UHF-Fêmea 

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo). 
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea. 

Ideal para transmissão em baixa potência. 

Ideal para instalação em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência .. ... .. ............ .... .. 87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda... .. .. .. .. ..... ........... ... 500 KHz 

Polarização ..... ........ ..... ....... ...... ...... . Vertical 

1 mpedância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 ohms 

Ganho..... ........... .... ... .... .... .... ... .... ... o dBd (1 Vez) 

Máxima potência por elemento ........ ... 250 Watts {UHF-Fêmea) 

Ângulo de ~ pot. horizontal .. .. . .. . . . . .. . 360° 

Ângulo de ~ pot. vertical .. .... ..... ...... 110° 

VSWR .... ....... ........... .. ..... .. ... .. ........ . <1.05:1 

Dimensões . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vide tabela 

Área exposta .. ......... .. .. ... ..... ... ..... ..... Vide tabela 

Carga ao Vento.. ..... .. ...... ....... .. ...... ... Vide tabela 

Peso. ... ... .. .. ........... .. ........ ....... ... .... Vide tabela 

Conexão de entrada do sistema ......... UHF-Fêmea 

Resistência a ventos .................. ... ... 120 Km/h 

Proteção elétrica . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . .. Por intermédio da estrutura da antena 

5/8 xxx 
~ i 

5/8" de Onda Canal 
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Norma 01/2011 - Item 12.1.e 
Processo n° 53000.059155/2007 

·' 

DECLARAÇÃO 

Conforme previsto no subítem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 

01/2011 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, declaro que a cota do terreno, 

local previsto para instalação do sistema irradiante, situado na Avenida Guilherme 

de Almeida, 1110 Morrod o Algodão - Caraguatatuba - SP , proposto pela 

Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul, atende às 

condições exigidas no subitem 19.2.5.1, da referida Norma. 

Engº 

o- .,~ 

~·Ffs. B3i " 
Ul Rutl'i\"'a:J , ' 

t "'\ ' .: 
..... lj') :". .:: .~, .... 

\ 
\ 

~ ·- -· 

1 > 

1 ,,,,-----·-,.__------... 
. 1 \j ' Engº Eusébio Leonel Gonçalves 

Rua Carlos Lisdegno Carlucci, 420 São Paulo-SP. CEP 05536-000 
fí (11) 3739-3244 13773-8046 l8! eusebioieonel@omail.com 
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Norma 01/2011 - Item 12.1.f 
Processo n° 53000.059155/2007 

DECLARAÇÃO 

Conforme previsto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma Complementar nº 01/2011 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, declaro que a instalação proposta para a 

emissora de RADCOM da Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba -

Zona Sul no município de Caraguatatuba - SP, não fere o gabarito de proteção aos 

aeródromos baseado na Portaria 1.141/GMS de OS de dezembro de 1987 do 

Ministério da Aeronáutica. 

São Paulo, 29 de tjutubro de ~012. 
- 1 J 

r~· 

Engº r;:usébip Le0nel Gonçalves 
d:REA n~ 060)117.347-1 

i/ 
i _J 

Engº Eusébio Leonel Gonçalves 
Rua Carlos Lisdegno Carlucci, 420 São Paulo-SP. CEP 05536-000 
'ã (11) 3739-3244 I 3773-8046 [8J eusebioleonel@gmail.com 
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Norma 01/ 2011 - Item 12.1.g 
Processo n° 53000.059155/200 7 

PARECER CONCLUSIVO 

As alterações nas instalações da estação de RadCom proposta pela ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL, CNPJ n° 

09.110.037/0001-47 com sede na cidade de CARAGUATATUBA - SP, atendem 

criteriosamente todas as exigências técnicas em vigor aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, e, o contorno de 91 dBµ da emissora encontra-se 

delimitado pela circunferência de raio igual a 01 km., tendo como centro seu 

sistema irradiante. 

i 
São Paulo, 29 de outubro de /2012. 

1 

Engº 

-
( 1 ~" 

CREA "º 060.117347-1 

1 
1 
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Engº Eusébio Leonel Gonçalves 
Rua Carlos Lisdegno Carlucci, 420 São Paulo-SP CEP 05536-000 
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Resolução nº 1 .0 25/2009 ·Anexo 1 • Modelo A 

Página 1/2 

l'.miUY11J1harla e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

92221220121471667 

EUSEBIO LEONEL GONCAL VES 
Titulo Profissional: Engenheiro Eletrõnlco 

Empresa Contratadél: 

.....----- 2. Dados do Contrato -------

Contratante: Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul 

Endereço: Rua GUILHERME DE ALMEIDA 

Complemento: 

Cidade: Caraguatatuba 

Contrato: Sem número Celebrado em: 29/10/2012 

RNP 2604849534 

Registro: 601173471-SP 

Registro: 0000000-SP 

CPFICNPJ:09.110.037 /0001-47 

N' : 

Bairro: MORRO DO ALGODÃO 

UF: SP CEP: 11671-000 

Vinculada à Art n•: 

Valor: R$ 1.000,00 

Açao Institucional: 

Tipo de Contratante: Pessoél jur!dica de direito privado 

.-----3. Dados da Obra Serviço -----­
Endereço: Avenida GUILHERME DE ALMEIDA 

Complemento: 

Cidade: Caraguatatuba 

Data de Inicio: 2911012012 

Previsao de Término: 31110/2012 

Coordenadas Geogréficas: 23º(S) 40' 37' 1 45º(W) 26' 51" 

Finalidade: Outro 

Proprietário: Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul 

.-----4. Atividade Técnica-------

Execução 
1 Projeto Sistemas de 

Telecomunicação 

N': 

Bairro: MORRO DO ALGODÃO 

UF: SP CEP: 11671-000 

Código: 

CPF/CNPJ: 09.110.03710001-47 

Quantidade Unidade 

de Comunicação 25,00 watt 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta ART 

--- 5. Observações 

Projeto Técnico - Instalação de emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

---- 6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto 11º 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

.j 

Eusibio Wntl Gorc;alvts 
RE.A 060.11 l 7 .J4 7 • I 



---- 7. Entidade de Classe r 
68 - SEESP - SINDICATO DOS ENGE~,HEIROS NO ESTADO DE SÃO 

PAULO· SEESP ~ 
..----8. Assinaturas 

ma 
. 2-<;;? t2-ri .. ___ _ 

~~·F!;. 33)..:>-. 

\.1
1

~ P.vbrka: . I 
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Resolução nº 1.025/2009 - Anexo 1 - Modelo A- \1"' " 
., 'IY - <;t"< 

Página 2/2 
- 9. lnforniações 

·A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

• A autenticidada deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br 

·A guarda da via assinada da ART sará da responsabilidade do profissional 
a do contratante com o objetivo da documentar o vínculo contratual. 

www.creasp.org.br 
lei: 0800-17-18-11 ~ 

Valor ART R$ 40,00 Valor Pago R$ 40,00 Nosso Numero: 92221220121471667 Versão do sistema 

() 

·• 



• Bradesco 

JJ 1U.'il1 L' : f?iJ J: ki:: :.! 

--~ 

~ -0 
ttOl HS_ l, L 

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

570.640.483.620.50 1 - ,,... 0000417 

Agência: 599 1Conta:1192-4 \Tipo: Conta-Corrente 

EUSEBIO LEONEL GONCALVES 

00199.22210 29222.122011 21471.667218 2 55100000004000 

1 - BANCO DO BRASIL S.A. 

7/11/2012 

. . 40,00 
'..J/ •rt.J. 4 ;_, . .., .- 4' ~ CREA-SP 

::...-.~~~ 
A transação acima fo1 reat•a por meio do Bradesco Internet Banking. 

Autenticação 
TRzc9IPp Vn9pvo?h ObK@rnwd VKtTOoTR ofrdSaTI * RWR:V>'Hb dJNL3W8* ?9Qk?mg? 

TqaL#Stx TaZmsJRZ #KC9RR#e 'Apsc4CP 
@WTMddMc zguDkti7 pm4#yjgc zhpPQY2r 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Alô Bradesco 
0800 704 8383 

Deficiente Auditivo ou de Fala 
0800 722 0099 

BgKVuKeK uaFX9ZD4 6Uw6aTki eTHfz6"'M 
Lel<mDzN4 @x6R#f9N 09710142 04710102 

Cancelamentos, Reclamações e Informações 
Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o site Fale Conosco. 

~·Fls . . ~,~ 
UJ Rlbica: ( fJ 
\) 'n 

\S\ 0º' ~ - <; 

r· , l 
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\".:- BANCO DO BRA.SIL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

- Agência I Código do Cedente: 3336-7/00401783-8 
Nosso Número: 92221220121471667 
SACADO: EUSEBIO LEONEL GONCALVES 
Data de Emissão: 29/10/2012 

Numero ART:92221220121471667 

Valor 

Depósitos ou transferéncías entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
A quitação do tftulo oconerá somente após a informação do crédito bancário . 

'• . .r "/ 
~·Fts. '3~ / < 
f, Rl!t:>.i<"-P.: ~ 2 

t,S\ô ,,.,_~ 
\;.\ - "";1 

Recibo do Sacado 

CREASP: 0601173471 
Data Vencimento: 07/11/2012 

R$ 40,00 

.. . - - - - - - - . . - - - - ·· · - · • - -- - - - - - - - · - -- -- -- - -- - - - - ·· · - - ·· - - - -- - - - -CORTE AQUi - • .. •. __ _ • _ . • . ___ _____ • __ _______ _____ . : ... _____ . · - - ~~e~~ii~r~o Mecânica 

~ 

Locai de pagiilmo?n to Vt=:nc!menfo 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGt:NCIAS DO BANCO DO BRASIL 07/11/2012 
Cf.Jd~nte Agência I Código do Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 3336-7100401783-8 
Daía da Emit;s,.)o Ni::nefQ a., Doc:Jmtmtv E::-pt-ci€ doe. Aceite Dat~ do PrGc.es.5arn~nto Nos~ qi.Jrnt:ro/Cód1gv Dr..·cumento 

29110/2012 92221220121471667 RC N 29110/2012 92221220121471667 
Uso do bcinco Carteira Espécie Moeda Quantid~de Valer (: i Valor do Docurnanlc 

18-027 R$ R$40,00 
lns!rucCes í1 ;;:-.eh de restmnsatiiidaàe do c~1cmle) 
NÃÓ RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

t··) D~scontc ! .ti.batirnentns 

BOLETO REFERENTE A ART Nº92221220121471667 H O!Jtra::: Cedu~6e3 

( ... ) Mma ! MuHa 

( +} Outro~' ::icrê:;ciinos 

Unidade Cedente: 3336 
(=)Valor cobrado 

Socado EUSEBIO LEONEL GONCALVES 

\) Sàcé!d:-rí A"~raJista Côdigo d~ bê!!;.:a 
Ficha de Cor.1pensaç.ãcfA1.itentr.~çãô rnecãn!r;a 

111111 H 1111111111111 lllill l l l l l l li l li li ~I 
· ...... · --· ·· · - - -- · · -· · · - · · - - · ·- · ·· -CORTE.AQU! - ·-- ···· - --- .. --- - · - · -····· · · ·· - - - - ·· ·· · - . .... - - - - · - · - · · - - · ·· · ·· - -



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA-ZONA SUL 

ffi &li!JIJ[g!m& ® [p[R1] 00 

Av. Guilhenne de Almeida, 1110 Morro do Algodão Caraguatatuba - SP CEP 11671-000 

... . , .. 
DECLARAÇÃO 

:· ·.~~· -- ~ 

• O horário de funcionamento da emissora de RadCom é de segunda a 

domingo das 00:00 hs às 24:00 hs. 

Caraguatatuba - SP, 29 de outubro de 2012. 

L / r/ e CA_, -~~ , 
Lucinéia de Cássia Soares da Silva 

CPF nº 358.859.608-95 
Presidente 

'f Fts. ,:J/.j:t ·~; 
- 'f) ~•·bfica: \li 

~ - c;Í'' 
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RADIOFLEX®-- -- -- ---- ----- -­ · -- ·--- ·---- . ... .. .. ,.. RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

, / 
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, GC 8 

10.24 mm de diâmetro externo 

Fio de cobre nu 

PE 80ºC 

PE Expanso 

Fita alurn inizada + 
traí'ça de çobre 
estanhado 

Equipamentos de Telecomunicações 
Eriuiramentos riP rádio freqüência 
Outros. 

...., ·1 

..... "'1).., ~ 
~ F1$. ,,;:}"'f;:) ~ 

~~:l ~ ó -~~ 
'5' ~~O.-& - -:> 

MODELO 
SÉRIE 

RGC213 
401 ,041 
COAXIAL 

' 86,C.ft .-,. . ~ .. 
4ó1 095 . - ' ,. , _ _.., • . 

() 

ü 

Tipo de Cabo 

Condutor internoiMaterial 
Dii'lmetro do condutor interno - mm(in) 
Dielétrico/Material 
Diâmetro do dielétrico - mm(in) 
Condutor externoiMaterial (Cobertura de blindagcrn(%)) 
Diâmetro do condutor externo - mm(in) 
Capa/Material 
Diârnetro da capa - mm(in) 

Peso do cabo - kgim(ibíft) 
Raie mínimo de curvatura/repetidas - mm(in) 
Temperatura de operação ºCC°F} 

Impedância nominal (ohms) 
Velocidade de propagação(%) 
Capacit5ncia - pF/m(pF/ft) 
Máxirr.a Frequência de operação (GHz) 
RF- Tensão de Pico(k\J r.m.s) 
Resistênçia do condutor interno - ohrn/km(ohm/M 'i 
Resistenda da blindagem - ohm/km(ohm/M'l 

FNu 
2,55(0, 1 O) 

PE expanso 
7,25(0,28) 

FTSn (75%) 
8, 14(0,32) 

PE 
10,34(0,40) 

O, 120í0,08) 
50/205(1,97i8,07) 

80 rnax.(176) 

50 
80 

82(25,0) 
3,00 
O,S 

3,5(1, 10) 
8(2,40) 

~5 ~5 
1 Q7 
5 1,5 
10 1.6 
20 2.0 
30 2,3 
~ 2~ 
88 ~B 
100 4,1 
108 4,3 
150 5,2 
174 5,6 
200 6, 1 
300 7.6 
400 8,9 
450 9,5 
500 10,0 
512 10.2 
600 11,2 
700 12,2 
800 13,2 
824 13,4 
894 13,9 
900 14,0 
925 14,3 
960 14,6 
1000 14,9 
1250 16,9 
1500 18,8 
1700 20,2 
1800 20,9 
2000 22,3 
2400 25,2 
3000 28.4 
ob~ 1: FNu = Fío de cobre nu 
obs2: F.A.TSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico• trança de cobre estanhado 
obs3: FTSn =Fita metalizada ~ tran~a de cobre estanhado 

éOÂ~ÃL ·<"" " . .. , 

FNu 
2,74(0, 11) 

PE expanso 
7,37(0,29) 

FATSri(88%) 
8, 13(0,32) 

PE 
1O,24(0,40) 

O, 14(0,09) 
60/210(2,36/8,27) 

80 máx.(176) 

50 
85 

78(23,80) 
3,00 
0,5 

3(0,90) 
5.3í1 ,60) 

0,4 
0,4 
1,2 
l,5 
2, 1 
2,4 
3, 1 
3,8 
4,0 
4,2 
4,8 
5,2 
5,6 
6,9 
8,0 
8,6 
9, 1 
9,2 

1O,1 
10,9 
11,8 
12,0 
12,5 
12,6 
12,8 
13,0 
13,2 
14,9 
16,5 
17,7 
18,2 
19,4 
22,3 
24,3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

"'t' 

~ 
GlOl 1JS t l 

S LTDA. 

Certificado de Homologação 
(1 ntransferível) 

Nº 0119-11-2884 
Validade: 

Emissão: 31/0112011 

RIO BRANCO 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de nóvembro de 2000, ó Certificado de Conformidade nº NCC 7064/1 O , emitido pelo 
OCO - Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) 
serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 
Tipo : 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria li 

Modelo(s): 

EX25 

Serviço/ Aplicação: 

Serviço de Radíodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Designação de En. _ 1 

(MHz) (W) 

87,4a 108,0 25,0 180KF3Fr::!IJ / 256KF8EH 1 

Os produtos devem estar ajustados na potência e frequência aut 
usuário. 

~lo órgão competente, antes de seu fornecimentro ao 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatei nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatei. (www.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

" 
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Norma 01/2011 - Item 12.1.k 
Processo n° 53000.059155/2007 

DECLARAÇÃO ·.Jt. 

· ~· . l ... , ·. 

Q Declaro que a instalação proposta pela Associação de Radiodifusão de 

Caraguatatuba - Zona Sul, cuja instalação está proposta para a localidade de 

CARAGUATATUBA - SP na Avenida Guilherme de Almeida, nº 1110 - Bairro Morro 

do Algodão, utilizando o/a canal/frequência 285 / 104,9 MHz do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, atende ao Regulamento sobre Limitação da 

Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 

Radiofrequência entre 9 Khz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatei n° 

303 de 02/07 /02, e , não submeterão a população da referida localidade à 

radiações eletromagnéticas de radiofrequência de valores superiores aos 

estabelecidos. 

o - i ) l 
Sao Paulo, 29 de outubro de 2012. 

'\ 

~~ 

Engº Eusébio Leonel Gonçalves 
Rua Carlos Lisdegno Carlucci, 420 São Paulo-SP. CEP 05536-000 
~ (11) 3739-324413773-8046 !8J eusebioleonel@gmail.com 
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Ministério das (Comunicações 
Secretaria de Serviços de[Comunicação Eletrônica #,

10
• 

Departamento d~ Ou?orga de Serviços / ,;,,--
Esplanada dos Ministérios-Bloco "R"-3º atldar -anexo oeste-sala 300- CEP:70044-900 { 3 1 our. " 

', ' \ 
Brasília/DF ., 
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ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL 

RtJA MARTA PAULA, !22 - CJ 305 - CEP 01.319.000 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiod ifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059155/2007 Local idade/ UF: 

Entidade: ASSOC DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL 

Aviso : 29 Canal: 285 

.,. ..... .. ·•· .. :··: .. -· 
Processo .~.-~~-i;/ ' .. 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº Sim 
VIII, item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habil itado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
K:;ontorno de 91 dBu da emissora não fi ca situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (nºV item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte Sim 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica , devem ser apresentadas curvas distintas das 
com pontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11 ) 

1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irrad iante, com ind icação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili , item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
'nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
kle 06/08/98 DOU 07 /08/98? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocor~ Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6. 11 da Normal 02/98, '1t 

JCO~-., de 06/08/98 DOU 07/08/98? a&..1.... ""--

13. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? r . : ... Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? 
J 1 ttr 

Sim 
~-

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? --· l ·f.'flJ~ Sim 

16. Altu ra da antena em relação ao solo <= 30m? f ~ (,-../' SiIT) 
.,-,_ -- j - -·· · ... ,.~ J 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. 
1 

b. Modelo : 1 EX25 

c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 1 0119112884 1 e. Potência (W) : 1 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : 
1 

b. Modelo : 
1 

c. Categoria : 
1 

d. Certificado: 
1 

1 e. Potência (W) : 1 

20/0612013 RADCOll Página 1 de 1 



19. Dados da Antena 

a. Fabricante : 
1 

Ideal indust. Com. Ant L TOA b. Modelo: 1 PT 5/8 

c. Altura: 
1 

30,0 1 d. Ganho Máximo: li o 20. Intensidade de campo(dBu) : 89.51 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

A entidade apresentou satisfatoriamente toda documentação referente ao item 12 da Norma Complementar nº 
P1 /2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011 . Processo tecnicamente instruído em segunda fase. 
Em, 2010612013. 

.. .· i 

~ 

u 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 
~~ 

S:'.;J,(,;7/:P::: 

Número: 53000.059155/2007 Localidade/ UF: CARAGUATATUBA/SP 

Entidade: ASSOC DE RADIODIFUSAO DE CARAGUATATUBA- ZONA SUL 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 91 Canal: 285 

11. A En1idade é uma: 

Processo 
fssociação 

t2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Cristiane Augusta da Silva 292.499.608-24 Vice-Presidente 02/07/2011 
02/07/2015 

Adelton Ferreira da Silva 886.010.568-49 1° Tesoureiro 02/07/2011 
02/07/2015 

) Alcino de Jesus 973.275.228-91 2° Secretário 02/07/2011 
02/07/2015 

Lucinéa de Cássia Soares da 358.859.608-95 Presidente 02/07/2011 
Silva 02/07/2015 

Lourdes Augusta 088.302.558-23 1° Secretário 02/07/2011 
02/07/2015 

Josemaira de Jesus 320.100.038-88 2° Tesoureiro 02/07/2011 
02/07/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo regular e juridicamente instruído. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fl. 1; 
b) CNPJ, nº 09.110.037/0001-47: fl. 323; 
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl. 103; 
kJ ) relação de associados: fl. 81 e 82 ; 
~)estatuto social, datado de 2/6/2012, mcrfl . PJ: fl . 303 à 307; 
~)ata de fundação, datada de 2/7/2007, mcrfl. PJ: fl . 71 a 80; 
g) ata de eleição, datada de 2/7/2011, mcrfl . PJ: fl. 258 a 263; 
h) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 264 a 269 e 96; 
J) declarações do anexo 3: fl. 102 e 256; 
) certidões criminais das justiças estadual e federal : fls. 308 a 320; 
) declarações de fiel cumprimento: fl. 257; 
m) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatei: fl. 239 a 247, 253 e 254, 284 e 285. 
MANDATO: 4 ANOS. 

~~~~~~~~r~f_,__, ,_,_~~~~~~~~~~~~-• ~*lo~ f'Jlf 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 3 1 1-61 77 

Nota Técnica nº 1666/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.059155/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

\.. " 1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE CARAGUATATUBA - ZONA SUL para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caraguatatuba / SP, protocolizado em 18110/2007. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba - Zona Sul, inscrita no CNPJ 
sob o número 09.110.037/0001-47, com sede à Av. Guilherme Almeida, nº 1110, Morro do 
Algodão, no município de Caraguatatuba, no estado de São Paulo, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 5/3/2010, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 03 /0611998 . 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 5/2/2010, 
com prazo final em 6/5/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema inadiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de · . as _entidades foi 
objeto de exame por parte da Secretaria de Serviços de Comunicação . . · · f.'Q\.~'i:_:!tl~-
apresentaram sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo ~~ p.i;,Qce.s ~· 
devidamente analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicaçã da reiJç§fTc/Rijtando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: ~ 

. ..;. . 
a. Associação Movimento Comunitário Beneficente Cultural Caragu , 

Processo nº 53000.011903/2010, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não 
encaminhou documentação básica para análise do pedido de outorga (art. 9º, § 2º da Lei 
9.612, de 1998, e Norma Complementar nº 112004, subitem 7.1, alíneas "b" e "c"), conforme 
comunicado à entidade por meio do ofício n.º 4814, datado de 26/8/201 O, cuja cópia segue 
anexa. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou 
solicitação para reconsideração do indeferimento, analisado pela Secretaria de Serviços de 



Comunicação Eletrônica, que manteve o indeferimento inicial. A entidade recorreu, então, ao Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, que negou provimento ao recurso, conforme publicado 
no D.O.U. de 13/10/2011. 

b. Sociedade Amigos do Bairro Porto novo, Processo nº 
53830.000604/2002, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não 
encaminhou documentação básica para análise do pedido de outorga (art. 9º, § 2º da Lei 
9.612, de 1998, e Norma Complementar nº 112004, subitem 7.1), conforme comunicado à 
entidade por meio do ofício n.0 4909, datado de 31/8/2010. A ciência da decisão ocorreu por 
meio do D.O.U. de 12/1112010, em virtude da impossibilidade de intimar a entidade via postal. 
Frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 
reconsideração do indeferimento. 

c. Associação de Olho Vivo em Caraguá, Processo nº 
53000.04907112005, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não 
encaminhou documentação básica para análise do pedido de outorga (art. 9º, § 2º da Lei 
9.612, de 1998, e Norma Complementar nº 112004, subitem 7.1), conforme lhe foi 
comunicado por meio do ofício n. 0 2827, datado de 13/7/201 O, cuja cópia segue anexa. Saliente­
se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para 
reconsideração do indeferimento, analisado pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, que manteve o indeferimento inicial. A entidade recorreu, então, ao Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações, que negou provimento ao recurso, conforme publicado no D.O.D. de 
18/6/2012. 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01 12004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Av. Guilherme de Almeida, nº 1.110 - Morro do Algodão, no município de Caraguatatuba, 
no estado de São Paulo, de coordenadas geográficas em S23º40'37" de latitude e W45º26'51" 
de longitude. Estas coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técnica. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha nº 228, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que, por sua vez trata de outros 
dádos, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena, 
endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões . 

.. .. , _ , .. , . ._ ~~~ '. k,}l ... .. ~ ~,r 
8: ;~.ir~ "' ~.~_, -.. ~ .Gons!derando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: a) 
comprovação de necessária alteração estatutária; b) certidões dos dirigentes associativos, 
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de 
residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
tendo sido solicitada a-apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 287 a 325). 

) 

n 

o 
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9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Infor~~à;õés . .:i.. 

Técnicas" - fls. nº 330 e 331, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro.&de -
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar nº O 112011 , em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se no intervalo de folhas nº 330 a 346. Nestes documentos constam as 
seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos 
equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 347 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01 /2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar nº O 1/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba = ,.. 

II. quadro diretivo: 
NOME DO DIRIGENTE 

Lucinéia de Cássia Soares da Silva 
Cristiane Augusta da Silva 
Lourdes Augusta 1 ª Secretãna 
Alcino de Jesus 2º Secretário 



Aldelton Ferreira da Silva 1 ºTesoureiro 
Josemaira de Jesus 2° Tesoureiro 

I. localização do transmissor e sistema irradiante: Av. Guilherme de 
Almeida, nº 1.11 O - Morro do Algodão, no município de Caraguatatuba, no estado de São Paulo; 

II. localização do estúdio: Av. Guilherme de Almeida, nº 1.110 - Morro do 
Algodão, no município de Caraguatatuba, no estado de São Paulo; 

III. coordenadas geográficas do sistema irradiante: S23º40'37" de latitude e 
W 45º26'51" de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. nº 228, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fls. nº 330 e 331 , e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

Eletrônica. 

À consideração superior. 
Brasília, cl 1\ de 

Brasília, L. J de ~w-·-l o 

e" .. J 
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideraµ~i:rr::º'iUe 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-~Óeral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

de2013. 

Radiodifusão 

de 2013. 

De acordo. À consideração do or Secretário de Serviços de Comunicação 

de ~ de2013. 

Aprovo a Nota Técnica rl º 
Consultoria Jurídica para exame e parec r. 

Brasília, () 3 de 

Encaminhe-se à 

, DE ALBUQUERQUE NETO 
' ços de Comunicação Eletrônica 
1 

de2013. 

() 

o 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO SERVIço ·· 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Caraguatatuba IUF: SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba 

Nº DO PROCESSO: 53000.059155/2007 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Movimento Comunitário Beneficente Cultural Caragua 
Nº DO PROCESSO: 53000.011903/2010 

ENTIDADE: Sociedade Amigos do Bairro Porto novo, 
N° DO PROCESSO: 53830.000604/2002 

ENTIDADE: Associação de Olho Vivo em Caraguá 
Nº DO PROCESSO: 53000.049071/2005 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

Brasília, 21 de junho de 2013. 

Responsável: ~~~~~~~~~~~Ã=,/~~~~~~~~~~~~~~~ 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

A análise do processo n.º 53000.04907112005, da Associação de Olho Vivo em Caraguá 
na localidade de Caraguatatuba - São Paulo, indica a necessidade de INDEFERIMENTO pelo 
seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante oficio 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004. 

De acordo 

de .~s--.t~..:: de 201 o. 

Determino o arquivamento do°[
1
autos pelo fato e fundamento acima dispostos. 

' 1 ,.../ Brasília, .l ~ de ~Ç' _::.Cv.:o de 201 O. 

ÍJ /l~wv1/ J 
JOSE.VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. ' ' ~ . ... . . . 

. - . 
• .. ·' · ... ,; : .. 

• > . 

.. .. ,. 
·~ ·. ' . . . j ,':....... . . : : • . 

11 ,SET za13 
·&..._) 

o·t -co 
PR- Proc. N.º 53000 .049071 /2005 /RADCOM/DOS/SSCE-MC Ç~\ ' -

\ , chl rli_,~ _ .... --v - . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177 - Fax: (61) 311 -6617 

Ofício nº .;)~ .22t- /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOÃO LÚCIO TEIXEIRA 
Associação de Olho Vivo em Caraguá 
Rua Paul Harris- 165- centro 
11660-090 - Caraguatatuba - São Paulo 

Assunto : Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, ~ S de ~Jw de 201 O. 

t ~-
. - , 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.049071/2005 de 
interesse da Associação de Olho Vivo em Caraguá que requer autorização para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária da localidade de Caraguatatu ba - São Paulo. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). / 

Atenciosamente, /) (---- ) 

(}6L;J 
JOSE VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, .. , . 

i!..!JEr 2019 

PR- DOS/SSCE/MC 

.... 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

)>~--
INFORMAÇÃO N2 :;?_) 3 /REC/2010-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

1 - INTRODUÇÃO 

o REFERÊNCIA: Processo nº 53000.049071/05 

() OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Olho Vivo em 

Caraguá, na localidade de Caraguatatuba, Estado 

de São Paulo. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nº2827 /1 O, datado de 

13/07/201 O, cuja análise resultou na constatação de 

improcedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

1. A Associação de Olho Vivo em Caraguá, ql"I!~~~. 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconside ~ . 
petição o embasamento que julgou suficiente para suste cfr a m 1v~ão ~ eu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso e Habflitação, publi ado 
no DOU .do ~ia 05/02/10 (29~ Aviso), q~e teve po.r o~jet~vo cony~~grrs7~nteres das 
na autonzaçao para execuçao do serviço de rad1od1fusao coná..wMana <fl.lJ loca dade 
de interesse. 

-2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da doeu ntação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. nº53000.049071 /05 - Caraguatatuba/SP - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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diante..,.da impossibilidade de saneamento, vez que a entidade deixou de apresentar 
toda a documentação técnico-jurídica exigida pela legislação específica em 
atendimento ao Aviso publicado no DOU de 05/02/2010, cujo prazo legal para as 
entidades interessadas em prestar o serviço apresentarem a documentação expirou 
em 06/05/201 O, inviabilizando a efetivação da análise e os procedimentos de seleção 
indicados na legislação. 

; 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo. ~ " i·A d('-:;~ 

s· (i 

li - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS :·) :.·:ii~)~ .- ~ 
l·." ~ .~ 

V s~{'J~·~,~-
~ S9'}.;· 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na ...., 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, comunicamos que não há possibilidade de 
acatamento do pedido, vez que a entidade deixou de apresentar toda a 
documentação técnico-jurídica exigida pela legislação em atendimento ao Aviso de 
Habilitação publicado no DOU de 05/02/201 O, considerando que os documentos 
relacionados no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem 
como, no art. 9°, §2° e incisos da Lei nº 9.612/98, são requisitos básicos para a 
efetivação da análise e os procedimentos de seleção indicados na legislação, cujo 
prazo para as entidade interessadas em prestar o serviço apresentarem a 
documentação expirou em 06/05/201 O, restando apenas a requerente aguardar a 
publicação de novo Aviso de Habilitação que contemple a localidade. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas improcedentes, vez que a requerente não apresentou a 
documentação exigida pela legislação no prazo do Aviso, inviabilizando a análise do 
processo. 

ili - CONCLUSÃO 

7. 
o pedido: 

- não deverá ser acatado, diante da improc dên~ia das alegaç es 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando con~~ent , à 
tramitação dos autos para o arquivo. 

. ., 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. nº53000.049071/05 - Caraguatatuba/SP - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília-DF, (~ de (.-.,_°'C:'"\·::>-c de 2010. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 

/ 
/ 

/ 
/ ,/ / ' _,/ // ' . .//// 

~;RLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

de 2010. 

Brasília- DF, i':., de "' Lt' ~1_ •... de 201 O. 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

.. 
11 SET 2013 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUi\HCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel. : (61) 311 -6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.0 ~-10 /1 O/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, JS de O --LD.1.b-c-0 de 2010. 

Ao Senhor 
João lúcio Teixeira 
Associação de Olho Vivo em Caraguá 
Rua Paul Harris, 165 - Centro 
11660-090 - Caraguatatuba - SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Olho Vivo em Caraguá, na localidade de 
Caràguatatuba/SP, relativamente à documentação contida nos autos do processo 
n°53000.049071/05, comunicamos o que se segue. 

A entidade não apresentou a documentação técnico-juríd ica, exig ida 
pela legislação em atendimento ao Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
05/02/2010, cujo prazo legal para as entidades interessas em prestar o serviço 
apresentarem a documentação expirou em 06/05/201 O, restando apenas a 
requerente aguardar a publicação de novo Aviso que contemple a localidade. 

Informamos que a decisão que promoveu o arquivamen~o do 
processo não pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso 
Administrativo endereçado ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações no 
prazo de 30 dias, contados do recebimento deste ofício. 

Atenciosamente, 

/ 
/ 

/~,. {j1 LD. '/ .' . / ~ / .. r----,.. \ 
, / - .... 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, c·~ de (.,_,._-e:, b -·c 

ALBA t5ê1A~'@)R1~~;? 
'----/ Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 

/ , / 
/ 

/ . / 
,// /'/ . ////, 

~;RLOS ALB~RTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

de 2010. 

de 2010. 

Brasília- DF, (, de 1:l~l'-~:_ .. _ de 2010. 

JOSÉ VICENTE DO 
Secretário de Serviços de Co 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Sentiços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R -Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!. : (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio .tv@mc.gov.br 

Ofício n. 0 \2.Jf) /1 O/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, j 5 de Qu .. t't1. ht-C 

Ao Senhor 
João lúcio Tehceira 
Associação de Olho Vivo em Caraguá 
Rua Paul Harris, 165 - Centro 
11660-090 - Caraguatatuba - SP 

de 2010. 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Olho Vivo em Caraguá, na localidade de 
Caraguatatuba/SP, relativamente à documentação contida nos autos do processo 
n°53000.049071/05, comunicamos o que se segue. 

A entidade não apresentou a documentação técnico-jurídica, exigida 
pela legislação em atendimento ao Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
05/02/201 O, cujo prazo legal para as entidades interessas em prestar o serviço 
apresentarem a documentação expirou em 06/05/201 O, restando apenas a 
requerente aguardar a publicação de novo Aviso que contemple a localidade. 

Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo não pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso 
Administrativo endereçado ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações no 
prazo de 30 dias, contados do recebimento deste ofício. 

Atenciosamente, 

// 
. ! / I:.;T lOIJ 

/)!Shlv ' .. 
JOS~VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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.ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORiA JU RÍD ICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER Nº 678/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53 .000 .049071/2005 -90 

INTERESSADO: Associação de Olho Vivo em Caraguá. 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo em 

face da decisão de arquivamento. 

1. 

1 - Aviso de Habilitação nº 29/2010, publicado no Diário Oficial 

da União aos 05/02/2010 , para exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária na localidade de Caraguatatuba/SP. 

li - Impossibi lidade de instrução do feito , em virtude da 

ausência de apresentação da documentação básica por pa rte 

da recorrente , no prazo e forma previstas no Avi so de 

Habilitação correspondente. 

Ili - Pedido de reconsideração tempestivamente apresentado, 

alegando desconhecimento sobre a correta documentação a 

ser enviada ao Ministério das Comun ica ções . 

IV - Pedido de recons ideração indeferido, em virtude da perda 

do prazo para apresentação de documentos, conforme previsto 

no Aviso de Habilitação 29/2010. 

V - Recurso administrativo: pelo não conhecimento, em razã o 

de sua manifesta extemporanei dade. 

VI - Encaminhamento ao Ga bi nete do Exmo. Sr. Ministro de 

Estado das Comunicações . 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídi cos de Comunicação Eletrônic,a , \ 
,: \ 

f 

A Secreta ria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF / 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

1 , 



Continuação do P.A.RECER Nº 678/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

1- RELATÓRIO 

2. Trata -se de questão relativa à participação da ora recorrente no Aviso de 

Habilitação 29/2010, para execu ção do serviço de radiodifusão co munitária, no Município de 

Ca rag uatatuba/SP. 

3. A entidade ac ima qualificada fora excluída da partic ipação do referido Avi so 

de Habilitação, uma vez que não teria se desincum bido de seu mister em atender às 

ex igências prescritas no Avi so de Habili tação referido, no prazo e forma ass inalado para 

tanto, senão vejamos. 

4. Com efeito, a recorrente restou informada, por interméd io do Ofíc io n.º 

2827/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fl. 10), datado de 13/07/2010, de que seu pedido de 

outorga para execução do serv iço de radiodifusão comun itá ria na local idade pretendida 

restara arquivado em virtude da entidade não ter apresentado a documentacão bá sica oara 

avaliacão iurídica, no prazo assinalado no Aviso de Habi litacão n.º 29/2010. 

5. A entidade recorrente apresentou pedido de reconsideração (fl . 11), pugnando 

pela reforma da decisão, alegando as razões que julgou suficientes à ilidir o ato que 

determinou o arquivamento de seu processo. 

6. Em resposta, o Ministério das Comunicações encaminhou o Ofíc io n.º 

210/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fl . 16), com unica ndo à recorrente acerca do 

indeferimento de seu pedido de reconsideração, visto que as circunstânci as que ensejaram 

o arquivamento de seu processo permaneceram inalteradas, restando inequívoco que a 

enti dade não apresentara sequer a documentação bá sica indispensável para avaliação 

jurídica, no prazo limi te previsto no Aviso de Publicação 29/2010, a saber, a data de 06 de 

maio de 2010 . 

7. Devidamente intimada da decisão que indeferiu seu pedido de 

reconsideração, aos 21 de outubro de 2010, conforme se infere do AR acostado ao verso da 

fl . 20 dos presentes autos, a entidade interpôs recurso admi nistrativo perante o Ministério 

das Comu nicações aos 19 de novembro de 2010, pugn ando pa ra que fosse reformada a 

decisão que determinou o arquivamento de seu processo. 

08 . Por intermédio da INFORMAÇÃO n.º 55/REC/2 011-RADCOM/DEOC/SCE/MC-NF 

(fl.26), a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encamin ha então os present es 
..:.,r 

autos a esta Consu ltoria juríd ica, órgão da Advocac ia Geral da União co m atri bu içãf'ferante 

o Minist ério das Comu nicações, para análise e man ifestação . / \ 
j i 

09. É ba sta nte o relat ório. i 

· li - ANÁLI SÊ 
• • 1 

i / 
1 

10 . Preliminarmente, insta destacar que, a despeito de se encontrar atualmente 

em vigor a Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, a qual aprovou N2,r:iT1~1 nº 1/2011 

(cujo teor volta-se para os procedimentos e critérios de seleção das entidades iriteressadas 
\ 

2 

ü 



Cominuação do PAR ECER Nº 678/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

na execução do serviço de radiodifusão comu nitária), 

regra de transição, ao prever que aos avisos de habilitação 

(caso em anál ise) ap licam-se os procedimentos firmados pela norma anterior, a sa ber, a 

Norma nº 1/2004, aprovada peia Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004. 

11 . Esclarecida a questão acima, passamos a análise dos pressupostos recursa is, 

senão vejamos. 

12 . Com efeito, conforme se infere dos presentes autos, a recorrente restou 

intimada da decisão que indeferiu seu pedido de reconsideração aos 21 de outubro de 2010 

como se depreende do aviso de recebimento postal constante ao verso da fl. 20 destes 

autos, tendo interposto seu recurso administrativo de forma tempestiva, aos 19 de 

novembro de 2010. 

13. Em sua pretensão recursai, a ora recorrente alegou exclusivamente, que a 

responsabilidade pela ausência de apresentação da documentação básica no prazo previsto 

no Avi so de Habi litação n.º 29, para anál ise de seu pedido de outorga para execução do 

serviço de radiodifusão comunitária na localidade pretendida, deveria ser imputada ao 

próprio Ministério das Comunicações, que teria adotado intencionalmente, comportamento 

contrad itório que teria acarretado, injustamente, o grave prejuízo suportado pela entidade. 

14. Para tanto, a recorrente aduz que o Ministé rio das Comunicações teria se 

portado, ao longo de mais 05 {cinco) anos em que o pedido da entidade se encontra ria sob 

trâmite, de modo a encaminhar à ora recorrente , intimações, por intermédio da via postal, 

informando-a acerca de todos os atos importantes a serem praticados no processo. 

15. Assevera que o referido comportamento da Admin istração Pública, em enviar 

correspondênc ias postais, info rmado-a acerca de todos os atos a serem praticados no in tui to 

de promover a adequada instrução do feito, teria acarretad o o desestímulo da entidade em 

promover consultas junto ao Diário Oficial da União. visto que a recorrente teria se 

acostumado em ser notificada sobre todos os atos que deveria praticar. 

16. Todavia, compulsando-se as razões deduzidas pela ora recorrente, tem-se que 

as mesmas não merecem qualquer guarida, visto que, ao invés de ilidirem a culpa da 

recorrente em não se desincumbir de seu mister em apresentar sequer a documentação 

bá sica , é dizer, a docume ntação vestibular, no pra zo estipulado no Avi so de Habilitação n.º 

29/2010, corroboram sua manifesta desídia perante o caso concreto, senão vejamos. 

Inicialmente, mi ster afastarmos, desde já, a alega f':ti~:l:''m'.l.f!"!"J~•~°"~!í i oídas . ., ' 

Comunicações teria se comportado de modo a informar à ---~t~ por m if de 

17. 

correspondências postai s, acerca de todos os atos que a e t'fciade deveria prat c r no 

referido f eito, ao longo de mais de 5 (cinco) anos. 
11 SET lOfj 

18 . Tal se dá porqua nto o Aviso de Hab ilitação, que equivale aos 

reg ulado res de procedi mentos lic itatórios d iversos, constituind ve~ira "l ei" reit ra dbs 

referidos proced imentos, fora pu blicado apenas aos 05 de fev;rei~o dê 2010, é a er, /há 
pouco ma is de 2 (dois) anos da presente data. Í / 

/ / 
19. Antes de 05 de fevereiro de 2010 o Aviso de Habilitação n.º 2 9/2 0~J!,équer 

existia, e, por con seguinte, t ambém inexi stia a oferta de presta ção do s.~Jlço de 

radiodifusão comunitári a na localidade pretendida . 1r ~ 
/ f'-·./ 

1 .. 
' -' 



Continuaçã o do PARECER Nº 678/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

20. Qualquer co municação levada a efe ito entre o Ministério das Comunica ções e 

a ora recorrente, que se aperfeiçoa rá sempre po r intermédio da via postal, em data an terior 

à pub li cação do !\vi so de Habilitação n.º 29/2010, deve se r encarada com o meramente 

prepara t ória para a event ualidade da localidade ser contemplada com o servi ço colimado 

pela entidade interessada , não encerrando sequer parte obrigatória do present e fe ito, e não 

ensejando a criação de quaisquer direitos ou obrigações. 

21. Nos presentes autos, temos que as manifestações constantes às fls . 01/08 

encerra ram meros atos prepa ratórios praticados no afã de aux iliar a recorrente à corri gir as 

coordenadas geográficas apontadas como pretenso local de instalação de seu sistema 

irrad iante, visto que, na eventualidade de publicação de Aviso de Habilitação contemplando 

a local idade com o serviço pretendido, seu pedido restaria indeferido, por indicar localidade 

situada a menos de 4 (quatro) quilômetros de distância de outra entidade já detentora de 

outorga, o que é expressamente vedado pela legislação reitora dos serviços de rad iodi fusã o. 

22. No Ofício n.º 7007 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fl . 03), datado de 18 de 

novembro de 2005, resta exp ressamente cons ignado, em seu parágrafo último, que o 

requerimento da enti dade se ria arquivado diante da invia bilida de técnica verificada , 

impossibilitando nova publicacão de Aviso de Habilitacão para a localidade de interesse. 

23. É d izer, ainda no ano de 2005, a ora recorrente já detinha plena ciên cia da 

inex istência de Aviso de Habilitação para a execução do serviço na loca lidade pretend ida . 

24. Por intermédio do Ofício n.º 2488/2006/RADCOM/DOS/SSCE-M C (f l. 08 ), datado 

de 23 de maio de 2006, o Ministé rio das Comunicações co munica à recorrente 

expressa mente que àquela fase processual não era sequer obrigatóri a, e que o 

requerimento da entidade seria cadastrado tão somente para que seu interesse já restasse 

consig nado nos cadastros do MC, não gerando qualquer direito à autorização e 

fun cionamento. 

25. No mesmo ofício restou assinalado ainda que a poderia dispor de todas as 

info rm ações inerentes à legislação apl icável ao serviço, formulários manu al atualizado de 

orientação de até mesmo publi cação de Avisos de Habil itação, através do sítio eletrôn ico do 

Ministério das Comunicações, a saber, www. mc.qov.b r, demonstrando de forma cabal queª () 

responsabilidade pelo conhecimento das regras do servico colimado, bem como a publicação 

de Avisos De Habi litacão eram medidas que recaíam sobre a esfera de atuação da própria 

entidade. 

26 . -Na mesma toa da, infere-se que o Min istério das Com unica ções nã o deflag rou 

qu alquer comu nicação com a ora recorrente, seja pela vi a posta l ou qualquer outra . Em 

verdade, fora a própria entidade que instou o MC a respondê-la, quando encam inhou ,su a 
1 ' 

manifestação em prest ar o se rvi ço de radiodifusão co mu nitá ria na iocalidade pretendidf (fi . 

01) ! 
1 
i . 

27 . No que · ta nge a alegação de que o fato da reco rrente t er recebido 

comunicações posta is pretéri tas por parte do Ministério das Comunicações teria aca r r~tac{o 
o desestímulo na con sulta das publ icações encartadas no Diário Ofic ial da União, ou nJ qpe 

concerne a acusação de "arquivamento intencional " de seu processo , temos qu~ " as 
! ' 

refe ri das propos ições não se revestem se juri sdicidade mínima a ensejar qualquer 
/l 

·-·· 

4 
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modificação na situação atual da entidade reco rrente, encerrando formulações esdruxü'1as ·e · 
levian as , que sequer demandam ou quiçá merecem qualquer aprofundamento na presente 

sede, em atenção as demai s razões já expendidas no bojo deste parecer. 

28 . Na esteira deste entendimento, temos que a ora recorrente quedou-se inerte, 

não se desincumbindo de seu mister em apresentar a documentação básica no prazo 

prescrito no Aviso de Habilitação n.º 29/2010, bem como não manejou pretensão recursai 

com idoneidade suficiente a demonstrar a necessidade de reforma do ato que determinou o 

arquivamento de seu processo, não merecendo guarida o recurso admin istrativo interposto . 

Ili - CONCLUSÃO 

29. 1\ luz do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão da Ad vocacia Geral da União 

com atribuição perante o Ministério das Comunicações, opina pelo NÃO PROVIME~TO do 

recurso administrativo de f ls. 21/22, interposto pela entidade Associação de Olho r ivf em 
Caraguá em face do arquivamento de seu prncesso, posto que manifestaniente 

improcedente (al ínea "a" do subitem 9.7.4 da Norma nº 1/2004 ), devendo, por conkequ1inte, 

restar mantida a decisão que indeferiu o ped ido de reconsideracão apresent~do /pe la 

entidade, bern corno o ato de arquivamento de seu processo admini strativo. o /qua i/ fora 

!evado a efe ito em ampla obedi ência à legal idade e a moralidade. { j 
' I 1 ' 
1/ 

À consideração superior. // 
~-1 

i 
Brasília, 05 de ab ~il de 2012. 

·· -
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JU RÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN !Ci~.ÇÕES 
COORDENAÇ!i.O-GERAL DE AS SUNTOS JURÍDICOS D E COMUNICAÇÃO ELETRÔ NIC/->. - CGCE 

DESPACHO Nº 2459/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

INTERESSADO: Associação de Olho Vivo em Caraguá. 

PROCESSO Nº 53.000.049071/2005-90 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comu nitária. Recurso administ ra ti vo em 
face da decisão de arquivamento. Recurso conhecido e não provido. 

,~provo o PARECER Nº 678/2012/RPF/CGCE/CONJU R-MC/CGU/1\GU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídi co. 

1 1'\ 11 

\ 1 \ 1 \ 

l \[\.· 1 \ -

r i i[ '\ - ··--
: •\ . . 
Df'rt í e fu~Iª ruã-rlc9-::=--·--=-

\ Adv gado da Un ião ·. 
Coord enador-Geral de A\ssunffs ju ~íd icos de Comun icação Eletrônica 

\ 1 i 

\ 1 l 
\ l 
' l 

Brasília ,27 de P~ r de 2012. 

1 

U!Jr 2013 

RpC _ ________________________________ _ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíli a - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSU LTORiA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 2460/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

INTERESSADO: Associação de Olho Vivo em Caraguá. 

PROCESSO Nº 53.000.049071/2005-90 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recu rso admini strativo em 
face da decisão de arquivamento. Recurso conhecido e não provido. 

A.provo o DESPACHO Nº 2459/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Danie l Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicação Eletrôn ica, :' . que aprovou o PARE CE R Nº 
678/2012/RPF/CGCE/CONJU R-MC/CGU/AGU . 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília "jo de 
' ;f J 

/ ... .. 

/ J 

/ .//JC2V! ~ 
/ ,;,1 4. . lu/J 

.' jose~FlaV.1 · B1ancti1 
Consultor Jurídico 

l-

~ 

11 SET 2013 
Lr.-.. 

de 2012. 

ASSUNTO : Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária . Recurso--administr.at vo em 
face da decisão de arquivamento . Recurso conhecido e provido. 

Rpf--------------,----- -------------- - ----
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 15 de junho de 2012. 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO OLHO VIVO EM 
CARAGUÁ, em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à outorga para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Caraguatatuba, no 
Estado de São Paulo, acolho o PARECER Nº 0678/2012/RPF/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de so1ie a negar provimento ao recurso, confo1me Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente. 

li AVISO DE UF 
HABILITAÇÃO 

(-.) ' I ~- , ' 

''-' --L-~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

· Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

29º (DOU de SP CARAGUATATUBA RADIODIFUSÃO ASSOCIAÇÃO 53.000.04907112005 1 

1 COMUNITÁRIA 05.02.2010) DE OLHO 
1 

1 

' 
VIVO EM 

1 CARAGUÁ i 

~Tl813 
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JSS."I 1677-7042 Diário Oficial da União - Seção N" 116, segunda-feira, 18 de junho de 2012 

ANEXO ÜNJCO 

RECURSO N.Ã.O CONHECIDO 

LOC."'1.lDA.DE SER\.IÇO 1 RECOR.RL\TE l PROCESSO 

1 

29 fDOt: de 1 sr 
(0S.02.201!J) 

lTAQt:AQt:ECETt:BA RA.D I ODlfl"S .~O 1 ASSOCL ... ÇÁO DE. SJ000.021.996.'2010-33 
COMt.:!\lTÃRL.\ MULHERES BAM­

B ?\AS DE ITA L"Á 

Tendo em \~Sta o recurso interposto pele emidade ACPF - ASSOCLA.ÇAO COJvflJN1TARlA. 
PIMENTA DO FUTURO, em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à outorga para 

Gce~Yi.ª~c~fh~c~i~~~é~~o~i[u~~i,~Of1~i-~B;sJUCôd~~~~1&R1-MiCGÜiAnGJ.s~aed~o~c ~i~~~ 
nhecer o recurso. e, no mérito. dar-lhe provimento, conforme A.nexo Único. nos tetmos da legislação 
\~gente. 

A."1EXO ÜNJCO 

RECURSO C01'.'HECIDO E PROVIDO 

LOCALIDADE 

JO' (DOL: de l '\1G 1 
OJ.09.2010) 

l'l.\lE!\TA 

SERVIÇO 

RA.DJODlFt:SÃO 
COM t:!\"ITÁJUA 

ru:.co1m..r::-.TE 

ACl'F - A..'iSOCL.\ÇÀO 1 
C0.\1 t: !'o' IT.Ã..IliA l'l· 

ME\JA lO FlTt:RO 

PROCESSO 

S3000.02J020.riOll9 

Tendo em \'iSia o recurso interposto pela entidade ASSOClAÇÃ.O SOClAL E CULTUR<\L 
DOS C...o...R.ROCEIROS DO ESTADO DA BAHIA, em face da decisão de arquivamento do seu processo 
relativo â outorga p<1ra execução do serviço de radiodifusão comunitâria para a localidade de Camaçari, 
o Estado da Bahia. acolho o P.A.RECER Nn 0778/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/A GU. de sonc 
não conhecer o recurso. conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente. 

RECURSO NAO CONHECIDO 

LOCALIDADE 1 

llf" (Dot.: d~ 1 BA 
12.05.20íl~) 

CA~IAÇA.Rl 

ANEXO ÜNICO 

sr1n·1ço 

llADIODffl!SÃO 
COMLJ!'\ffÁIUA 

1 

ASSOCIAÇÃO SO- 1 
CIAL E CUL.TLJRAL 
nos CA.lutOC!:lltOS 
DO I:STAl>O DA llA­

HIA 

l'IWCLSSO 

33.DOO.O:?J1!i"4f?OD9 

Tendo cm \'ista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇ.Ã.O DE MORA.DORES QUl­
LOMBO FRECHAL cm face da decisfio de arquivamento do seu processo rclntivo ã outorga para 
cxecuçfio do serviço de radiodifusão comunitârü1 para a loculidude de Mirinzol: no Estado do Manmhfio. 
acolho o PARECER N~ 0768/f012/RPF/CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU, de sane ri negar provimento 
ao recurso. conforme Anexo Unico. nos termos da Jcgislaçfio vigcmc. 

ANEXO ÜNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

1.0CALIDADf. 

~3· (llot.: de ·I ~1/\ I 
lll.O-U .ll07) 

,,\lltL\l..A.L 

Sf:lt\'IÇCl 

IV..UIOVIFt..:SÁO 
COi\1L!~ffÁIUA 

1u:co 1tRE~1·E 

A!'iSOCl/\ÇÃO DE 
MOllA.UOIU:S QUI· 
1.0.\IBO FJU:C-HAI. 

l' IWCESSO 

SJ.Ollll.0279K9121107 

Tendo cm \'ista o recurso in.tcrposto pela entidade ASSOCIAÇAO COMl.JNJT.Ã.RlA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE JCAPUJ - ACDI. cm face da decisão de nrqui\'amcnto do seu processo 
relativo à outorga para cxccuç5o do serviço de radiodifusão ·comunitária para a localidade de Jcapui, no 
Estado do Ceará. acolho o PARECER N" 83612012/CAOISJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. de sonc 
a conhecer o recurso. e. no mêlito, dar-lhe proYimcnto. confotme Anexo Único. nos termos da legislação 
Yigcntc. 

ANEXO (;i-,1co 

RECURSO COl·mECIDO E PROV1DO 

LOCALIDADE 

ICAl't:i 

SElt\' IÇO 

1 

RADIOD ll' l:S1\0 
CO.\'lt::-.'ITÁIUA 

1 
A~SOCIAÇ,\O C0.'1C:\l- 1 
TARJA l'A.RA O Dl:Sl::\­

\'QL.\'J;\1E:-."TO DE ICAl'l:i 
• ACD I 

l'ROct:SSO 

Tendo cm ,·ista o recurso interposto pela emid:idc ASSOClAÇ.Ã.O DOS MORA.DORES E 
AMJGOS DO JARDIM TRJRlU - AMAJI. cm face da dccis5o de arqui\"amcnto do seu processo rclati;·o 
â outorga para execução do sc:viço de n1ciiodifusão comunitãria para a localidade àe Join"ille. no Estado 
de Santa Catarina. acolho o PARECER N° l 028/1012/S.n../CGCEICONJU R-MC/CGU/AGU. de sorte a 
conhecer o recurso. mas. no mC:rito. negar-lhe pro\'imemo. conforme Anexo Único. nos termos da 
lcgislnção ,·igcntc. 

ANEXO D'N1CO 

RECURSO CON1lECIDO E NAO PRO\~DO 

LOCALIDADE 

.IOL\\"JLL.E 

SI:R\.IÇO 

it.4J>IODIFL'SÃO 
CD:\lC~ITÁRlA 

ru:coruu:~TE 

l 

ASSOCIAÇ.~O DOS 1 
:"-lORA.DOR.ES E A~ll­

GOS DO JARDL\1 
IRIR!C - A.\HJJ 

PROCESSO 

SJOOO.oJlí><l ~.'2011 7 

. Tendo cm vista o recurso interposto pela entidade ASSOClAÇ.Ã.0 OLHO YJVO EM CA­
Ro\GUA. em face da decisão àe arqui\'amemo do seu processo rclati\"O a ouiorga parn execução do 

~=r-p:~~~l~ài~~i~~;081~0o~~~~~;c1Gf28dOK~~~-~lC/~gÔ~.GU0~~ n~º;~ta~o n~~;rã~~~~~~~~;1~~ 
recurso. conforme Anexo Unico. nos termos da legislação \"igcn:c. 

Em documcmo padc ~cr Ycrificado no endereço eletrônico hnp:l/'1.-.,\W.in.go\·.bra".llenti:id:ci::.htrnl. 
pelo côdig:o 00012012061800198 

ANEXO Ú1'~CO 

RECURSO COJ\'HECIDO E NAO PROVIDO 

LOCALl.D.4..DE SER\'IÇO 

29" rnot: de sr 
05.tl l .2010) 

1 

ASSOCIAÇÃO DE 
OLHO VJ\'0,EM 

C A.R.\GC 

PROCESSO 

53.tl00.o.190i!/2DOS 

Tendo cm \ista. o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇAO ClJLTlJR;\L DOS LO­
CUTORES DE CABREl.JVA... em face da decisão de arqui\'Bmento do seu processo relativo à outorga 
p ara execução do serviço de radiodifusão comunitãria para a localidade de CabreúYa, no Estado de São 
Paulo, acolho o PARECER N° 0999/2012/SJUCGCE/CONJUR·MCJCGU/AGU, de sane a conhecer o 
recurso, e. no mCrito, dar-lhe: pro\imem:o. No entanto, amparando-se na autorutela administrativa, 
tamb::m e.doto as razões do citado pa.recer juridico pa~a manter arquivado o processo da_ recorrente, face 
à identificação de vicio insanàvel, conforme Anexo Unice, nos termos da legislação \lgcnte. 

ANEXO ÜN1CO 

AUTOTUTELA ADMJ1'%TRATJ\~~: PELA MANUTENÇAO DO ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO 

LOCALWADE SER\'JÇO RECORR1:1'1TE l'ROCESSO 

29~ (DOL' de 
115.05.21110) 

sr CAHRE('\'A RADIOD IFUSÃO A.S!>OCIAÇÁO CüLTt;- 53000.050035!2006 
C0.\11..:SJTÃJUA RAL DOS LOCn'ORJ:S 

B : ··vA 

Tendo cm ,·ista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇ.Ã.O DA COJ•vfUNID.WE 1''"E­
GRA RURAL QUILOMBO MATA CAVALO DE CIMA - ACORQUJMACI. cm face da dcc;são de 
arquivamento do seu processo rcl!!.tivo à outorgl!. para c,;ccuç.âo do scrYiço de rndiodifusüo comuni1âria 
para a localidade de Nossa Senhora do Livramento. no Estado de Mato Grosso, acolho o PARECER N" 
J 016/20]2/RPF/CGCE/CONJlJR·MC/CGU/AGU, de sorte a negar pro\'Ímcnto ao recurso, conforme 
Anexo Unico, nos termos da lcgislaçfio vigente:. 

ANEXO !ÍJ\KO 

RECURSO cmmECIDO E NAO PRO\~DO 

LOCAI-IDA.IH: 1 AVISO DE H.AUll.1- l!F 
l 'Ar:ÃO 

211" CUUU de 
12.05.2009) RA DO 1.1\'llA­

:\lE!\TQ 

MT :\USSA Sl::;-.."H0-1 ltADJOUIFt:SÃO 
COML:!\'ITÁRIA 

RECORJU:.:•ff.E.: 

ASSOCIAÇÃO DA COi\lU­
;\'ll)ADE Sf.GRA ltültAL 

Qt:lLDrilBO MAlh CAVA· 
LO DE CIMA • ACORQlJl-

MAC:I 

l'HOCESSO 

sJ.uoo.os..;29112001 

Tendo cm \·ista o recurso interposto pelo entidade A SOLJDA.RJEDADE. ei:n fuce da dccis~o ~e 
arquiYamcmo do seu processo rclutivo â outorga p;.irn execução do serviço de rndiodifusiio comumtlina 
p:ira a localidade de Bc\ford Roxo. no Estado do Rio de fonciro. acolho o PARECER Nº 
0878/2012/SJUCGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU. de sonc n conhecer o recurso, mas. no mérito, ncgar­
lhc provimento, conforme Anexo Único, nos termos da Jcgislaçfio Yigentc. 

l'Al1LO BERK·\ROO SlL\'A 
MENSAGEM DO PRESIDENTE 
RECURSO com.JECIDO E NAO PR0\•1DO 

A\'ISO D[ HABILI- l:F 1-0CAl.ll>AUE 
1 

srnnço 1u:co1uu:;..TE mocrsso 
TA .ÃO 

2J º(D C>t..: dt IU DI:LFOIW ROXO 
1 

RADIOJ>IFt:SÃO A f;OLlDA.R ILI>AllE SJ000.055295f?006 
nr..r1.c.20nr.1 Cll.\ I C!\'JT,\lUA 

Jcndo cm vista o recurso interposto pela cmidndc ASSOCJAÇÀO FlLANTRÓPICA O POVO 
EM AÇAO, cm face da decisão de arquiYrimcnto do seu processo relativo ~ outorga para execução do 
scffiço de radiodifusão comunit:iria para a localidade de Gonçalves Dias. no Estado do Mar.anh~o. 
acolho o PARECER N" 09 :!0/~012/RPF/CGCEICONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a negar pro,·1mcnto 
ao rccu~o. conforme Anexo Unico. nos termos da legislação ''igcmc. 

ANEXO ÜNICO 

RECURSO CONHECIDO E NAO PRO\~DO 

A\' I SOT~~Á~.<,.BJLl-1 t:F 1 LOCA.LIDA.DE 1 SJ:R\'IÇO 

21" (DOl: de 1 ;\lA \GO:\ÇA.L\'ES DIAS 1 llo\D JODIFL,:SÃO 
06.04.2006) J CO.\ll":\ITAIUA 

1 RECOIW.I:'.\TE 1 

IASSqCl/\ÇÁO FILA.\- 1 
1·Ror1CA o ]'OVO 

f:l\.1 A .ÃO 

l'ROCESSO 

SJ.000.115599012006 

Tendo cm ;·ism o recurso interposto pela entidade A '1iiiiii~~~~iiiiiirt 
DE VIDA. cm fuce da decisão de arquiYamcmo do seu pro'~ x 
s:::n·iço de radiodifus5o comunitária para a localidade de Sã V+AkicwLisrn.dill..d.o .~6· Paulo. a olíl 
o PARECER N° OOS!0/2012.ILRJ\i/SJUCGCEICONJUR-MC ~~clB! co~r o íccurso, 
mas, no mérito, negar-lhe pro\'imemo. conforme Anexo Ún ·o/'tfis termos da kgislaç~o Yigeme. 

A.l\EXO Ú1'1CO 

RECURSO C01'1·JECIDO E NAO PROVIDO 

LOCALIDADE. SLR\"JÇO 

1 

29 root: de 1 sr 
(05.02.2010) 

$_.\O \'JCE:\TE R.A.l)IODlFt:SÃO 
CO)ll:!\' IT.Ã.RlA 

Tendo em \'ista o recurso interpos>o pela emida iND . .i.Ç.Ã.0 .. ~1JWil;ELENSE PAR...\. CQ-
MUl\lCAÇAO E ASSISTENCIA DAS COMUN1DADES - FMCAC. cm ;ace da decisão de oiqui­
Yamcnto do seu processo relativo à outorga para execução do scíviço de radiodifusão comunitâria pera 
a localidade de São Mi!!ue! das Mat.:is, no Estado da Bahia. acolho o PARECER Ne 0882nOl2/SJUCG­
CE!CON.íUR-MC/Ç.GÜi'AGü. àc son: e conhecer o rccllrso. mas. no mfrito, negar-lhe proYimento. 
c.onforme A"'lcxo Uni ::o. nos t::m1os da kgislaçào ,·igcntc. 

Documcmo issinaào digitalmcmc conforme MP n! 2.2.00-2 de 24/0811001, que institui a 
Jnfracmurura de Chaves PUblic:!s Brasileira - lCP-Brasil. 



MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasfüa--DF 

( 61) 3 311 -6177 

Ofício nº c2 t;;:.21 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

~ .. 

Brasília, J..._S de ,yU.J(~"~ de 2012. 
f 1 
J 

Ao Senhor 
JOÃO LÚCIO TEIXEIRA 
Representante Legal da Associação de Olho Vivo em Caraguá 
Rua Paul Barris, nº 165 - Centro. 
11660-090 - Caraguatatuba - SP 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso Administrativo / Processo nº 
53000.049071/05. 

Senhor Representante Legal, 

1. Comunicamos que o Recurso Administrativo interposto pela Associação de Olho 
Vivo em Caraguá, em face do indeferimento do processo nº 53000.049071/05, foi conhecido e 
não provido pelo Ministro de Estado das Comunicações por meio de Despacho de 15/6/2012, 
publicado no Diário Oficial da União de 18/6/2012, em consonância com o posicionamento da 
Consultoria Jurídica deste Ministério, constante em PARECER Nº 
678/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datado de 5/4/2012. 

2. Por fim, comunicamos que a entidade poderá obter infonnações sobre a legislação 
aplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, modelos padronizados, Manual de 
Orientação e publicações de Avisos de Habilitação no endereço eletrônico v\r\V\v.mc.gov.br. 

CGRC 

Atenciosamente, 

- ~ "}._~ ____ ., 
JOAO P Á~RAIV A DE ANDRAD SERVIÇO P\'.JeL!\Xi t:far"~1 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitá ·i~ém iiL" ,.,..,,,,. 
rt 

11 SET 1013 
~ 

. :.- ·- -~-- .. 



DESPACHO 

Assunto : Despacho de arquivamento. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 53000.049071 /05, da Associação de 
Olho Vivo em Caraguá, da localidade de Caraguatatuba / SP, encontra-se indeferido, tendo 
sido conhecido e negado o provimento do recurso administrativo apresentado, conforme 
Despacho do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, publicado no Diário Oficial da União -
DOU de 18/06/2012. Não há, assim, qualquer tramitação pendente neste Ministério. 

2. Isso posto, ressaltamos que o recurso administrativo já percorreu pelas duas 
instâncias administrativas existentes, não sendo possível, portanto, o conhecimento de novo 
pedido recursal, em virtude do estabelecido por meio do art. 63, inciso IV, da Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Brasília, 21 de junho de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA ALV~RENGA FANIS 
An~lista/Chefe de bivisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral 
de Radiodifusão Comunitária. 

CGRC 

Brasília, 21 de junho de 2012. 

VILMA/DE FÁTIMA 4VARENGA FANIS 
Coordenadota de Servico de Radiodifusão Comunitária \ , 

Substituta 

De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, 2s de 

JOÃO PA:úto SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 
11 SfT 2013 

~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº ~°i cC) /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3l de Agosto de 2010. 

Ao Senhor 
Marcos Roberto Silvestre 
Sociedade Amigos do Bairro Porto Novo 
Avenida José Herculano, 537 4 
11667-909- Caraguatatuba/SP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53830.000604/02, de 
interesse da Sociedade Amigos do Bairro Porto Novo, que requer autorização para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Caraguatatuba/SP. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4) . 

Atenciosamente, . / 
I 

,/) i'-'• ') l.[-; 
J '' I ~/cl- / 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Gc- Proc. N.º 53830.000604/02 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

11 SE! lDIJ 
G 



NOIAE LEGi\IEL DC RECE3t:DOR 1 NOl.1 LISIBLE OU RcCEPTEUR 

'HRE 
?E 

1 

... 
~ ; 

1 1 

1 1 1 1 1 1 

1 PAIS / PAYS 

1 

NATUREZA DO t:N\/10INA1 URE DE L E N\IOi 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 
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DIRETORlA REGIONAL DE sAo PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 1000034-412010 

Objeto: Dispc0S2. de Licitação nº.10000344/201 O, rcfcrcolc 2. loc:ição 
de imóvel, Olinda Comércio e Participação Ltda., CDD Assunção, 
valor ~lobal R.S 1320.000,00, data da ratificação: !0/11/2010, ~· 
CISO X. ART. 24 DA LEI N".8666/93. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇ.~O N' 1000034512010 

Objeto: Dispensa de LiciLaçào n•.J0000345/2010, rcfcrcolc à locação 
de imóvel, Maria Hcloisa Eugenia Raycs e Outros, AC India.cópolis, 
valor global R.S J .530.000,00, data da ratificação: 08/l 11201 O. fN. 
CISO X, ART. 24 DA LEI N".8666/93. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' !000034712010 

Objeto: Disrens2 de Licitação nº.1000034712010, rc:fcrcotc à locação 
de imóvel, Ana Perca Gomes e Outros, AC Ponte Ras:i., valor global 
RS 300.540,00. data dn. mtificaçào: 10/ J 1/2010, INCfSO X, ART. 24 
DA LEI N".8666/93. 

AVISOS 
CONCORRÊNCIA N ' 4127/2009 

(

r- >-:...to: coolrataçiio da instalação e operação de Agüieias de Correios 
\ cada'>, sob o regime de Franquia Poslill. mediante a seleção de 
L., jurídicas de direito privatjo, tendo como critêrio dt julga­

•·- ·''º a MELHOR PROPOSTA TECNICA, COM PREÇO FrXADO 
NO EDITAL Item O 1. A reunião de abcrlura de Envelope Proposta 
Técnica scr.í rcalizad.:i diil 22/1 l /201 O. às 09:00 bor.lS no Auditório do 
Complexo Cláudio Scbalk, silo Rua Morvan Dia.'> de Figueiredo, 
5845, J• andar, Parque Novo Mundo, Süo Paulo/SP. Informações 
www.corrcios.com.br ou atr.i.vés do e-mail: spm-rcop02ccl@cor­
rcios.com.br 

CONCORRt'.'JCIA '.'J! 4128/20119 

Objeto: contratação da instalação e opcr.içüo de Agê:ncia.-; de Correios 
Franqueada'>. sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jurídicas ck direito priva~o, tend o como critério de julga­
monlo, MELHOR PROPOSTA TECNICA, COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL. Item 01. A reunião de abertura de Envelope Proposta 
Técnica ser.i realizada dia 22/1112010. ;i.,<; 11 :00 hor.is no Auditório do 
Complexo Cláudio Seha lk, sito Rm.1 Morvan Dia.o; de Figueiredo. 
5845, 1• andar, Parque Novo Mundo. São Paulo/SP. Informações 
wwv.1.corrcioi;.com.br ou atr..ivés do e-mail: spm-rcop02ccl@cor­
rcio~.com.br 

CONCORRtNCIA N' 4129/2009 

Objeto: conlrntação da instalação e opcmçfio de Agênc ias de Correios 
Franqueada<;, sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jurídicas de direito privatjo. lendo como critério de julA;a­
monto a MELHOR PROPOSTA TECNICA. COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL. ·Hem O l . A reunião de abertura de Envelope Proposta 
Técnica scr.i realizada dia 23/ 111201 O. às 09:00 hor.i..<; no Auditório do 
Complexo Cláudio Schal.k. sito Rua Morvan Dias de Figueiredo. 
5845, ln andar. Purqllc Novo Mundo. Süo Paulo/SP. Informações 
www.corrcios.com.br ou atmvés do e-mail: spm-reop02cd @cor­
rc ios.com.br 

CO'ICORRÊNCIA N' 41.13121109 

Objclo: contratação da instalação e opcrnçilo de Agência<; de Correios 
P'ranqucada.'>. sob o regime de Fr.lllquia Poslal. mediante a seleção de 
ressoa.o; jurídicas de direito privaqo, tendo como critêrio de julga­
-""'º, MELHOR PROPOSTA TECNlCA. COM PREÇO FIXADO 

EDITAL. Item O 1. A rcuniüo de abertura de Envelope Proposta 
li ca scr.i. realizada dia 23/ 11 /201 0. a .. 11:00 horas no Auditôrio do 

...impkxo Cláudio Schalk. silo Rua Morvan Dias de Figueiredo. 
5845. J• andar. Parque Novo Mundo. São Paulo/SP. Informações 
W\\'w.corrcios.com.br ou atr.ivés do c·mail: spm-rcop02ccl@ cor­
rcios.com.br 

ZILMA GOMES BESERRA ALENC!~R 
Prc.~id:.:ntc da Comi~~üo Esp:.::cial de Licitnçi!O 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 10000003 (ENG) 

CornUD..icamos 2 todos os interessados que foi homologada a 
Tomadâ de Preços n! 10000003 (ENG) - GERADIDRISPM, que tem 
por objeto a contratação da obra de reforma do imóvel localizado na 
Avenida Wallace Simonscn, nº. 155 e Avenida Pery Roncbclti, n' . 580 
- Nova Petrópolis - São Bernardo do Campo, para instalação do 
Cenlro de Enlrega de Encomendas São Bernardo do Campo, con­
forme edital e anexos. Empresa adjudicada: "A.nâl..ise Planejamento e 
Construção Ltd.a.." - CNPJ aº 58.059.759/0001-20, pelo valor global 
de RS 785. 790,54 (sclccentos e oitenta e cinco mil, setecentos e 
novcntz reais e cinqücni.a e quatro ccni.avos), com taxa de BD! io­
clUS<!. de 23,02% e 16,06% conforme ato expedido pela autoridade 
competente, de 1O/!1/201 O, que homologou o processo e adjudicou o 
objeto. 

HÉLIO BUN 
Pn:sidente da CPL 

AVISOS DE LICITAÇ.~O 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 10000169 - GERAD!DR/SPM 

Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta, toncrcs e i11.Swnos par.i. 
impressor.is, por meio do Sistema de Registro de: Preços, conforme 
edit:.i.I e seus a.nexos. Download do cclitnI no s itio hllp://wwvi'.lici­
taeoes-e.com.br. (ID desta licitação 326165). O acoll1imcnto dus pro­
posta.-; no referido si li o dar-se-â a parl.ir das 1 OhOOmin do dia 
25/111201 O. Abertur-J. das Propostas: 26/ 11/2010 às 08h.30min. inicio 
da Disputa de Lances às 09h30min do dia 26/11/201 O (bor.irio de 
Br.i.-;ília). Solicitações de csclan:cimenlo acerca do edilal dcveriio st":r 
enviadas ao t":ndcn:ço eletrónico gcr.i.dprcgao@corrcios.com.br. No 
campo "assunto", mencionar PGE 10000169. 

JOÃO SOARES DA SILVA 
Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 10000177 - GERADílJR/SPM 

Objeto: Aquisição de cwiucho~ de tinta, loncrcs e insmnos para 
imprcssorJs. por meio do S istema de Registro de Preços, conforme 
edital e seus u.nexos. Download do edital no sít io hltp://www.l iei­
tucocs-c.com.br. (ID desta licilução 326258). O ucolhimcnlo da.~ pro­
posta." no referido sitio dar-se-á a parl.ir das 1 OhOOmin do dia 
26/11/2010. Abertura da.o; Pr.opostas: 29/ 1112010 à.<; 08h30min. Inicio 
da DispuL.a de: Lances its 09h30min <lo dia 2911J120 r O (horário de 
Brusília). Solicitaçties de esclarecimento acerca do edital dcverJo ser 
envi<.1das ao endereço clclrõnico ger.idpreguo@corn:ios.com.br. No 
campo "assunto". mencionar PGE 10000177. · 

REGINALDO DOS SANTOS SOUZA 
Prq,:oeiro 

RESULTADOS DE llABILITAÇÃO 
CO!'ICORRÊNCI A N~ 4191/2009 

Objeto: contratação da ioslulaçii.o e operação de Agência.o; de Correios 
Fr.wqucadas. sob o regime de Frolllquia Postal. mediante a seleção de 
pessoas juridicu.s de direito privado. tendo como critério de julga­
monlo a MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL. Item OI: Empresa Habilitada: TELE POST FAX CO­
MUN ICAÇÕES LIDA. 

CONCORRÊNCIA N' 4192/2009 

Objeto: conlrJtaçfio da iosw.laçüo e opcraç..lo de Agência~ de Correios 
Franqueada.e;, sob o regime: de franquia Post.al , mediante a seleção de 
pessoas juridica<; de direito privado. tendo como critério de julga­
monto a MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL. llem OI: Empresn H<ibilitada: MIX MAlL COMÉ.RCIO 
E SERVIÇOS LIDA. 
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CONCORRÊNCIA N' 419312009 

Objeto: comratação da insU?.lação e operação de Agências de Correios 
Franqueadas, sob o regime de Franquia Postal, mediante a seleção de 
pessoas jurid.icas de direito privaQo, tendo como critêrio de julga­
mento a MELHOR PROPOSTA TEC!\~CA, COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL. Item 01: Empresas Habilitadas: IRMÃOS BASTOS 
PAPELARIA E LIVRARIA LTDA-ME e SERVIÇOS POSTAIS MO­
RUMBI LIDA-EPP. 

ALEXANDRE LAGUNA 
Presidente da Comissão E.sp::ci<!.I de LiciLu.ção 

CONCORRÊNCIA N' 4277/2009 

Objeto: conlnllação d.a inst:i.laç.ão e operação de Agênciil.S de Correios 
Franqueada.-;, sob o regime de Fraoquia Postal, media.ale a seleção de 
pessoas jurídicas de direito privatjo, lendo como critério de julga­
mC!llo a MELHOR PROPOSTA TECNICA. COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL. llorn OI: Empresa Habilitada: POST&MESSAGE SER­
VIÇOS DE POSTAGENS LIDA. 

JOÃO BOSCO DE MORAIS 
Pn:sidcnlc du Comiss:io Especial de Licit.i.çiio 

CONCORRtNCIA N' 4117/2009 

Objeto: coolrJ.lação da instalação e opcrnção de Agênciac;. de Correios 
Fr.inqucadas, sob o regime de Fraoqufa Postal, mediante n seleção de 
pessoas jurídicas de direito privaQo, tendo como critério de julga­
monto a MELHOR PROPOSTA 'lliCNICA, COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL. 1tcm O 1: Emprc~ Habílili!.da: Y.E. Assessoria e Co­
mércio Llda EPP. 

CONCORRÉ'KIA N' 4118/2009 

Objeto: contratação da instalação e opcr.i.çiio de Agência.o; de Correios 
Fr.J.nqueadas. sob o regime de Franquia Postal, mediante D seleção de 
pesso:is juridicas de direito privac{o. tendo como criLCrio de julga­
monlo a MELHOR PROPOSTA TECN ICA. COM PREÇO FLXADO 
NO EDITAL. Item 0 1: Empresa Inabilitada: Grow Commoditics Ltda: 
Item 02: Empresa Habilitnda: Cruzeiro Serviços Postais Lida - EPP. 

PEDRO S(RGIO DE MELLO 
Prc:.idcnlc da C'omi:-.s:'.io Especial de l.ie1taçiio 

CONCORRÉNCIA N ~ 4125/W OIJ 

Objeto: contn1tação da inst<.ilação e opcr.içüo de Agência." dr.: Correios 
Fr.inqucadas. sob o regime de Fr.uiquia Po:->t.a1. mediante u seleção de 
pessoa.'> jurídicas de direito privado, tendo como critério de julga­
mento u MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL. ltcm OI: Empresa.o; Habilitada.'\: Marfa C:ind ida Ser­
viços Postais Lida e Pontual Franquia Llda-ME. Empresa Inabilitada: 
TI1omas & Cantarcli Negócios e Tecnologia Lida. 

ZILMA GOMES BESERR.~ ALENC!,1~ 
!'n:~itlentc da Comissão E,<;pct i<i! de Lieilaç.ão 

CONCORH.ÊNCIA N~ 42UN/Z001J 

Objeto: eontmluçii.o da instalaçüo e oper.ição de Agências de Correios 
r:r.inqucadas, sob o regime de Franquia Post.al. mediante a seleção de 
pessoas juridica<; de direito privaqo, tendo como critério de julgu­
monlo a MELHOR PROPOSTA TECNICA. COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL llcm OJ: Emprc.~ Habilitada: ESSENCIAL POST S~R­
V JÇOS DE POSTAGEM LTDA-ME, Emp,.resa Inabilitada: NAO 
HOUVE; Item 02: Empresas Habilit<ida.c;: NAO HOUVE. Empresa." 
lnabilitadas: CITY AMERICA SERVIÇOS LIDA-ME: Relativamen­
te ao item 02, usando da prerrogativa do item 6. 1.6 do Edital. este 
Presidente informa que i;cni concedido o pr.izo de 08 dia.~ úteis para 
apresentação de aova documentação cscoimnda das c:tusas que dc­
tcrminar.un a inabilitação, ficando definida a data de 24111n.o1 O. ã.c; 
11 :00. para a aprcscnt.ação, cm sessão públic:i a ser rcaliznd:i. no 
seguinte endereço: São Paulo • SP. Rua 1-la.'>sib Mofarrcj. no. 91. 
bairro Vila Leopoldina . CEP: 053 12-971. 

LEONfLDCI SOUZA COELHO 
Pn.:si t!cn!c <l i:! Comis~~o fapcr.:i:i.! de Ueiti!çüo 

SECRETARIA DE SER\1ÇOS DE COMUl\ICAÇ.:\O ELETRÓI\lCA 

EDITAIS DE !'<OTIFI CAÇ.-\O DE 9 DE NOVEMBRO llE 2010 

Este documento oodc ser verificado no endereço eletrônico hlr.n:/iv;v,.·w.in.!?O\'..bcia:i::nti:::idm::J1tml. 
pelo côdigo 000:3 201011120012ó . -

Documcnlo assinudo digilalmcntc conforme MP n! 2.200-2 de 24/0S/2001. que 1asLitui :i. 
lnfrecsln1tur.! de Ch:ixes PUblic:i..o; Brasilcira - ICP-Br.!Sil. 
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O Secretário de Serviços de Comunicação Elcu-ôoica, no uso das sua.<; atribuições e teodo cm vista o disposto no art. 187, inciso XL do Rcgimenlo Interno do Ministério d:!.S Comunicações e ainda o subitcm 
9.3, alínea "e", da Norma Complementar n• 1/2004, aprovada pela Portaria n• 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diârio Oficial d.2. União de 26 sub~qücnte, resolve, pc:!o presente Edital COMUNICAR as 
entidades abaixo rel<1cionad.2.s, por se. cncoalrarcm cm lc?cal incerto, não sabido ou sem poss1bilidade de entrega. de com:spoodêJ;icia, c~nfonne motivos con..c;tantc.s df1.s devoluções ~e AR Postal, do ~uiv.'.1!"c:ito de 

~c~:vf~~d:ºJ~c1~ã~c;J~d~~~~:~t~1.tex1 l~~t!c~IT~ 1~e~ªc;tºs:1~~e~~cT~~~t~c~~ºs~~~~~r~~~~i:c~~o ~l~~gJ~~ª~~ ~ºa;~~~~~r~ª~a:'Ui~;:dZ~º-d~~~s~~~fC~:~~º~~~La.'.~r;~~~~ 
- Anexo - 3" Anili!.r - Ala Oeste -CEP: 70044--900 - Br-.isilia - DF. O presente Edilal encontra-se também disponível na pâ.gii:ia do Ministério das Comwtic.ações na lntcmct. no &ítio: www.mc.gov.br. 

O Sccrctãrio de Serviços de Comunicação Eletrônica. no u.o;o das i:w1s atribuições e tendo cm vista o disposto uo subitcm 9.3, alínea "e", da Norrm.i. Complementar n" 112004, :iprovada pela Portaria n" 103. 
de 23 de ja_n~iro de 2004. publicada no Diã.tjo ~ficial tla União ~e 26 subseqüente, resolve. pelo presente Edital COMUNICj\R as enli.dadcs ab<iixo rclacionadao;. por i;c_ cneor_llrJ.rcm_ cm local inc~rt_o, niio s;i~i?o ou 
sem ,POss1bil1dadc de entrcpa de corrcspondenc1a. conforT!1e mo!1vos consluntcs du.o; dcvoluç~cs ~e AR Pos~al , da manutcnçuo do arqwvnmcn~o de seu.<; proec~S(_)S, med iante mdef:nmc:nlo. da rev1suo. de. dcc1sao ~o 

d~qs~~~~l~~ ~~~~~ic:~~~1Eí~~~6~ic~. na0o.~~d~r~io 3 ~s~~~::2a dJ~· Mi~l~~~~~~ ~~~~~é~~bJ~ª~U:m~ .. i~a~~~;ª~· ar:~~c .. ~~~r _r~c~~~ ~3~c:Ác~d~~ -u A1:o~:~r~êl:P:1 ~004:9iQC~lB~ .. ~T~~ ~~F~O ~~~s~~~1E~1:1 :~e:~~~~: 
se lambem disponível na página clo Ministério das Comunic.açõcs na lntcrncl, no sítio: WW\\'.mc.gov.br. 

TELECOMIJ:';ICAÇÕES BRASTLEIR<\S S/A 
CNPJ N' 00.336.701/000 1-04 

NTRE: 5330000223/1 

EXTRATOS DE CO~TRATOS 

~1tr..tlo n'" 2600/1312010-TB. 
.. ia de Assioalur..t: 23/08120 1 O. 

Cr 'la: PTI...S - Comércio, Exportação e Imrortaç:io de Equi-

) 
de Tclecomunicaçõc~ Lida. 

09.162.855/0001 -93 
Vigê ncia: 23.08.2010 a 22.08.2013. 
Objeto: Aquisição de 2 (dois) switches CORE LAYER Tíl10 2 com 
l!:li".lIHia 1écnica e instalação. 
\ i;:i,lor total do contrato: R.S 238.912,74 (DuzcolO)> e lrinla e oito mil 
noveeeolOl' e doze n:ais e setenta e quatro centavos). 
Signatãriol': pi TELEBR.Í...S - Rog6rio Santanna dos Sanlo5 (Pre­
sidente) e Lorcni fro!ca.c;so Forc.o;ti (Diretora de Adm ia istr.i.çi!o), p/ 
CONTRATADA - João Aparec ido Gota.rdi Alb:mezi e 1-lcrbcn JosC 
Azevedo (Dirclor Excculivo e de Negócios. rci;pcctiva.mcntc) . 

Contr • .Ho n" 2600/20/201ú-TB. 
D.i.ta de Assir..atura: 18/ 10/2010. 
Contr"at:ida: Anicric~ Powcr Conversion Br.!sil Llda. 
CNPJ n" 02.747.702/0002-40 
Vigl'.:ncia: JS.10.20!0 a 17.10.2013. 
Objeto: Aquisição d:: módulos de cxpar.são de potência e módulos de 
baterias. eontcmpl:mdo instalação dos coojuntos, para sistcmi"> de 
UPS (ünintcrrupliblc Powcr Supply) do fabricante APC, modelos 
SYMMETRA SY30K80F e SY30KSOH. 
Valor tolê.I do conu-J.to: RS 461.239,82 (Qu.moccntos e sessenta e um 
mil duzentos e trinta e nove reais e oi tcow. e dois centavos). 
Signat:i.rios: p/ Tclcbr.L.;, - Rogério Sant..anna dos S:i.otos (Presidente) e 
Lorcni Fn1casso Forcsti (Diretora de Admin..ist.raç5.o). p/ eonu-.i.tad.2 -
Nelson Ricarào Buccbi e Jcsu.-; Cannonz. (Procuradore:;;). 

AYISO DE A!llAME1'TO 
l'REGAO ELETR01'1CO N" 7/20111 

Comunicamos o adiamento da lic ítaçüo supni citada . pu­
blicad.u oo D.O. de 09/1 1120 10.Eotrcga das Propostas: a partir de 
09/1 lnOIO. à.o; 08h00 oo site v."\\w.comprnsncl.go\".br. Abcrturn das 

rEros:tPJ~~g~~E~g>MgOºc~~clr~~~.0:~di~~~;-r~~~t:t~~~ 
Preços. de solução de rede de comunicação de dadoi; cm protocolo 
tf'IMPLS. referente a Sistema.o; AlL"(i liarcs da Rede IP, composta por 
equipamentos clc comutaçüo de dadoi;, servidores. softwares e ser­
viços profissionais de im;talaçiio, lrcinamcnto, configurJção e ope­
r.ição micial. com garantia.. visando a implanlaçiio do Progmma Na­
cional de Banda Larga - PNBL cm di vcn;os Estados do País. 

JOÃO BATI Sl:~ DE JESUS SANTANA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 11/1 11201 O) 925150-00075-20 1 ONE000050 

,\VISO DE LI C ITAÇÃO 
PREGAO ELETRO:>ICO N" 4120111 

~,~ .. ~~~E~rd~5Se~-i~~~n~cc° Tc~f~:tªtf~z. dcºc:~~~t: cstF~)'.i~d~~ 
dal idadc LoC.!!.L Longa Distíi.ncia Nacional (LDNJ e foaga Distância 
lntcmacional (LDI). a serem executado:;; de fonna contínua.. prevendo 

Ócd~~~~~o~0~s~~ffi~a~~ccsn:~d~:'1~~llitd~1ªc 1!~~~~~~~~-e~~~ 
de flcn..'> Li ci tz.dos: 00003. Edilal: 12/ 11/2010 de OShOO âs 12h00 e de 
14h às l7h00. ENL>EREÇO: SCS - Quadra 9 - Bloco .. A"· Torre 
~B" - 3" Andar - Edificio Parque Cidade Corpor-.i tc A sa Sul - BRA.­
SILI:-\ - DF . EnLrcgz. d.a.o; Propostas: a panir de 12/l l /201 O i?s 08h00 
no site \V\\'W.compra.o;net.goY.br. Abcnur.i di!S Propostas: 25111/2010 
<i...~ f 0tJ00 Site \\V.W.COmprasncl.gO\'.bf 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
Prcgcv.:iro 

(S!DEC - 11 / 1112010) 925150--00075-201 ONEOOOOSO 

JOS( VICENTE DOS SA~'TOS 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇ.:\O ALEXA.l'\DR.E DE GUSM,\O 

EXTRATO DE CO NT RATO N" 101 /2010 

"N" Procc~"'o: 09100000392201033. Contratunlc: FU1'.1DACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contmtado: ESlRANGElRO. Con­
tratado: CORNELJS ARNOLD FERDINAND PIGOT. Objeto: Ces­
são de dire itos autorais/patrimoniais do texto "Pcrspcctive of Su­
rim1mc in lhe world and in lhe rcgion". Fundamento Legal: Lei 
961 0198 e Lei 8666/93. Vigênci;i.: JO/llf.2010 a 10/ llnOII . Valor 
Total: RS4.000,00. f onte: 100000000 - 201 ONE900304. D<ita de A-:.­
sinatura: 10/1 1.QO 1 O. 

(SICON - 11 / 11 1201 O) 244001-24290-201 ONE900129 

EXTRATO DE CO'."TRATO N" 10212010 

) 244001 -24290-2010NE900129 

No Extm de c~n:1o w ~!r rZQJJº ººDou 
OS/! 1/2010, Scçã 3. Píl.g. 1 n e e ll:: Vigência: 28/10/201 a 
28/ 1112010 Leia- ·:Vigência: 28/101- !O a 28/ 10.'2011 

(SICON - 11 /11 

Este docwn:.:nto pode i.::r vcrific-..tdo no endereço ektrôcico btlp://\\W\\".ir:.,gcr.·..bcfilfui.Uci~.hunl.. 
pelo código 00032010111200127 

Documento .assinzdo digitalmente conforme 1\-íP n~ 2 .20~2 de 24/08/2001. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53830.000604/02 
LOCALIDADE: Caraguatatuba 
ENTIDADE: Sociedade Amigos do Bairro 

UF:SP 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar nº 1/2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente e em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO 
DE PROCESSO de 09 de Novembro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de 
novembro do mesmo ano, Seção 3, páginas 126 e 127, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e 
considerando que esta entidade não se manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta 
publicação, o qual expirou no dia 12 de dezembro de 2010, conforme determinação disposta no 
Edital, restou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante despacho do 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços promover o INDEFERIMENTO 
DEFINITIVO do presente processo, motivado pela falta de interesse processual da requerente, 
que não realizou os atos necessários para revisão da decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
INDEFERIMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão 
desta decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o 
endereço indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega 
de correspondência, conforme motivo constante do AR Postal devolvido pelos Correios. 

Brasília, ::)4 de 
;"""\ ' .,ç: ,::::-----r----x-1\----..._ ! '- 1_/ \ --"'-<. 

DERME V AL iJA- SIL VA JÚNIOR 

\º· '°)''~'-.;"..._~ 
.j 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

de 2011. 

J:!.sEr 1013 

Despacho final- Processo nº 53830.000604/02 - Local: Caraguatatuba/UF:SP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA \f .. ::: . .:--, .. 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004-, . -~'><, 0 ' 
. e .. 

A análise do processo n. º 53000.011903/2010-62, da Associação Movimento Comunitário 
Beneficente Cultural Caragua na localidade de Caraguatatuba/SP, indica a necessidade de 
INDEFERIMENTO: 

A entidade não apresentou a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do 
pedido, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no DOU de 05/02/201 O, conforme disposto 
no subitem 7.1 e alíneas "b" e "c" da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2º e 
incisos da Lei 9612/98. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

dispostos. 

/ 

Brasília, 26 de agosto de 201 O. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento _9~· EJlrtorga de Serviços 

.. / 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 

/. / 
/ ./ 

/-, ) ) ·-, 
/ 1[7/._~l . 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

· ··~ 

CMRF - Proc. N.º 53000.0 11903/2010-62 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 4'SJ<'f 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 26 de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
Oswaldo Romualdo Ernesto Tassi 
Associação Movimento Comunitário Beneficente Cultural Caragua 
Rua Capitão Avelino Carneiro, 95, Penha. 
CEP: 03603-0 l O. São Paulo - SP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.011903/2010-62, de 
interesse da Associação Movimento Comunitário Beneficente Cultural Caragua que requer autorização 
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Caraguatatuba/SP. 

A entidade não apresentou a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do 
pedido, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU de 05/02/2010, conforme disposto 
no subitem 7.1 e alíneas "b" e "c" da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2º e 
incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, / J . 
/J[)~~ 

CM.'ZF- DOS/SSCE/MC 

JOSÉ vicENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

11 SET 2013 
lv 
.. ..... 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N2 ~..26..i /REC/2010-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

1 - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.011903/1 O 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Movimento 

Comunitário Beneficente Cultural Caragua, na 

localidade de Caraguatatuba, Estado de São Paulo. 

o ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nº4814/1 O, datado de 

26/08/201 O, cuja análise resultou na constatação de 

improcedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

1. A Associação Movimento Comunitário Beneficente Cultural 
Caragua, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter articipação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 05/02/1 O (29° AVi 
objetivo convocar as interessadas na autorização para 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo aprelJrMi~illl9 da 
documentação legal exigida e considerando a capacidade ad~trativa do 
Departamento de Outorga de Serviços, foi realizado o exa • dos~~ocumento 
constantes dos autos do processo em referência, constatando-se a necessíãacfe:-d 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. nº53000.011903/1 O - Caraguatatuba/SP - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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arquivamento dos autos, diante da impossibilidade de saneametffQ,_ .. vez que a 
entidade deixou de apresentar a época do Aviso o Estatuto Sóéiaf e a Ata de 
Constituição, conforme determina a legislação específica, inviabilizando a efetivação 
da análise do requerimento apresentado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo. 

· li - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. · Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, comunicamos que não há possibilidade de 
acatamento do pedido, vez que a entidade deixou de apresentar no prazo do Aviso o 
Estatuto Social e a Ata de Constituição, a ausência dos citados documentos 
inviabilizou a análise jurídica do processo e os procedimentos de seleção indicados 
no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° 
e incisos da Lei 9612/98, deste modo, permanece inalterada a decisão que culminou 
no arquivamento, devendo a entidade aguardar a publicação de novo Aviso de 
Habilitação que contemple a localidade. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas improcedentes, vez que a requerente não apresentou o Estatuto 
Social e a Ata de Constituição no prazo do Aviso, inviabilizando a análise do 
processo. 

Ili - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclu i-se que 
o pedido: 

- não deverá ser acatado, diante da improcedência 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, conseq 
tramitação dos autos para o arquivo. 

11 SET l013 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugeri . o a ~reciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Sêcretàfio~ dE:3~ , 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n°53000.011903/10 - Caraguatatuba/SP - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, C2; de GL-Ct"ub'...:c de 2010. 

AêP<L~i~~ 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 1'5 

/~~A~-
.. -~ CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

de 2010. 

Brasília- DF, 15 det-:iu..i:üt.>c:c, de 2010 . 

.:x{L<Í 
JOSEVICENTE DOS SANTOS 

,11 SET 2013 
1-v 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. nº53000.011 903/10 - Caraguatatuba/SP - ! RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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rtmNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Ao Senhor 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-8, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311 -6000 - Correio Eletrôn ico: radio.tv@mc.gov.br 

/1 O/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, J5 de E\,Llctl'>{.() 

Osvaldo Romualdo Emes!to Tassi 

de 2010. 

Associação Movimento Comunitário Beneficente Cultui"al Caragua 
Rua Capitão Avelino Carneiro, 95 - Penha 
03603-01 O - São Paulo - SP 

Assunto: Comunicado de decisão rêlativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

' ) 

. 9! . 

Diante da anál ise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Movimento Comunitár io Beneficente Cultural Caragua, 
na localidade de Ca.raguatatuba/SP, relativamente à documentação contida nos 
autos do processo nº53000.I011903/1 O, comunicamos o que se segue: 

A entidade não apresentou no prazo exigível no Aviso de Habilitação 
publicado no DOU de 05/02/201 O, o Estatuto Social e a Ata de Constituição, vez a 
ausência dos citados documentos · inviabilizou a análise jurídica do processo e os 
procedimentos de seleção indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, restando 
apenas a requerente aguardar a publicação de novo Aviso que contemple a 
localidade. 

Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento dlo 
processo não pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso 
Administrativo endernçado ao Senhor Ministro de Estado dias Comunicações no 
prazo de 30 dias, contados dlo recebimento deste ofício. 

Atenciosamente, 

_,,,,--~,1)/Í IJ 
·, /{_ ,-' ~ l J 

JOSE VICENTE DOS SA. 

·ttsEr lOIJ 

Secretário de Serviços de Comunicação-E!e:tr-ôni.ca.:-:-.: 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. nº53000.011903/10 - Caraguatatuba/SP - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MIN ISTÉRI O DAS COMUNI CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Min istérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 331 1-6177 

Ofício 11°(; .'):53 /20 11/CGRC/DEOC/SCE-MC 

,.,; 
Brasíl ia, c,~1 de outubro de 2011. 

Ao Senhor 
OSVALDO ROMUALDO ERNESTO TASSI 
Representante Legal da Associação Movimento Comunitário Beneficente Cultural Caragua 
Rua Capitão Avelino Carneiro nº 95 - Bairro Penha 
03603-010 SãoPaulo-SP 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso/ Processo nº 53000.011903/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Comunicamos que o Recurso Administrati vo interposto pela Associação 
Movimento Comunitário Beneficente Cultural Caragua, em face do indeferimento do 
processo nº 53000.011903/2010, foi conhecido e não provido pelo Ministro de Estado das 
Comunicações por meio de Despacho de 11/10/2011 , publicado no Diário Oficial da União de 
13/10/201 1, em consonância com o posicionamento da Consultoria Jurídica deste Ministério, 
constante em PARECER Nº 570 - 1.10/20 11/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datado de 
1210912011 . 

Atenciosamente, 

1lJEr 1013 

. . .._;, ., 

CGRC 

f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depa1ia111ento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 53000.011903/201 O, encontra-se indeferido, 
tendo sido conhecido e negado o provimento do recurso administrativo interposto, conforme 
Despacho do Ministro de 11/10/2011 , publicado no Diário Oficial da União em 13/10/2011. Não 
há, dessa forma, qualquer tramitação pendente. n 

... 
" 

CGRC 

Brasília 20 de outubro de 201 1. 
' 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 

e 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

. - ·~ ó 
~ -·· ~. t:> 
,._ . >~Q . 

:r 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES M. cJ. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA." êt& 

;~/,-: · 1~ \ 'b 
~~~~~~~~~; 7503õ6ü1gi12~01i/2~~ ~/CGCE/CONJ UR-MC/AGU ;~~ : 'ê.1 
INTERESSAD O: Assoc iação Movimento Comunitário Beneficente Cultural Caragua seg.i 
.ASSUNTO: Não cumprimento das exigências apostas em Av iso de Habilitação . Recurso em 
face do arquivamento dos autos. Pelo não provimento do recurso. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comu nitária . 
ll - Ausênc ia de documentação técnico-jurídica 
básica em atendimento ao requerido pelo J'.wiso 
de Habi litação . 
l!I - Recurso so licitando a reforma da decisão que 
determinou o arquivamento/indeferimento dos 
autos. 
IV - Pelo conhecimento e indeferimento do 
recurso . 
V - Encaminhamento ao Gabinete do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das Comuni cações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comun icação Eletrônica do Ministério das 
Comunica ções, por intermédio da Informação nº 288/REC/2010 -RADCOM/DOS/SSCE/MC­
/ALR, submete à apreciação desta Consultoria Juríd ica processo de interesse da Associação 
Movimento Comunitário Beneficente Cu ltural Ca ragua, a qual interpõe Recurso 
.Administrativo em face da decisão que manteve a determinação de arquivamento. 

1. BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

2. Trata -se de questão relativa à participação no Aviso de Habilitação nº 29 , 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 201 0, para execução do 
serviço de ra d iodifusão comunitária no Município de Caraguatatuba, Estado de São Pau lo. 

3. Acontece que a recorrente fora excluída da participação no eferido Avi so de 
Habilitação, uma vez que não logrou êxito em carrear aos autos a docume · cessá ri a 
para tanto, gerando, com isso, o conseqüente arquivamento/indeferiment 

~ .... ~ ...... , 
4 . A determinação do arquivamento/indeferimento adveio a ós constatat'ão de 
que a entidade não ha via apresentado documentação básica para ava l i ç~-o '-écnico-ju rídica 
do pedido de autorização, a Ata de Fundação e o Estatuto Soei 1, d frSfpfJa.f! ra zo 
esta belec ido pe lo refe rido .l\v iso de Hab ilitação, infringindo, portanto, · ig ' ~ · s-do ~item 
7 .l alíneas " b" e "e " da Norma Complementar nº 01/2004, bem como ~ art . 9º, §2º , inciso 
i e li da Le i nº 9.6 12 de 19 de fevere iro de 1998. 

:::> . 

apresentad a, 
Dessa form a, d iante da conclusão de insufic iênc ia na documentaç o 
esta pa st a expediu o Ofício nº 481 4/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fl . 19,: , o 

. /, ,1 ;:_,,,:· 
\'-., jl/ 

~~~~~~-E-s-pl-an_a_d_a_d_o_s_M-in-is-te-,r-io-s-,B-l-oc_o_'_'R-,,-_-s_a_la_9_2_0 ___ C_E_P_7_0.-0-44---9-00~- -B-ra-s~íli_a ___ D_F~~--=.____,L..~~·/ 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: con jur@mc.qov. br (fonte 8) 



Continuação do PARECER Nº 570 - 1.10 / 2010/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

qual comunicou o indeferimento do pedido e arquivamento do processo de nº 
53000 .011903/2010, concedendo à entidade o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
constante do aviso de recebimento, para apresentação de pedido de reconsideração do 
despacho de indeferimento, conforme estabelece o disposto no su0item 9 .7.3 da Norma 
Complementar nº 01/2004. 

6 . Considerando isso, a entidade apresentou pedido de rev1sao carreando aos 
autos documentação que julgou ser suficiente para modificar a decisão que culminou no 
arquivamento do processo em questão, questionando a motivação da decisão proferida. 

7. O documento enviado pela requerente gerou as Informações nº 
251/REC/2010-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR que opinou pelo não acatamento do pedido de 
reconsideração (fls. 26/28), uma vez que as razões apresentadas pela recorrente não foram 
consideradas suficientes para reformar a decisão que levou ao arquivamento. 

8. Diante do insucesso no referido pedido, a entidade interpôs Recurso 
,t.\dministrativo ao Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações (fl. 30), no sentido de que 
a decisão de indeferimento proferida pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
fosse revista em instância superior. 

9. Em função disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica exarou 
!nformação nº 288/REC/2010-RADCOM/DOS/SSCE/MC-/ALR, a qual solicitou o 
encaminhamento dos presentes autos a esta Consultoria Jurídica, a fim de que pudesse ser 
dirimida a questão posta em contenda. 

10 . Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

li. DA ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL 

.i.l . A lei que institui o serviço de radiodifusão comunitária em seu art. 9º, §2º 
incisos 1 e li determina que as entidades, dentro do prazo fixado , deverão apresentar suas 
atas de fundação e estatutos soci ais devidamente regi stra dos em fase de habilitação . Tal 
exigência é reforçada em regulamento, na demanda da Norma Complementar nº 01/2004 , 
no subitem 7.1 alíneas "b" e "c", que requer a ata de constituição e o estatuto social com 
seus respectivos registros quando da apresentação do requerimento de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

12. Contudo, conforme análise comprobatória dos autos pode corroborar, foi 
constatada a ausência de documentação técnico-jurídica, 1srn é, a ata de constituição e o } 
estatuto social, que imposs ibilitou o regular andamento do processo, sendo o fato 
evidenciado em despacho anexo aos autos às fls. 17 e 18. 

13 . /\pós con statação da insuficiência documental apresentada pela entidade -
ora recorrente - pretendente da execução do serviço de rad iodifusão comunitária no 
Município de Caranguatatuba, Estado de São Pau lo, o processo fora arquivado, conforme o 

• 1 • estatuído pelo subitem 9. 7 da Norma Complementar nº 01/2004, verbis: 

"9. 7. Da análise poderá também decorrer o arquivamento do pedido 
de autorização cuja documentação instrutória não atenda aos 
requisitos técnicos e jurídicos estabelecidos nesta Norma ." 

14. . .. :1 Diante dos fatos expostos, de clareza solar a questão de que a determinação 
"N ·• de:~r9:uiyarnento/indeferimento dos presentes autos ocorreu em plena e estrita consonância 
· com que a legislação reitora da matéria prevê, não havendo espaço para questionamentos 

acerca da legalidade dos atos praticados por esta pasta . 

15. Desse modo, a reversão da situação de arquivamento/indeferimento dos 
a;yt os se perfaz como uma inegável quebra da isonomia, uma vez que aque les que 
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estiveram atentos às publicações bem como ao cumprimento c~rre"to dos requisitos e 
procedimentos para habilitação acabariam sendo prejudicados frente à inércia de outros 
tantos que assim não agiram. 

Ili. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

16. Ante o exposto e com base em todo 1ástro. probatório ao longo dos autos 
corroborando que a entidade não ·apresentou documentação t écnico-jurídica requerida para 
habilitação dentro do prazo· estab'el ecidd em Aviso, não resta .à não ser pelo reconhecimento 
de que a decisão de arquivamento/indeferimento dos autos se deu em ampla obediência à 
Legalidade, Isonomia, e Moralidade, motivo pelo qual ·esta parecerista passa a opinar pelo 
não provimento do recurso . / """\ 

17. Isso posto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocaci~-Ger~I da 
União, posiciona-se pelo conhecimento e conseqüente desprovimento do recurso i r te~p, sto, 
devendo restar inalterada a. decisão que determinou· o arquivamento do presentT feito por 
ter sido medida do mais salutar direito. 

1 
A consideração superior. · J 

/ 
Brasília, 27 c:lc rnai~ 20ll. 

Mariana M~ira de Almeida ,__,,, \ 
1mvogada da União 1 

Coord ena dora Jurídic?. de Radiodifusão Educativa e Comunitária \ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 616/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.011903/2010 
ASSUNTO: Não cumprimento das exigências apostas em Aviso de Habilitação. Recurso em 
face do arquivamento dos autos. Pelo não provimento do recurso. 

Aprovo o PARECER Nº 570/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

~-B_ra_sjlia, JÚ de r ·• /,, de 2011. 

~ Sff 1019 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 617 /2011/RZUGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.011903/2010 

~: .-;,, . 
. . 

ASSUNTO: Não cumprimento das exigências apostas em Aviso de Habilitação. Recurso em 
face do arquivamento dos autos. Pelo não provimento do recurso. 

Aprovo o DESPACHO Nº 616/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o 
PARECER Nº 570/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

1!3' lDIJ 
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, 1 111ir~·s~;iu1k 11:b1<irin~ i:1n 1cl3 i: ~·d 

!'OHT:\RI -\ :-.:~ XU'>. DE 11 DE O l.' l'l' BHO DE 2011 

O lllRETUR DU IJEl'.'\RTAMENTO NM.IONAL DE TR1\NSITU · DEN.'\TR.'\N. no li«> da> 
.1; · 11i~·l1l':- leg:ti:-.. e. i.:un:-.i der.indo o dispo!-lll na Re:-ulu~·:io N~' :?J~. de JO de março de 2007. do 

rlhl1 '.'Jai:ional de Trà11:-illl - CONTRAN. e na Pn11:1ri;1 N~ 27. de ~4 de maio de 2007. do 
nanwntn NaL·iona l de Trim:-.itn - L>ENATRAN. hem rnmu o que cunslu do Pnicc:-.M1 AJmin i:-.trati\·o 
llH10.0JX967:WI1-64. re!'-l)l\'t~: 

Art. \" Cont'l'llcr. por quatro anos. a partir da data de publicação desta Purtaria. nos tcmms do 
~I " du art. 4" da Rc:-l1lu1,·:io N~ 2J2. de JO de mar1,·l1 de 1007. do CONTR.l\N. renovação da lit"cnça de 
ti11içio11a1m•111n a pc:-:-tia juridit.:a \"ISTO-CAR IPIRANG.I\ INSPECÃ.O VEICULAR LTDA. CNP.I 
0(1.llfin.~f1l 0001 -l·O. :-ituada no ivlunil·ipil1 de Siin Paulo· SP. n~1 Ru<i da~ .hunas Prtn-i~úrias. N~ :"Ci:'. 
lp1ra11g;1. CEI' 04.214-0:'0. par.i atuar i.:01110 lnslitui~·iio Térnka Lil-Clll'iilda - lTL 

/\ri. 2" O lns1i111tll Nacional de tv1etrolngia. Normalizaçfm e Qual idade Industrial - IN/\·1ETRO 
n1mu111car;·1 au OEN.J\TR/\N l!\·cnmai~ m:nrrências que \'C llham a alterar a :-illm~·fto da l11~1i1ui1,·:'10 
TC-rn ii.:a Lil·cni.:iada. 

Ar!. .'\" E~ta Portaria cm ra c111 \·igor na data de s1w p~1b! i ç ;1~·:'."io. renigamlo a Portaria N~ 1 ::? 9 de 
.\ 1 de outubro de 2U07. do Dcpar!;nncnlu Nacional de Tr:insllo - DEN/\TRAN. 

1; ··111 > rL !\R -\/ .\I{( "t 1\T.RJ)i· 

l'CllrJ .\lllA \"~ 8111, Ili:: l i 11E IH Tl BHO ll E ~1111 

O lllRETOR DO DEl'ARTAMENTU NM"IONAL DE TRÁNSITU · DENATRAN. no'"º da> 

t:~~~~~-1(;;·:~·~~.~~;:lil~;,1 \k~-º~!~,!l~~~r:~~1 t1_n (l~>~;1~.~N. 11 ~~ ~.~~r1(1.1r~~:~iªN~~2 ·;~._ l~k ·i~ l~~e 11,~~';~;:~1 :11~ ~U~:r ~::~ 
Dep:1rt:1men1t1 N;Kiona l de Triln!-itn · DENATRAN. hem rnmo o que rnn:-.t a do Procc!<.:-u :'\dmini~ 1ratin1 
N~ X!J!IOIUl-l:'.'\ 1412011-31. n:sol\·e: 

An. I"' (\11wrdrr. por quatro :ums. a panir da liala de puhlica\·:io desta Portaria. nos termo:- do 
~I " dl1 an. 4'' da Rc:-olu~·;io W ::!J2. de :rn de mar,·o de ~007. do CüNTRAN. rcm)\'açi'10 da \it"crwa de 
i'unl'ionanll·1111) a \ll'~:-na j uridirn CINETRAN · CENTRO DE I NSPE~·i\o E EQUIPAMENTOS DE 
TR .\~~PO.RTI~ LTDA. ~ - N PJ 05.6.1 ::! .J~)l • llUOl-74. situada nu ~fonil' ipiv d~ Duque de ("axia:-. - R.1. na 
Rrn\n\'la \Vashmgtun L111z. l .tJJ 1 e 1.9) 1. Parque Duque. CEP 2S.ON5-008. para atuar como ln:-.1itui\·ftt1 
Térnirn L1ri:.·111:iada - ITL 

.\ri. :!'' (.) ln~1i1111u NaL·ion:il tk i'v1e1 rnlngi:1. Nonn:tliz:içfto e (,,)ualid.1dr lmlm,trial - lNMETRO 
t't11rn1111l'ar;"1 :n1 IJFN/\TRAN r\·e11111a is m·orrência:- que ,·cnham a altL!rar a ~i1na~·iill da Jns! itui~-;io 
h:t·n1c.:;1 Lirc1H:i:11.la. 

Arl. ~" E!-ln Ponari:1 cn1ra t•m \'igor na data ele sua puhlicaç:'."io. rrn1gando a Punaria N~ 149 de 
Oí1 d" m1\T111bro de :!007. dti Departamento N:1t io11a l de Tr:"m:-ito - DENATR .l\N. 

J( !.li 1 1 i l..:i< \/ -\IU. e 1\'! 'Rl l! 

l 'OIU .\RI -\ .\" 811. DE li HI.:: Ol Tl Bl{U DE :!fll l 

O DIRETUR DO DEPARTAMENTO NN'ION1\L DE TRÁNSITO. DEN.'\TRAN. no""' das 
·11nh11ii,:l1..:~ kgais. e. con:-.idcrandn o dis1msto 11;1 Re~ulu~·iio N~ ~X2. de 2(1 dr junho de ~008, do 

n~c\hu Nacional de Tr:"111si10 - CONTRAN. e na Pl1r1aria N~ lJ 1. de :?J de tleicmbru de 200t::. dll 
n.n1:11ne1110 Nal'ional de Trúnsi10 - DENATRAN. hem comll o que const;1 do Processo !\dminis1ratiq1 
XOOfl\.OIX.'42 ,JllD9-.5\. resoh·c: 

Art. 1" Crl'dem·iar. por OI fum) ano. a panir da dala de puhlil'a~·:)o deslil Pnnaria. nos te1111os 
d11 . ~3'" d~1 :1r~. 2'' d:! Prn;taria N~ 131. _de .~J de dezemhm de 2!lON. d11 DENATRAN. a pes~ou juridica 
DN!\ · \ lSlORl .t\S .i\LTOMOTlVAS Ll D!\· ME. CNPJ · 09.427.19-l OUíll-XO. :-;ituada no lVhmicipiu 
de J'auha1ê - SP. na Rua Cônego Ar;1úio Marrnndes. 229 • \"ila Jabu1irnbciras. CEP 12.030-iOO. para 
amar como Empresa Credenciada em \'i:-trnia de \·rii..:ulus · E('\! 11\l !\fonil'ipil1 de Tauhaté no Estadl1 de 
S:u1 P:rnlu. 

An. 2·· E~ta Pl1rtaria cnlra cm ,·igor 1w ll;11a de :-ua p11blic:11,·iio. 

.fl · !.ln i 1 RR \i'. -\1\ ( e 1\T !~ IW 

1'01~ 1 . \J{I . \ \'; Xl~. DE 11 IH:: 0 1. l ltmo IH-. 21111 

O DIRETOR DO DEP/\RT:\i\lENTU NAClüN.\L DE TRANSITO - DENATRAN. no 1i:-.n das 
.11r1bu1~·l1e:- lcg.~11:-. e. c1in~idrr~rndo tl di~po~lo na Re~o!11ç:"w N ~ 2X:!. dr ~(1 de junho de .2 001' . dll 
Cnn:-~·lhu N:inl'llal de Tdn.,ito - CONTRAN. e na Pt.mariu N! 131. de 2J de deicmbro de ~ onx. (\l1 
[kp:inamt"nln N:icwn:il de Tr[1n:-ito • DENATR:\N. bclll rnml1 ll q11C' l'11n:-tn do Prnn~!-sn Admini:-1r:11in1 
\/~ ~ooun.o ! )-:491 .::?1109-21. resoh-e: 

Arl. 1'' CrrdC'nl'iar. por OI (um) ano. a partir d;i da1a de p11blfraçiil> dcstu Pm1:1ria. nns tcmrn~ 
dn a11. 2.'\ .da Po11aria N! 1J1. de :!?i de dezernhro de 2008. com redaç:'."i() dada peh1 Pun;iria N~ -' l ~- de 
2i dr abnl de 2010 do DENATRAN. a pessoa jmidic:i MARTE VISTORIAS LTD.'\ . ME. ('NPJ 
ltl.X l.; ,4:-:0 Oíllll -63. :-ituad:i no 1\1unicipio de B1ni111 - SP. na Avenida D11qur de Caxias. 14- 14 - \"ila 
'\11 im\p11li:-.. ("F.P 17 .012-151. para am<ir l'lllllll Emprei-:i Credenciada em Vbtori;i de \'l'irnln,.. . H·v. no 
\hmii.:ip1u t.k 13anru e rnnfonne artigo 4'' ~ I" eonrcder precariamcntc a rx1cns:"10 da úre:i de ;Jtua~·fsu 

~~~:~ 1 1 ; ~~, 1 ~ tl~1J~~-i;ii~1~ ~~,,;J~:1~ie ~~~r·~~1::11 ~:1ufü1a. G:ilia. Lm·i:mópoli!>.. Piratining:i. Rihciriin Iloni1o e 

\ n. 2" E~ta Ponaria emra em ,·igor na data <le ~na publirnç;'io . 

. n L11 1 !"! I\!{ \/.' \]\( U\ l:iU>!. 

E'-ll' lil1t.'lt1ne11tl1 pl1de :->cr \'erifirado nn cmlere1,·o eh.·m·mkn lmp: W\\'\\ '.iH.~'\l\h·,11n~"11ticklü.:.h1m\. 
pek1 ~·úd i~ n IJ{)( ll2 tll I \0 1.'ü! lWJ-l 

PORT-\l~l -\ ·' "- Hf.1. nE 1 !<rl>F Ol lTBHO nr. 2011 

O LJIRETUR DO DEP.-IRT'\MENTO N.'\l"ION1\L DE TR;\:-.JSITO • DE:-.J :\TR!IN. no u,n da> 
a1rihui~·(1e!- le!.!ais. e. rnnsider . .andd n di:-pn:-.tll n;i Re:-nlui,:;10 N!. ~2~C. dr :! <1 dC' junho de :!OOX. dti 
Conselho Nacil111aJ de Trân:-itll - CONTR .'\'."-1.-.~ n;i Pt.inaria N~ 1) 1. de 2J de dczC'mhrn d~ :!00)';. do 
Depanamcnto NLJcionul de Tràú!<.itu - DENATil/\N. 0-:m mm.o o que i:un:-la do Prorrs:-.ti Admini~tratin1 
N~ XOOOO.DJ.n:?~ 2UI0-> 7. rl'.'soh·c: ' 

do art. 2 3\~~ 1~~l;~~~rª~ 1~·~ªf ·J r1 ~1~ 1 i~ l~I~ ~l1~~~~S)i~1ª~l~r ~~~1X1.ª~:)~~,e ,~~;;:~-~~t\1 \t:~:1~1 ~~~;1\, rp:~~-~1.~~i1:·1 1N~=-- J1 1·~.11~r~ -
21 de ahri l de ~010 tio DENATR.'\N. a. pe:-.:-lla juriclil·a SUT:\N.i\ E UELLINETTI LTD:\ ~\E. CNP.1 • 

11..525. 149 0001 -0U. :-.ituu<la mi tl.fo nil:ipil1 ·de l'uranapanenm · S P. na Rua ("apil;i11 T111ú IJ11:1rte. :!.'5. 
Fn!lÚti~ - Cc11~n_1 . . CEP 18.720-000. par<i :itnar n11110. Em,,re~a CrC'lknl'iada i:m \·is1ori;1 de Vcil'nlo~ • 

E( \ \ 
11º /~1l.1 1 2·~·i~~l:a d~ll~~~i~ª~;;~,~~1 1\~ig~~t::~~~ li~~ª s3~1 ~:~~: 1 ~~~-1 hlit-.1 ~·.il1 . 

.l l l) il l· !.lU..: .\ L .\I U.•f\\"Plli 

l'Olfl .\ RI A _,, 8 14. DE 11 llE <WI l ll.H ll DI·: lflll 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO :-.J:\ l"IUNAL DE TR.Á,NSITl.l · DENATR:IN. no '"" da, 
:1t rihu içôes leuais. e. rnns idcrando o disposlll na Reslihu,:Jo N; ~X:!. de ~(i de junho tk 200X. Liii 
Clln~clho Naclonal de Trúnsill1 - CONTRAN. e na PMtaria N~ 1J1. de 23 de dezemb ro d(' ~(IOX. do 
Departamento Naciona l de Trfú1si to - DENATRAN. hem rnmo o que l'llnst:.i do Proces~o .'\dniinis1ratirn 
N~ X0000.0~9700 . .20\0- l I. rcso\\'e: 

1ernws t!~rt~·!. ·~\~. ~~~1.e 12S 1 ':L f>~~~t•~:~a ( ~l~ª1,1~~1 ~. :~;~l2.1ª d~ª~1~;e~;~b~~~ 1 ~\e d~11!;~~11:1~·: 1 t~EN~~~~~XN'."l:;~r\•~~=--~~~~ 
juridica TIETE SERVJc:os DE VISTORIA LIMITADA. i\·IE. CN P.1.- 1 :!.1~6. 2 74 . ()()(Jl.()9. :-.i111ad:1 llll 

~1~~~:~,~~~~,~~~-.:;~~~~,ie~~-.1~t: ~1~~:·,~~~,~~~i~~~I~ 'l~cr\1,11~!0~ ~I\,- -1~~ 1 ~~~11~~~~~~:1~1;·~i~,J x~~~~~;:~:!-~~;t~~·1~~\~1:111~;. * I" rnnceder precariamcnte a cxtc11:-i'h1 da área de atua~·:io para u-Mun ii.:ipiL1 dr Jral'emúptili:-. no E:-l:ulu 
de S:iti Pauln. 

!\11. :?" Esla Portaria entra cm vignr 11:1 dala t.k :-;na publil-:11,·:in. 

Jl 1.!1 1 l l: i\R.\ I.: :\PJ. ; •\ 'LIUH 

PORT.\RI.-\ , ~ HI:'. DE 11 UE O l." l l lrnO DE 2Ull 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TR.~NSITO • DENATRAN. no'"" ,i,,, 
:11rih11içt"1cs leg:iis. e. ninsidcn.111do ti dispL1~ll1 na Rest1l11\'iil1 N~ ~i-:~. de 26 eh: ,iunho de 200,.:. du 
Con:-.clho Nurnmal de Trànsirn - CONTR AN. e na l\1rtaria N~ 131. de 2.'\ dC' dczcm!m1 dr 20l1K do 
Depanamcnto Nal'itma l d<.! Trimsito - DENATRAN. hc111 cumll n que ctin.'-lil do Pnice:-so .-\d111inis1r:11in1 
N~ 80()(10.0J l 1107/201 t-11. re:-oh·e: 

/\n. I" ('rcdcnçiar. p11r <J l (um ) am1, 11 parti r da data di: publil'il \':il1 de!-ta Pt1rl:1ria. Ll(J!- ternH1:­
do a11. 23 da Portaria N~ 13 l. de ~J de drzcmhrn de ::?00)';. c111n rcda1,·:1ll dad:i pel:1 Pt1rt :1 ria :"-/': ·' 12. Lil' 
27 de abril de 2010 do DENATRAN. a pcssna iuridka SS \ "ISTOR!AS \'ll>E!R.'\ LTO.~ · CP.P. C.NP.J 
lJ.::\ 24.1 78,'llOOl-JO. si!Uada no Mmlicipiu de \riddra - SC. n;1 Rua .l:tnih Vain. 280 • [h11~ P111hc1ni ..... 
CEP _X9 .. SNl-OOO. para :11u;1_r como .Empresa Cr..:d(.'lll'iad~1 cm \'i:-lliria dt' ~'·C'il"lll~1!- · EtY. 11u .i\1unil'ipiu 
de \'1de1r:1 e nm1orrnc amt.!ll -l" ~ 1" conceder precanamenic a l'\tl·n:-a11 da arra de ;11u;11,·a11 par;1 11:­

Munii:ipios di; Rio da:-; A111Ü.'i. lumcrê. Pin heirn Prelo. T:m!.!ará. lhiam. lhir:irC. Lurern:i. l!erhal \)'lk:-ll'. 
Cat;mdu\·a:-.. A~ua Dote. Saho Veloso 1\rrnio Trinla ~nila ( i:1rihaldi. ;vlal·icira. \'ar~cm Bonita. i\lat11~ 
( 'o:-.1a. En-al \'e-lho. Treze Til ia~ e ( ·:1inum no E:-. 1ad~1 -dc Sama Catarina. ~ 

Art. 2" E:-ta l\111aria cnira l'lll ,·ig.or 11:1 dala 1k ~ua puhlil·a\·;in. 

Jl"! ll l ! 1 R I~ \ i .\PJ; •\ i l'f ll 

1u-: l"IFll .\~ .\11 

Na Portaria N~ 37. de 14 de janeiro de ~Oll. publit'ada 1111 D<.ll i de li de .i:1111..·1rn 1k 21111. 
Se\·:"to l. r:·1gina (12. lnldc !'-l' lê: 'para :Ú11ar Cllllhl Emprl:.>.:I ('rc.·dcnl'iad:1 l'lll \'i:-11iria de \ "1..•irnlll!'- - [(.'\ ' 
nn Muniripio de A!<.:-.is e nmf"onne ar1ig.11 .i" ~ 1" l'lllll"t'dcr prc~·ariamcnt(.' a cxk·n~:i.u da (1rea de :1111:1~-;·1 11 
para n Mnnil·ipio de Tarumi1 no Es1adt1 de s"t111 Paulo.' l.ri:1-Sl': 'para amar l'llLlltl Emprr~a t'rl'di.:nciad:1 
em Vi:-1ori:1 de Vck11 lns - ECV no Mtmicipio de .J\~:-1:- l' l"onlimm· artigo 4" ~ 1" rnm·rdL·ryrecari:1m~nll' 
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Tendo em visia o recurso interposto pela ASSOC IA\·i\o MOVIMENTO CUMUNIT.Ã.RIU 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 0864/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.059.15512007-01 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Caraguatatuba, Estado de São Paulo. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Municipio de Caraguatatuba, 
Estado de São Paulo. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Caraguatatuba, Estado de São Paulo. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nQ 1666/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 
350/351, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 05/02/201 O, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 06/05/2010. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 23/03/2010, conforme requerimento de fls . 42, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

Juntamente com o requerimento para autorização de exe/j;ç;~~~~ 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os aut s~illfM.llbl'-}JlTll..,,,,.. 

técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do réito, 
com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço e RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complem ntar r i '5E'F]i 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-s o seguyrt_e:

1 
'119 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com 1'evisão~ntre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 72180, -AQ:. 2º, 

(ii) 

fl. 72); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devida~ 
registrada (fls. 69, 71/72 e 259); ~ 
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(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (f!s. 86, 89 , 
93, 95 , 99 e 266) ; 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fl. 46 e 257); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 104/226) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14º (fl. 75), cons~d 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o arL 8º da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse dfonte de entidades concorrentes e 
habifitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de umca habilitada, não se fez jus ao referido critério de 
representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a 
saber: "Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando 
regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à 
referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

' ' 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, orgao administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
1 • coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 

União; 
' IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 

indicada no caput deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 

administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispens~ 

· licitação. ~ 
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9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os ~~,,~ , Jll'.~é~ 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, · , __ ) · ~;:<.:' '~ 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
261 /201 O/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT) ,. lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
\·imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
3081321). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de passivei execução ilegal de serviço 
de radiodifusão pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 247, por intermédio do qual 
faz menção que na localidade foi constatada a prestação clandestina de serviço de 
radiodifusão. Aponta a Nota Técnica de fl. 253 que o auto de infração data de 14.08.2008 
- ou seja, antes da publicação do atual Aviso de habilitação. Ademais, a entidade, em sede 
recursai, comprovou o devido pagamento da multa então atribuída em decorrência da 
infração em questão (fls . 274/276), enquadrando-se, pois, na ressalva estipulada pelo 
Despacho 63812011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU (o qual aprovou o PARECER Nº 57912011 ), 

o que possibilita o andamento do feito, senão, veja-se: 

(ii) uma associação anteriormente flagrada e punida em razão da prestação ilegal de 
serviço de radiodifusão poderá ser autorizada a prestação de serviços de radiodifusão 
comunitária se, durante o aviso de habilitação, (a) não estiver prestando de maneira 
ilegal o serviço e (b) estiver com sua situação regularizada, o que inclui o pagamento 
da multa e outros encargos à Anatei e/ou ao Ministério de Comunicações. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. 

14. Além da requerente, também participaram da seleçã a fSJiOciação 
Movimento Comunitária Beneficente Cultural Caragua - Processo 530 0.011 9~-JE.ilJtfJIJ 
Sociedade Amigos do Bairro Porto Novo - Processo 53830.000.60412002 e soei~ de Olho 
Vivo em Caraguá - Processo 53000 .049.071 -2005, que t iveram seus proces · s ar,quiv:ados~ 
não apresentar a documentação básica e técnica necessária para participar do p~~e'Ss ·e. ,:· 
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seleção dentro do prazo de aviso de habilitação, conforme atesta a Nota Técnica de 
1666/2013, de fls. 350/351 . 

15. Ressalta-se que as entidades Associação de Olho Vivo em Caragua e 
Associação Movimento Comunitário Beneficente Cultural Caragua foram comunicadas dos 
arquivamentos dos seus processos por intermédio do ofício n' 2827 /201 O, fls. 354 e do oficio 
número 6253, fls. 380, respectivamente, que, inconformadas, manejarãm pedidos de 
reconsiderações, mas tais pedidos, após os tramites legais, foram conhecidos, porém 
improvidos, conforme constou do Despacho de fls. 365 (edital DOU fls. 366) e do Despacho de 
fls. 385 (edital DOU fls. 386). Finalmente, cumpre dizer que a entidade Associação Amigos çlo 
Bairro Porto Novo foi comunicada do arquivamento do seu processo por intermédio do ofício 
número 4909/2010, fls. 369, Edital DOU fls. 372, mas não se manifestou. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no art: :~J 

7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nu 166612013/CGRC/SCE-MC, fls. 350/351. 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n.9. 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir Qs,.pr~c:eitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n.9. 9.612, de 1998. 
·: .:,.J;... '-;~ .. . .. :: \ ,. :· ·• • 

21. '' · • ,_ -"i'P.õr 'cierradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
hiatéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pf1lV 

/ 
· 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSUL TORl.A. JURÍDICA 

DESPACHO Nº 2800/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.059.15512007-01 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Caraguatatuba, Estado de São Pauto. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 0864/2.0í3 /LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, ~de (jc(~ de 2013. 

1' Sff 1113 

tv -
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encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de- Comunicação -' ; .. ' ·• )~ ~ :-_f 
Eletrônica para prosseguimento. 

Brasília, 23 de julho de 2013. 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

( 
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PORTARIA Nº 258, DE 28 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e aii. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.059155/2007, resolve: 

Art. 1 ºOutorgar autorização à Associação de Radiodifusão de Caraguatatuba -
Zona Sul, com sede na Avenida Guilherme de Almeida, nºlllO, bairro: Morro do Algodão, 
no município de Caraguatatuba, no estado de São Paulo, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único . A autorização reger-se-á pela Lei nº- 9.612, de 19 de fevereiro de 
1 C)98, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

I. Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado na Avenida Guilherme de Almeida, nº 111 O - Morro do Algodão, nas coordenadas 
geográficas com latitude em 23º40'37"S e longitude em 45°26'51 "W, utilizando a frequência de 
104,90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ (1 o " 
-~~ ~ . 
PAULO BERNARDO.SILVA 

M inistro de Estado das Comunicacõe , .) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 258, de 28/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 02/09/2013 , que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE 
CARAGUATATUBA - ZONA SUL a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de CARAGUATATUBA/SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.059155/2007, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de setembro de 2013. 

V ALKIRIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. de _l ~ (\ rn 

Brasília, J ~J1 v~ de 2013. 

SAMIR 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2013/GM-MC 

i ·'' 
1-. . 

Brasília, 19 de setembro de 2013. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticás Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de docwnentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos : 

~ MC 00118 2013 
- 53000.033939/2011 

MC 00119 2013 
- 53000.013439/2010 

MC 00120 2013 
- 53000.065457/2011 

MC 00121 2013 
- 53000.045054/2007 

MC 00122 2013 
- 53000.059155/2007 

MC 00123 2013 
- 53640.000317/1999 

MC 00124 2013 
- 53000.028224/2012 

MC 00125 2013 
- 53000.053470/2011 

Atenciosamente, 

OI' ATOSNORMAT!VOS l 

, x?/W'·'d1:10_- ll ' 

RENATA MóRAES-CHECtJíIO 
Coordenadora-Geral 
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